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Na década de 80, o sociólogo japonês Yoneji Masuda falava sobre uma “sociedade da infor-
mação”, em que o peso do sistema econômico estaria centrado no fator informação, assim 
como em sistemas anteriores relacionados a caça, agricultura e industrialização. 

Quase meia década depois, a sociedade da informação evoluiu e agora falamos em viabi-
lizar uma sociedade digital, com desburocratização e a possibilidade de os cidadãos acessa-

rem serviços públicos e privados de forma simples.
Mas esta mudança não caminha sozinha. Ela avança, cada vez mais, em meio a uma avalanche de 

dados compartilhados, cuja proteção é essencial para resguardar empresas e cidadãos brasileiros. Res-
ponsáveis por guardar os dados vitais das pessoas e deu seu patrimônio, os Cartórios brasileiros já cole-
cionam uma série de regramentos e normas para se adequarem definitivamente à Lei Geral de Proteção 
de Dados, a LGPD - Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Nada menos a se esperar de uma atividade que lida essencialmente com a realização de negócios 
jurídicos e patrimoniais e que requer cuidados e certificações para impedir que direitos sejam violados e 
pessoas prejudicadas. O trabalho exercido diariamente pelos Cartórios impede fraudes, descongestiona 
o Judiciário, dá segurança e facilita a vida das pessoas.

Por isso mesmo, em agosto deste ano, a Corregedoria Nacional de Justiça publicou o Provimento nº 
134/2022, que estabelece medidas a serem adotadas pelas serventias extrajudiciais em âmbito nacional 
para o processo de adequação à LGPD. O Provimento traz explicitamente e de forma detalhada o passo a 
passo para a implementação das medidas mínimas de governança de dados para os Cartórios.

A matéria de capa desta edição buscou ouvir notários e registradores, além de magistrados e profis-
sionais que colaboraram com o Grupo de Trabalho que estudou propostas para adequação dos serviços 
notariais e de registro à LGPD. 

No rastro dos megavazamentos de dados ocorridos no Brasil, uma outra matéria faz um alerta impor-
tante: um novo golpe envolvendo pagamento de dívidas vem sendo praticado com os dados da popula-
ção brasileira. Desta vez, intimações de protesto, muitas vezes com dados pessoais reais, utilização de 
brasão da república, mas com informações falsas de leis e selos, e de supostas dívidas das pessoas estão 
sendo enviadas por fraudadores. 

De fato, o compartilhamento de informações ganha peso significativo para os novos rumos da socie-
dade e passam também pelo registro em Cartório. Tanto é que a ata notarial passou a ser cada vez mais 
procurada nos Tabelionatos de Notas brasileiros como forma de comprovar e de combater ofensas pes-
soais e caluniosas a pessoas e instituições, tendência que se intensificou ainda mais com a proximidade 
das eleições. 

Esta edição ainda traz outras importantes reportagens que falam do aumento dos casos de crianças 
nascidas pelo processo de inseminação caseira, a nomeação do inventariante por escritura pública e o 
julgamento do Supremo Tribunal Federal que vai reexaminar a possibilidade de incidência do ITBI sobre 
cessão de direitos relativos a compromisso de compra e venda de imóvel. 

A Revista ainda conta com matérias de eventos importantes, como o 18º Encontro do Convergência 
em Goiânia, realizado pelo IEPTB-BR, a I Jornada de Direito Notarial e Registral realizada em Recife, além 
da posse do novo corregedor-nacional de Justiça, o ministro Luis Felipe Salomão, cuja metas passam 
pela questão da implementação do Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Serp) em todas as unida-
des do território nacional, outra reportagem veiculada nesta edição. 

Uma ótima leitura a todos.

Guardiões dos dados vitais 
da população brasileira
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Com mais de 62 milhões de ações judiciais 
pendentes no Judiciário brasileiro, Beto Simo-
netti, presidente do Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil (OAB), advoga-
do criminalista e natural de Manaus, enfatiza, 
em entrevista à Revista Cartórios com Você, 
que “o trabalho conjunto entre advocacia e 
Cartórios é positivo para a sociedade”.

Antes de assumir a presidência da OAB, 
Simonetti desempenhou funções relevan-
tes dentro da instituição, como diretor-geral 
da Escola Nacional da Advocacia, correge-
dor-geral adjunto, ouvidor-geral do sistema 
OAB e secretário-geral do Conselho Federal. 
Também atuou, dentro da OAB nacional, pela 
aprovação do projeto que se tornaria a Lei de 
Abuso de Autoridade. 

Além de elogiar o trabalho dos Cartórios 
brasileiros, Simonetti fala sobre os objetivos 
da sua gestão à frente do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e 
afirma ser importante inserir ainda mais "a 
participação dos advogados nos atos notariais 
e registrais".

“A prestação dos 
serviços extrajudiciais 

neste processo de 
desjudicialização trará 

benefícios para a 
sociedade, sem que se abra 
mão da segurança jurídica e 

dos direitos do cidadão”

“O trabalho conjunto entre 
advocacia e Cartórios é 
positivo para a sociedade”
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
Beto Simonetti destaca a prestação dos serviços notariais e registrais 
em meio eletrônico e o avanço no processo de desjudicialização

Segundo o presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Beto Simonetti, a atual diretoria 
definiu que faria uma gestão de portas abertas: “esse é o nosso norte”
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Foto 1: Entrevista_ Simonetti
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CcV - Como recebeu sua eleição para a pre-
sidência do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) e qual o balanço 
que faz destes primeiros meses de gestão?
Beto Simonetti - Assumi a Presidência da 
OAB, ao lado de valorosos colegas de direto-
ria, com o intuito de trabalhar diuturnamente 
para o fortalecimento da advocacia. Nosso 
lema é fazer uma gestão da advocacia para a 
advocacia, aperfeiçoar a legislação, reforçar 
as prerrogativas, melhorar as condições de 
trabalho para os colegas. Já obtivemos vitó-
rias importantes, como o aperfeiçoamento do 
Estatuto da Advocacia, que agora bane buscas 
abusivas em escritórios de advocacia, a fixa-
ção dos honorários com base no Código de 
Processo Civil, a ampliação das possibilidades 
de sustentação oral e a garantia de férias para 
a advocacia criminal.

CcV - Quais são seus principais projetos e 
objetivos à frente do CFOAB?
Beto Simonetti - Em pouco tempo de gestão, 
colocamos em prática projetos específicos 
para difundir valores do Estado Democrático 
de Direito, como a necessidade de respeito às 
prerrogativas da advocacia, que existem para 
assegurar os direitos de nossos representa-
dos. Outra importante frente é a interioriza-
ção das estruturas da OAB, que é uma forma 
de buscarmos a igualdade de condições entre 
colegas de diferentes regiões. Em outra fren-
te, temos atuado em apoio às mulheres advo-
gadas, contra a violência de gênero. Desde o 
início, a atual diretoria definiu que faria uma 
gestão de portas abertas. Esse é o nosso norte.

CcV - Qual o papel da OAB no atual momen-
to eleitoral brasileiro e como avalia o atual 
cenário político do país?
Beto Simonetti - O Brasil desenvolveu um dos 
mais modernos e eficientes sistemas eleitorais 
do mundo. A urna eletrônica é motivo de orgu-
lho para a democracia brasileira. A OAB zela 
por um ambiente eleitoral saudável, sem o uso 
de informações falsas nem de manifestações 
violentas. Cobramos dos candidatos um de-
bate propositivo, de ideias para os problemas 
atuais do país. A Ordem não é apoiadora ou 
opositora de governos, partidos e candidatos. 
Nossa autonomia crítica assegura credibilida-
de e força para ações de amparo às institui-
ções da República e de defesa intransigente 
da democracia.

“É a partir desse diálogo que 
encontraremos o modo de 
conciliar uma prestação de 

serviços melhor e mais ágil para 
a sociedade, colaborar com o 
fortalecimento do Judiciário 

e aperfeiçoar a parceria entre 
Cartórios e a advocacia”

“No caso específico de 
serviços cartorários, 

acredito que a prestação 
virtual resultou em um 

ganho de tempo e agilidade 
para o cidadão, que é o 
maior beneficiário desta 

evolução”

CcV - Os advogados trabalham diretamen-
te com os serviços extrajudiciais em seu 
cotidiano. Como avalia o trabalho dos Car-
tórios brasileiros?
Beto Simonetti - O Brasil tem espaço e neces-
sita dos serviços extrajudiciais para assegurar 
ao cidadão a prestação de bons serviços, com 
eficiência e segurança jurídica. Inclusive nas 
áreas em que lidamos com conflitos, temos es-
timulado o uso de instrumentos extrajudiciais, 
como forma de privilegiar o entendimento e, 
ao mesmo tempo, contribuir para desafogar e 
fortalecer o Judiciário. No entanto, é essencial 
assegurar a representação qualificada dos ci-
dadãos por meio da participação obrigatória 
de advogados nos atos extrajudiciais. Esse tra-
balho conjunto entre advocacia e Cartórios é 
positivo para a sociedade.

CcV - A OAB possui em seus quadros esta-
duais inúmeras Comissões de Direito Nota-
rial e Registral. Como funciona o trabalho 
dessas Comissões e como elas municiam o 
trabalho de advogados e advogadas que li-
dam com o Direito Notarial e Registral?
Beto Simonetti - As comissões temáticas da 
OAB Nacional fazem, propõem e recebem 
demandas de estudos, análises e pareceres 
sobre os temas de sua alçada, que podem 
ou não ser adotados pela Ordem caso sejam 
aprovados pelo plenário da instituição, que é 
formado por 81 conselheiras e conselheiros 
federais, sendo três de cada Estado e do Dis-
trito Federal.

CcV - Em abril deste ano, houve um encon-
tro com o presidente da Anoreg-BR, Rogério 
Bacellar, para debater temas de interesse 
da advocacia e para a construção de pautas 
em comum com os Cartórios. Como avalia 
os primeiros contatos com o segmento ex-
trajudicial brasileiro?
Beto Simonetti - Recebemos o presidente e 
toda a diretoria da Confederação Nacional de 
Notários e Registradores (CNR) e também do 
Colégio Notarial do Brasil para construirmos 
juntos uma amplitude de serviços para os ad-
vogados perante todos os Cartórios do Brasil. 
Creio que o sucesso desse trabalho será a am-
pliação da possibilidade de atuação da advo-
cacia brasileira, sob uma perspectiva de novas 
oportunidades. É fundamental inserir ainda 
mais a participação dos advogados nos atos 
notariais e registrais.

CcV - O último relatório “Justiça em Nú-
meros” do CNJ mostra que o Judiciário 
brasileiro terminou o ano de 2021 com 
62 milhões de ações judiciais pendentes. 
Como enxerga a contribuição dos Cartó-
rios para desafogar o trabalho de magis-
tradas e magistrados por meio da desjudi-
cialização de atos?
Beto Simonetti - Como disse, o Brasil tem es-
paço e precisa de modos alternativos, de por-
tas diferentes, para resolver as demandas que, 
hoje, em sua maioria desaguam no Judiciário. 
A maioria das juízas e dos juízes fazem um 
grande esforço e, muitas vezes, não contam 
com a estrutura necessária para lidar com a 
demanda. Vemos diversas comarcas do país 
com cargos vagos de juízes, por exemplo. Com 

regras bem definidas, a prestação dos serviços 
extrajudiciais neste processo de desjudiciali-
zação trará benefícios para a sociedade, sem 
que se abra mão da segurança jurídica e dos 
direitos do cidadão. Isso é assegurado por 
meio da participação da advocacia nos atos 
extrajudiciais.

CcV - Na pandemia, os Cartórios extrajudi-
ciais passaram por um movimento de mi-
gração de seus serviços para o meio eletrô-
nico. Como avalia essa evolução?
Beto Simonetti - A pandemia acelerou diver-
sos processos que já estavam em curso, como 
a digitalização de diversos serviços. Agora 
que já superamos o ápice da crise sanitária, 
segundo as posições das autoridades médi-
cas, acredito que precisamos separar o que 
pode continuar sendo prestado como serviço 
digital e o que deve permanecer presencial, 
como é o caso das audiências judiciais com 
advogados. No caso específico de serviços 
cartorários, acredito que a prestação virtual 
resultou em um ganho de tempo e agilidade 
para o cidadão, que é o maior beneficiário 
desta evolução. 

CcV - Como avalia o impacto da LGPD nos 
serviços extrajudiciais, que lidam direta-
mente com os dados vitais da população 
brasileira?
Beto Simonetti - A LGPD é um avanço na le-
gislação brasileira e que preenche o vazio que 
havia com relação aos direitos individuais no 
uso dos dados pessoais. A legislação pode e 
deve sempre ser aprimorada, mas acredito 
que ela definiu de um modo mais claro as res-
ponsabilidades pelos detentores dos bancos 
de dados, como é o caso dos Cartórios extra-
judiciais, que são obrigados a se adequar a es-
sas normas rigorosas, prestigiando sobretudo 
a segurança do usuário de seus serviços.

CcV - Como vê a importância do diálogo en-
tre a OAB e o segmento extrajudicial brasi-
leiro e quais pautas conjuntas estas ativida-
des podem construir?
Beto Simonetti - É um diálogo fundamental e 
que estamos dispostos a fazer com todo o seg-
mento extrajudicial. É a partir desse diálogo 
que encontraremos o modo de conciliar uma 
prestação de serviços melhor e mais ágil para 
a sociedade, colaborar com o fortalecimento 
do Judiciário e aperfeiçoar a parceria entre 
Cartórios e a advocacia.
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Ata Notarial para 
comprovar fake news 
cresce no período eleitoral
Comparação entre os quatro últimos períodos de eleições no País mostra 
aumento do ato em Cartórios de Notas; documento atesta a existência 
de conteúdos publicados no mundo virtual e pré-constitui prova judicial

Por Larissa Luizari
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Para o juiz de Direito do TJ/SP, Alberto Gentil de Almeida 
Pedroso, a ata notarial ainda é subutilizada quando se 
observa sua importância na prova de qualquer situação 
fática de difícil comprovação

“Sem dúvida alguma, não só 
nas últimas eleições, mas nos 
últimos anos, eu diria que na 

última década inclusive, a gen-
te teve uma valorização muito 
grande da produção de prova 

por meio da ata notarial”
Alberto Gentil de Almeida Pedroso, 

juiz de Direito do TJ/SP

Com o aumento da propagação das notícias 
falsas, as chamadas fake news - principalmen-
te pelo espaço que a internet ocupa atualmen-
te nas relações pessoais e profissionais -, a ata 
notarial passou a ser cada vez mais procurada 
nos Tabelionatos de Notas brasileiros como 
forma de comprovar e de combater ofensas 
pessoais e caluniosas a pessoas e instituições, 
tendência que se intensifica ainda mais com a 
proximidade das eleições.

Regulamentada pelo artigo 384 do Código 
de Processo Civil (CPC), a ata notarial é um 
documento público que narra um ou mais 
fatos ou circunstâncias presenciadas pelo ta-
belião, com a finalidade de emprestar fé pú-
blica a determinado acontecimento, a fim de 
pré-constituir uma prova para ser utilizada em 
processos judiciais. Pode ser usada para com-
provar a existência de um conteúdo publicado 
em site ou rede social, mensagem no celular 
ou qualquer outra situação.

Um levantamento realizado pelo Colégio 
Notarial do Brasil - Conselho Federal (CNB/
CF) -, por meio da plataforma de dados da 
Central Notarial de Serviços Eletrônicos Com-
partilhados (Censec), mostra que o número 
de atas notariais realizadas no ano de 2021 
é 14,6% maior que o registrado em 2020. Em 
números absolutos foram 100.777 mil atos 
feitos em 2021 em comparação a 87.872 mil 
realizados no ano de 2020.

Os números apontam uma tendência de 
crescimento contínuo, mas que se acentua 
sempre às vésperas das eleições, que recente-
mente ocorreram no Brasil nos anos de 2014, 
2016, 2018 e 2020, quando as fake news e 
os ataques virtuais entre candidatos e seus 
simpatizantes ganharam maior projeção. 

No entanto, segundo o juiz de Direito do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/
SP) Alberto Gentil de Almeida Pedroso, a ata 
notarial ainda é subutilizada quando se observa 
sua importância na prova de qualquer situação 
fática de difícil comprovação, que possa encon-
trar, no documento, uma forma de materializa-
ção comprobatória relevantíssima dentro de 
uma ação judicial. “Digo isso para que a gente
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possa ter a regular constatação da situação de 
um imóvel no término de uma locação, ou no 
momento da arrecadação de um imóvel para 
um inventário, e que o notário pode constatar 
a situação dos bens economicamente valiosos 
contidos dentro do imóvel”, explica.

O advogado especialista em Direito Eleito-
ral e Direito Público, Felipe Carvalho, conta 
que a Justiça Eleitoral, em razão da necessária 
celeridade na resolução dos conflitos que são 
postos para avaliação, há algum tempo vem 
aceitando outros meios de provas idôneos, 
que não apenas a ata notarial, para demons-
trar situações de fake news e ataques virtuais, 
acolhendo que a representação eleitoral seja 
apresentada acompanhada de “prints” de tela, 
ou outro mecanismo de captura do veículo 
que está difundindo a desinformação, além 
da apresentação de inteiro teor das mídias 
com o conteúdo impugnado. Entretanto, o es-
pecialista observa que em ações que visam a 
comprovação de atos de maior gravidade, as 

atas notariais ainda são o meio mais seguro. 
“Em ações que possam resultar em condena-
ções de cassação de diplomas dos candidatos, 
o registro por ata notarial torna mais segura a 
constituição da prova”, afirma.

Especialista em Direito Extrajudicial, a ad-
vogada Daniela Freitas Gentil destaca a impor-
tância da ata notarial principalmente pela vo-
latilidade da internet. “A pessoa pode postar e 
apagar, mas a internet deixa rastro, tem regis-
tros de IP, então tudo isso pode ser diagnos-
ticado em uma ata notarial, e isso pode em-
basar e instrumentalizar um processo judicial, 
um processo de calúnia, injúria, difamação, ou 
até algum crime de racismo, homofobia”.

De acordo com o advogado membro da 
CAOESTE/Transparencia Electoral – Confe-
deración Americana de los Organismos Elec-
torales Subnacionales, Cristiano Vilela, a ata 
notarial garante a verdade. “Sem dúvida é um 
instrumento que proporciona a garantia da ve-
racidade do que venha a ser alegado perante o 

Judiciário. Especialmente no que se relaciona 
às propagandas virtuais, esse instrumento se 
mostra muito eficiente, de modo a garantir a 
fidedignidade da prova”, observa.

Nas eleições à Presidência da República em 
2014, foi registrada a realização de 40.594 
documentos deste tipo. Nas disputas esta-
duais de 2016, foram contabilizadas 61.592 
atas notariais, aumento de 51,7%. Já na cor-
rida presidencial em 2018, ano em que as 
“fake news” tiveram maior repercussão, o nú-
mero de atas notariais teve um crescimento 
de 105,8% em relação a quatro anos antes, 
passando para 83.568 documentos emitidos 
pelos Cartórios de Notas do País. Seguindo a 
tendência de crescimento, mesmo em meio 
à pandemia, as atas notariais, agora também 
feitas de modo online pela plataforma e-Nota-
riado, atingiram a marca de 100 mil atos no 
ano passado.

“No cenário atual, onde a internet tem gran-
de papel nas relações entre as pessoas e nos 

O advogado especialista em Direito Eleitoral e Direito 
Público, Felipe Carvalho, observa que para ações que 
visam a comprovação de atos de maior gravidade, as 
atas notariais ainda são o meio mais seguro

Advogada especialista em Direito Extrajudicial, Daniela 
Freitas Gentil destaca a importância da ata notarial para 
comprovar principalmente a volatilidade da internet 

Para o advogado membro da Confederação Americana 
de Transparência Eleitoral, Cristiano Vilela, a ata notarial 
garante a verdade

“Em ações que possam 
resultar em condenações de 
cassação de diplomas dos 

candidatos, o registro por ata 
notarial torna mais segura a 

constituição da prova”
Felipe Carvalho, 

advogado especialista em 
Direito Eleitoral e Direito Público

“A pessoa pode postar e 
apagar, mas a internet deixa 

rastro, tem registros de 
IP, então tudo isso pode 

ser diagnosticado em uma 
ata notarial, e isso pode 

embasar e instrumentalizar 
um processo judicial em um 
processo de calúnia, injúria, 

difamação, ou até algum crime 
de racismo, homofobia”

Daniela Freitas Gentil, 
advogada especialista 
em Direito Extrajudicial

“Sem dúvida é um 
instrumento que proporciona 

a garantia da veracidade 
do que venha a ser alegado 

perante o Judiciário. 
Especialmente no que se 
relaciona às propagandas 
virtuais, esse instrumento 
se mostra muito eficiente, 

de modo a garantir a 
fidedignidade da prova”

Cristiano Vilela, 
advogado membro da Confederação 
Americana de Transparência Eleitoral
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negócios, a ata notarial se tornou uma ferra-
menta segura, cada vez mais procurada para 
garantir respaldo jurídico e proteção aos cida-
dãos, constituindo-se como prova de fatos a 
serem levados a juízo”, explica a presidente do 
Colégio Notarial do Brasil – Conselho Federal 
(CNB/CF), Giselle Oliveira de Barros.

Nas eleições presidenciais de 2018, quan-
do o fenômeno das fake news começou a ter 
maior impacto, o Estado que mais registrou 
atas notariais foi o Paraná, com 18,1 mil docu-
mentos emitidos, seguido por São Paulo, com 
15,8 mil atas. Já em 2021, último ano comple-
to contabilizado, a unidade da Federação com 
mais documentos emitidos foi São Paulo, com 
20,7 mil atos praticados, seguido pelo Paraná, 
com 15 mil atas notariais realizadas.

Segundo o juiz assessor da Corregedoria 
Geral da Justiça do TJ/SP, Josué Modesto Pas-
sos, a ata notarial tem sido extremamente bem 
considerada pelos juristas. “Graças à força e 
à seriedade da instituição notarial brasileira, 

Segundo a presidente do CNB/CF, Giselle Oliveira de 
Barros, a ata notarial tem sido procurada para garantir 
respaldo jurídico

Segundo o juiz assessor da Corregedoria Geral da Justiça 
do TJSP, Josué Modesto Passos, a ata notarial tem sido 
bem considerada pelos juristas

Para o advogado especialista em Contencioso Cível, 
Contencioso Imobiliário e Família e Sucessões, Julio 
Nicolau Filho, a ata notarial é o melhor instrumento de 
materialização das notícias momentâneas

“Atualmente uma informação 
(verdadeira ou falsa) alcança 
um número inimaginável de 

destinatários em segundos. O 
dano potencial é significativo 

e, às vezes, com a mesma 
rapidez que se propaga certa 
informação também se exclui 
a notícia. Ou seja, o dano se 
perpetua, mas a notícia às 

vezes não”
Julio Nicolau Filho, 

advogado especialista em Contencioso Cível, 
Contencioso Imobiliário e Família e Sucessões

“No cenário atual, onde 
a internet tem grande 

papel nas relações entre as 
pessoas e nos negócios, a 
ata notarial se tornou uma 

ferramenta segura, cada vez 
mais procurada para garantir 
respaldo jurídico e proteção 
aos cidadãos, constituindo-
se como prova de fatos a 

serem levados a juízo”
Giselle Oliveira de Barros, 

presidente 
do CNB/CF

“Graças à força e à seriedade 
da instituição notarial bra-
sileira, ela [ata notarial] tem 
servido como meio ágil e 

seguro para a demonstração 
de situações de fato que, de 
outra forma (por exemplo, 

pela prova pericial ou teste-
munhal), poderiam ser prova-
das, sim, mas com dificuldades 

e incertezas maiores”
Josué Modesto Passos, 

juiz assessor da Corregedoria 
Geral da Justiça do TJ/SP

ela tem servido como meio ágil e seguro para 
a demonstração de situações de fato que, de 
outra forma (por exemplo, pela prova pericial 
ou testemunhal), poderiam ser provadas, sim, 
mas com dificuldades e incertezas maiores. 
Dependerá dos notários manter a ata notarial 
dentro de seus justos termos, para que ela se 
consolide cada vez mais como meio de prova 
procurado pelas partes e seus advogados para 
a demonstração de fatos em juízo”. 

Para Alberto Gentil, a ata notarial é um ins-
trumento valiosíssimo de identificação de fa-
tos colhidos pelo notário. “A ata notarial traz 
uma importância, um fomento, uma neces-
sidade de utilização importantíssimo, ainda 
mais hoje no mundo digital em que nós te-
mos a propagação de informações por redes 
sociais, por Whatsapp, poder colher essas im-
pressões de maneira qualificada por um no-
tário faz toda a diferença para que o juiz, em 
um caso concreto, valorando a ata notarial ao 
lado de outros tantos documentos, possa for-

mar seu convencimento na busca da melhor 
decisão. Sem dúvida alguma, nãos só nas úl-
timas eleições, mas nos últimos anos, eu diria 
que na última década inclusive, a gente teve 
uma valorização muito grande da produção de 
prova por meio da ata notarial”, afirma.

Segundo o advogado Julio Nicolau Filho, es-
pecialista em Contencioso Cível, Contencioso 
Imobiliário e Família e Sucessões, a ata nota-
rial é o melhor instrumento de materialização 
das notícias momentâneas, percebidos de 
pronto por alguém que detém fé pública, im-
parcialidade e a confiança do Estado, transfor-
mando as referidas notícias momentâneas em 
documentos idôneos e legítimos. “Atualmente 
uma informação (verdadeira ou falsa) alcança 
um número inimaginável de destinatários em 
segundos. O dano potencial é significativo e, 
às vezes, com a mesma rapidez que se propa-
ga certa informação também se exclui a notí-
cia. Ou seja, o dano se perpetua, mas a notícia 
às vezes não”, observa.
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“A ata notarial é prova típica prevista no 
artigo 384 do Código do Processo Civil”
Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Alberto Gentil 
fala sobre a importância da ata notarial na materialização de provas

O juiz de Direito do TJ/SP, Alberto Gentil de Almeida 
Pedroso, afirma que, no mundo digital, a ata notarial é 
um documento que pode ser explorado

Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo (TJ/SP), Alberto Gentil de 
Almeida Pedroso graduou-se em Direito pelo 
Centro Universitário das Faculdades Metro-
politanas Unidas (2003), é pós-graduado em 
Direito Civil pela FADISP (2006) e mestre em 
Direito pela Uninove (2014). 

Também é professor da Escola Paulista da 
Magistratura nos Cursos de pós graduação em 
Direito Civil, Processo Civil e Direito Notarial, 
e do Centro Universitário das Faculdades Me-
tropolitanas Unidas. Professor convidado em 
diversos cursos na graduação, preparatório 
da OAB, atualização profissional e Carreiras 
Jurídicas e autor de diversas obras jurídicas. 

Em entrevista para a Revista Cartórios 
com Você, o magistrado fala sobre a impor-
tância da Ata Notarial na comprovação de 
fatos em uma ação judicial. “A ata notarial é 
um instrumento superimportante, que merece 
valorização para que gente tenha a materiali-
zação segura de um profissional que detém fé 
pública conferida pelo Estado”. 

CcV - Um levantamento realizado pelo Co-
légio Notarial do Brasil demonstrou que 
o número de Atas Notariais realizadas se 
acentua sempre às vésperas das eleições, 
que recentemente ocorreram no Brasil nos 
anos de 2014, 2016, 2018 e 2020, quando 
as fake news e os ataques virtuais a candi-
datos ganham maior proporção. Como ava-
lia o uso deste documento como respaldo 
jurídico em uma ação judicial?
Alberto Gentil de Almeida Pedroso - A ata 
notarial é prova típica prevista no artigo 384 
do Código do Processo Civil. Trata-se de um 
instrumento valiosíssimo de identificação de 
fatos colhidos pelo notário, que é um profis-
sional dotado de fé pública, instrumento mui-
to utilizado por alguns advogados, por alguns 
profissionais do direito, mas ainda desconhe-
cido pela grande maioria e que, sem dúvida 
alguma, traz uma importância, um fomento, 
uma necessidade de utilização importantís-
simo. Ainda mais hoje no mundo digital, em 
que nós temos a propagação de informações 

Veja o crescimento da realização de atas 
notariais no Brasil nos últimos anos 
Total Geral

Fonte: CNB-CF

Eleições presidenciais

14/18 103%
18/22 -4%

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
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"A ata notarial é subutilizada 
atualmente, porque 

qualquer situação fática, de 
difícil comprovação, pode 
encontrar no instrumento 

uma forma de materialização 
comprobatória 

relevantíssima dentro de 
uma ação judicial"

por redes sociais e por Whatsapp, poder co-
lher essas impressões de maneira qualificada 
por um notário faz toda a diferença, para que 
o juiz, em um caso concreto, valorando a ata 
notarial ao lado de outros tantos documentos, 
possa formar seu convencimento na busca da 
melhor decisão. Sem dúvida alguma, não só 
nas últimas eleições, mas nos últimos anos, eu 
diria que na última década inclusive, a gente 
teve uma valorização muito grande da produ-
ção de prova por meio da ata notarial.

CcV - Em quais situações o uso da ata no-
tarial para constituir prova de fatos a se-
rem levados a juízo pode alcançar melhor 
resultado?
Alberto Gentil de Almeida Pedroso - Eu acho 
que a ata notarial é subutilizada atualmente, 
porque qualquer situação fática, de difícil 
comprovação, pode encontrar no instrumento 
uma forma de materialização comprobatória 
relevantíssima dentro de uma ação judicial. 
Digo isso para que a gente possa ter a regu-
lar constatação, verificação da situação de um 
imóvel no término de uma locação, ou no mo-
mento da arrecadação de um imóvel para um 
inventário, e que o notário pode constatar a 
situação dos bens economicamente valiosos 
contidos dentro do imóvel. Nós podemos ter a 
ata notarial em relação a conversas de What-
sapp, que eu acho também que é uma prova 
interessantíssima em dois aspectos: na ques-

tão das ofensas, mas também precisa levar 
em consideração que muitas relações jurídi-
cas, hoje, são estabelecidas pelo áudio e pela 
troca de mensagem de um Whatsapp, que é 
uma forma extremamente comum de propa-
gação de informações, de combinações, de 
ajuste de vontades. Então as pessoas firmam 
um contrato por escrito, fazem aditamentos 
por Whatsapp. É escrito, mas qual o valor ju-
rídico disso? Isso vai ter que ser analisado em 
um caso concreto pelo juiz, mas para a gente 
poder analisar com segurança, materializar, 
melhor dizendo, com segurança, a prova é 
fundamental. Eu acho sim que a ata notarial é 
um instituto que merece a maior atenção por 
parte dos profissionais, dos advogados, mas 
também na valorização da atuação do notário.

CcV - Acredita que no cenário atual, no qual 
a internet tem papel importante nas rela-
ções entre as pessoas, a ata notarial pode 
ser um relevante documento de proteção 
ao cidadão?
Alberto Gentil de Almeida Pedroso - No cená-
rio pós-pandemia, onde nós tivemos o fomento 
da interligação, da conexão das pessoas majo-
ritariamente de maneira virtual, é muito impor-
tante que ele se acautele no campo probató-
rio de todas essas relações jurídicas firmadas, 
das formas negociadas para as mais diversas 
situações. E a ata notarial é um instrumento 
superimportante, que merece valorização para 

que a gente tenha a materialização segura de 
um profissional que detém fé pública conferi-
da pelo Estado. Acho superinteressante o uso 
da ata notarial nas relações jurídicas firmadas 
em ambiente eletrônico, nos diálogos estabele-
cidos, nos danos causados. No mundo digital, 
nós temos que ter um outro olhar sobre a ata 
notarial, e é um documento que pode ser muito 
explorado, porque ela pode acompanhar essas 
necessidades do mundo moderno de certifica-
ção, autenticidade e materialização de fatos por 
instrumento.

Aumento eleições

14/16 43%
16/18 42%
18/20  -4%
20/22 0%

7717 7971 8095 8667
10520

18285
20136

23101
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56608

44749

53960

46815

39295

33058

25759

Veja o crescimento da realização de atas 
notariais no Brasil nos últimos anos 
Sete primeiros meses

Fonte: CNB-CF

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
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CcV - Um levantamento realizado pelo Co-
légio Notarial do Brasil demonstrou que 
o número de Atas Notariais realizadas se 
acentua sempre às vésperas das eleições, 
que recentemente ocorreram no Brasil nos 
anos de 2014, 2016, 2018 e 2020, quando 
as fake news e os ataques virtuais a can-
didatos ganham maior proporção. Como 
avaliam o uso deste documento como res-
paldo jurídico em uma ação judicial?
 Julio Nicolau Filho - O cenário atual de de-
senvolvimento tecnológico propicia sensível 
aceleração na propagação da informação e, 
na mesma velocidade, o seu desaparecimen-
to. Atualmente uma informação (verdadeira 
ou falsa) alcança um número inimaginável de 
destinatários em segundos. O dano potencial 
é significativo e, às vezes, com a mesma ra-
pidez que se propaga certa informação tam-
bém se exclui a notícia. Ou seja, o dano se 
perpetua, mas a notícia às vezes não. A ata 
notarial é o melhor instrumento de materiali-
zação das notícias momentâneas, percebidos 

Formado em 1988 em Direito pela Universi-
dade Presbiteriana Mackenzie, o advogado e 
sócio do escritório Amaral Nicolau advogados, 
Julio Nicolau Filho, atua na área de Conten-
cioso Cível, Contencioso Imobiliário, Família e 
Sucessões.

Em entrevista para a Revista Cartórios 
com Você, o especialista fala sobre a relevân-
cia da ata notarial não só na materialização 
de notícias momentâneas propagadas rapida-
mente pela internet e que, muitas vezes, com 
a mesma velocidade, desaparecem, mas tam-
bém no levantamento de provas relacionadas 
a contratos de aluguéis de imóveis.

“Inúmeros são os exemplos de uso exitoso 
da ferramenta notarial, tais como na consta-
tação do estado de um imóvel desocupado ao 
final de uma locação”.

“A ata notarial é o melhor instrumento de 
materialização das notícias momentâneas”
Especialista em Direito Cível, Imobiliário e de Famílias e Sucessões, o advogado 
Julio Nicolau Filho destaca os casos em que a ata notarial tem papel de relevância

O advogado Julio Nicolau Filho já acompanhou casos em 
que a ata notarial serviu como prova para constatar a 
desocupação de imóvel pelo antigo locatário

APLICAÇÃO DA ATA
O advogado Julio Nicolau cita exemplos em 
que a ata notarial teve relevância no processo, 
como em um determinado caso de locação, 
no qual foi solicitada a elaboração do docu-
mento com o objetivo de provar que o antigo 
locatário do imóvel não se encontrava mais no 
local e requerer, junto ao Cartório de registro 
de imóveis, o consequente cancelamento da 
averbação da locação na matrícula do imóvel. 
“Em diligência ao imóvel, ficou constatada a 
inexistência de letreiros ou informações na 
fachada do imóvel que indicassem a existên-
cia de inquilino, o que foi aferido por fotos 
e constatado por meio da ata notarial. Além 
disso, vizinhos do imóvel também foram abor-
dados, informando que o inquilino não estava 
mais no local já há algum tempo, informações 
essas que também ficaram contidas na ata no-
tarial e fizeram com que o cancelamento da 
averbação da locação na matrícula do imóvel 
fosse realizado”.

Julio explica ainda que na área do Direito 
Imobiliário, especificamente, inúmeros são 
os exemplos de uso exitoso da ferramenta 
notarial, tais como na constatação do estado 
de um imóvel desocupado ao final de uma 
locação, na visão aparente da entrega de um 
imóvel na planta e na constatação dos ter-
mos e modo de propagação de um empreen-
dimento no stand de vendas.

Vários casos do uso da ata notarial tam-
bém já foram acompanhados pelo advogado 

Cristiano Vilela. “Algumas postagens de con-
teúdo criminoso por vezes são apagadas em 
seguida. Uma atuação rápida no sentido de 
providenciar a ata faz com que esse conteú-
do não pereça, e a busca pela satisfação do 
direito lesado seja alcançada. As postagens de 
internet se perdem com facilidade e os meios 
mais corriqueiros de captação destas, como 
fotografias e prints, não garantem a veracida-
de do conjunto probatório. As atas notariais 
são assim muito importantes para a materiali-
zação do direito”, afirma.

O instrumento também pode ser muito uti-
lizado em processo previdenciários, em que é 
preciso constatar provas para o Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS), como explica 
a advogada Daniela Freitas. “Eu trabalho com 
processos previdenciários e sei da dificulda-
de de serem ouvidas testemunhas no âmbito 
administrativo. Nesses casos, levando uma ata 
notarial, já supre muitas situações, seja numa 
comprovação de união estável, ou numa pes-
soa que trabalhou no campo durante muitos 
anos e não tem muitas provas que o INSS 
pede para comprovar aquela situação. O no-
tário pode ir até o local e constatar que sim, 
aquela pessoa mora ali, trabalhou ali, vendeu 
produtos para alguém e vive da subsistência 
do campo”, explica. 

Ainda segundo Daniela, embora a com-
provação possa ser feita pelo INSS em uma 
justificação administrativa, muitas vezes o 
órgão não tem um servidor para realizar o 

ato, situação que pode arrastar o caso por 
um, dois anos. 

Os casos de ofensas pessoais também po-
dem ser coibidos com a realização da ata no-
tarial, que é a prova de que a pessoa foi ofen-
dida e, se a ofensa continuar, a vítima poderá 
entrar com uma ação judicial contra o ofen-
sor, como em casos de injúria por Whatsapp, 
brigas em situações de Direito de família etc. 
“Isso acaba sendo um meio de coibir, tem mais 
força”, ressalta Daniela Freitas.

PROCEDIMENTO
Para solicitar o serviço, o interessado deve 
buscar um Cartório de Notas, de forma física 
ou pela plataforma e-Notariado (www.e-nota-
riado.org.br), e solicitar que seja feita a verifi-
cação de uma determinada situação. No caso 
de ataques feitos em redes sociais e por apli-
cativos de mensagens - que podem gerar pro-
cessos por injúria, calúnia ou difamação – e 
também quando da publicação de “fake news” 
é possível solicitar que o tabelião registre o 
que vê em uma página específica da internet, 
aplicativo, telefone, redes sociais ou arquivo 
digital de mensagens.

O documento emitido pelo notário conterá 
informações básicas de criação do arquivo - 
data, hora e local -, o nome e a qualificação do 
solicitante, a narrativa dos fatos - podendo in-
cluir declarações de testemunhas, fotos, vídeos 
e transcrições de áudios -, além da assinatura 
do tabelião junto ao visto do cartório.
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de pronto por alguém que detém fé públi-
ca, imparcialidade e a confiança do Estado, 
transformando as referidas notícias momen-
tâneas em documentos idôneos e legítimos.
 
 CcV - Em quais situações o uso da ata no-
tarial para constituir prova de fatos a se-
rem levados a juízo pode alcançar melhor 
resultado?
 Julio Nicolau Filho - A ata notarial é um 
instrumento de prova valioso, tipificado no 
artigo 384 do Código de Processo Civil. O 
notário, profissional imparcial e confiável do 
Estado, materializa e certifica a existência e o 
modo de existir de alguma coisa. No proces-
so judicial, o advogado deve se desincumbir 
do ônus processual que lhe atribui o artigo 
373 do Código de Processo Civil, provando 
sua tese inicial ou contrariando os argumen-
tos da parte contrária. Na área do Direito 
Imobiliário, especificamente, inúmeros são 
os exemplos de uso exitoso da ferramenta 
notarial, tais como na constatação do estado 
de um imóvel desocupado ao final de uma 
locação, na visão aparente da entrega de um 
imóvel na planta e na constatação dos ter-
mos e modo de propagação de um empreen-
dimento no stand de vendas.
 

 CcV - Já acompanhou algum caso no qual a 
ata notarial foi fator relevante para o pro-
cesso. Se sim, poderia citar um exemplo?
 Julio Nicolau Filho - Sim, diversas vezes. Em 
um determinado caso de locação, solicitamos 
a elaboração de uma ata notarial com o objeti-
vo de provar que o antigo locatário do imóvel 
não se encontrava mais no local e requerer, 
junto ao Cartório de registro de imóveis, o 
consequente cancelamento da averbação da 
locação na matrícula do imóvel. Em diligência 
ao imóvel, ficou constatada a inexistência de 
letreiros ou informações na fachada que in-
dicassem a existência de inquilino, o que foi 
aferido por fotos e constatado por meio da 
ata notarial. Além disso, vizinhos do imóvel 
também foram abordados, informando que 
o inquilino não estava mais no local já há al-
gum tempo, informações essas que também 
ficaram contidas na ata notarial e fizeram com 
que o cancelamento da averbação da locação 
na matrícula do imóvel fosse realizado.
 
CcV - Acredita que no cenário atual, no 
qual a internet tem papel importante nas 
relações entre as pessoas, a ata notarial 
pode ser um relevante documento de pro-
teção ao cidadão?

“O uso da ata notarial é 
sim uma ferramenta de 
proteção valiosa, pois 
materializa as relações 
jurídicas e robustece a 

prova em futura discussão 
existente, haja vista a fé 
pública que possuem”

Julio Nicolau Filho - Atualmente o mundo se 
mantém intensamente conectado de maneira 
virtual, o que proporciona diversas trocas de 
informações em instantes. As relações pes-
soais e profissionais são realizadas por meio 
de cliques em páginas eletrônicas, troca de 
mensagens instantâneas, e-mails e formas 
afins. O cidadão está exposto a toda essa re-
volução negocial de maneira obrigatória e o 
uso da ata notarial é sim uma ferramenta de 
proteção valiosa, pois materializa as relações 
jurídicas e robustece a prova em futura dis-
cussão existente, haja vista a fé pública que 
as atas notariais possuem.
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Inventários podem ficar 
até 10 dias mais rápidos 
em Cartórios de Notas
Nomeação do inventariante por escritura pública, prevista pela Resolução 
nº 452/2022, agiliza a vida das pessoas que precisam realizar o ato

Por Larissa Luizari
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Desde abril deste ano, a nomeação do inven-
tariante por escritura pública, permitida por 
uma regra nacional publicada pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), promete facilitar a 
vida das pessoas que estão à espera da finali-
zação de inventários em todo o país e reduzir 
em 10 dias o prazo para a conclusão do ato. 
Isso porque a Resolução nº 452/2022 deixa 
claro, em seu 2º parágrafo, que o inventarian-
te poderá representar o espólio na busca de 
informações bancárias e fiscais necessárias à 
conclusão de negócios essenciais para a rea-
lização do inventário e no levantamento de 
quantias para pagamento do imposto devido 
e dos emolumentos do inventário.

A Resolução 452/2022 altera o artigo 11 
da Resolução 35/2007, que já previa a no-
meação de interessado na escritura pública 
de inventário e partilha para representar o 
espólio, com poderes de inventariante, porém 
o torna mais específico acrescentando os pa-
rágrafos 1, 4 e 3:

§ 1º O meeiro e os herdeiros poderão, em 
escritura pública anterior à partilha ou à adju-
dicação, nomear inventariante. (incluído pela 
Resolução n. 452, de 22.4.2022)

§ 2º O inventariante nomeado nos termos 
do §1º poderá representar o espólio na bus-
ca de informações bancárias e fiscais necessá-
rias à conclusão de negócios essenciais para a 
realização do inventário e no levantamento de 
quantias para pagamento do imposto devido e 
dos emolumentos do inventário. (incluído pela 
Resolução n. 452, de 22.4.2022)

§ 3º A nomeação de inventariante será 
considerada o termo inicial do procedimento 
de inventário extrajudicial. (incluído pela Re-
solução n. 452, de 22.4.2022)

Embora o inventário extrajudicial seja pre-
visto pela Lei federal 11.441, de janeiro de 
2007, o inventariante - pessoa responsável por 
cuidar de todos os trâmites necessários para 
a realização de um inventário em Cartórios de 
Notas – encontrava resistência por parte das 
agências bancárias no momento de levantar 
as informações da conta da pessoa falecida. 
Diante da recusa dos bancos em disponibilizar 
informações da conta corrente e investimentos 

do falecido, que argumentavam que apenas o 
correntista poderia ter acesso às informações, 
muitas vezes era necessário entrar com ação 
judicial, que se arrastava por anos.

Diante deste cenário, em 2015, o Colégio 
Notarial do Brasil apresentou reclamação à 
Federação Brasileira de Bancos (Febraban) ale-
gando o recorrente desconhecimento dos ban-
cos em relação à legislação e normativa para a 
realização do inventário extrajudicial. A Febra-
ban, por sua vez, em junho do mesmo ano, di-
vulgou um comunicado oficial recomendando 
que as agências bancárias fossem orientadas a 
oferecerem ao interessado, que comprovasse 
sua condição de herdeiro e representante do 
espólio, as informações de contato corrente e 
investimentos do falecido sem a necessidade 
de apresentação de alvará judicial. 

No entanto, mesmo com a apresentação do 
comunicado da Febraban, pouca coisa mudou, 
conforme afirma o presidente da Comissão 
de Direito das Sucessões e Planejamento Su-
cessório do IBDFAM-DF, Cristian Fetter Mold. 
“Eles continuaram negando e nós continua-
mos tendo que abrir ações em juízo só para 
pegar informações bancárias. Depois pedir a 
desistência do processo judicial e poder fazer 
o processo via extrajudicial”.

Fetter explica ainda que não era possível 
realizar dois inventários ao mesmo tempo, um 
extrajudicial e um judicial apenas para levan-
tar as informações da conta bancária da pes-
soa falecida. “Para eu entrar com um processo 
extrajudicial, eu tenho que provar que não 
existe um processo judicial correndo, então eu 
jamais poderia ir ao Cartório de notas e dizer 
que eu quero fazer um inventário extrajudicial 
deste automóvel e ao mesmo tempo ir ao juiz 
e dizer que eu quero fazer um inventário desta 
conta bancária. Então, por isso tudo, essa re-
solução deveria se chamar revolução, porque 
ela veio em um momento maravilhoso para 
dar a celeridade que a lei queria que aconte-
cesse lá em 2007. Tem 15 anos”, ressalta.

A tabeliã de notas Letícia Maculan também 
conta que antes da Resolução nº 452, o le-
vantamento de quantias, anterior à conclusão 
do inventário, dependia de um alvará judicial. 

“Agora passou a ser permitido também que 
tais levantamentos sejam feitos sem necessi-
dade de intervenção judicial, mediante escri-
tura pública de nomeação de inventariante as-
sinada por todos os herdeiros e por eventual 
meeiro, lavrada por tabelião de notas, que tem 
fé pública, e selecionado por concurso e fisca-
lizado pelo Poder Judiciário, que lhe atribui e 
exige severas responsabilidades”.

A nomeação do inventariante permite ainda 
que à pessoa nomeada sejam concedidos po-
deres para o levantamento de quantias para 
pagamento do imposto devido e dos emolu-
mentos do inventário. “A Resolução evita a 
necessidade do alvará para pagamento do IT-
CMD [Imposto sobre Transmissão Causa mor-
tis e Doação] devido no inventário e também 
dos emolumentos”, reforça Maculan.

“Com a resolução esse inventariante vai ter 
poderes perante a instituição financeira sobre 
qual foi o valor deixado pelo falecido, seja em 
aplicações, seja em conta corrente, em títulos, 
com maior facilidade”, diz a advogada espe-
cialista em Direito de Família e Sucessões e 
mestre em Direito pela UFSC, Andrea Sabbaga 
de Melo.

AGILIDADE NECESSÁRIA
A mudança ganha ainda mais relevância 
diante do vertiginoso aumento no número de 
óbitos causados pela Covid-19 no ano pas-
sado que, aliado à facilidade na realização 
de Inventários de forma online, por meio de 
videoconferência com o tabelião pela plata-
forma oficial e-Notariado (www.e-notariado.
org.br), tornou 2021 o ano recordista na rea-
lização destes atos em Cartórios de Notas de 
todo o país, com um crescimento de 40% na 
comparação com 2020, primeiro ano da cri-
se sanitária no Brasil.

A redução de 10 dias na prática de inven-
tários em Cartórios de Notas que, em média, 
levam cerca de 15 dias para sua conclusão, 
torna o prazo que já era reduzido quando 
comparado aos quase 10 anos do procedi-
mento judicial – obrigatório até 2007 – ainda 
mais célere e fácil para aqueles que precisam 
da liberação do patrimônio.
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O presidente da Comissão de Direito das Sucessões e 
Planejamento Sucessório do IBDFAM-DF, Cristian Fetter 
Mold, conta que a Resolução está provocando uma 
mudança de comportamento

Para a advogada especialista em Direito de Família e 
Sucessões e mestre em Direito pela UFSC Andrea Sabba-
ga de Melo, a resolução irá facilitar a realização do ato 
extrajudicial

A tabeliã Letícia Maculan explica que a nomeação do in-
ventariante permite ainda que à pessoa nomeada sejam 
concedidos poderes para o levantamento de quantias 
para pagamento do imposto devido e dos emolumentos 
do inventário

“Essa resolução deveria se 
chamar revolução, porque 

veio em um momento 
maravilhoso para dar a 

celeridade que a lei queria 
que acontecesse lá em 2007. 

Tem 15 anos.” 
Cristian Fetter Mold, 

presidente da Comissão de Direito das Sucessões 
e Planejamento Sucessório do IBDFAM-DF

“Com a resolução, esse inven-
tariante vai ter poderes peran-
te a instituição financeira sobre 

qual foi o valor deixado pelo 
falecido, seja em aplicações, 
seja em conta corrente, em 

títulos, com maior facilidade” 
Andrea Sabbaga de Melo, 

advogada especialista em Direito de Família 
e Sucessões e mestre em Direito pela UFSC

“Agora passou a ser permitido 
também que tais levantamen-
tos sejam feitos sem necessi-
dade de intervenção judicial, 
mediante escritura pública de 
nomeação de inventariante 

assinada por todos os herdei-
ros e por eventual meeiro” 

Letícia Maculan, 
tabeliã de notas

Resolução nº 452, 
de 22 de abril de 2022. 

Altera a Resolução CNJ nº 35, 
de 24 de fevereiro de 2007.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIO-
NAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a deliberação do Ple-
nário do Conselho Nacional de Justiça, 
no Pedido de Providências no 0001972-
34.2020.2.00.0000, na 103ª Sessão Vir-
tual, realizada em 8 de abril de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 11 da Resolução CNJ 
nº 35/2007, que passa a vigorar acrescido 
dos seguintes parágrafos:

Resolução n. 452/CNJ/22 Altera resolução 
que disciplina a lavratura de inventário e partilha

“Art. 11

§ 1º O meeiro e os herdeiros poderão, em 
escritura pública anterior à partilha ou à 
adjudicação, nomear inventariante.

§ 2º O inventariante nomeado nos termos 
do §1º poderá representar o espólio na 
busca de informações bancárias e fiscais 
necessárias à conclusão de negócios es-
senciais para a realização do inventário e 
no levantamento de quantias para paga-
mento do imposto devido e dos emolu-
mentos do inventário.

§ 3º A nomeação de inventariante será 
considerada o termo inicial do procedi-
mento de inventário extrajudicial.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

“A Resolução reforça a desburocratização 
já implantada quando o inventário passou a 
poder ser feito diretamente em Cartórios de 
Notas, uma vez que traz ainda mais facilida-
de do ato, que tinha como uma das maiores 
dificuldades a reunião e organização de todos 
os herdeiros para se coletar informações ban-
cárias do falecido”, explica Giselle Oliveira de 
Barros, presidente do Colégio Notarial do Bra-
sil – Conselho Federal (CNB/CF).

A então juíza auxiliar da Corregedoria Na-
cional de Justiça, Maria Paula Cassone Ros-
si, reforçou que as novas regras flexibilizam 
as soluções que não precisam da atuação 
de juízes. "A nomeação de inventariante por 
escritura pública viabiliza o início das provi-
dências concernentes ao processo sucessório, 
tais como a coleta de informações bancárias 
e fiscais. Viabiliza, ainda, o levantamento de 
quantias destinadas à quitação dos tributos e 
emolumentos do próprio inventário, otimizan-
do a tramitação".

O advogado Cristian Fetter conta que a 
Resolução está provocando uma mudança 
de comportamento, mas ressalva: “a gente 
sempre recomenda que a pessoa interessada 
esteja portando todos os documentos neces-
sários, como documento que prove a filiação, 
a certidão de óbito, a própria resolução, que 
tem apenas uma lauda, a recomendação da 
Febraban, porque por um desses documentos 
a pessoa vai atender”.
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2007 36376

2008 63117

2009 70967

2010 82219

2011 102916

2012 109863

2013 127845

2014 131668

2015 137402

2016 140911

2017 144961

2018 157865

2019 170289

A então juíza auxiliar da Corregedoria Nacional de 
Justiça, Maria Paula Cassone Rossi, reforçou que as 
novas regras flexibilizam as soluções que não precisam 
da atuação de juízes

Segundo a presidente do CNB/CF, Giselle Oliveira de Bar-
ros, a Resolução reforça a desburocratização implantada 
pela Lei 11.441/2007

"A nomeação de inventariante 
por escritura pública viabiliza o 
início das providências concer-
nentes ao processo sucessório, 
tais como a coleta de informa-
ções bancárias e fiscais. Viabi-
liza, ainda, o levantamento de 
quantias destinadas à quitação 

dos tributos e emolumentos 
do próprio inventário, otimi-

zando a tramitação.” 
Maria Paula Cassioni Rossi, ex-juíza auxiliar 

da Corregedoria Nacional de Justiça

“A Resolução reforça a des-
burocratização já implantada 
quando o inventário passou a 

poder ser feito diretamente em 
Cartórios de Notas, uma vez 
que traz ainda mais facilidade 
do ato, que tinha como uma 

das maiores dificuldades a reu-
nião e organização de todos os 
herdeiros para se coletar infor-
mações bancárias do falecido” 
Giselle Oliveira de Barros, presidente do CNB/CF

NOMEAÇÃO DO INVENTARIANTE
Para realizar este ato, o meeiro – aquele que 
possui metade dos bens do falecido em razão 
do regime de bens adotado na união – e/ou 
os herdeiros poderão, em escritura pública 
anterior à partilha ou à adjudicação, nomear 
inventariante por escritura pública, feita dire-
tamente no Cartório de Notas, que poderá re-
presentar os demais na busca de informações 
bancárias e fiscais necessárias à conclusão de 
negócios essenciais para a realização do in-
ventário e no levantamento de quantias para 
pagamento do imposto devido e dos emolu-
mentos do inventário. 

INVENTÁRIOS A JATO
Documento necessário para apurar o patrimô-
nio deixado pela pessoa falecida, o Inventário 
é obrigatório para que a partilha de bens seja 
efetivada entre os herdeiros. Realizado em 
Cartórios de Notas desde 2007, como alter-
nativa rápida, prática e barata à via judicial, 
o ato fechou 2021 com um total de 219.459 
escrituras lavradas no país, frente a 156.706 
realizadas em 2020, número 88,7% maior na 
comparação com a média de atos praticados 
entre os anos de 2007 a 2020 – 116.278 -, 
período desde que este ato foi delegado aos 
Cartórios de Notas do país.

A lei determina que o prazo para iniciar o 
inventário é de até 60 dias contados da data 
do falecimento do autor da herança, podendo 
este prazo ser alterado pelo juiz ou a requeri-
mento dos envolvidos. Caso o inventário não 
seja aberto neste prazo incidirá multa de 10% 
a 20%, calculado sobre o valor do Imposto so-
bre Transmissão Causa Mortis e Doação (IT-
CMD), além da incidência de juros.

Para que o inventário possa ser feito em 
Cartório, é necessário que todos os herdeiros 
sejam maiores e capazes, assim como haver 
consenso entre eles quanto à partilha dos 
bens. O falecido também não pode ter deixado 
testamento, exceto quando este estiver cadu-
co ou revogado. Alguns estados já autorizam 
a realização do inventário extrajudicial mesmo 
que haja testamento válido, desde que exista 
prévia autorização judicial. A escritura de in-
ventário também deve contar com a participa-
ção de um advogado.

INVENTÁRIO ONLINE
Para realizar o inventário de forma online em 
Cartório de Notas, os herdeiros devem estar 
em comum acordo com a divisão de bens e 
não ter pendências judiciais com filhos meno-
res ou incapazes. O processo pode ser reali-
zado de forma totalmente online, por meio da 
plataforma e-Notariado (www.e-notariado.org.
br), pela qual os familiares, de posse de um 
certificado digital emitido de forma gratuita 
por um Cartório de Notas, poderão declarar 
e expressar sua vontade em uma videoconfe-
rência conduzida pelo tabelião. 

Os serviços desta plataforma também es-
tão disponíveis em dispositivos móveis. Pelo 
e-Notariado ainda é possível realizar divór-
cios, testamentos, inventários, uniões estáveis, 
escrituras de compra e venda e muitos outros 
atos. Os valores são os mesmos praticados 
nos serviços presenciais e regulamentados em 
tabela definida por lei estadual.

Número de inventários extrajudiciais no Brasil antes do e-Notariado

Número de inventários extrajudiciais no Brasil após o e-Notariado
2020 159648

2021 226052
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"A Resolução evita a necessidade do alvará 
para pagamento do ITCMD devido no 
inventário e também dos emolumentos"

A Resolução nº 452/2022, publicada pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em 22 
de abril, traz importantes novidades para a 
realização do inventário em Cartório de Notas, 
previsto desde 2007 pela Lei federal 11.441.

A normativa que altera a Resolução CNJ nº 
35/2007 com inclusões em seu artigo 11 per-
mite a nomeação do inventariante por escritu-
ra pública anterior à partilha ou adjudicação, 
deixando claro que este terá poderes para o 
levantamento de quantias juntos às agências 
bancárias para pagamento do imposto devido 
e dos emolumentos do inventário.

Um dos grandes entraves para a realização 
do inventário extrajudicial era justamente a 
dificuldade em se levantar valores de contas 
e aplicações junto aos bancos sem um alvará 
judicial, problema que deve ser sanado com a 
publicação da normativa.

Em entrevista para a Revista Cartórios 
com Você, a tabeliã de notas em Minas Gerais 
Letícia Maculan fala sobre as mudanças trazi-
das pela Resolução 452/2022 e como ela agi-
lizará a realização do inventário extrajudicial.

CcV - Nesses quatro meses da publicação da 
Resolução CNJ n. 452/2022, que possibilita 
a nomeação do inventariante por escritura 
pública, foi possível perceber uma maior 
agilidade do processo do inventário extra-
judicial nos Tabelionatos de Notas? 
Letícia Maculan - Ainda não. A maioria dos 
casos ainda estão sob análise da Secretaria 
do Estado da Fazenda de Minas Gerais, para 
cálculo do ITCMD que, infelizmente, tem sido 
elaborado de forma muito lenta.

CcV - Foi expressamente reconhecido na 
resolução que a nomeação de inventariante 
será considerada o termo inicial do procedi-
mento de inventário extrajudicial, definição 
que não existia anteriormente. O que isso 
significa na prática?
Letícia Maculan - Para o inventário extraju-
dicial, em Minas Gerais, não muda em nada 
essa determinação, porque já não havia pre-
visão de multa por atraso na apresentação ao 
Cartório do pedido de lavratura da escritura. A 

"Passou a ser permitido 
também que tais 

levantamentos sejam 
feitos sem necessidade de 

intervenção judicial"

A tabeliã de notas Letícia Maculan explica que a nomeação do inventariante por escritura pública é realizada pelo 
tabelião, profissional que tem fé pública, selecionado por concurso e fiscalizado pelo Poder Judiciário

multa por não recolhimento do ITCMD devido 
em razão da sucessão causa mortis no prazo 
legal, que em Minas Gerais é de 180 dias, con-
tinua em vigor e esse prazo não foi afetado 
pela resolução.

CcV - Apesar de a Lei 11.441/2007 ter re-
presentado um grande avanço, ela não dei-
xava claro alguns pontos do processo para 
a realização do inventário extrajudicial. 
Qual a importância da publicação dessa re-
solução para a atividade notarial?
Letícia Maculan - A Resolução do CNJ nº 
452, de 22 de abril de 2022, alterou a re-
dação da Resolução nº 35, para introduzir 
alguns parágrafos no art. 11, trazendo novi-
dade que permite não só que os herdeiros e 
o meeiro nomeiem inventariante em escritu-
ra anterior à partilha ou à adjudicação, mas 
que a este sejam concedidos poderes para o 
levantamento de quantias para pagamento 
do imposto devido e dos emolumentos do 
inventário. Antes da Resolução nº 452, o le-
vantamento de quantias antes da conclusão 
do inventário dependia de um alvará judicial. 
Agora passou a ser permitido também que tais 

levantamentos sejam feitos sem necessidade 
de intervenção judicial, mediante escritura pú-
blica de nomeação de inventariante assinada 
por todos os herdeiros e por eventual meeiro, 
lavrada por tabelião de notas, que tem fé pú-
blica, selecionado por concurso e fiscalizado 
pelo Poder Judiciário, que lhe atribui e exige 
severas responsabilidades.

CcV - Um dos principais entraves para a 
realização do inventário extrajudicial é o 
levantamento de valores em instituições 
financeiras, que, muitas vezes, leva advoga-
dos a entrarem com ação judicial. Em quan-
to a resolução irá agilizar esse processo?
Letícia Maculan - Como já explicado, a Re-
solução evita a necessidade do alvará para 
pagamento do ITCMD devido no inventário e 
também dos emolumentos.

CcV - Há algum critério para que alguém 
seja nomeado inventariante?
Letícia Maculan - No extrajudicial não há re-
gra para nomeação do inventariante, poderá 
ser qualquer pessoa de confiança de todos os 
herdeiros e meeiro.
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Lei 14.382/22 já impacta 
positivamente o ambiente de 
negócios e o Registro de Imóveis
Desjudicialização da adjudicação compulsória e do cancelamento do 
contrato de compra e venda promete agilizar procedimentos imobiliários

Por Larissa Luizari
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“A constatação das hipóteses, 
sua aferição no caso real, o 

reconhecimento do direito plei-
teado são funções das quais 

o delegatário se desincumbirá 
com a presteza que o usuário 

nem sempre encontra na gigan-
tesca e tentacular estrutura de 
um Judiciário que foi converti-
do num equipamento sofistica-
do, complexo, demasiadamente 
lento, com quatro instâncias e 
um sistema recursal caótico”

José Renato Nalini,
desembargador aposentado do TJ/SP e mestre
e doutor em Direito Constitucional pela USP

Para o desembargador aposentado do TJ/SP e doutor e 
mestre em Direito Constitucional pela USP, José Renato 
Nalini, o Judiciário tem de se considerar privilegiado pela 
subtração de uma atividade nem sempre condizente com 
a função de fazer incidir a vontade concreta da lei sobre 
uma controvérsia

Inúmeras foram as mudanças trazidas para 
os Cartórios extrajudiciais pela Lei 14.382, 
publicada em 27 de junho de 2022. Mudan-
ças que modernizam e simplificam os proce-
dimentos relativos aos registros públicos de 
atos e negócios jurídicos previstos pela Lei 
nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei 
de Registros Públicos), e de incorporações 
imobiliárias, de que trata a Lei nº 4.591, de 
16 de dezembro de 1964. Além de dispor so-
bre o Sistema Eletrônico dos Registros Públi-
cos (Serp), de que trata o artigo 37 da Lei nº 
11.977, de 7 de julho de 2009.

Uma dessas novidades é a desjudicialização 
da adjudicação compulsória, que, conforme 
disposto no artigo 216-B da Lei 6.015/73, 
passa a poder ser requerida, processada e 
deferida perante os Cartórios de Registro de 
Imóveis, similarmente ao que hoje já acon-
tece com a usucapião extrajudicial. A reali-
zação do ato pela via administrativa exige a 
participação de advogado e procuração com 
poderes especiais.

O texto legitima o promitente comprador 
ou qualquer dos seus cessionários ou pro-
mitentes cessionários, ou seus sucessores, 
bem como o próprio promitente vendedor a 
requerer a adjudicação compulsória extraju-
dicial, desde que fique comprovado o inadim-
plemento, caracterizado pela não celebração 
do título de transmissão da propriedade ple-
na no prazo de 15 dias, contado da entrega 
de notificação extrajudicial pelo oficial do 
registro de imóveis da situação do imóvel, 
que poderá delegar a diligência ao oficial do 
registro de títulos e documentos. Garantin-
do, assim, o direito de defesa, que tem status 
constitucional.

O principal objetivo da adjudicação com-
pulsória é resolver problemas com o regis-
tro da matrícula de um imóvel para o qual 
se tem somente um contrato particular, uma 
promessa de compra e venda ou quando o 
comprador não conseguir contato com o 
efetivo proprietário do imóvel ou caso ele se 
recuse em assinar a respectiva escritura pú-
blica definitiva de compra e venda, título que 
vai transmitir a propriedade.
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Para o advogado especialista em Processo Civil, Rodrigo 
Elian Sanchez, esta mudança é uma tendência, como no 
caso da usucapião, do inventário e do divórcio

Segundo o desembargador aposentado do TJ/SP e 
registrador de Imóveis no Estado do Paraná, José Luiz 
Germano, a desjudicialização tanto da adjudicação 
compulsória quanto do cancelamento do compromisso 
de compra e venda são positivas

De acordo com o advogado especialista na área de 
negócios imobiliários Pablo Queiroz, as iniciativas ante-
riores de desjudicialização de procedimentos atinentes 
a imóveis, como os de retificação e de usucapião, foram 
muito bem-sucedidas

“As pessoas, pela maior 
agilidade dos Cartórios e, 
em alguns casos, eu diria 

até menos custoso, poderão 
resolver a sua situação de 

forma até mais barata”
José Luiz Germano, registrador de imóveis e 

desembargador aposentado do TJ/SP

“Houve diminuição do tempo 
de conclusão sem perda 
de segurança jurídica. O 

cancelamento extrajudicial 
de compromissos de venda 
e compra e a adjudicação 

compulsória seguem essa boa 
tradição e acredito que serão 
benéficos para a sociedade.”

Pablo Queiroz,
advogado especialista na

área de negócios imobiliários

“Porque elas [mudanças] 
trarão celeridade para 
inúmeras questões de 
titularidade de imóveis. 
É mais um caminho de 

solução dessas questões, e 
são uma boa medida para o 

aperfeiçoamento do ambiente 
de negócios no Brasil”

Rodrigo Elian Sanchez,
advogado especialista

em Processo Civil

O procedimento via Cartório extrajudicial 
irá contribuir para desafogar o Poder Judiciá-
rio, que de acordo com o Painel de Estatísticas 
do Poder Judiciário, do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), até o dia 31 de março, tinha 
80,1 milhões de processos pendentes e, so-
mente entre janeiro e março deste ano, foram 
iniciadas 6,3 milhões de ações e julgadas 5,4 
milhões.

Para o desembargador aposentado do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/
SP) e doutor e mestre em Direito Constitu-
cional pela Universidade de São Paulo (USP) 
José Renato Nalini, o Judiciário tem de se 
considerar privilegiado por subtração de uma 
atividade nem sempre condizente com a fun-
ção de fazer incidir a vontade concreta da lei 
sobre uma controvérsia. “A constatação das 
hipóteses, sua aferição no caso real, o reco-
nhecimento do direito pleiteado são funções 
das quais o delegatário se desincumbirá com a 
presteza que o usuário nem sempre encontra 
na gigantesca e tentacular estrutura de um Ju-
diciário que foi convertido num equipamento 
sofisticado, complexo, demasiadamente lento, 

com quatro instâncias e um sistema recursal 
caótico”, observa.

De acordo com o advogado especialista na 
área de negócios imobiliários, Pablo Queiroz, 
as iniciativas anteriores de desjudicialização 
de procedimentos atinentes a imóveis, como 
os de retificação e de usucapião, foram muito 
bem-sucedidas. “Houve diminuição do tempo 
de conclusão sem perda de segurança jurídi-
ca. O cancelamento extrajudicial de compro-
missos de venda e compra e a adjudicação 
compulsória seguem essa boa tradição e 
acredito que serão benéficos para a socieda-
de”, avalia.

Conforme observado pelo especialista, o 
cancelamento do compromisso de compra e 
venda, contrato que antecede a efetivação do 
registro de um imóvel, também ganhou pre-
visão extrajudicial pela Lei 14.382/22. Com 
isso, a nova legislação altera o artigo 251, da 
Lei de Registros Públicos, que é acrescido pelo 
artigo 251-A.

A nova disposição legal permite que o pre-
judicado com a falta de pagamento requeira 
ao oficial de registro de imóveis que intime 

o devedor para que, em 30 dias, coloque os 
pagamentos em dia com todos os seus acessó-
rios, diretamente no Cartório. Se o pagamento 
for feito, o valor é repassado ao credor e o 
contrato é mantido, mas se nesse prazo a dívi-
da não for paga, o contrato será considerado 
rescindido e o seu registro será definitivamen-
te cancelado em seguida.

Antes esta medida só era prevista extrajudi-
cialmente no âmbito de loteamentos de imó-
veis urbanos, conforme definição do artigo 
32, §1º, da Lei 6.766/1979. Com a mudan-
ça, o cancelamento extrajudicial do compro-
misso de compra e venda vale para todos os 
casos de promessa de venda de imóveis cujas 
prestações não sejam pagas.

Segundo o desembargador aposentado do 
TJ/SP e registrador de Imóveis no Estado do 
Paraná, José Luiz Germano, a desjudicializa-
ção tanto da adjudicação compulsória quanto 
do cancelamento do compromisso de compra 
e venda são positivas. “Também acaba-se ten-
do, relativamente, numerosas situações de 
não cumprimento, de desrespeito às regras 
estabelecidas. E isso, em ambas as situações, 
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Para o integrante da Diretoria Jurídica e Sindical da CNC, 
o advogado Ary Jorge Almeida Soares, com a adjudi-
cação compulsória extrajudicial, poderá ocorrer maior 
investimento em imóveis

Segundo o tabelião de notas e registrador de imóveis 
Thomas Nosch, em relação aos prazos, a resolução 
extrajudicial tanto do cancelamento do compromisso 
de compra e venda quanto do registro de adjudicação 
compulsória tende a ser muito mais célere

Para o professor do Mestrado da Fundação Getúlio 
Vargas (FGV), o advogado especialista em Direito Imobi-
liário Pedro Ricardo e Serpa, o compromisso de venda e 
compra extrajudicial deve funcionar de maneira positiva

“Acho que em relação 
à adjudicação, o texto 

ainda precisa de ajustes. A 
usucapião recebeu os ajustes 
poucos anos depois e agora 
funciona de maneira muito 
melhor do que no começo.”

Pedro Ricardo e Serpa,
professor do Mestrado da Fundação

Getúlio Vargas (FGV), advogado
especialista em Direito Imobiliário

“De forma objetiva, em 
poucas semanas é possível 

a solução extrajudicial – 
rescisão do compromisso 

ou registro da adjudicação -, 
que geralmente onera quem 
aliena seu imóvel, talvez seu 

único bem, mas não consegue 
receber o que lhe é devido”

Thomas Nosch,
tabelião de notas e

registrador de imóveis

“O investidor se sentirá 
mais seguro, especialmente 
pela agilidade conferida ao 
procedimento extrajudicial, 

que será, com certeza, 
muito superior aos entraves 
causados pela judicialização 
das retomadas dos imóveis”

Ary Jorge Almeida Soares,
advogado integrante da

Diretoria Jurídica e Sindical da CNC

só podia, até hoje, ser resolvido na Justiça. A 
partir do momento que abre essa perspectiva 
de se fazer nos Cartórios, a exemplo do que 
acontece com o divórcio e com a separação - e 
que hoje já são bem conhecidos e utilizados -, 
a tendência é, sim, que as pessoas, pela maior 
agilidade dos Cartórios e, em alguns casos, eu 
diria até menos custoso, poderão resolver a 
sua situação de forma até mais barata”.

Da mesma opinião compartilha o advogado 
especialista em Processo Civil, Rodrigo Elian 
Sanchez, que vê esta mudança como uma ten-
dência, como no caso da usucapião, do inven-
tário e do divórcio. “O Poder Judiciário está 
assoberbado de processos, e, principalmente 
aqueles de jurisdição voluntária, que não tem 
um conflito de fato para ser resolvido por um 
juiz, é uma boa medida levá-los aos Cartórios, 
que exercem um trabalho de excelência e têm 
toda competência para resolver essas ques-
tões, sem a necessidade de levar mais proces-
so para os tribunais, que já estão completa-
mente inundados de processos”.

O consultor jurídico da Associação Brasi-
leira das Entidades de Crédito Imobiliário e 

Poupança (Abecip), José Cetraro, explica que 
ainda que o cancelamento de compromisso de 
compra e venda e a adjudicação compulsória 
extrajudicial não tenham relação direta com o 
setor financeiro, eles integram uma tendência 
de transferir para procedimentos extrajudi-
ciais o que antes era exclusivo da esfera judi-
cial, a exemplo do que já se viu com a retifi-
cação de registro imobiliário e usucapião (Lei 
nº 10.931/2004); inventário, separação e di-
vórcio (Lei nº 14.441/2007) e demarcação e 
divisão de terras (Lei nº 13.105/2015 – CPC) 
. “A sobrecarga da estrutura do Poder Judiciá-
rio tem sido um fator decisivo para incremen-
tar a atividade extrajudicial, e, assim, propor-
cionar a desjudiciallização, devendo ainda ser 
destacado o aprimoramento da atividade de 
notários e registradores”, avalia Cetrato.

Para o professor do Mestrado da Fundação 
Getúlio Vargas (FGV), o advogado especialista 
em Direito Civil, Contratos e Direito Imobiliá-
rio, Pedro Ricardo e Serpa, o compromisso de 
venda e compra extrajudicial deve funcionar 
de maneira positiva. “A ideia era justamente 
de otimizar o mercado”. No entanto, o especia-

lista faz uma ressalva sobre o texto que prevê 
a adjudicação compulsória extrajudicial: “Eu 
acho que em relação à adjudicação, o texto 
ainda precisa de ajustes. A usucapião recebeu 
os ajustes poucos anos depois e agora funcio-
na de maneira muito melhor do que no come-
ço”, analisa.

PRAZOS E AMBIENTE DE NEGÓCIOS
Em relação aos prazos, a resolução extrajudi-
cial tanto do cancelamento do compromisso 
de compra e venda quanto do registro de ad-
judicação compulsória tende a ser muito mais 
célere, conforme afirma o tabelião de notas 
e registrador de imóveis Thomas Nosch. “De 
forma objetiva, em poucas semanas é possível 
a solução extrajudicial – rescisão do compro-
misso ou registro da adjudicação -, que geral-
mente onera quem aliena seu imóvel, talvez 
seu único bem, mas não consegue receber o 
que lhe é devido”.

Nosch comenta outro ponto facilitador da 
realização do ato em Cartório, que é o fato 
da certidão de cancelamento do registro da 
compra e venda ser prova suficiente para que 
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“A sobrecarga da estrutura 
do Poder Judiciário tem 
sido um fator decisivo 

para incrementar a 
atividade extrajudicial, 

e, assim, proporcionar a 
desjudicialização, devendo 

ainda ser destacado o 
aprimoramento da atividade 
de notários e registradores”

José Cetraro,
consultor jurídico da Abecip

se requeira, até mesmo liminarmente, a re-
integração de posse do imóvel, esta sim, em 
processo judicial. “Com essa mudança que 
valoriza a boa-fé que deve ter nos contratos, 
pensamos que é mais vantajoso para quem 
vende um imóvel com pagamento parcelado 
utilizar-se de uma promessa de venda e seu 

registro na matrícula, do que a compra e ven-
da com condição resolutiva. A primeira opção 
permite desfazimento rápido, em caso de falta 
de pagamento, sem intervenção judicial. Já em 
relação à segunda (artigo 474 do Código Civil) 
predomina o entendimento de que é preciso 
recorrer à justiça para desfazer o negócio, ar-
rostando o interessado à lentidão e à imprevi-
sibilidade da decisão definitiva”, ressalta.

O registrador de imóveis no Paraná, José 
Luiz Germano, avalia que o procedimento em 
Cartórios pode se resolver entre 30 e 90 dias, 
para não falhar com um prazo muito curto. 
“Pode ser extremamente curto, enquanto na 
Justiça você tem mais demora. E não é porque 
o juiz é ruim, pouco trabalhador, ou coisa do 
tipo, mas é que eles têm uma infinidade de 
causas para resolver, inclusive algumas que só 
podem ser resolvidas na Justiça”.

Com a desburocratização para a resolução 
de problemas e sua consequente diminuição 
de prazos, as mudanças trazidas pela Lei 
14.382/22 terão impacto direto no ambiente 
de negócios do País, que passará a contar com 
prazos mais enxutos, garantindo mais fluidez 
às transações.

De acordo com o integrante da Diretoria Ju-
rídica e Sindical da Confederação Nacional do 

Comércio (CNC), o advogado Ary Jorge Almei-
da Soares, com a adjudicação compulsória ex-
trajudicial, poderá ocorrer maior investimento 
em imóveis, “pois o investidor se sentirá mais 
seguro, especialmente pela agilidade conferida 
ao procedimento extrajudicial, que será, com 
certeza, muito superior aos entraves causados 
pela judicialização das retomadas dos imóveis”.

O especialista acredita que o impacto da 
mudança no mercado imobiliário acontece-
rá à medida que os Cartórios de registro de 
imóveis e as Corregedorias dos Tribunais de 
Justiça estaduais forem dando a correta inter-
pretação e regulamentação das recentes alte-
rações legislativas e os players do mercado 
imobiliário derem ampla divulgação a essas 
alterações.

Para Nalini, o ambiente de negócios brasi-
leiro será impactado de forma altamente po-
sitiva. “Os negócios têm a pressa do mercado, 
que se acostumou à velocidade propiciada 
pelas tecnologias da informação e da comu-
nicação. O mau pagador, o mau cumpridor de 
suas obrigações, tem no sistema de Justiça 
brasileiro, em muitas hipóteses, um verdadei-
ro aliado”, avalia. 

Ainda segundo o jurista, as instituições fi-
nanceiras, o mercado, não têm condições de 
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Segundo o consultor jurídico da Abecip, José Cetraro, o 
cancelamento de compromisso de compra e venda e a 
adjudicação compulsória extrajudicial integram uma ten-
dência de transferir para procedimentos extrajudiciais o 
que antes era exclusivo da esfera judicial

oferecer a quem descumpre suas responsa-
bilidades o tempo que a Justiça oferece. “A 
viabilidade de adjudicação compulsória ex-
trajudicial, considerado o ritmo de atuação 
das delegações extrajudiciais e sua opção por 
assimilar todas as vantagens que advenham 
do uso das mais atualizadas tecnologias, re-
presentará – adicionalmente aos benefícios de 
cada caso concreto – um estímulo a que se 
recomponha a noção ética do cumprimento 
de obrigações”, afirma Nalini. 

O advogado Pablo Queiroz acredita que a 
desjudicialização contribui para aproximar 
os registros imobiliários da realidade e, exa-
tamente por isso, contribui para um melhor 
ambiente de negócios. “Favorece o acesso dos 
proprietários de imóveis a medidas importan-
tes de regularização que antes seriam mais 
custosas e demoradas. São inúmeros os casos 
de imóveis com situação dominial irregular 
que podem se beneficiar da nova norma. A in-
clusão dos promitentes vendedores no rol de 
legitimados para propor a adjudicação com-
pulsória extrajudicial também merece aplau-
sos, pois por mais contraintuitivo que pareça, 
são recorrentes os casos de imóvel cuja pro-
priedade não é transferida por omissão do 
comprador e não do vendedor”.

É o que também destaca o professor da FGV 
Pedro Ricardo e Serpa, segundo o especialis-
ta, a previsão clara de que a loteadora pode-
ria tomar uma ação legal, mais rápida e mais 
barata que o processo judicial para resolver 
essa situação de regularidade é ótima. “Muitas 
vezes o empreendedor vende as unidades, se 
passam anos e o adquirente nunca aparece 
para lavrar a escritura definitiva. Aí quando se 
analisa o registro do imóvel, a propriedade é 
do empreendedor”.

Para Germano, na medida em que se tem 
como contornar descumprimento de lei de 
direito mais rapidamente, tem-se mais segu-
rança jurídica. “Muitas vezes quem prometeu 
vender um imóvel e não recebeu quer tentar 
vender de novo e ter o dinheiro, já que ele não 
está interessado mais no bem. Girar a roda da 
economia.  E evidentemente pra ele fazer um 
novo negócio, ele precisa desfazer o negócio 
anterior, se eu tenho um instrumento que me 
permite desfazer um negócio anterior, isso vai 
sim ao encontro e facilita sim o ambiente de 
negócios”, observa o registrador de imóveis.

De acordo com o advogado Rodrigo Elian, 
as mudanças com certeza terão impacto po-
sitivo no ambiente de negócios. “Porque elas 
trarão celeridade para inúmeras questões de 

titularidade de imóveis. É mais um caminho 
de solução dessas questões, e são uma boa 
medida para o aperfeiçoamento do ambiente 
de negócios no Brasil”.



“Sou propenso a aceitar todas as 
inovações como incidência do progresso”

Desembargador aposentado do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJ/SP), José 
Renato Nalini foi juiz corregedor da Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado entre 
2012/2013, além de presidente do TJ/SP até 
2015, quando deixou o tribunal para assumir 
a Secretaria de Educação do Estado.

Formado em Ciências Jurídicas e Sociais 
na Faculdade de Direito da PUC-Campinas, 
é mestre e doutor em Direito Constitucional 
pela Faculdade de Direito da Universidade de 
São Paulo (USP).

Desembargador aposentado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/SP), 
José Renato Nalini fala sobre a desjudicialização de atos trazida pela Lei 14.382/22

Nascido em Jundiaí (SP), trabalhou em diver-
sas regiões do Estado em sua área de atuação. 
Foi promotor de Justiça em Votuporanga, Itu, 
São Paulo e Ubatuba antes de ingressar na ma-
gistratura. Como juiz, trabalhou em Barretos, 
Monte Azul Paulista, Itu, Jundiaí e São Paulo. 

Em entrevista à Revista Cartórios com 
Você, o jurista fala sobre as importantes 
mudanças trazidas pela lei 14382/22, como 
as que preveem a desjudicialização de atos, 
como a adjudicação compulsória e o cancela-
mento do compromisso de compra e venda.

Para o desembargador aposentado do TJSP e mestre em 
Direito Constitucional pela USP, José Renato Nalini, a 
sociedade quer o impacto modernizante e redução do 
tempo que se perde com a burocracia
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Adjudicação Compulsória e rescisão 
do compromisso de compra e venda 
extrajudiciais ainda aguardam ato normativo
A exemplo da primeira redação da usucapião extrajudicial, texto ainda deixa margem para dúvidas
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“É saudável que um sistema 
inspirado pela lógica da 

iniciativa privada propicie à 
cidadania os serviços que o 
sistema da Justiça, por ser 

estatal e padecer das agruras 
da Administração Pública, não 

oferece com a eficiência e 
segurança que as delegações 

têm demonstrado”
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CcV-Como o senhor avalia a possibilidade 
do cancelamento extrajudicial do contrato 
do compromisso de compra e venda e da 
adjudicação compulsória?
José Renato Nalini - Sou adepto, há décadas, 
de transferência de tudo aquilo que não re-
presente efetiva controvérsia, ao setor extra-
judicial. Nada mais “judicial” do que os antigos 
“Cartórios”, hoje “delegações extrajudiciais” 
por vontade do constituinte, o único exercente 
da vontade soberana da cidadania. É saudável 
que um sistema inspirado pela lógica da ini-
ciativa privada propicie à cidadania os servi-
ços que o sistema da Justiça, por ser estatal e 
padecer das agruras da Administração Pública 
(burocracia, excessivo formalismo, lentidão, 
ineficiência e elevado dispêndio de dinheiro 
do povo), não oferece com a eficiência e se-
gurança que as delegações têm demonstrado. 
Segurança reforçada sob rígido e incessante 
controle e fiscalização do próprio Poder Ju-
diciário.  

CcV-A adjudicação compulsória, através 
da via jurisdicional está prevista em nosso 
ordenamento jurídico há mais de 70 anos, 
através da redação dada ao artigo 22 do 
Decreto Lei n° 58/1937, pela Lei nº 649, de 
1949 e, posteriormente, pela Lei nº 6.014, 
de 1973. Qual o impacto dessa mudança 
para o Poder Judiciário?
José Renato Nalini - O Judiciário tem de se 
considerar privilegiado por subtração de uma 
atividade nem sempre condizente com a fun-
ção de fazer incidir a vontade concreta da lei 
sobre uma controvérsia. A constatação das 
hipóteses, sua aferição no caso real, o reco-
nhecimento do direito pleiteado, são funções 
das quais o delegatário se desincumbirá com a 
presteza que o usuário nem sempre encontra 
na gigantesca e tentacular estrutura de um Ju-
diciário que foi convertido num equipamento 
sofisticado, complexo, demasiadamente lento, 
com quatro instâncias e um sistema recursal 
caótico. A sociedade já não aceita conviver 

A adjudicação compulsória é uma ferramenta 
para consecução de direito material prevista 
pelo artigo 1.418. do Código Civil vigente - Lei 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. No texto, 
especifica-se que o promitente comprador, ti-
tular de direito real, pode exigir do promitente 
vendedor, ou de terceiros, a quem os direitos 
deste forem cedidos, a outorga da escritura de-
finitiva de compra e venda, conforme disposto 
no instrumento preliminar; e, se houver recu-
sa, requerer ao juiz a adjudicação do imóvel. 

De acordo com o advogado especialista em 
Direito Imobiliário e autor do livro “Adjudi-
cação Compulsória - Legislação, doutrina e 
jurisprudência”, Ricardo Arcoverde Credie, o 
conceito do instituto tem como premissa es-
sencial a recusa do vendedor em transmitir o 
domínio ao comprador, ou seja, a resistência 
injustificada do vendedor é uma condição da 
ação. Logo, havendo o comprador cumprido 
suas obrigações contratuais, lhe assiste o di-
reito da transmissão do domínio, o que é tute-
lado, na hipótese da recusa, pela adjudicação 
compulsória, que interpretação latu sensu 
é uma substituição da vontade da parte por 
meio da jurisdição ínsita ao Poder Judiciário.

Até o dia 27 de junho de 2022, quando a 
MP 1085/2021 foi convertida na Lei 14.382, 
o recurso da adjudicação compulsória só po-
dia ser solicitado pela via judicial. Com a mu-

dança, o procedimento poderá ser feito no 
Cartório de Registro de Imóveis, bastando o 
comprador que cumpriu com as exigências 
do contrato, representado por um advogado, 
levar os documentos necessários, como o 
contrato, o pagamento do Imposto de Trans-
missão de Bens Imóveis (ITBI), a prova da 
quitação e uma evidência de que o vendedor 
foi instado a transmitir o imóvel. Diante dessa 
documentação, o registrador irá fazer a adju-
dicação compulsória.

Outra mudança importante é que além do 
promitente comprador ou qualquer dos seus 
cessionários ou promitentes cessionários, ou 
seus sucessores, o promitente vendedor tam-
bém poderá requerer a adjudicação compul-
sória, facilitando a regularização de imóveis 
vendidos por loteadoras em situações que o ad-
quirente deixa de lavrar a escritura do imóvel.

A adjudicação compulsória extrajudicial era 
uma demanda antiga do setor imobiliário e da 
sociedade. Em 2018, o deputado federal Sinval 
Malheiros apresentou um Projeto de Lei (PL 
10046/18) com essa finalidade, dando ao ci-
dadão uma alternativa, de acordo com o autor, 
segura, eficiente e menos custosa de se realizar 
direitos, tendo em vista as dificuldades de re-
solução por via judicial. Quatro anos depois, a 
adjudicação compulsória extrajudicial tornou-
-se realidade em nosso ordenamento jurídico.

“O legislador deveria ter 
dado um passo adiante, 

pois ele traz basicamente a 
referência de que, em relação 

à adjudicação compulsória, 
há uma notificação da parte 

contrária com um prazo 
de 15 dias para que ele 

responda positivamente ou 
negativamente. No entanto, 

se ele não responder 
positivamente, não tem 
a previsão clara do que 

acontece no procedimento.”

Pedro Ricardo e Serpa, 
professor do Mestrado da FGV e advogado 

especialista em Direito Imobiliário
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“Sou propenso a aceitar todas 
as inovações como incidência 
do progresso, que não pode 

se deter e que, se é suficiente 
para inovar em outras áreas 
de atividade humana, não 

poderá ser afastado de incidir 
sobre o sistema da justiça”

com praxes vetustas, para as quais a iniciativa 
privada conferiu modernização perfeitamente 
segura e válida, resultado das conquistas cien-
tíficas e tecnológicas da Quarta Revolução 
Industrial. Já estamos na Quinta Revolução 
Industrial – 5G, Metaverso, Multiverso, reali-

dade aumentada, novas dimensões, nanotec-
nologia etc – e os humanos se acostumam 
rapidamente com isso. Querem o impacto mo-
dernizante e redução do tempo que se perde 
com a burocracia, acatando com entusiasmo 
tudo o que possa representar eficiência e cele-
ridade, sem prejuízo da segurança.    

CcV-Acredita que a adjudicação compul-
sória extrajudicial irá ter impacto positivo 
para o ambiente de negócios do país? Por 
quê?
José Renato Nalini - Evidentemente impacta-
rá e de forma altamente positiva. Os negócios 
têm a pressa do mercado, que se acostumou 
à velocidade propiciada pelas tecnologias da 
informação e da comunicação. O mau paga-
dor, o mau cumpridor de suas obrigações, tem 
no sistema Justiça brasileiro, em muitas hipó-
teses, um verdadeiro aliado. As instituições 
financeiras, o mercado, não têm condições 
de oferecer a quem descumpre suas respon-

sabilidades o tempo que a Justiça lhe ofere-
ce. A viabilidade de adjudicação compulsória 
extrajudicial, considerado o ritmo de atuação 
das delegações extrajudiciais e sua opção por 
assimilar todas as vantagens que advenham 
do uso das mais atualizadas tecnologias, re-
presentará – adicionalmente aos benefícios 
de cada caso concreto – um estímulo a que 
se recomponha a noção ética do cumprimen-
to de obrigações. Será um fator pedagógico. 
Todos os obrigados saberão que deixarão de 
fruir do manto protetor de uma Justiça cujos 
processos têm duração indefinida e condicio-
nada a inúmeros fatores contingentes, todos 
eles eliminados com a certeza de uma atuação 
imediata e eficiente de uma delegação extraju-
dicial afinada com a modernidade e impulsio-
nada pelo saudável espírito do empreendedor 
privado. 

CcV- A legislação brasileira não prevê obri-
gatoriedade na pactuação do contrato de 

“Nesse sentido, com a 
atual redação que revogou 
o inciso III, foi dispensada 

a obrigatoriedade de 
apresentação do ato notarial 
no competente Registro de 
Imóveis. No entanto, como 
já defendemos, continua 
opcional e extremamente 

recomendável a lavratura da 
ata notarial.”

Thomas Nosch, 
tabelião de notas e 

registrador de imóveis

Para o integrante da Diretoria Jurídica e Sin-
dical da Confederação Nacional do Comércio 
(CNC), o advogado Ary Jorge Almeida Soares, 
a princípio, a adjudicação compulsória extra-
judicial parece simples e muito célere. “Poderá 
ser utilizada sempre que houver a negativa de 
outorga da escritura definitiva de compra e 
venda do imóvel. No entanto, certamente sur-
girão obstáculos que deverão ser esclarecidos 
pelos Cartórios de registro de imóveis e, tam-
bém, pelas Corregedorias dos Tribunais de 
Justiça estaduais, dentro dos limites de suas 
respectivas competências”, observa.

Embora a medida seja de extrema relevân-
cia e muito bem-vinda, é possível que pro-
blemas surjam com a prática, principalmente 
relacionados a pontos que não foram bem 

definidos pelo legislador e deixaram margem 
para dúvidas, conforme aponta o professor do 
Mestrado da FGV e advogado especialista em 
Direito Civil, Contratos e Direito Imobiliário, 
Pedro Ricardo e Serpa. “O legislador deveria 
ter dado um passo adiante, pois ele traz ba-
sicamente a referência de que, em relação à 
adjudicação compulsória, há uma notificação 
da parte contrária - seja do vendedor que se 
nega a passar a escritura ou do comprador 
que sumiu para receber - com um prazo de 15 
dias para que ele responda positivamente ou 
negativamente. No entanto, se ele não respon-
der positivamente, não tem a previsão clara 
do que acontece no procedimento”.

Serpa cita o exemplo do que aconteceu com 
a usucapião extrajudicial, que tinha uma re-
dação original, em 2015, que era muito ruim 
para implementação da medida, porque dizia 
que o silêncio do proprietário tabular era con-
siderado como negativa, então, diante do si-
lêncio, não havia a usucapião. “Começava-se 
um procedimento, cientificava-se o proprietá-
rio tabular, e aí não vinha resposta nenhuma, 
o procedimento encerrava-se e era necessário 
ir para o Judiciário”. 

Entre 2015 e 2017, segundo Serpa, prati-
camente não havia usucapião extrajudicial. 
“Porque se o sujeito respondesse negativa-
mente, a usucapião era vedada. Se ele ficasse 
em silêncio, também não tinha usucapião, e 
se ele concordasse, era mais fácil ir até ele 
e superar o obstáculo. Então era meio inútil. 
Aí em 2017, a modificação legislativa dizia 
claramente que se houvesse silêncio não se-
ria considerado como negativa e sim como 
presunção de consentimento. Na adjudicação 
compulsória não fala nada sobre o silêncio”, 
observa o especialista.

Outro ponto que pode gerar dúvida é em 
relação aos documentos. Serpa explica que 
nos documentos que se determina que sejam 

apresentados na adjudicação compulsória, 
há previsão do contrato. “Se a pessoa tem 
um compromisso de venda e compra, uma 
promessa de cessão, esses documentos são 
apresentados, mas nada se diz sobre a prova 
da quitação. Aí surge uma outra dúvida: e se 
eu não tenho a prova de quitação de todas as 
parcelas, funciona a adjudicação compulsória 
mesmo assim?”. O especialista acrescenta ain-
da. “No Judiciário nós temos dúvida porque 
tem julgado nos dois sentidos: admite-se a ad-
judicação compulsória sim ou não. Na lei de 
adjudicação compulsória não fala nada, nem 
se quer fala que eu preciso provar que eu 
paguei integralmente. E aí como o oficial de 
registro vai proceder dessa forma?”, pondera.

O registrador de imóveis Thomas Nosch 
também pontua o fato de a sanção presi-
dencial, diferentemente do procedimento de 
usucapião extrajudicial, ter dispensado o re-
querimento direcionado ao registrador a apre-
sentação da ata notarial, lavrada por tabelião 
de notas, da qual constem a identificação do 
imóvel, o nome e a qualificação do promitente 
comprador ou de seus sucessores constantes 
do contrato de promessa. “Nesse sentido, com 
a atual redação que revogou o inciso III, foi 
dispensada a obrigatoriedade de apresenta-
ção do ato notarial no competente Registro 
de Imóveis. No entanto, como já defendemos, 
continua opcional e extremamente recomen-
dável a lavratura da ata notarial.  Além disso, 
na maioria dos Estados há incentivo fiscal, um 
desconto nos atos notariais lavrados que per-
mitam a instrumentalização de forma particu-
lar, é o exemplo do Estado de São Paulo, na 
qual prevê 40% de desconto nos emolumen-
tos para essa situação”, destaca.

Apesar de a apresentação da ata notarial 
não ser requisito para o pedido junto ao Car-
tório, é uma aliada indispensável na hora de 
comprovar fatos, pois por meio dela é possível 
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“A celebração do contrato 
de compromisso de compra 

e venda é uma praxe que 
se generalizou. Para os 

pactuantes, confere maior 
segurança ao que se pactuou. 
Não é obrigatório, nem gera 
consequências quando não 

realizado.”

compromisso de compra e venda, porém 
quais os riscos de não o realizar? A ausên-
cia deste gera, para ambas as partes, a obri-
gação de contrair o contrato definitivo?
José Renato Nalini - A celebração do contra-
to de compromisso de compra e venda é uma 
praxe que se generalizou. Para os pactuantes, 
confere maior segurança ao que se pactuou. 
Não é obrigatório, nem gera consequências 
quando não realizado. Se não houve o com-
promisso, haverá apenas o contrato de venda 
e compra e não incide o disposto no artigo 
216-B, com a redação que lhe conferiu a Lei 
14.382/22. 

CcV-Como o senhor avalia essa e outras mu-
danças trazidas para o Registro de Imóveis 
pela Lei 14.382/22?
José Renato Nalini - Sou propenso a acei-
tar todas as inovações como incidência do 
progresso, que não pode se deter e que, se 
é suficiente para inovar em outras áreas da 

atividade humana, não poderá ser afastado de 
incidir sobre o sistema da justiça. Presume-se 
que o legislador atue para aprimorar o con-
vívio, para tornar ainda melhor a sociedade, 
nela incorporando os benefícios trazidos pela 
ciência e pela tecnologia. O universo jurídico 
não é inteiramente racional, contudo. Have-
rá os que preferirão a permanência daquilo 
que foi estabelecido há séculos e que é con-
siderado algo como um dogma, insuscetível 
de modificação. Haverá debates, discussões, 
questionamentos junto ao STF, pois tudo no 
Brasil é matéria constitucional, mercê de uma 
Constituição analítica e muito dilatada. Temos 
a segunda maior Constituição do planeta. 
Convertemos em tema constitucional formal, 
matéria que não deveria estar na Constituição. 
Há uma verdadeira “queda de braço” entre 
desenvolvimentistas, considerados heréticos 
pelos conservadores e estes, considerados 
rançosos e ultrapassados por aqueles. Prevê-
-se um período de acirradas incursões sobre 

as inovações trazidas pela Lei 14.382/22, até 
que se pacifiquem as questões consideradas 
polêmicas. Algo que o STF poderia solucionar 
se atuasse com presteza ao sinalizar à nação o 
que vale e o que não vale, pois é incompatível 
com a ordem fundante. Resta aguardar.

“Acreditamos que, depois 
que as alterações legislativas 

forem bem interpretadas 
e regulamentadas pelas 

Corregedorias dos Tribunais 
de Justiça estaduais, toda a 

cadeia produtiva do mercado 
imobiliário, especialmente o 
ramo da construção civil, se 
beneficiará face à agilização 

de retomadas de imóveis 
daquelas pessoas que se 

encontrarem inadimplentes, 
conferindo uma maior 
segurança jurídica aos 

contratantes”
Ary Jorge Almeida Soares, 

integrante da Diretoria Jurídica 
e Sindical CNC

a comprovação de pagamentos por meio de 
conversas de aplicativos, no caso do promi-
tente comprador não dispor do termo de qui-
tação dos valores.

Agora, aguarda-se a edição de ato norma-
tivo pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
como ocorreu com a usucapião e o inventário 
extrajudicial, para haver uma melhor aplica-
ção do novo instituto e para que se pratique 
todos os atos de forma segura à sociedade e 
aos registradores.

CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA

Assim como já acontece a rescisão extra-
judicial do compromisso de compra e venda 
no âmbito dos loteamentos de imóveis urba-
nos, conforme prevê o artigo 32, parágrafo 
1º da Lei 6.766/1979, o artigo 251-A da Lei 
6.015/73 é uma novidade trazida pela Lei 
14.382/22, que passa a admitir a rescisão 
do contrato registrado, sem a necessidade de 
recorrer ao Poder Judiciário, não apenas nos 
casos de loteamentos, mas em todos os casos 
de promessa de venda de imóveis cujas pres-
tações não sejam pagas.

Até a data da sanção da Lei 14.382, quan-
do alguém queria vender um imóvel com o 
pagamento em parcelas, estabelecia-se uma 
cláusula de “condição resolutiva”, para a qual, 
o Poder Judiciário entende, ainda assim, que 
requer uma ação para obter a rescisão. Outra 
opção é garantir essa dívida com a alienação 
fiduciária, que exige a realização de leilões an-
tes que o credor possa ficar com o bem.

O registrador Thomas Nosch explica que, 
embora haja um precedente do Superior Tri-
bunal de Justiça, da 4ª Turma, no julgamento 
do Recurso Especial 620.787, Rel. ministro 
Marco Buzzi, considerando que nas vendas 
com condição resolutiva também não é ne-
cessária a desconstituição judicial do negócio, 

não há informações de registradores que te-
nham aplicado esse precedente. “Até porque, 
vale lembrar que atividade registral é admi-
nistrativa baseada no princípio da legalidade”.

Porém, agora é possível que o contrato de 
promessa de venda registrado na matrícula do 
imóvel seja rescindido e o seu registro cancela-
do em caso de não pagamento das prestações 
diretamente no Cartório, rapidamente e sem a 
necessidade de se mover uma ação judicial. O 
objetivo é, a princípio, agilizar o eventual re-
cebimento pelo promitente vendedor de pres-
tações devidas pelo promitente comprador.

Segundo o advogado Ary Soares, o procedi-
mento é meramente administrativo e perfaz-se 
com uma intimação feita pelo oficial do Cartó-
rio de Registro de Imóveis, que poderá delegar 
tal prática ao oficial do Cartório de Títulos e 
Documentos. “Esse procedimento deverá ob-
servar, no que couber, os requisitos da intima-
ção e citação previstos no Código de Processo 
Civil (Lei nº 13.105/2015)”, explica o mem-
bro da Diretoria Jurídica e Sindical da CNC.

No entanto, Soares destaca que o cance-
lamento extrajudicial do compromisso de 
compra e venda ainda deixa algumas dúvi-
das, como de que forma o promitente com-
prador, que não consegue mais pagar suas 
prestações, receberá de volta as parcelas já 
pagas; se será necessário que o promitente 
vendedor judicialize a retomada do imóvel; e 
de que forma será feita a devolução das par-
celas pagas pelo promitente comprador ao 
promitente vendedor: corrigidas pelo índice 
do contrato ou por tabela de atualização dos 
tribunais de justiça.

Para o advogado, a atuação dos Cartórios 
de registro de imóveis, bem como das Corre-
gedorias dos Tribunais de Justiça estaduais, 
que poderão normatizar algumas questões de 
ordem jurídica e operacional dentro das suas 
respectivas competências, será fundamental. 

“Acreditamos que, depois que as alterações 
legislativas forem bem interpretadas e regu-
lamentadas pelas Corregedorias dos Tribunais 
de Justiça estaduais, toda a cadeia produti-
va do mercado imobiliário, especialmente o 
ramo da construção civil, se beneficiará face à 
agilização de retomadas de imóveis daquelas 
pessoas que se encontrarem inadimplentes, 
conferindo uma maior segurança jurídica aos 
contratantes”, avalia Soares.
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“Retirar um trabalho que não precisaria 
estar com o Judiciário é muito positivo”

Graduado, mestre e doutor em Direito Civil 
pela Faculdade de Direito da Universidade de 
São Paulo, Pedro Ricardo e Serpa é professor 
dos cursos de pós-graduação lato sensu em 
Direito Imobiliário, Direito dos Contratos, Di-
reito Processual Civil e Planejamento Patrimo-
nial, bem como do curso de Mestrado Profis-
sional, todos da Escola de Direito de São Paulo 
da Fundação Getulio Vargas. 

Em entrevista exclusiva à Revista Cartórios 
com Você, o especialista analisa os pontos 
positivos da adjudicação compulsória extra-
judicial e da ampliação do cancelamento do 
contrato de compra e venda extrajudicial para 
todos os tipos de imóveis, não apenas lotea-
mentos, como era previsto antes.

Para Serpa, a Lei é muito positiva naquilo 
em que se propõe a desburocratizar e facilitar 
no âmbito do Registro de Imóveis, no entanto, 
ele ressalva que o texto precisa de ajustes: “foi 
positivo, mas vai de fato servir para revolu-
cionar? Eu acredito que dá maneira que está 
ainda não”.

Para o especialista em Direito Imobiliário, o advogado e professor Pedro Ricardo e Serpa, a adjudicação compulsória 
extrajudicial é positiva, mas o texto precisa de alguns ajustes

Especialista em Direito Imobiliário, o advogado e professor Pedro 
Ricardo e Serpa analisa as mudanças trazidas pela adjudicação compulsória 
e pelo cancelamento de contrato de compra e venda extrajudiciais
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“O que a gente vai precisar 
é de implementação de 
infraestrutura mesmo, 
no caso do Serp, ou de 

construção legislativa ou 
de normas infralegais ou de 
jurisprudência em relação à 

questão da desjudicialização e 
da concentração dos atos na 
matrícula. Mas como marco 

legislativo, a Lei é 
muito positiva.”

CcV - Como avalia a possibilidade do can-
celamento extrajudicial do contrato do 
compromisso de compra e venda e a adju-
dicação compulsória?
Pedro Ricardo e Serpa - Eu avalio de manei-
ra positiva no sentido de desjudicialização, 
acho que ambas são providências que já de-
veriam ter sido desjudicializadas, em relação 
ao compromisso de venda e compra, para lo-
teamento, ele já era desjudicializado, porque 
já havia uma previsão específica. Para a ques-
tão da adjudicação compulsória, é positivo 
que seja desjudicializada, isso já vem dentro 
de um contexto, desde a década de 90 com 
a execução extrajudicial de alienação fiduciá-
ria, depois vem outras como a retificação de 
registro em 2004, mesmo a usucapião ex-
trajudicial, bem mais recente, em 2015. Em 
relação especificamente à adjudicação com-
pulsória, me parece que o legislador deu um 
passo, mas deveria ter dado um passo adian-
te, porque ele não chegou na minúcia de tra-
tar de uma maneira um pouco mais rigorosa 
o procedimento, coisa que tinha sido feita em 
relação à usucapião. Ele traz basicamente a 
referência de que, em relação à adjudicação 
compulsória, que há uma notificação da par-
te contrária, que seja o vendedor que se nega 
a passar a escritura ou o comprador que su-
miu para receber, e concede a ele um prazo 
de 15 dias para responder positivamente ou 
negativamente, se ele não responder posi-
tivamente não tem a previsão clara do que 
acontece no procedimento, imagino então 
que se lavra a escritura para começar e assim 
se acaba o procedimento. Mas se ele respon-
de negativamente também não têm previsões 
que outorgassem para o oficial de registro de 
imóveis algum tipo de discricionariedade so-
bre a análise do que foi alegado, em relação à 
usucapião tem uma previsão específica, que 
é o parágrafo 10º, do artigo 216 A, que dá 
os poderes textualmente para o profissional 
de registro analisar, em algum medida, se a 
defesa apresentada pelo proprietário do imó-
vel tabular na usucapião é fundamentada ou 
não, a lei que deu essa última redação foi jus-
tamente a lei 14.382, que previu agora a ad-
judicação compulsória. Então me parece que 
o legislador tinha todos os elementos para 
dar um passo adiante, mas ele não deu. Aí 
nós temos alguns questionamentos que va-
mos ver como eles vão se desenrolar.

CcV - Na prática essas mudanças vão ter 
que ser disciplinadas pelo Poder Judiciário 
ou complementadas pela legislação?
Pedro Ricardo e Serpa - Em relação à usu-

capião extrajudicial, num primeiro momento, 
houve previsão infralegal, então teve norma-
tiva do CNJ, alguns estados emitiram nor-
mas também infralegais.  São Paulo tem as 
normas da Corregedoria e tem a edição de 
norma específica para a usucapião. O que é 
detalhe dá para fazer assim, o que é mais gra-
ve, só por alteração legislativa. Por exemplo, 
a usucapião tinha uma redação original, em 
2015, que era muito ruim para implementa-
ção da medida, porque dizia que o silêncio do 
proprietário tabular era considerado como 
negativa. Nesse caso não havia a usucapião. 
Então você começava um procedimento, 
cientificava o proprietário tabular, e aí não 
vinha resposta nenhuma, o procedimento en-
cerrava e você tinha que ir para o judiciário. 
Entre 2015 e 2017, quando houve uma al-
teração legislativa mudando esse sentido do 
silêncio, praticamente não havia usucapião 
judicial, porque não dava certo, se o sujeito 
respondesse negativamente, vedava, se ele 
ficasse quieto também não tinha usucapião, 
e se ele concordasse, era mais fácil você 
chegar pra ele e superar o obstáculo. Então 
era meio inútil. Aí em 2017, a modificação 
legislativa dizia claramente o que acontecia: 
se houver silêncio o que acontece não é ne-
gativa, é presunção de consentimento. Na 
adjudicação compulsória não fala nada sobre 
o silêncio. Então será que o oficial, diante de 
uma resposta silenciosa, vai dar seguimento 
à adjudicação compulsória ou vai remeter a 
parte a um processo judicial? É pior ainda, 
porque na usucapião a gente sabia que não 
ia dar certo. Então esse é um buraco que não 
está esclarecido. 

CcV - Quais são as outras lacunas deixadas 
pela Lei?
Pedro Ricardo e Serpa - Por exemplo, nos 
documentos que se determina que sejam 
apresentados na adjudicação compulsória 
há previsão do contrato, então se você tem 
um compromisso de venda e compra, uma 
promessa de cessão, esses documentos são 
apresentados, mas nada se diz sobre a prova 
da quitação. Aí surge uma outra dúvida: e se 
eu não tenho a prova de quitação de todas as 
parcelas, funciona a adjudicação compulsória 
mesmo assim? Na adjudicação compulsória 
extrajudicial, eu poderia falar para o oficial 
de registro: ‘olha eu não tenho prova de to-
das, mas eu tenho prova de 90% das parce-
las, e os outro 10% que eu não tenho prova, 
a pretensão prescreveu, porque eu fiz o com-
promisso e a última parcela venceu faz sete 
anos’. Eu ainda não poderia usucapir, mas eu 

poderia alegar a prescrição numa adjudica-
ção compulsória. No judiciário a gente tem 
dúvida, porque tem julgado nos dois senti-
dos, admite-se a adjudicação compulsória 
sim ou não. Na lei de adjudicação compul-
sória não fala nada, nem se quer fala que eu 
preciso provar que eu paguei integralmente. 
E aí como o oficial de registro vai proceder 
dessa forma?

CcV - Nesses casos o processo voltaria para 
a via judicial?
Pedro Ricardo e Serpa - É o que me parece. 
Porque o oficial de registro, diante de uma si-
tuação dúbia, não vai pagar para ver, porque 
no extremo ele responderia com patrimônio 
próprio. Então me parece que ele vai reme-
ter as partes à via judicial, e aí, não sendo 
possível aproveitar nada da via extrajudicial, 
a parte acaba perdendo tempo, sendo que a 
legislação criou um mecanismo para otimi-
zar a obtenção. A falta de regramento nesse 
caso era fácil de ser identificada, porque faz 
pouquíssimo tempo que se regulamentou a 
usucapião. Foi positivo, mas vai de fato servir 
para revolucionar? Eu acredito que dá manei-
ra que está ainda não. 

CcV - Acredita que a desjudicialização des-
ses atos irá ter impacto positivo no  am-
biente de negócios do país? Por quê? Com 
o texto que temos hoje, vamos encontrar 
alguns obstáculos?
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compromissário comprador. Para incorpo-
ração, o que havia, e ainda há, é o Decreto 
745 [Decreto Lei 745/69], que fala só dos 
mecanismos de comunicação do adquirente 
para que o compromisso seja extinto. O que 
o Decreto 745/69 prevê é que se o contra-
to tiver a cláusula resolutiva expressa – que 
é aquela cláusula que diz que se você não 
pagar e não purgar a mora, o contrato está 
resolvido de pleno direito – não precisaria de 
ação judicial, mas só regulamenta a notifica-
ção, e para por aí. Na lei de loteamento, já há 
uma previsão adiante, falando que esse pro-
cedimento seria feito no Cartório de registro, 
que daria cancelamento se o compromisso 
estivesse registrado. Já era mais avançada 
nesse sentido. Agora a Lei [14.382/22] igua-
la esses procedimentos e deixa que as coisas 
fiquem de maneira mais ou menos asseme-
lhada para todos os imóveis, não apenas para 
loteamento. 

CcV – O senhor falou dos vários contratos 
de cessão. Como isso funciona?
Pedro Ricardo e Serpa - O que acontece e é 
frequente, no loteamento, é que o adquirente 
não comparece para lavrar a escritura, mui-
tas vezes por desconhecimento. No Brasil, 
para a transmissão da propriedade, a gente 
precisa do título e do registro. No caso em 
que a gente tem a sucessão de contratos, há 
primeiro a promessa de venda e compra e 
depois a venda e compra definitiva. O título 
que vai transmitir a propriedade é a escritu-
ra definitiva. O adquirente no lote, às vezes, 
nem sabe disso, ele fez o compromisso de 
venda e compra lá no começo e acha que é 
aquilo ali. Então ele vai e paga as parcelas 
e depois revende o lote. Ele faz um contrato 
por instrumento particular, chamado cessão 
de instrumento de venda e compra, só que 
muitas vezes ele mesmo, o adquirente origi-
nário, não registrou compromisso, não rece-
beu escritura. Na matrícula ele não é proprie-
tário, o proprietário é a loteadora. E muitas 
vezes, mesmo que não tenha havido essas 
cessões subsequentes, o sujeito não volta 
para receber a escritura, ele faz o contrato, 
acha que está tudo resolvido e, um dia, por 
exemplo, ele para de pagar o IPTU, sem má fé 
nem nada, só deixa de pagar. Nesse caso, se 
ele não fez a atualização de cadastro na pre-
feitura, o devedor do imposto é a loteadora. 
Então o executado em uma ação fiscal será 
a loteadora. Só que no sistema da loteadora 
esse imóvel já foi compromissado há déca-
das. Pode acontecer de não haver a escritura 
mesmo o adquirente sendo o mesmo e pode 
ser que ele tenha negociado esse imóvel para 
frente algumas vezes e aí até a lavratura de 
escritura fica dificultada. A loteadora pode 
não ter figurado nesses contratos subsequen-
tes, nesse caso, é uma situação difícil e seria 
interessante ter um mecanismo mais simples 
de resolver essa situação. Para o adquirente 

“A usucapião recebeu 
os ajustes poucos anos 

depois e agora funciona de 
maneira muito melhor do 

que no começo. No caso da 
adjudicação, feitos alguns 
ajustes, a tendência é de 

que ela engrene e comece a 
funcionar bem.”

Pedro Ricardo e Serpa - Em relação à ad-
judicação compulsória acredito que sim. Já 
o compromisso de venda e compra, acredi-
to que vá funcionar de maneira positiva. E a 
ideia era justamente de otimizar o mercado. E 
a adjudicação compulsória, para o empreen-
dedor, é muito positiva, porque na previsão 
legal se deixa claro que mesmo um vendedor 
pode tomar essa providência, então é muito 
comum que você tenha estoque. O empreen-
dedor vende as unidades, passam-se anos e o 
adquirente nunca aparece para lavrar a escri-
tura definitiva. Quando se analisa o registro 
do imóvel, a propriedade é do empreendedor. 
Então a previsão clara de que a loteadora 
poderia tomar uma ação legal, mais rápida 
e mais barata que o processo judicial para 
resolver essa situação de regularidade é óti-
ma, o ruim é que como há esses detalhes, se, 
por exemplo, a loteadora quiser outorgar a 
escritura de maneira forçada para o adqui-
rente, só que o adquirente já fez um monte 
de contrato de cessão e quem está lá no imó-
vel não é mais ele, ou ele não é encontrado, 
será que oficial de registro vai transmitir a 
propriedade para o sujeito não havendo uma 
resposta positiva? Então o que me parece é, 
a ideia era de otimizar providências, desbu-
rocratizar, reduzir custo e reduzir tempo, vai 
funcionar agora exatamente como se espera 
que funcione? Eu acho que em relação à ad-
judicação ainda precisa de ajustes. A usuca-
pião recebeu os ajustes poucos anos depois 
e agora funciona de maneira muito melhor 
do que no começo. No caso da adjudicação, 
feitos alguns ajustes, a tendência é de que ela 
engrene e comece a funcionar bem.

CcV – O cancelamento do compromisso já 
existia para loteamento?
Pedro Ricardo e Serpa - Sim, na 6.766 [Lei 
6.766/79, que dispõe sobre o Parcelamento 
do Solo Urbano e dá outras Providências], 
já tinha uma previsão de cancelamento de 
registro em caso de inadimplemento do 

lá na ponta já existia a usucapião extraju-
dicial, ainda que existisse um obstáculo no 
meio do caminho que impedisse o registro, 
poderia usucapir desde que preenchidos os 
requisitos; agora tem também a adjudicação 
compulsória. Ou seja, daria para preencher 
isso fácil, mas no caso da adjudicação com-
pulsória, se tivesse alguns ajustes no proce-
dimento, seria melhor.

CcV – Nesse caso se houvesse terceiros, 
acabaria indo para a via judicial?
Pedro Ricardo e Serpa - No caso da adjudi-
cação até tem a previsão que o legitimado, 
para ir ao Cartório de registro, é também o 
cessionário, então mesmo um terceiro, se 
ele conseguisse demonstrar essa cadeia de 
contratos, ele poderia, com todos esses con-
tratos, ir provando a quitação de todos eles, 
e mesmo lá, o último da fila, entrar com a 
adjudicação. Então essa previsão é muito po-
sitiva por desjudicializar, por indicar que o 
vendedor e o cessionário podem fazer. Esses 
pontos são muito bons. O que é ruim é o que 
falta; o que está na Lei é ótimo. 

CcV – Como avalia essa e outras mudanças 
trazidas para o Registro de Imóveis pela 
Lei 14.382/22?
Pedro Ricardo e Serpa - A ideia da criação 
do sistema integrado do Serp é extremamen-
te posivita, a desjudicialização é positiva, a 
questão de concentração de atos na matrícu-
la é positiva, embora eu seja muito cético em 
relação se ela vai funcionar ou não. Então a 
ideia por trás dessas providências previstas 
na Lei 14.382/22 em relação ao registro de 
imóveis é muito positiva. O que a gente vai 
precisar é de implementação de infraestrutu-
ra mesmo, no caso do Serp, ou de construção 
legislativa ou de normas infralegais ou de 
jurisprudência em relação à questão da des-
judicialização e da concentração dos atos na 
matrícula. Mas como marco legislativo, a Lei 
é muito positiva. 

CcV – Como avalia o trabalho que vem sen-
do realizado pelos Cartórios de Registro de 
Imóveis no Brasil?
Pedro Ricardo e Serpa - Os Cartórios, de 
uma maneira geral, têm a intenção de maxi-
mizar a eficiência desses procedimentos que 
são desjudicializados. A minha experiência 
em relação à desjudicialização da usucapião 
é que é muito melhor que uma ação extraju-
dicial, muito mais célere, muito menos cus-
tosa, e os oficiais se empenham em ser cada 
vez mais céleres, desde que garantida a ideia 
da segurança. A intenção é muito positiva, e 
retirar um trabalho que não precisaria estar 
com o Judiciário também é muito positivo. 
A exemplo do inventário, partilha e divórcio 
extrajudicial, que auxiliam enormemente. En-
tão, tudo que puder ser retirado do Judiciário 
é extremamente positivo.

rEgiStro dE imóvEiS



Adjudicação compulsória extrajudicial
conceitos e limites
Por Eduardo Calais Pereira, Leandro Augusto Neves Corrêa e Rafael Vitelli Depieri

“Por meio da lei 14.382, 
de 27 de junho de 2022, o 
legislador brasileiro trouxe 

mais uma inovação no 
avanço da desjudicialização, 
a adjudicação compulsória 
extrajudicial, incluída na Lei 
de Registros Públicos, como 

procedimento a ser tramitado 
junto ao Registro de Imóveis 

competente”

Nesse cenário, o presente artigo busca de-
bater o tema e trazer a baila pontos que ainda 
dependem de regulação.

De proêmio, importa constatar que a adjudi-
cação compulsória é, em verdade, instituto de 
direito processual civil, ferramenta para con-
secução de direito material trazido pelo Códi-
go Civil vigente, Lei 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, in verbis:

Artigo 1.418. O promitente comprador, 
titular de direito real, pode exigir do promi-
tente vendedor, ou de terceiros, a quem os 
direitos deste forem cedidos, a outorga da es-
critura definitiva de compra e venda, confor-
me disposto no instrumento preliminar; e, se 
houver recusa, requerer ao juiz a adjudicação 
do imóvel.

 Leciona Ricardo Arcoverde Credie que a 
adjudicação compulsória é:

A ação pessoal que pertine ao compromis-
sário comprador, ou ao cessionário de seus 
direitos à aquisição, ajuizada com relação 
ao titular do domínio do imóvel – que tenha 
prometido vende-lo através de contrato de 
compromisso de venda e compra e se omitiu 
quanto à escritura definitiva – tendente ao 
suprimento judicial desta outorga, mediante 
sentença constitutiva com a mesma eficácia 
do ato não praticado.

Destaque-se que o conceito do instituto tem 
como premissa essencial a recusa do vende-
dor em transmitir o domínio ao comprador, 
ou seja, a resistência injustificada do vende-
dor é uma condição da ação. Logo, havendo 
o comprador cumprido suas obrigações con-
tratuais, lhe assiste o direito da transmissão 
do domínio, o que é tutelado, na hipótese da 
recusa, pela adjudicação compulsória, que in-
terpretação latu sensu é uma substituição da 
vontade da parte por meio da jurisdição ínsita 
ao Poder Judiciário.

CAPÍTULO I
DA ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA 
EXTRAJUDICIAL E A IMPORTÂNCIA DE 
SUA REGULAMENTAÇÃO INFRALEGAL
Trazido ao universo jurídico pela Medida 
Provisória 1.085/21, convertida em lei já em 
2022, o procedimento extrajudicial de adjudi-
cação compulsória merece ser festejado, pois 
incorpora uma nova ferramenta de exercício 
de direito dos cidadãos aos serviços dos Car-
tórios extrajudiciais brasileiros, potencializan-
do a prestação do serviço público por meio 
da capilaridade dos delegatários de serviços 
extrajudiciais, sem que com isso se perca a 
segurança jurídica desenhada pelo tecido nor-
mativo brasileiro.

O texto legal previsto na nova lei insere o 
artigo 216-B, na Lei de Registros Públicos, lei 
6.015, de 31 de dezembro de 1973 nos se-
guintes termos:

Artigo 216-B. Sem prejuízo da via jurisdicio-
nal, a adjudicação compulsória de imóvel ob-
jeto de promessa de venda ou de cessão pode-
rá ser efetivada extrajudicialmente no serviço 
de registro de imóveis da situação do imóvel, 
nos termos deste artigo.   (Incluído pela Lei nº 
14.382, de 2022)
1º São legitimados a requerer a adjudicação o 
promitente comprador ou qualquer dos seus 
cessionários ou promitentes cessionários, 
ou seus sucessores, bem como o promitente 
vendedor, representados por advogado, e o 
pedido deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:
(Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022)
I instrumento de promessa de compra 

e venda ou de cessão ou de sucessão, 
quando for o caso;   (Incluído pela Lei nº 
14.382, de 2022)

II prova do inadimplemento, caracterizado 
pela não celebração do título de transmis-
são da propriedade plena no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da entrega de noti-
ficação extrajudicial pelo oficial do regis-
tro de imóveis da situação do imóvel, que 
poderá delegar a diligência ao oficial do 
registro de títulos e documentos;   (Incluí-
do pela Lei nº 14.382, de 2022)

III (VETADO);  (Incluído pela Lei nº 14.382, 
de 2022)

IV certidões dos distribuidores forenses da 
comarca da situação do imóvel e do domi-
cílio do requerente que demonstrem a ine-
xistência de litígio envolvendo o contrato 
de promessa de compra e venda do imóvel 
objeto da adjudicação;  (Incluído pela Lei 
nº 14.382, de 2022)

V comprovante de pagamento do respecti-
vo Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI);   (Incluído pela Lei nº 
14.382, de 2022)

VI procuração com poderes específicos.   (In-
cluído pela Lei nº 14.382, de 2022)

2º (VETADO).
(Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022)
3º À vista dos documentos a que se refere o 
§ 1º deste artigo, o oficial do registro de imó-
veis da circunscrição onde se situa o imóvel 
procederá ao registro do domínio em nome 
do promitente comprador, servindo de título a 
respectiva promessa de compra e venda ou de 
cessão ou o instrumento que comprove a su-
cessão.   (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022).

INTRODUÇÃO
No final do ano de 2020, o Brasil possuía um 
acervo de 62,4 milhões de ações judiciais pen-
dentes de julgamento final. Naquele mesmo 
ano, ingressaram no Poder Judiciário Brasilei-
ro 17,6 milhões de novas ações.

Os números são elevadíssimos, o Poder Ju-
diciário brasileiro, mesmo com todo o ganho 
de eficiência através de tecnologia e moderni-
zação legislativa, não suporta tanta demanda.

Uma das soluções para desafogar o Poder 
Judiciário, é, sem dúvidas, a desjudicialização. 
A título de exemplo, a desjudicialização dos 
divórcios e inventários, desde a publicação da 
lei 11.441/07, retirou mais de dois milhões 
de processos dos corredores judiciais, o que 
representa o não ingresso dessas ações, resul-
tando em uma economia aos cofres públicos 
que supera os 5 bilhões de reais

Por meio da lei 14.382, de 27 de junho de 
2022, o legislador brasileiro trouxe mais uma 
inovação no avanço da desjudicialização, a ad-
judicação compulsória extrajudicial, incluída 
na Lei de Registros Públicos, como procedi-
mento a ser tramitado junto ao Registro de 
Imóveis competente.

Entretanto, a referida Lei se limitou criar o 
instituto, inexistindo um regramento proce-
dimental, sem, também, limitar as hipóteses 
de utilização. Tal qual a lei 11.441/07, que 
inaugurou os divórcios e inventários extraju-
diciais, parece claro que o instituto da adju-
dicação compulsória extrajudicial deverá ser 
regulamentado para que o procedimento e 
limites sejam aderentes a legislação vigente, 
o que alcançaria norma infralegal a ser esta-
belecida pelos órgãos corregedores estaduais 
e nacional.

Cartórios com Você 35



“Nota-se que, pela própria 
natureza da adjudicação 

compulsória, de forma oposta 
dos divórcios e inventários, 
não poderá haver consenso 
na adjudicação compulsória 

extrajudicial, sob pena de, em 
verdade, estar-se registrando 

uma compra e venda por 
instrumento transverso ou, 

até mesmo, simulado”

“Trazido ao universo jurídico 
pela Medida Provisória 

1.085/21, convertida em lei 
já em 2022, o procedimento 
extrajudicial de adjudicação 

compulsória merece ser 
festejado, pois incorpora uma 
nova ferramenta de exercício 

de direito dos cidadãos 
aos serviços dos Cartórios 
extrajudiciais brasileiros”

A lei, de caráter procedimental, muito em-
bora tenha trazido os requisitos mínimos para 
a consecução do direito de adquirir a proprie-
dade compulsoriamente e tenha inovado na 
esfera extrajudicial, criou uma abertura de-
masiada subjetiva ao Registrador de Imóveis, 
pois olvidouse que a adjudicação compulsória 
tem como pressuposto a recusa, no litígio, sua 
razão de existir.

Nesse espeque, diversamente dos demais 
procedimentos até hoje levados à desjudicia-
lização, o legislador não apresentou ou esta-
beleceu as métricas em relação ao consenso 
ou dissenso das partes, sendo, no caso da 
adjudicação compulsória, mais precisamente 
o posicionamento do proprietário vendedor.

Em que pese, o acerto de criação do novo 
instituto, a definição da consequência proce-
dimental em face do posicionamento do pro-
prietário vendedor, instado a se manifestar em 
um procedimento de adjudicação compulsória 
extrajudicial, torna-se imprescindível, pois tem 
impacto no Direito Material propriamente dito.

1.1. DA CONCORDÂNCIA DO 
PROPRIETÁRIO VENDEDOR 
Nota-se que, pela própria natureza da adju-
dicação compulsória, de forma oposta dos 
divórcios e inventários, não poderá haver 
consenso na adjudicação compulsória extraju-
dicial, sob pena de, em verdade, estar-se regis-
trando uma compra e venda por instrumento 
transverso ou, até mesmo, simulado.

Em outras palavras, entende-se que, na 
ocasião de resposta positiva do vendedor à 
notificação enviada, aquiescendo o vendedor 
com a transmissão da propriedade, não pode 
o registrador dar seguimento ao feito, sem 
apresentação pelas partes, da devida escri-
tura pública, sob pena de ofensa ao disposto 
na norma de direito material, focalizada no já 
reproduzido artigo 1.418 do CC/02.

Em suma, pela inteligência da norma civil, 
fica evidenciado que na hipótese do consenso, 
ausente a necessidade de compulsoriedade da 
transmissão, devem as partes pactuar o ins-
trumento definitivo, nos limites do disposto 
no artigo 108, do CC/02.3 No caso de uma 

ação judicial, alegar-se-ia, inclusive a perda do 
objeto, posto que as parte conformarão a in-
tenção por meio de escritura pública, restando 
ao Poder Judiciário a determinação, tão so-
mente, de que seja lavrada a escritura pública.

Isto porque, vale lembrar, o instituto da 
adjudicação compulsória tem o propósito de 
demandar do Estado-Juiz uma declaração de 
vontade substituta, suprindo a obrigação não 
cumprida pelo vendedor. Se no procedimen-
to administrativo de adjudicação compulsória 
essa obrigação de fazer não é resistida, não há 
que se falar em substituição de algo que existe 
e está disponível.

Até mesmo no procedimento judicial, a de-
cisão substitutiva da vontade só virá se no 
prazo determinado em citação, o devedor da 
obrigação não a cumprir, como bem exempli-
ficado pela doutrina, veja-se:

De acordo com o artigo 501 do CPC/15: 
“Na ação que tenha por objeto a emissão de 
declaração de vontade, a sentença que julgar 
procedente o pedido, uma vez transitada em 
julgado, produzirá todos os efeitos da decla-
ração não emitida.”. Portanto, se A promete a 
venda de um imóvel a B e se nega a cumprir 
o pré-contrato, B pleiteará sentença que supra 
a declaração contratual do faltoso, caso não 
cumpra a sua obrigação no prazo estipulado 
na citação, gerando a decisão efeitos idênticos 
ao do título prometido, com evidente possibi-
lidade de antecipação de tutela.4

Portanto, a primeira circunstância fática, 
no procedimento de adjudicação compulsó-
ria extrajudicial, que merece arrimo de nor-
ma infralegal é a delimitação de que se o pro-
prietário vendedor, instado a se manifestação 
sobre a compulsoriedade de transmissão da 
propriedade, concordar com a outorga do 
direito, o expediente deverá ser findado e 
a demanda transferida ao tabelião de notas 
para que lavre a escritura pública definitiva 
de compra e venda, conformando o negócio 
jurídico compromissado.

No contexto do artigo 216-B, da lei 
6.015/73, trazido pela novel legislação, há 
uma previsão que deve ser aclarada, reza o 
inciso II que um dos requisitos para o pro-
cedimento é a prova do inadimplemento, ca-
racterizado pela não celebração do título de 
transmissão da propriedade plena no prazo de 
15 (quinze) dias. Veja-se que muito embora 
haja aqui uma previsão sobre inadimplência, 
não se trata de anuência no contrato e sim de 
inadimplência em cumprir o acordado.

Assim, a própria lei já traz esse requisito, 
em leitura ao contrário, significa dizer que, se 
em 15 dias o proprietário aquiescer, perece o 
procedimento de adjudicação e deve ser for-
malizada a escritura pública.

Ademais, como poderá o registrador ter a 
certeza de que, no fatídico prazo de 15 dias 
previsto na lei, de fato, não houve a celebra-
ção do instrumento devido? E como poderá 
saber se, após o referido lapso temporal, o 
responsável pela não formalização do ato 
translatício tenha sido realmente o promiten-
te vendedor/cedente?

Repisa-se, que a disciplina acima apontada 
se faz necessária, em especial, para que se evi-
tem fraudes, com a simulação do expediente 
da adjudicação compulsória extrajudicial para 
realizar a transmissão da propriedade de forma 
transversal, sob os riscos de evasão tributária.

1.2. DA DISCORDÂNCIA MOTIVADA 
DO PROPRIETÁRIO VENDEDOR
Por outro lado, e parece claro que, havendo o 
expresso dissenso do proprietário vendedor, 
de forma fundamentada, o procedimento ex-
trajudicial também deverá ser encerrado. Isto 
porque, a pretensão resistida se demonstrou 
não apenas para fins formais, mas sim em sen-
tido jurídico para uma das partes do negócio 
jurídico.

Não há dúvidas de que, sob pena de viola-
ção ao princípio constitucional do contraditó-
rio, o vendedor poderá apresentar suas razões 
fundamentadas, hipótese em que, pela ausên-
cia de jurisdição nas serventias extrajudiciais, 
o procedimento deverá ser encaminhado para 
as vias judiciais, servindo o procedimento 
extrajudicial de instrução hábil a subsidiar a 
decisão judicial.

Retomando o inciso II do artigo 216-B da lei 
6.015/73, acima citado, aqui há um prazo de 
15 dias para o vendedor se opor ao procedi-
mento, o que poderá ser feito motivadamente, 
impedindo, da mesma forma, que o procedi-
mento continue.

Logo, seguindo a linha de raciocínio acima 
delineada – segundo a qual o procedimento 
da adjudicação compulsória deve estar re-
gulamentado na norma infralegal – faz-se 
necessário definir que, na hipótese em que 
o proprietário vendedor se oponha ao proce-
dimento, restará inviabilizado o registro. Isso 
porque estará ausente o requisito mais caro 
que permeia o movimento de desjudicializa-
ção nas serventias extrajudiciais, qual seja, o 
consenso ou não existência de pretensão re-
sistida. Nesse contexto, portanto, o oficial de 
registro de imóveis deve findar o expediente 
e encaminhar as partes para dirimirem o lití-
gio perante o Poder Judiciário, único que terá 
competência para dizer o Direito.
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“Não se deve entender o 
silêncio segundo a noção 

vulgar, quando a questão for 
jurídica, pois nesta importa 
não só o não falar, como 
o não fazer. Tampouco é 

possível dar guarida ao dito 
popular “quem cala consente.”
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1.3. DA AUSÊNCIA DE RESPOSTA 
DO PROPRIETÁRIO VENDEDOR
Superada as situações mais elementares em 
face da oitiva do proprietário vendedor no 
procedimento de adjudicação compulsória ex-
trajudicial, quais sejam, a anuência ou recusa 
motivada, resta investigar o instituto em uma 
zona cinzenta, ou seja a aplicação delimitada 
à não resposta da parte citada, que busca-se 
explicar a seguir, iniciando-se pela leitura do 
artigo 111 do Código Civil:

Artigo 111. O silêncio importa anuência, 
quando as circunstâncias ou os usos o auto-
rizarem, e não for necessária a declaração de 
vontade expressa.

A interpretação, deixa-se para o professor 
Tartuce melhor delinear: “Desse modo, por 
regra, quem cala não consente, eis que, para 
que seja válida a vontade tácita, devem estar 
preenchidos os requisitos apontados”. (TAR-
TUCE, Flavio. Manual de Direito Civil: volume 
único. 6. ed. ver. atual. e ampl. Pág. 233 – Rio 
de Janeiro: Forense: São Paulo: Método, 2016)

E, ao arrimo, vale a leitura dos comentários 
do Código Civil feitos sob a coordenação do 
ex-ministro Cesar Peluso, in verbis:

“A manifestação da vontade pode ser tácita 
ou expressa. O CC/1916 estabelecia que “a 
manifestação de vontade, nos contratos, pode 
ser tácita, quando a lei não exigir que seja ex-
pressa” (artigo 1.079). A mesma regra pode 
ainda ser aproveitada.

O silêncio, por sua vez, é modalidade de ma-
nifestação da vontade, que ora é tratada como 
subespécie da manifestação tácita, ora como 
da expressa, e, na literatura nacional, já foi 
seu alcance exaustivamente estudado por Ser-
pa Lopes (O Silêncio como manifestação da 
vontade nas obrigações, 2. ed. Rio de Janeiro, 
Livraria Suiça, Walter Rolter Editora, 1961).

Não se deve entender o silêncio segundo a 
noção vulgar, quando a questão for jurídica, 
pois nesta importa não só o não falar, como o 
não fazer. Tampouco é possível dar guarida ao 
dito popular “quem cala consente”.

Para que o silêncio opere juridicamente, é 
preciso, consoante as conclusões de Serpa Lo-
pes: a) a manifestação da vontade mediante 
um comportamento negativo; b) que as cir-
cunstâncias sejam concludentes; c) que a par-
te tenha o dever ou obrigação, bem como a 
possibilidade de falar; d) a convicção da outra 
parte de haver no comportamento negativo 
uma direção inequívoca e incompatível com 
a expressão de vontade oposta. Há, portanto, 
exigência de boa-fé bilateral.

Entre esses requisitos sobrelevam as cir-
cunstâncias, pois, conforme Manuel A. Domin-
gues de Andrade, “o silêncio não pode interes-
sar quando isolado de qualquer circunstância 
anterior ou concomitante – máxime um com-
portamento da contraparte ou de outrem” 
(Teoria geral da relação jurídica, 4. reimpr. 
Coimbra, Almedina, 1974, v.II, p. 138).

O silêncio opera como produtor de efeitos, 
por exemplo, nos casos de contratos renova-
dos ou prorrogados, destacando-se o de loca-
ção de imóveis, em que é usual a inclusão de 

cláusula pela qual entende-se prorrogado o 
prazo caso não haja manifestação em sentido 
contrário de uma das partes, sem embargo de, 
na hipótese, ocorrerem prorrogações legais 
(arts. 46, §1º, 50 e 56, parágrafo único, da 
lei 8.245/91), ante a falta de oposição do 
locador”. (Código Civil comentado: doutrina 
e jurisprudência: lei 10.406, de 10.01.2002 
/ coordenador Cezar Peluso – 11. ed. ver. e 
atual.Pag. 89 – Barueri, SP: Manole, 2017)

Logo, cumpre, desde já, estabelecer um 
pressuposto importante, que a Lei Civil não 
determina que o silêncio é automaticamente 
a anuência, ou a não oposição, quanto menos 
será para o caso das adjudicações compul-
sórias, já que o efeito do silêncio é perda da 
propriedade.

Vale lembrar que o silêncio como consen-
so na perda da propriedade já possui guarida 
no procedimento da usucapião extrajudicial, 
porém com uma grande diferença: o tempo 
para a prescrição aquisitiva. Numa hipótese 
de contrato de compra e venda com prova 
do pagamento (justo título), o adquirente 
precisa esperar dez anos para conseguir ex-
trajudicialmente pleitear a propriedade. Se 
na adjudicação o silêncio ganhar a mesma 
força, estaria o legislador criando uma nova 
hipótese de usucapião, sem necessidade de 
nenhum lapso temporal.

Desta forma é impossível assegurar que, 
caso o proprietário vendedor não se manifes-
te sobre a adjudicação compulsória, estar-se-á 
diante de uma possibilidade de prosseguimen-
to do procedimento extrajudicial, sob pena de 
se transformar o instituto em testilha em um 
salvo conduto para legitimação de comprado-
res na posição de legítimos proprietários, aca-
bando com o instituto da usucapião ordinária 
quando o justo título for uma promessa de 
compra e venda quitada. Não nos parece ser 
essa a intenção do legislador.

Há que se conhecer as razões da recusa do 
instrumento definitivo, sob pena de não po-
der ser dispensada a jurisdição, o silêncio não 
instrui o procedimento devidamente, sendo 
germe de possível litígio, nos seios do serviço 
extrajudicial, em oposição total a função social 
dos registros públicos de pacificação social e 
profilaxia jurídica.

Veja-se que, apesar de o Brasil não adotar o 
sistema de registro Torrens como regra, ainda 
assim, a matrícula traz a presunção relativa da 
propriedade e o desfazimento demanda muito 
mais que uma promessa quitada de compra 
e venda assinada (se é que foi o proprietário 
que assinou) e um silêncio.

Nesse tom, sempre deve-se repisar que os 
expedientes extrajudiciais, em regra, não po-
dem contemplar circunstâncias de litígio ou 
de ausência de consenso, sendo as exceções 
limitadas a situações bastante específicas.

Não há como deixar de mencionar, ainda, 
que um silêncio intencional, de quem foi de-
vidamente notificado, traz o consentimento 
mais do que tácito, tratando-se de um silên-
cio eloquente, que transforma a hipótese 
em concordância que demanda a solução 

trazida no capítulo 1.1, do presente artigo.
Assim, partindo das premissas acima, bus-

cando efetivar o instrumento extrajudicial 
criado, sem descuidar da essencial segurança 
jurídica inerente dos serviços extrajudiciais, 
apresenta-se para a controvérsia alguns cami-
nhos a seguir exemplificados.

1.3.1 – DA COMPROVAÇÃO DE 
IMPOSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO 
DO PROPRIETÁRIO VENDEDOR 
Conforme defendido, a atuação extrajudicial 
deve ter seus limites estabelecidos, com base 
na legalidade e na interpretação sistêmica de 
todo o direito notarial e registral brasileiro.

Entende-se que o procedimento deve ser 
pautado na atuação profilática do serviço 
extrajudicial, transmitindo a propriedade em 
hipóteses claras e documentadas de impossi-
bilidade de lavratura de escritura pública.

A primeira hipótese é a morte ou declara-
ção de ausência do promitente vendedor. Não 
restam dúvidas que, documentada no procedi-
mento a morte ou ausência civil do vendedor 
resta impossibilitada a lavratura de instru-
mento definitivo.

Tendo sido comprovado o pagamento do 
imóvel em sua integralidade, antes da morte 
ou declaração de ausência, o direito a outor-
ga da escritura já se implementa, hipótese em 
que o bem alienado sequer integrará o espólio 
do falecido.

Da mesma forma que na pessoa natural, a 
extinção da pessoa jurídica também deve ser 
uma hipótese de aplicação da adjudicação 
compulsória extrajudicial.

Não é raro nos depararmos com imóveis 
oriundos de grandes loteamentos, que, mes-
mo após quitados, nunca foram transferidos 
definitivamente. Muitas das vezes, as empre-
sas que lotearam já foram extintas, por falên-
cia, por encerramento do objeto social ou até 
por distrato social.

Tal comprovação é facilmente documenta-
da perante as Juntas Comerciais e o próprio 
Registro de Imóveis.

Outra hipótese a ter a utilização do ins-
trumento extrajudicial é a incapacidade ci-
vil superveniente do vendedor. Notificado 
o vendedor incapaz, poderá o seu curador 
responder informando da incapacidade civil, 
nos termos da lei.



Havendo pagamento total do imóvel an-
terior a declaração de incapacidade, não há 
dúvidas que surge a possibilidade de adjudi-
cação extrajudicial do imóvel, não se vislum-
brando qualquer prejuízo ao interditado.

Acredita-se, ainda, em mais uma hipótese 
de impossibilidade de manifestação do promi-
tente vendedor, que, apesar de assemelhar-se 
ao silêncio tratado anteriormente, ao nosso 
sentir, autoriza o prosseguimento extrajudicial 
da adjudicação compulsória.

Tratar-se-ia da hipótese da certificação pelo 
Oficial de Registro de Imóveis, ou do Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos, da localização 
incerta e não sabida do promitente vendedor.

Apesar de assemelhar-se com a hipótese do 
silêncio, não há como ignorar que são situa-
ções bastante diversas a notificação pessoal 
do proprietário seguida de silêncio, da inexis-
tência de manifestação por estar o vendedor 
em local incerto e não sabido.

A fé pública do registrador imobiliário, 
além do seu dever de diligência decorrente 
da legalidade e segurança jurídica inerentes à 
atividade registral, atestará a não localização 
do vendedor, o que, apesar de não se tratar 
de uma ausência civil formal, demonstra que 
não é possível ao promissário comprador ob-
ter a escrituração definitiva, trazendo a adju-
dicação compulsória extrajudicial como saída 
célere e segura.

A base de dados da serventia e da própria 
ONR, assim como os elementos trazidos pelo 
promissário comprador, fornecerão ao regis-
trador imobiliário os subsídios para buscar a 
efetiva notificação e, não obtendo êxito, cer-
tificar estar o promitente vendedor em local 
incerto e não sabido, autorizando o prossegui-
mento do procedimento.

Em que pese possa parecer que as soluções 
mencionadas acima possam parecer  simplis-
tas, são o supedâneo necessário para delimitar 
uma regulamentação em face da adjudicação 
compulsória extrajudicial.

Isto porque são situações fáticas com-
prováveis que dispensariam qualquer outro 
elemento, trazendo o permissivo necessário 
ao registrador de imóveis para consolidar a 
propriedade em nome do requerente. Veja-se 
que tanto no caso da morte, ausência ou loca-
lização incerta e não sabida da pessoa natural, 
quanto na extinção da pessoa jurídica, é possí-
vel que seja levado ao registro de imóveis um 
documento comprobatório: a certidão de óbi-
to, o registro do órgão competente demons-
trando a extinção da sociedade, a certificação 
da não notificação frustrada, entre outros.

Portanto, essa seria a primeira vertente 
disciplinar para retirar da citada zona cinzen-
ta os casos em que comportam adjudicação 
compulsória. Nesse sentido, não se esquece 
da existência dos inventários de pessoa fale-
cida ou, ainda, das ações judiciais de falência, 
mas em ambos os casos, não há como opor 
ao requerente que já trouxe elementos de seu 
Direito a investigação sobre circunstâncias 
póstumas, sendo que em ambos os casos as 
respectivas ações de fim das personalidades 

(física ou jurídica) teriam que já ter cotejado a 
situação do imóvel adjudicado, o que sempre 
é possível de ser resgatado a qualquer tempo.

1.3.2 – DA COMUTAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO DE ADJUDICAÇÃO 
COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL EM 
PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL 
De proêmio, importa relembrar do que se trata, 
em direito reais, a usucapião, o que é mais bem 
explicado pela professor Maria Helena Diniz

“Usucapião é modo originário de aquisição 
da propriedade, pois a relação jurídica for-
mada em favor do usucapiente não deriva de 
nenhuma relação do antecessor. Uma proprie-
dade desaparece e a outra surge, porém, isso 
não significa que ela se transmite5”

Sob o lastro da definição jurídica de que 
usucapião é uma forma de aquisição originá-
ria da propriedade, é possível asseverar que, 
no momento em que o imóvel é usucapido, há 
um corte na regra de continuidade registraria, 
fazendo com que o fólio registral se reestabe-
leça a partir do usucapiente e dele se reinicie 
a sequência cronológica de transmissão da 
propriedade.

Essa compreensão é de suma importância 
para distanciar esse procedimento em relação 
à adjudicação compulsória, pois neste não 
existe um reset da matrícula, mas tão somente 
a forçosa continuação da transmissão da pro-
priedade.

Seguindo o atual Código Civil, diversas são 
as possibilidades de usucapir um imóvel, mas 
todas elas trazem elementos objetivos que 
permitem essa interrupção da sequência re-
gistral sem futuro questionamento judicial. 
Um desses critérios mais firmes é a determi-
nação de lapsos temporais que o requerente 
da propriedade deve estar imiscuído na posse. 
A título de exemplo, duas são as modalidades 
de usucapião mais frequentes:

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA
Artigo 1.238. Aquele que, por quinze anos, 
sem interrupção, nem oposição, possuir como 
seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, in-
dependentemente de título e boa-fé; podendo 
requerer ao juiz que assim o declare por sen-
tença, a qual servirá de título para o registro 
no Cartório de Registro de Imóveis.
Parágrafo único. O prazo estabelecido neste 
artigo reduzir-se-á a dez anos se o possuidor 
houver estabelecido no imóvel a sua moradia 
habitual, ou nele realizado obras ou serviços 
de caráter produtivo.

USUCAPIÃO ORDINÁRIA
Artigo 1.242. Adquire também a propriedade 
do imóvel aquele que, contínua e incontesta-
damente, com justo título e boa-fé, o possuir 
por dez anos.
Parágrafo único. Será de cinco anos o prazo 
previsto neste artigo se o imóvel houver sido 
adquirido, onerosamente, com base no regis-
tro constante do respectivo Cartório, cancela-
da posteriormente, desde que os possuidores 

nele tiverem estabelecido a sua moradia, ou 
realizado investimentos de interesse social e 
econômico.

Todo esse desenho da disciplina civil sobre 
a usucapião, permitiu a criação de uma forma 
extrajudicial para alcançar o mesmo propósito 
e, essa métrica só foi possível, porque há uma 
firma regulação sobre os requisitos para aqui-
sição originária, conforme já revelado acima.

Assim, com a edição do novo Código de 
Processo Civil, pela lei 13.105/15, é alterada 
a lei 6.015/73, incluindo-se o artigo 216-A, 
que inaugura o procedimento da usucapião 
extrajudicial, regulamentado, em 14 de de-
zembro de 2017, pelo Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) por meio do provimento 65.

Houve tanto cuidado na elaboração do 
procedimento de usucapião extrajudicial que 
hoje o referido artigo 216-A da lei 6.015/73, 
incluído por ocasião da reforma do CPC, traz 
a obrigatoriedade de citação do proprietário 
cartular para se manifestar em 15 dias e de-
termina que seu silêncio será interpretado 
com concordância. Veja-se que aqui o legisla-
dor foi firme, mas a razão dessa firmeza está 
no restante da regulamentação acima referida, 
em especial, repita-se o prazo bem determina-
do para cada tipo de usucapião condicionada 
aos seus específicos requisitos. Ademais, de-
ve-se lembrar que na usucapião extrajudicial 
a presença do advogado e do notário ao longo 
do procedimento dão solidez e ajudam na con-
secução dos fins do instituto.

Na adjudicação compulsória extrajudicial, 
por outro lado, o mesmo não ocorre no novel 
artigo 216-B. Dessa forma, não é possível fa-
zer analogia entre os institutos e procedimen-
tos, até porque neste caso não há, como dito, 
um corte na cadeia registraria condicionado 
a requisitos objetivos como na usucapião. E 
mais, na usucapião, o artigo 216-A, traz, ain-
da, no §10º, que, em caso de impugnação 
do pedido de reconhecimento extrajudicial 
de usucapião, o oficial de registro de imó-
veis remeterá os autos ao juízo competente 
da comarca da situação do imóvel, cabendo 
ao requerente emendar a petição inicial para 
adequá-la ao procedimento comum.

Depois disso, ainda vem a regulamentação 
infralegal do CNJ, que por meio do citado 
Provimento 65/17 prescreve especificidades 
para a matéria de registros públicos, criando 
um procedimento absolutamente hígido.

“Assim, colocando o 
procedimento de adjudicação 
compulsória à luz do que foi 

acima resumido em termos de 
usucapião extrajudicial, vê-se 
que há uma longa distância 
em termos regulamentares”
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Assim, colocando o procedimento de adju-
dicação compulsória à luz do que foi acima re-
sumido em termos de usucapião extrajudicial, 
vê-se que há uma longa distância em termos 
regulamentares.

O que se mostra com clareza solar é que 
um cidadão que busque seu direito por meio 
da força compulsória do Estado para ter a 
propriedade do bem imóvel, não deixa de ter 
também a possibilidade de, não conseguindo 
alcançar a adjudicação, recorrer ao instituto 
da usucapião, judicial ou extrajudicial. E quan-
do isso deve ocorrer?

Pelo já demonstrado, quando o requerente 
da adjudicação compulsória extrajudicial não 
obtém êxito do consenso para lavratura da es-
critura pública, nem a negativa justificada do 
proprietário sobre a pretensão do adjudicante, 
além de não ter provado a impossibilidade de 
anuência, a opção que nasce é a da usucapião.

Não se pode ignorar a faculdade de o cida-
dão percorrer um caminho mais difícil, quando 
aquele plausível não foi exitoso. O registador 
de imóveis deve converter o procedimento de 
adjudicação compulsória em usucapião extra-
judicial, se solicitado pela parte e atendidos os 
requisitos legais e normativos.

Muito embora possa se aventar que a usu-
capião extrajudicial tenha maior dificuldade 
prática, não pode ser esse a razão para o defe-
rimento da adjudicação compulsória em face 
da omissão do proprietário tabular. Veja-se, a 
omissão do proprietário tabular como anuên-
cia é prevista estritamente para a usucapião.

Portanto, o que se demonstra aqui é que a 
omissão do proprietário em procedimento de 
adjudicação compulsória, afastadas as ressal-
vas já identificadas, deve ser lido como não 
adimplemento de requisitos para sua efetiva-
ção, fazendo com que possa o cidadão optar 
pela usucapião, que colima requisitos factíveis 
de considerar essa omissão.

Do exposto nesse tópico é possível abstrair 
outro primado, qual seja, se o proprietário 
cartular se omite, sem qualquer outra possi-
bilidade de provar a impossibilidade de mani-
festação, o requerente pode converter o expe-
diente em usucapião extrajudicial, caso sejam 
atendidos os requisitos desse procedimento, 
em especial o tempo de posse.

1.3.3 – DA MIGRAÇÃO 
DO PROCEDIMENTO PARA 
ESFERA JUDICIAL
Nesse ponto, a explicação comporta pouco 
elocubração à luz do que já foi argumentado 
alhures, pois a ausência de manifestação do 
proprietário vendedor de imóvel objeto de 
adjudicação compulsória extrajudicial, sem a 
comprovação de sua impossibilidade de obten-
ção, exige que se dê maior oxigenação aos prin-
cípios do contraditório e ampla defesa, cujo am-
biente propício e único é do Poder Judiciário.

Aqui, o que se encerra é que não há mais 
espaço para atuação extrajudicial, posto que 
nenhuma das modalidades consensuais ou 
previstas no ordenamento poderão ser atin-
gidas, o que, inexoravelmente, invoca o último 

recurso ao cidadão que é o foro judicial. Afi-
nal, qualquer solução poderia ser invalidada 
também por procedimento judicial, o que cau-
saria uma insegurança jurídica no expediente 
de adjudicação compulsória extrajudicial.

CONCLUSÃO
O novel instituto encartado na lei 14.382/22 
da adjudicação compulsória extrajudicial é 
sim uma inovação em prol da sociedade, pois 
tem potencial de desjudicializar parte dos 
expedientes que se propõem a consolidar a 
propriedade em nome de um compromissário 
comprador, que por motivos alheios à sua von-
tade, não consegue alcançar o compromitente 
vendedor para efetivar o negócio jurídico que 
lhe traria o direito real sobre a propriedade.

Entretanto, como visto, falta ao artigo 216-
B da lei 6.015/73, incluído pela referida lei, 
as balizas sobre como deverá o registador de 
imóveis conduzir esse procedimento à luz da 
resposta do proprietário compromitente ven-
dedor.

Assim, a conclusão que se retira do que foi 
exposto é que o novo instituto extrajudicial 
pode ser bem aproveitado se criada uma re-
gulamentação infralegal que complemente, 
em nível de disciplina procedimental, as pos-
sibilidades jurídicas a que o oficial de registro 
de imóveis pode recorrer para dar legalidade 
à adjudicação compulsória.

Vale destacar que, no mais das vezes, o que 
se busca em um procedimento de adjudicação 
compulsória, até então feito exclusivamente 
de forma judicial, é anuência do vendedor 
para viabilizar a produção o título translativo 
da propriedade que, em regra, seria a própria 
escritura pública. Ora,  o que se persegue nes-
ses expedientes judiciais é a comprovação de 
que o vendedor já faleceu ou, sendo pessoa ju-
rídica, já se encontre extinta,  de forma que se 
evidencie a impossibilidade de conformação 
da vontade. Esses dois objetivos primeiros, 
por si só, são mais que suficientes para aliviar 
a carga oposta ao Poder Judiciário.

Por outro lado, em relação às demais cir-
cunstâncias que possibilitariam a substituição 
da vontade do compromissário vendedor, no 
processo de adjudicação compulsória, depen-
dem de dilação probatória para dirimir confli-
tos entre as partes, razão pela qual não devem 
ser incluídas no procedimento extrajudicial.

Não se está aqui a simplesmente apontar di-
ficuldades ou criar barreiras ao novo instituto, 
pelo contrário. O que se busca, após o longo 
aprendizado com divórcios, inventários e usu-
capiões extrajudiciais, é criar um regramento 
que viabilize e dê segurança para atuação re-
gistral e, mais importante, para as próprias par-
tes. O direito de propriedade, na qualidade de 
direito fundamental, sempre será merecedor 
de especial atenção dos operadores do direi-
to, notadamente dos notários e registradores. 
Nesse contexto, o que o presente se propôs foi 
trazer breves reflexões sobre o tema, objetivan-
do ajudar a dar materialidade a adjudicação 
compulsória extrajudicial, levantando, ainda, 
questões que necessariamente precisarão 

ser enfrentadas para o sucesso do instituto.
Diante do exposto é possível sumular que 

há possibilidade de uma regulamentação, que 
preveja cinco possibilidades para o Oficial de 
Registro de Imóveis:

O registrador de imóveis deve por fim ao 
procedimento de adjudicação compulsória ex-
trajudicial se o proprietário, promitente ven-
dedor, concordar em outorgar a o direito de 
propriedade, sendo o expediente destinado a 
um tabelião de notas;

 O registrador de imóveis deve por fim ao 
procedimento de adjudicação compulsória 
extrajudicial se o proprietário, promitente 
vendedor, discordar motivadamente com o 
procedimento, sendo o expediente destinado 
ao foro judicial;

 Circunstâncias que ensejam a continuidade 
do procedimento de adjudicação compulsória 
extrajudicial:
3.1 O registrador de imóveis deve deferir o 

procedimento de adjudicação compul-
sória extrajudicial se o promitente com-
prador comprovar que proprietário, pro-
mitente vendedor, não mais existe, seja 
pela morte da pessoa física ou a extinção 
da pessoa jurídica, e os seus herdeiros/
inventariante/liquidante se encontrem 
em local incerto ou não sabido.

3.2 O registrador de imóveis deve deferir 
o procedimento de adjudicação com-
pulsória extrajudicial se o promitente 
comprador comprovar que proprietário, 
existente, ou seja,  não falecido/ausente/
extinto, se encontrar em local incerto ou 
não sabido;

O registrador de imóveis deve converter 
o procedimento de adjudicação compulsória 
extrajudicial em procedimento de usucapião 
extrajudicial, caso não se obtenha resposta do 
proprietário, promitente vendedor, e estejam 
adimplidos os requisitos desse procedimento;

O registrador de imóveis deve por fim ao 
procedimento de adjudicação compulsória 
extrajudicial, caso não se obtenha resposta do 
proprietário, promitente vendedor, e não seja 
possível a comprovação mencionada no item 3 
ou a conversão em usucapião, devendo instruir 
a parte procurar a via judicial adequada.
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STF vai reexaminar a 
possibilidade de incidência do 
ITBI sobre cessão de direitos
Com a anulação, continuam valendo as leis municipais que determinam 
o recolhimento do imposto em momento anterior ao do registro

Por Frederico Guimarães
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O Supremo Tribunal Federal (STF) vai ree-
xaminar a possibilidade de incidência do 
Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis 
(ITBI) sobre cessão de direitos relativos a 
compromisso de compra e venda de imóvel.

A tese até então afixada dizia que o fato 
gerador do ITBI somente ocorre com a efeti-
va transferência da propriedade imobiliária, 
mediante o registro. Mesmo não havendo 
uma data definida para o novo julgamento, 
os ministros sinalizaram que devem voltar 
atrás na decisão. 

Com a anulação, continuam valendo as leis 
municipais que determinam o recolhimento 
do ITBI em momento anterior ao do registro, 
como na assinatura do termo de compromis-
so de compra e venda – lavratura da escritu-
ra pública em um Tabelionato de Notas. 

A matéria havia sido analisada pelos mi-
nistros, em fevereiro de 2021, por meio de 
Plenário Virtual. Na ocasião, eles entende-
ram que o processo em julgamento discutia 
a cobrança de ITBI sobre compromisso de 
compra e venda de imóvel, e fixaram a tese 
segundo a qual “o fato gerador do Imposto 
sobre Transmissão inter vivos de Bens Imó-
veis (ITBI) somente ocorre com a efetiva 
transferência da propriedade imobiliária, que 
se dá mediante o registro”.

O problema é que o processo em questão 
trata de apenas uma das três hipóteses de 
incidência do ITBI no artigo 156, II, da Cons-
tituição Federal: a cessão de direitos a sua 
aquisição.

Já a jurisprudência que o tribunal resolveu 
reafirmar tratava, na verdade, das outras hi-
póteses: a transmissão de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física; e de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantia.

O ministro Dias Toffoli, em voto divergente 
e vencedor, apontou a distinção, destacando 
que a tese fixada em 2021 não abrange a hi-
pótese discutida nos autos, que versa sobre 
cessão de direitos.

“Ressalto que, mesmo na hipótese da 
primeira parte do inciso II do art. 156 da 

Constituição Federal, não há precedente fir-
mado em sede de repercussão geral, o que 
evidencia a necessidade de o Tribunal Pleno 
se debruçar, com profundidade, a respeito do 
exato alcance das diversas situações a que se 
refere o mencionado dispositivo, mormente 
quanto à relevante discussão a respeito da 
cobrança do ITBI sobre cessão de direitos 
relativos à aquisição de imóvel”, pondera o 
ministro Toffoli. 

“Repito, assim, meu posicionamento no 
sentido de, acolhendo os embargos de de-
claração, reconhecer a existência de matéria 
constitucional e de sua repercussão geral, 
sem, no entanto, reafirmar jurisprudência”, 
complementa o ministro do STF. 

O relator do recurso, ministro Luiz Fux, 
votou pela rejeição dos embargos, por con-
siderar que as questões jurídicas levantadas 
pelas partes foram adequadamente decididas 
com a aplicação da jurisprudência dominan-
te. Para ele, não há omissão, contradição ou 
obscuridade que justifiquem a modificação 
da decisão. Esse entendimento foi acompa-
nhado pelos ministros Ricardo Lewandowski, 
Edson Fachin, André Mendonça, Nunes Mar-
ques, Luís Roberto Barroso e Gilmar Mendes. 
Já as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia 
mantiveram a posição de que já há jurispru-
dência dominante na Corte sobre o tema.

Com o resultado, o tema sobre a incidência 
do ITBI em cessão de direitos de compra e 
venda continua com repercussão geral re-
conhecida, mas não vale mais a reafirmação 
de jurisprudência. O tema será novamente 
analisado e a decisão, quando proferida, terá 
efeito vinculante para todo o Judiciário.

“Aparentemente, contraria o bom senso. O 
imposto sobre transmissão de bens imobi-
liários só incide quando há, realmente, essa 
transmissão. Pelo nosso sistema, só é dono 
quem registra. Por isso a capa das escrituras 
tem a advertência: ‘Quem não registra não é 
dono”, analisa o desembargador aposentado 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Pau-
lo (TJ/SP), José Renato Nalini.
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Entenda as vantagens e as desvantagens da cobrança 
do ITBI ser feita no ato da escritura ou no ato do registro
Cobrança do ITBI no ato da escritura 
tem a vantagem de evitar elisão fiscal

Antes da decisão do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), o ITBI deveria ser recolhido no 
momento da lavratura da escritura pública de 
compra e venda em um Tabelionato de Notas. 

Para entender melhor essa questão e a de-
cisão do STF, a Revista Cartórios com Você 
conversou com dois Tabeliães de Notas de di-
ferentes estados. 

Além do tabelião de Notas do 2º Ofício de 
Vitória (ES), Rodrigo Reis Cyrino, também foi 
entrevistado o tabelião e oficial de Registro do 
1º Ofício de Notas, Registro Civil, Protesto, 
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas 
Jurídicas do Distrito Federal, Hércules Alexan-
dre da Costa Benício.

Para o tabelião do 1º Ofício de Notas do Distrito Federal, 
Hércules Benício, a cobrança do ITBI no ato da escritura tem 
a vantagem de evitar elisão fiscal e estimular que o adqui-
rente – ao já ter pagado ITBI – leve o título a registro

Segundo o tabelião de Notas do 2º Ofício de Vitória, 
Rodrigo Reis Cyrino, a obrigatoriedade do lançamento 
do ITBI na escritura pode inviabilizar uma escrituração 
mais rápida

O advogado especialista em Direito Imobiliário, Henrique 
Gallo, explica que a compra e venda de imóveis é um ato 
jurídico complexo

Para o assessor jurídico da Abrasf, Ricardo Almeida, 
seria indevida a cobrança do ITBI em momento anterior 
ao registro

De acordo com o advogado especialista em Direito Tribu-
tário, Kiyoshi Harada, é inconstitucional a cobrança do 
ITBI antes do registro da escritura de compra e venda

LEGISLAÇÃO 
Em fevereiro de 2021, os ministros entende-
ram que o processo em julgamento discutia 
a cobrança de ITBI sobre compromisso de 
compra e venda de imóvel, mas, na verdade, 
o caso envolve cessão de direitos relativos ao 
compromisso de compra e venda. 

Isso porque no caso citado no Supremo Tribu-
nal Federal um contribuinte adquiriu um imó-
vel na planta e assinou uma promessa de com-
pra e venda com a incorporadora. No entanto, 
antes de o prédio ficar pronto, o contribuinte 
transferiu o direito aquisitivo para um terceiro. 

O primeiro adquirente levou o caso ao Ju-
diciário depois de a incorporadora informar 
que só poderia elaborar a escritura do imóvel 
em favor do segundo, se comprovado o paga-

mento de ITBI sobre a cessão de direitos. A 
exigência foi feita com base na legislação de 
São Paulo, onde está localizado o imóvel.

O Tribunal de Justiça do Estado de São Pau-
lo (TJ/SP) se posicionou contra a cobrança e 
o município recorreu ao STF. A principal ale-
gação é de que a Constituição Federal prevê a 
incidência de ITBI sobre cessão de direitos de 
aquisição de bem imóvel ou de direitos reais 
sobre imóveis, de acordo com o artigo 156 da 
Constituição Federal. 

Especialistas ouvidos pela reportagem da 
Cartórios com Você dizem que é comum pes-
soas comprarem imóveis e não registrarem a 
escritura de promessa de compra e venda na 
matrícula do imóvel. Muita gente acha que a 
escritura é suficiente e que o registro na matrí-

cula só aumenta custos. Alguns anos passam 
e essa pessoa que comprou o imóvel decide 
vendê-lo. Como ela não registrou a transação 
na matrícula, vai fazer a cessão da promessa 
de compra e venda para o novo comprador 
(o que, segundo a decisão do STF, não deve-
ria autorizar a cobrança do ITBI). Para alguns 
especialistas, a decisão do STF pode estimular 
ainda mais a falta de registro e atualização de 
matrículas, porque as pessoas que compram e 
vendem imóveis corriqueiramente, como ne-
gócio, podem sentir-se estimuladas a simples-
mente ceder a promessa de compra e venda 
ao invés de registrar a transação.

De acordo com o advogado especialista em 
Direito Tributário, mestre em Teoria Geral do 
Processo, Kiyoshi Harada, é inconstitucional a 
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“Com a decisão do STF fica a 
dúvida se o que prevalece é a 
lei municipal ou a decisão que 

diz ser o fato gerador do tributo 
o registro imobiliário”

Rodrigo Reis Cyrino, 
tabelião de Notas 

do 2º Ofício de Vitória

CcV - O Supremo Tribunal Federal vai ree-
xaminar a possibilidade de incidência do 
ITBI sobre cessão de direitos relativos a 
compromisso de compra e venda de imóvel. 
Como enxerga essa decisão?
Rodrigo Reis - O entendimento mais majori-
tário sempre foi no sentido de aplicar os ter-
mos do artigo 1245, do Código Civil que es-
tabelece: "Art. 1.245. Transfere-se entre vivos 
a propriedade mediante o registro do título 
translativo no Registro de Imóveis." O enten-
dimento majoritário era da desnecessidade da 
menção do imposto na escritura pública por 
se tratar de um instrumento de direito obri-
gacional, salvo quando a lei municipal previa 
o recolhimento do tributo antes do registro 
imobiliário no momento da escrituração. Este 
foi o entendimento mais recente da jurispru-
dência do STF. 
Hércules Benício - Em sessão virtual do Ple-
nário de 19 a 26/8/22, o STF – por maioria 
de votos – acolheu embargos de declaração 
nos embargos de declaração no Recurso Ex-
traordinário com Agravo 1.294.969/SP, para 
reconhecer que deve, sim, ser analisada a ma-
téria referente à incidência do ITBI na cessão 
de direitos de compra e venda. Entendo que 

foi correta a decisão nos referidos embargos 
de declaração, uma vez que – diferentemente 
do que havia sido afirmado quando do julga-
mento do ARE 1.294.969/SP (na sessão de 
11/02/2021) – até o presente momento não 
há jurisprudência firmada na Corte sobre a es-
pecífica hipótese relativa à “cessão de direitos 
a sua aquisição”, contida na parte final do in-
ciso II do art. 156 da Constituição Federal. O 
fato é que, nos termos do inc. II do art. 156 da 
Constituição Federal, o ITBI não tem por fato 
gerador apenas a transferência da proprieda-
de imobiliária. Há outras hipóteses de incidên-
cia, tais como a constituição de alguns direitos 
reais (como, por exemplo, usufruto) e a cessão 
de direitos à aquisição da propriedade.

CcV - Quais são os reflexos práticos deste 
entendimento?
Rodrigo Reis - Como o imposto de transmis-
são sobre bens imóveis - ITBI - é de competên-
cia tributária municipal, cada município tem 
autonomia para legislar sobre o momento de 
ocorrência do fato gerador do tributo. Porém, 
com a decisão do STF fica a dúvida se o que 
prevalece é a lei municipal ou a decisão que 
diz ser o fato gerador do tributo o registro 

imobiliário. Para muitos deve ser aplicado o 
entendimento de que havendo lei municipal 
antecipando o fato gerador para o momento 
da escrituração esta deve ser observada e na 
ausência de lei municipal, aplica-se o enten-
dimento do STF de que o fato gerador é o 
registro imobiliário. Mas há posicionamentos 
diversos entendendo que, a decisão do STF so-
bre o momento do fato gerador do ITBI, apli-
ca-se a todos e quaisquer casos. 
Hércules Benício - Com o acolhimento dos 
embargos de declaração, o STF, oportunamen-
te, analisará a possibilidade da incidência de 
ITBI “sobre a cessão de direitos à aquisição de 

O ministro do Supremo Tribunal Federal, Dias Toffoli, 
destacou que a tese fixada em 2021 não abrange a 
hipótese discutida nos autos, que versa sobre cessão de 
direitos

Segundo o advogado tributarista, Pedro Bini, o mesmo 
argumento usado pelo STF para afastar o ITBI na cessão 
de direitos poderia ser generalizado e aplicável às pro-
messas de compra e venda, não analisadas no caso

Segundo o desembargador aposentado do TJ/SP, José 
Renato Nalini, o imposto sobre transmissão de bens 
imobiliários só incide quando há, realmente, essa 
transmissão

“Mesmo na hipótese da 
primeira parte do inciso II 

do art. 156 da Constituição 
Federal, não há precedente 

firmado em sede de 
repercussão geral”

Dias Toffoli, 
ministro do Supremo 

Tribunal Federal

“O imposto sobre 
transmissão de bens 
imobiliários só incide 

quando há, realmente, essa 
transmissão. Pelo nosso 
sistema, só é dono quem 

registra.”
José Renato Nalini, 

desembargador aposentado do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo

“A decisão ainda não é 
plenamente aplicável a todos 

os municípios, pois não 
transitou em julgado e não 

tem caráter vinculante”
Pedro Bini, 

advogado tributarista
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imóveis”, inclusive, julgará se o imposto incide 
antes, ou apenas na data do registro do título 
no Ofício de Registro de Imóveis. Assim sendo, 
o STF não chegou a decidir se é possível a lei 
tributária permitir a cobrança do ITBI de for-
ma antecipada (Constituição Federal, art. 150, 
§7º) ou se, considerando que o fato gerador 
do ITBI é o registro imobiliário (Código Civil, 
art. 1.245, §1º), “a lei tributária não pode al-
terar a definição, o conteúdo e o alcance de 
institutos, conceitos e formas de direito pri-
vado, utilizados, expressa ou implicitamente, 
pela Constituição Federal, pelas Constituições 
dos estados, ou pelas Leis Orgânicas do Dis-
trito Federal ou dos Municípios, para definir 
ou limitar competências tributárias” (Código 
Tributário Nacional, art. 110).

CcV - Qual a vantagem e a desvantagem da 
cobrança do ITBI ser feita no ato da escritu-
ra ou no ato do registro?
Rodrigo Reis - A vantagem de constar o im-
posto de transmissão sobre bens imóveis - 
ITBI - na escritura é que o imóvel passará de 
imediato por uma avaliação e as partes ficarão 
receosas de declarar um valor muito abaixo 
do real. Por outro lado, a obrigatoriedade do 

lançamento do ITBI na escritura pode invia-
bilizar uma escrituração mais rápida porque 
dependerá de uma avaliação e se o vendedor 
for viajar ou se mudar para fora do país, por 
exemplo, este deverá obrigatoriamente ter 
que deixar uma procuração, o que nem sem-
pre a parte quer. Muitos defendem o lança-
mento do ITBI para evitar a declaração mais 
baixa na escritura, mas isso pode ser evitado 
pela atualização do valor venal dos imóveis 
por cada município, o que pode ser feito até 
mesmo por Decreto do prefeito, se for mera 
atualização dos valores e não um aumento do 
tributo. 
Hércules Benício - A cobrança do ITBI no ato 
da escritura tem a vantagem de evitar elisão 
fiscal e estimular que o adquirente – ao já ter 
pagado ITBI – leve o título a registro e consti-
tua a titularidade de direito real sobre o imó-
vel. Com isso, evita-se que eventual não paga-
mento futuro de IPTU venha a comprometer a 
reputação do vendedor, que já não mais exer-
ce nenhum direito sobre o imóvel. A desvanta-
gem é a lentificação da instrumentalização da 
transferência, para a qual os comparecentes 
terão de apresentar dois documentos a mais, 
quais sejam: o documento de arrecadação do 

ITBI e o respectivo termo de quitação. A co-
brança do ITBI no ato do registro gera maior 
celeridade na conclusão de negócios jurídi-
cos imobiliários, permitindo que as partes 
assinem de forma definitiva instrumentos de 
transferência de imóveis, mesmo em muni-
cípios cujas secretarias de finanças tenham 
dificuldade em expedir com imediatidade do-
cumentos de arrecadação de ITBI. A desvan-
tagem de se cobrar o ITBI apenas na oportu-
nidade do registro é a possibilidade de elisão 
fiscal perpetrada por adquirente que deixa de 
pagar ITBI e busca – por meio de procuração 
ou com a anuência do antigo proprietário – 
transferir o imóvel sem o registrar em seu 
próprio nome, a fim de economizar com o não 
pagamento do imposto. Ademais, isso pode 
gerar o inconveniente para o vendedor que 
continuará a constar no cadastro de contri-
buinte do IPTU, sendo eventualmente inscri-
to em dívida ativa por desídia do adquirente.

CcV - Segundo os ministros do Supremo, a 
decisão envolve cessão de direitos relativos 
ao compromisso de compra e venda. Como 
avalia essa questão da cessão de direitos?
Rodrigo Reis - Segundo notícia publicada no 

O titular do 4º Registro de Imóveis de São Paulo, Ivan 
Jacopetti do Lago, diz que “o recolhimento no instante 
da escritura implica mais um agente público encarrega-
do de fiscalizar o recolhimento do tributo: o notário”
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O tabelião do 1º Ofício de Notas do Distrito Federal, 
Hércules Alexandre da Costa Benício, afirma que a 
cobrança do ITBI no ato da escritura tem a vantagem de 
evitar elisão fiscal e estimular que o adquirente – ao já 
ter pagado ITBI – leve o título a registro

Segundo o tabelião de Notas do 2º Ofício de Vitória-ES, 
Rodrigo Reis Cyrino, a vantagem de constar o imposto de 
transmissão sobre bens imóveis - ITBI - na escritura é que o 
imóvel passará de imediato por uma avaliação e as partes 
ficarão receosas de declarar um valor abaixo do real

“A cobrança do ITBI no 
ato do registro gera maior 

celeridade na conclusão de 
negócios jurídicos imobiliários, 

permitindo que as partes 
assinem de forma definitiva 

instrumentos de transferência 
de imóveis”

Hércules Alexandre da Costa Benício, 
tabelião e oficial de Registro do 1º Ofício de Notas, 

Registro Civil, Protesto, Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas do Distrito Federal

“Muitos defendem o 
lançamento do ITBI para 

evitar a declaração mais baixa 
na escritura, mas isso pode 
ser evitado pela atualização 

do valor venal dos imóveis por 
cada município”

Rodrigo Reis Cyrino, 
tabelião de Notas do 
2º Ofício de Vitória-ES

“O recolhimento no instante 
da escritura implica mais um 
agente público encarregado 

de fiscalizar o recolhimento do 
tributo: o notário”

Ivan Jacopetti do Lago, 
titular do 4º Registro 

de Imóveis de São Paulo
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site do STF, foi decidido, por maioria de votos, 
que será analisada a questão do ITBI somen-
te em relação à cessão de direitos relativos a 
compromisso de compra e venda de imóvel 
ou na promessa de cessão de direitos, pois foi 
acolhido recurso (embargos de declaração) do 
município de São Paulo no Recurso Extraor-
dinário com Agravo (ARE) 1294969, com re-
percussão geral (Tema 1124). Somente nestes 
casos é que o tema será analisado.
Hércules Benício - No caso de cessão de 
direitos de aquisição (em que o promissário 
comprador figura como cedente), quando o 
imóvel cuja a venda fora prometida pela in-
corporadora e o preço ainda não está quitado, 
a legislação municipal deveria explicitar que 
a base de cálculo do ITBI (incidente sobre tal 
cessão de direitos de aquisição) é o valor já 
pago pelo promissário comprador (cedente) à 
incorporadora ou o valor do “ágio” pago pelo 
cessionário ao cedente, mas não propriamen-
te o valor total do imóvel.

Exemplifica-se: “A” prometeu comprar o 
imóvel da Construtora por R$ 100.000,00, 
em 10 parcelas de R$10.000,00. Após pagar 
3 parcelas (R$30.000,00) e verificar que o 
imóvel valorizou e agora vale R$ 115.000,00, 

cede o seu direito de aquisição para “B” pelo 
preço de R$45.000,00, assumindo este (cida-
dão “B”) a obrigação de quitar o restante da 
dívida de R$70.000,00. A base de cálculo do 
ITBI incidente na cessão de direitos deveria 
ser R$ 45.000,00, sem prejuízo da futura in-
cidência do ITBI quando da compra e venda 
definitiva, na forma da legislação municipal. 
Caso, contudo, o imóvel já esteja quitado e 
ocorra a cessão, o direito de aquisição terá 
valor equivalente ao da propriedade plena, e 
incidirá um ITBI sobre a cessão (a ser pago, 
via de regra, pelo cessionário). 

CcV - Entre 2010 e 2021, os Cartórios au-
xiliaram na fiscalização de mais de R$ 130 
bilhões somente em relação ao ITBI, impos-
to cobrado pela municipalidade. Qual a im-
portância desse trabalho?
Rodrigo Reis - Os Cartórios atuam diariamen-
te na fiscalização do correto recolhimento dos 
tributos e suas multas, sendo um cooperador 
da administração tributária, sem qualquer 
custo para o erário. Além disso, os Cartórios 
possuem obrigações acessórias, tais como in-
formar a Receita Federal a declaração de ope-
ração imobiliária - DOI e ao COAF quaisquer 

operações suspeitas de crime de lavagem de 
dinheiro. Essa função dos Cartórios é funda-
mental para o país na efetivação da justiça 
fiscal e social.
Hércules Benício - Notários e registradores 
são agentes públicos que muito auxiliam a 
fiscalização da arrecadação de impostos nas 
diferentes esferas de nossa federação. No 
âmbito municipal, auxiliam na fiscalização do 
pagamento de IPTU e de ITBI; no âmbito esta-
dual, de ITCMD e, na esfera federal, por meio 
do envio de Declarações de Operações Imo-
biliárias, auxiliam na fiscalização do imposto 
de renda incidente sobre o ganho de capital 
por ocasião da alienação, a qualquer título, de 
bens imóveis.

“O STF não chegou a decidir 
se é possível a lei tributária 

permitir a cobrança do ITBI de 
forma antecipada”

Hércules Benício, 
tabelião do 1º Ofício de Notas 

do Distrito Federal

Ano  Arrecadação

2010 R$ 5.579.444.926, 18

2011 R$ 6.897.211.734, 73

2012 R$ 7.972.986.294,39

2013 R$ 9.422.659.977,59

2014 R$ 10.029.292.655,22

2015 R$ 10.264.143.234,31

2016 R$ 9.441.961.374,75

2017 R$ 10.222.633.466,58

2018 R$ 13.774.125.658,31

2019 R$ 12.641.645.470,24

2020  R$ 20.572.378.787,88

2021  R$ 13.269.740.529,76

Todos 
os anos R$ 130.088.224.109,94

Fonte: Impostômetro

Veja os valores 
arrecadados 
pelos Cartórios 
relacionados ao ITBI 
nos últimos anos

cobrança do ITBI antes do registro da escritu-
ra de compra e venda, bem como a cobrança 
do imposto no ato da celebração do compro-
misso de compra e venda antes do seu regis-
tro, porque apenas o seu registro caracteriza o 
compromisso como direito real sobre imóveis. 

“Antes de seu registro o compromisso não 
passa de mero direito pessoal, insusceptível de 
adjudicação compulsória no caso de inadim-
plemento por parte do vendedor. A cessão de 
direitos decorrentes de compromisso de com-
pra e venda só se caracteriza como direito real 
depois de registrado o instrumento de cessão. 
E se o compromisso de compra e venda não 
estiver registrado, obviamente, a cessão não 
poderá ser registrada. É o princípio da conti-
nuidade do registro público que dá segurança 
jurídica a todos. Sustentar o contrário seria o 
mesmo que insistir na expedição da certidão 
de óbito de uma pessoa, cujo nascimento não 
foi registrado”, explica o advogado. 

Segundo o advogado tributarista, Pedro 
Guilherme Ferreira Bini, o mesmo argumento 
usado pelo STF para afastar o ITBI na cessão 
de direitos poderia ser generalizado e aplicá-
vel às promessas de compra e venda, não ana-
lisadas no caso. 

“É essa generalização que causa confusão 
e que, imagino, tenha feito o STF decidir ana-
lisar o tema com mais calma. A decisão ainda 
não é plenamente aplicável a todos os municí-
pios, pois não transitou em julgado e não tem 
caráter vinculante. Não é possível falar em 
um caso extraordinário de falta de segurança 
jurídica. Vejo ela mais como fruto de um es-
tado permanente de insegurança jurídica que 
vivemos: um vai e vem até que o caso possa 
finalmente ser decidido”, argumenta Bini. 

No entanto, de acordo com o assessor jurí-
dico da Associação Brasileira das Secretarias 

de Finanças das Capitais (Abrasf), Ricardo Al-
meida, aqueles que advogam pela incidência 
no registro afirmam que se o fato gerador do 
ITBI é a transferência da propriedade e o Có-
digo Civil de 2002 diz que a propriedade só se 
transfere mediante registro, o fato gerador do 
imposto somente ocorreria no momento do 
registro. Desse modo, seria indevida a cobran-
ça do ITBI em momento anterior ao registro, 
por exemplo na lavratura da escritura de com-
pra e venda ou nas promessas irrevogáveis. 

“Ainda que fato gerador do ITBI estivesse 
vinculado ao registro, o artigo 116 do Código 
Tributário Nacional expressamente autoriza 
que lei municipal considere ocorrido o fato 
gerador, mesmo que a situação jurídica eleita 
como fato gerador não esteja definitivamen-
te constituída, o que aplicado ao ITBI autori-
za a exação antes do registro, que é apenas 
o último átimo necessário para transmissão 
de bens imóveis; e sequer é necessário para 
perfectibilizar as cessões de direitos”, opina o 
assessor da Abrasf. 

ESCRITURA X REGISTRO 
O advogado especialista em Direito Imobiliá-
rio, Henrique Gallo, explica que a compra e 
venda de imóveis é um ato jurídico complexo, 
ou seja, para que se aperfeiçoe é necessário 
que vendedor e comprador celebrem uma es-
critura pública de compra e venda perante o 
Tabelionato de Notas e registrem tal escritura 
no Registro de Imóveis competente. Sem esses 
dois atos não há transferência da propriedade. 

“A desvantagem para o comprador em re-
colher o ITBI no momento da escritura está 
no fato que a escritura lavrada pode não ter 
seu registro efetivado por alguma desconfor-
midade, fazendo com que esta tenha que ser 
rerratificada pelas partes, o que nem sempre 



rEgiStro dE imóvEiS

46

Segundo o corregedor-geral de Justiça do Estado do 
Maranhão, José de Ribamar Fróz Sobrinho, os Cartórios 
exercem papel de extrema importância no combate à 
sonegação e elisão fiscal

Para a advogada especialista em Direito Tributário, Nina 
Pencak, os Cartórios se veem compelidos a exigir os tri-
butos incidente sobre os atos por eles lavrados sob pena 
de eles mesmos terem que arcar com esses tributos

O corregedor-geral de Justiça do Estado de Pernambuco, 
Ricardo Barreto, diz que no Estado não haverá controle 
do recolhimento de ITBI para as cessões de direitos e 
compromissos de compra e venda não registrados

é algo fácil de ocorrer. Nesses casos, o com-
prador teria recolhido o imposto sem que a 
transmissão da propriedade tenha ocorrido. 
Importante destacar que não há impedimento 
ao comprador para recolher o ITBI com antece-
dência, caso entenda melhor, ou seja, a anteci-
pação obrigatória somente gera desvantagem 
ao comprador. No ponto de vista do tabelião 
de notas, a antecipação também pode ser 
desvantajosa, pois o coloca como responsável 
pela fiscalização do recolhimento, o que é feito 
também pelo Registro de Imóveis, gerando um 
retrabalho de conferência”, alega o advogado. 

Segundo o tabelião de Notas do 2º Ofício 
de Vitória-ES, Rodrigo Reis Cyrino, a vanta-
gem de constar o imposto de transmissão so-
bre bens imóveis - ITBI - na escritura é que o 
imóvel passará de imediato por uma avaliação 
e as partes ficarão receosas de declarar um 
valor muito abaixo do real. 

“Por outro lado, a obrigatoriedade do lan-
çamento do ITBI na escritura pode inviabi-
lizar uma escrituração mais rápida porque 
dependerá de uma avaliação e se o vendedor 
for viajar ou se mudar para fora do país, por 
exemplo, este deverá obrigatoriamente ter 
que deixar uma procuração, o que nem sem-

pre a parte quer. Muitos defendem o lança-
mento do ITBI para evitar a declaração mais 
baixa na escritura, mas isso pode ser evitado 
pela atualização do valor venal dos imóveis 
por cada município, o que pode ser feito até 
mesmo por decreto do prefeito, se for mera 
atualização dos valores e não um aumento do 
tributo”, argumenta Cyrino. 

O tabelião e oficial de Registro do 1º Ofício 
de Notas, Registro Civil, Protesto, Registro de 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas do 
Distrito Federal, Hércules Alexandre da Costa 
Benício, afirma que a cobrança do ITBI no ato 
da escritura tem a vantagem de evitar elisão 
fiscal e estimular que o adquirente – ao já ter 
pagado ITBI – leve o título a registro e consti-
tua a titularidade de direito real sobre o imóvel. 

“Com isso, evita-se que eventual não paga-
mento futuro de IPTU venha a comprometer a 
reputação do vendedor, que já não mais exerce 
nenhum direito sobre o imóvel. A desvantagem 
é a lentificação da instrumentalização da trans-
ferência, para a qual os comparecentes terão 
de apresentar dois documentos a mais, quais 
sejam: o documento de arrecadação do ITBI e o 
respectivo termo de quitação”, pontua o tabelião. 

“A cobrança do ITBI no ato do registro gera 

“Avalio, portanto, de forma 
amplamente positiva 

a atuação dos agentes 
delegatários no auxílio da 
atividade fiscalizadora de 

tributos”
José de Ribamar Fróz Sobrinho, 

corregedor-geral de Justiça 
do Estado do Maranhão

maior celeridade na conclusão de negócios 
jurídicos imobiliários, permitindo que as par-
tes assinem de forma definitiva instrumentos 
de transferência de imóveis, mesmo em mu-
nicípios cujas secretarias de finanças tenham 
dificuldade em expedir com imediatidade do-
cumentos de arrecadação de ITBI. A desvan-
tagem de se cobrar o ITBI apenas na oportu-
nidade do registro é a possibilidade de elisão 
fiscal perpetrada por adquirente que deixa 
de pagar ITBI e busca – por meio de procura-

Previsto na Constituição Federal, o Imposto 
de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) é 
um tributo municipal exigido para que seja 
efetivada a transação de um imóvel entre o 
vendedor e o comprador. O ITBI é cobrado 
sempre que uma transmissão de imóvel for 
feita e precisar ser registrada em Cartório.
De acordo com os artigos 28 e 29 do decre-
to 55.196/2014, os Oficiais de Registros de 
Imóveis e Notários devem exigir a apresen-
tação do ITBI para:
 Verificar a exatidão das informações pres-

tadas quando do recolhimento do ITBI;
 Suprimir eventuais omissões dos elemen-

tos de identificação do contribuinte e do 
imóvel transacionado no documento de 

arrecadação, nos atos em que intervierem.
 Verificar a existência da prova do recolhi-

mento do Imposto ou do reconhecimento 
administrativo da não incidência, da 
imunidade ou da concessão de isenção;

 Verificar a inexistência de débitos de 
IPTU referentes ao imóvel transacio-
nado até a data da operação, por meio 
de certidão emitida pela Administração 
Tributária;

 Verificar a manifestação da Administração 
Tributária quanto à comprovação, pelo 
sujeito passivo, da situação prevista no § 
4º do artigo 7º deste regulamento.

Vale lembrar que o IBTI não incide sobre 
a transferência do imóvel nos casos de 

transmissão por falecimento (herança); 
transmissão para uma pessoa jurídica para 
incorporação ao seu patrimônio ou fusão 
entre duas empresas.
O custo do ITBI baseia-se no valor venal 
do imóvel negociado (preço de mercado, 
que pode ser conferido no documento de 
cobrança do IPTU) e a alíquota é definida 
pelo município em que ele está situado. A 
legislação não determina objetivamente 
quem deve arcar com o tributo, porém, ge-
ralmente, é pago pelo comprador. Contudo, 
é possível que as partes negociantes façam 
um acordo para que o vendedor se encarre-
gue da despesa ou para que ela seja dividida 
entre ambos.

Entenda como funciona o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI)



Cartórios com Você 47

ção ou com a anuência do antigo proprietário 
– transferir o imóvel sem o registrar em seu 
próprio nome, a fim de economizar com o não 
pagamento do imposto”, complementa Benício. 

Já o titular do 4º Registro de Imóveis de São 
Paulo, Ivan Jacopetti do Lago, diz que “o reco-
lhimento no instante da escritura implica mais 
um agente público encarregado de fiscalizar 
o recolhimento do tributo: o notário. Já sob a 
ótica das partes, o recolhimento somente no 
instante do registro pode implicar um maior 
prazo para pagamento do tributo”. 

Seguindo a mesma linha de entendimento 
proferida pelo STF, a Corregedoria Geral de 
Justiça do Estado de Pernambuco editou o 
Provimento nº 10/2021-CGJ, pelo qual foi 
alterada a redação do Art. 1.081 do Código 
de Normas para os Serviços do Extrajudicial, 
fazendo constar em seu inciso IV que “não ha-
verá controle do recolhimento de ITBI para as 
cessões de direitos e compromissos de com-
pra e venda não registrados.”

“Sendo assim, os registradores de Per-
nambuco trilham suas atividades com ob-
servância das normas técnicas editadas pela 
Corregedoria-Geral de Justiça, e legislações 
aplicáveis, e, no caso concreto, não há mais 
esse controle de recolhimento de ITBI, con-
forme determinado no provimento acima 
mencionado”, pontua o corregedor-geral de 
Justiça do Estado de Pernambuco, Ricardo de 
Oliveira Paes Barreto. 

PAPEL FISCALIZATÓRIO 
Além das vantagens e desvantagens do reco-
lhimento do ITBI no momento da lavratura da 
escritura ou do registro da matrícula do imó-
vel, os Cartórios brasileiros contribuem direta-
mente para ajudar na fiscalização de tributos 
que incidem sobre essas transações, como é o 
caso do Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI). 

De acordo com o Código Tributário Nacio-
nal (CTN) - Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 -, em seu artigo 134, inciso VI, “os 
tabeliães, escrivães e demais serventuários de 
ofício respondem solidariamente pelos tribu-
tos devidos sobre os atos praticados por eles, 
ou perante eles, em razão do seu ofício”.

Entre 2010 e 2021, os Cartórios auxiliaram 

na fiscalização de mais de R$ 130 bilhões so-
mente em relação ao ITBI, imposto cobrado 
pela municipalidade. 

Para a advogada especialista em Direito 
Tributário, Nina Pencak, os Cartórios se veem 
compelidos a exigir os tributos incidentes so-
bre os atos por eles lavrados sob pena de eles 
mesmos terem que arcar com esses tributos. 

“É importante reconhecer que os Cartórios 
acabam por desempenhar, com base na legis-
lação, atividade fiscalizatória relevante no que 
se refere à arrecadação tributária, sendo um 
dos agentes responsáveis por zelar pelo pa-
gamento dos tributos incidentes sobre os atos 
que praticam”, ressalta a advogada. 

Segundo o corregedor-geral de Justiça do 
Estado do Maranhão, José de Ribamar Fróz 
Sobrinho, os Cartórios exercem papel de ex-
trema importância no combate à sonegação e 
elisão fiscal, na medida em que têm o dever de 
verificar, no momento da lavratura do ato ou 
registro, o recolhimento do tributo por parte 
do contribuinte. 

“Avalio, portanto, de forma amplamente po-
sitiva a atuação dos agentes delegatários no 
auxílio da atividade fiscalizadora de tributos, 
haja vista que a sonegação de impostos, além 
de se tratar de ilícito que viola o princípio da 
isonomia, prejudica sobremaneira a arrecada-
ção do estado e, consequentemente, a aplica-
ção desses recursos em benefício da socieda-
de, como um todo, na prestação de serviços 
públicos de qualidade e no exercício de seu 
papel de garantidor de direitos fundamentais, 
sociais e assistenciais”, argumenta o correge-
dor Fróz Sobrinho. 

Assim como ele, o advogado especialista em 
Direito Imobiliário, Henrique Gallo, ressalta a 
importância do papel fiscalizatório dos Cartó-
rios em diversos tributos federais, estaduais e 
municipais. 

“Mais que meros fiscalizadores, os Cartórios 
têm um papel fundamental de orientação às 
partes acerca dos recolhimentos, auxiliando 
no preenchimento de declarações e guias de 
pagamento, indicando os prazos de vencimen-
to e etc. Isso faz com que se tenha um baixís-
simo índice de erro de recolhimento, evitando 
inscrições em dívida ativa e recolhimentos 
errôneos”, conclui o advogado.

1988
Divide novamente o imposto 
conferindo aos Estados e ao 
Distrito Federal a competência 
para tributar a transmissão causa 
mortis e doações; e aos municípios 
a transmissão onerosa intervivos.

Conheça a história 
do Imposto sobre 
Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI)
O Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI) surgiu no Direito 
brasileiro no início do século XIX, mais 
precisamente em 1809, à luz do Alvará 
3, tendo aparecido pela primeira vez 
no texto constitucional de 1891.

A Reforma implantada pela Emenda 
Constitucional nº 18/65 havia 
transferido esse imposto para os 
Estados, abarcando a transmissão inter 
vivos e a transmissão causa mortis.

Nas constituições que se seguiram, o 
imposto assumiu a forma de gravame 
estadual, o que perdurou até a 
Constituição de 1988.

A Constituição Federal de 1988 cindiu 
a lógica desse imposto atendendo às 
pressões estaduais e municipais: de 
um lado, atribuiu aos municípios o 
imposto incidente sobre a transmissão 
de bens imóveis e de direitos a eles 
relativos, a título oneroso e por atos 
inter vivos; de outro lado, outorgou 
aos Estados a instituição do imposto 
sobre a transmissão causa mortis 
e doação, de quaisquer bens ou 
direitos retornando, nesse particular, 
ao sistema da Constituição de 1946 
em que a transmissão de quaisquer 
bens corpóreos ou incorpóreos era 
tributada.

Mais adiante, a Lei nº 10.705 
de 28 de dezembro de 2000, 
em seu artigo 35, revogou 
expressamente a Lei nº 9.591/66.

Conheça a evolução histórica do ITBI

1809
Introdução do imposto sucessório 
(“décima de heranças e legados”) 
e do imposto de transmissão 
intervivos (“sisa”)

1832
Atribuição do imposto causa mortis 
à receita provincial, e do intervivos 
à receita geral.

1891
Atribuição de competência 
exclusiva aos Estados, com a 
denominação genérica de “Imposto 
de Transmissão de Propriedade”.

1934
Manutenção da competência 
dos Estados, mas dividiu o 
imposto em (i) causa mortis e (ii) 
intervivos, o que foi mantido pelas 
Constituições de 1937 e 1946.

1961
EC nº5/61 – Competência do 
imposto de transmissão de 
imóveis intervivos aos municípios, 
mantendo a transmissão causa 
mortis aos Estados.

1965
EC nº 1/69 – Agrupou novamente 
os dois impostos (“Impostos sobre 
a Transmissão de Bens Imóveis 
e de Direitos sobre Imóveis”), 
transferindo a competência aos 
Estados, o que foi mantido até a 
Constituição Federal de 1988;
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O jurista e professor Kiyoshi Harada já publi-
cou mais de 40 obras jurídicas. Especialista 
em Direito Tributário e em Ciência das Finan-
ças pela USP, ele é Mestre em Direito pela 
UNIP e presidente do Instituto Brasileiro de 
Estudos de Direito Administrativo, Financeiro 
e Tributário – IBEDAFT. 

Em entrevista à Revista Cartórios com 
Você, Harada fala sobre o voto do STF que 
cancelou decisão que estabelecia como regra 
para o pagamento de ITBI o momento do re-
gistro do imóvel em Cartório.

Para o advogado, “o imposto sobre Trans-
missão Inter vivos de Bens Imóveis (ITBI) so-
mente ocorre com a efetiva transferência da 
propriedade imobiliária”.

Segundo o advogado especialista em Direito Tributário, Kiyoshi Harada, o STJ uniformizou sua jurisprudência para 
coibir a cobrança do imposto no compromisso de compra e venda

Para o advogado especialista em Direito Tributário, Kiyoshi Harada, os municípios não podem cobrar 
o ITBI antecipadamente porque não há permissão de tributar com base em fato gerador presumido

“O imposto sobre Transmissão Inter vivos de 
Bens Imóveis (ITBI) somente ocorre com a 
efetiva transferência da propriedade imobiliária”
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CcV - Recentemente, o Supremo Tribunal 
Federal (STF) cancelou decisão que estabe-
lecia como regra para o pagamento de ITBI 
o momento do registro do imóvel em Cartó-
rio. Como avalia essa decisão?
Kiyoshi Harada - A última decisão proferida 
no dia 26-8-2022 “cancelou” a decisão plená-
ria proferida pelo STF no ARE nº 1294969, 
sob a sistemática de repercussão geral, discu-
tindo o tema 1124 no sentido de que o im-
posto sobre Transmissão Inter vivos de Bens 
Imóveis (ITBI) somente ocorre com a efetiva 
transferência da propriedade imobiliária, que 
se dá mediante registro do título de transfe-
rência no Registro de Imóveis está absoluta-
mente correta sob o enfoque constitucional 
e legal. Alegou-se “confusão” processual para 
esse procedimento de anulação que não tem 
precedente na história do STF que ultimamen-
te nos tem surpreendido com jurisprudência 
instável e confusa.

CcV - Com a anulação, continuam valendo 
as leis municipais que determinam o reco-
lhimento do ITBI em momento anterior ao 
registro — como na assinatura da escritu-
ra pública ou do termo de compromisso de 
compra e venda. Como enxerga essa ques-
tão? 
Kiyoshi Harada - Aquela decisão proferida 
no ARE nº 1294969 estava correta sob en-
foque constitucional e legal. Com a anulação 
do julgamento proferido sob a égide de reper-
cussão geral é possível que vários municípios 
voltem a tributar de forma ilegal e inconstitu-
cional, porque não há mais decisão com efeito 
erga omnes. Essa questão vinha dividindo a 
jurisprudência do STJ: enquanto uma turma 
decidia pela não incidência do ITBI no com-
promisso de compra e venda, a outra turma 
entendia que havia incidência do imposto, 
sem fundamentação constitucional ou legal, 
como se fosse um caso de preferência de 
cada julgador, revelando desconhecimento do 
fato gerador do imposto nos seus múltiplos 
aspectos. Agora, o STJ uniformizou sua juris-
prudência para coibir a cobrança do imposto 
no compromisso de compra e venda, porém, 
sem maiores fundamentações. Entendo que os 
municípios não podem cobrar o ITBI anteci-
padamente (antes da ocorrência do fato ge-
rador), porque não há permissão de tributar 
com base em fato gerador presumido como 
acontece com o ICMS (art. 150, § 7º da CF).

CcV - Quais são os principais argumentos 
contra e a favor dessa nova decisão do STF?
Kiyoshi Harada - Como não foi ainda publi-
cado o acórdão não temos ideia das razões ju-
rídicas que levaram a dar uma reviravolta na 
sua jurisprudência, por maioria de votos. Ao 
que saibamos foram acolhidos embargos de-
claratórios da prefeitura no ARE nº 1294969 
com efeito infringente para anular a decisão e 
rediscutir o mérito. Sabemos, também, que o 
ministro Dias Toffoli, prolator do voto condu-
tor, argumentou que o caso sub judice trata de 
cessão de direitos relativos ao compromisso 
de compra e venda sustentando, ainda, que a 
Constituição (art. 156, II) destaca três hipóte-
se de incidência do imposto: duas relaciona-
das à transmissão e uma à cessão. É verdade, 
mas nada muda, porque quando a parte final 
do inciso II, do art. 156 da CF se refere a “ces-
são de direitos a sua aquisição”, não está se 
referindo à cessão de direitos sobre qualquer 
bem, móvel ou semovente, mas tão somente 
à cessão de direitos reais sobre o imóvel ca-
racterizada pelo registro do instrumento de 
compra e venda.

CcV - Quais as vantagens da cobrança do 
ITBI no ato da escritura e quais as vanta-
gens da cobrança do imposto no ato de re-
gistro? Qual a vantagem e a desvantagem 
de ser feita em um ou outro momento?
Kiyoshi Harada - Vantagem da cobrança an-
tecipada é que o poder público pode gastar 
por conta do crédito tributário futuro, fun-
cionando como Operação de Crédito por An-
tecipação de Receita Orçamentária – ARO –, 
instituto de Direito Financeiro que nem sem-
pre é possível utilizá-lo devido às restrições 
constitucionais. Mas, essa cobrança antecipa-
da do ITBI é ilegal e inconstitucional e poderá 
ensejar situação de enriquecimento sem causa 
do poder público nas raras hipóteses em que 
o adquirente do imóvel não tenha recursos 
financeiros para arcar com as despesas de 
registro, hipótese em que não haverá fato ge-
rador do imposto a legitimar a sua cobrança. 
No caso de compromisso de compra e venda, 
acaso cobrado antecipadamente, milhares de 
casos existem em que os compromissários 
não têm recursos para pagar os emolumentos 
da escritura pública de compra e venda ao Ta-
belionato e ao Oficial do Registro de Imóveis. 
Eles vão alienando o imóvel por instrumento 
de cessão, igualmente, sem registro. Este foi 
o caso examinado pelo STF de início referido. 

CcV - O caso envolve cessão de direitos re-
lativos ao compromisso de compra e venda. 
Isso porque no caso citado no Supremo Tri-
bunal Federal um contribuinte adquiriu um 
imóvel na planta e assinou uma promessa 
de compra e venda com a incorporadora. 
No entanto, antes de o prédio ficar pronto, 
o contribuinte transferiu o direito aquisiti-
vo para um terceiro. Como pode ser feita a 
cobrança do ITBI neste caso? O que prevê a 
legislação?
Kiyoshi Harada - A resposta a essa pergunta 
impõe prévia consideração de natureza cons-
titucional, além do conhecimento de noções 
fundamentais de direito civil e exame do CTN. 
O estudo do Direito Tributário, ao contrário 

do que supõe a maioria dos tributaristas, re-
quer conhecimento prévio do direito civil, no-
tadamente, em matéria de ITBI e de ITCMD 
em que as noções de propriedade imobiliária, 
de direitos reais sobre imóveis, forma de sua 
aquisição e de Direito de Família são absolu-
tamente indispensáveis. Muitos desconhecem 
o direito à sucessão aberta como bem de na-
tureza imobiliária, embora paguem o ITBI na 
cessão de direitos hereditários por instrumen-
to formalizado e registrado. 

CcV - Essa decisão do STF implica em fal-
ta de segurança jurídica? Como avalia essa 
questão? 
Kiyoshi Harada - Sim. A astuta prefeitura em-
bargante argumenta com a prática do dia a 
dia escamoteando o texto da Constituição que 
outorgou aos municípios o poder de criar im-
posto sobre a transmissão inter vivos onerosa 
da propriedade imobiliária e sobre a trans-
missão de direitos reais sobre imóveis, bem 
como sobre a cessão referente a essas duas 
transmissões. Não há autorização constitucio-
nal para tributar o imóvel pelo ITBI, mas ape-
nas a sua transmissão, do contrário haveria 
confusão com o IPTU. É verdade que na rea-
lidade as pessoas humildes compram imóveis 
por meio de cessões em cascata. Já constatei 
várias vezes que vários ruralistas adquiriam 
propriedades rurais por meio de mero recibo 
de compra, ou do recibo de cessão. Disso se 
vale a esperta prefeitura para incutir na mente 
dos julgadores que a cessão transmite a pro-
priedade. Transmite a posse, mas nunca o do-
mínio que requer a formalidade da escritura 
pública registrada. 

CcV - Embora ainda não haja data para 
um novo julgamento sobre o pagamento 
de ITBI no momento ou não do registro, a 
maioria dos ministros votaram para cance-
lar a "reafirmação da jurisprudência". Qual 
sua expectativa para um novo julgamento 
do STF?
Kiyoshi Harada - A expectativa é a de que 
o STF analise a matéria à luz da Constitui-
ção, e das normas do CTN e do CC manten-
do o entendimento consagrado há mais de 
38 anos quando julgou de forma escorreita 
a Rp nº 1121/GO, Rel. Min. Moreira Alves, 
DJ de 13-4-1984, firmando a tese de que o 
compromisso de compra e venda, no sistema 
brasileiro, não transmite direitos reais nem 
configura cessão de direitos a aquisição de-
les. Anos mais tarde a mesma tese era pro-
clamada pelo STF no AgRg no AI nº 603309/
MG, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 23-2-2007). 
Assim, em tese, é difícil de acreditar que a 
Corte Maior venha introduzir uma inseguran-
ça jurídica, decidindo contra texto constitu-
cional e textos do CTN e do CC citados na 
resposta dada anteriormente.

“Com a anulação do 
julgamento proferido sob 
a égide de repercussão 

geral é possível que vários 
municípios voltem a 

tributar de forma ilegal e 
inconstitucional, porque não 
há mais decisão com efeito 

erga omnes”

“O imposto sobre Transmissão Inter vivos de 
Bens Imóveis (ITBI) somente ocorre com a 
efetiva transferência da propriedade imobiliária”

“A expectativa é a de que 
o STF analise a matéria à 
luz da Constituição, e das 
normas do CTN e do CC”
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rEgiStro dE imóvEiS

O Senhor Ministro Dias Toffoli:

Introdução

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo 
Município de São Paulo contra acórdão do Tribunal 
Pleno assim ementado:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁ-
RIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO 
SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - ITBI. 
FATO GERADOR. COBRANÇA DO TRIBUTO SO-
BRE CESSÃO DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
EXIGÊNCIA DA TRANSFERÊNCIA EFETIVA DA 
PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA MEDIANTE REGIS-
TRO EM CARTÓRIO. PRECEDENTES. ENTENDI-
MENTO CONSOLIDADO NA JURISPRUDÊNCIA 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXIS-
TÊNCIA. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. 
EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS”.

Relatou o embargante que, na origem, impetraram 
mandado de segurança com o objetivo de se afas-
tar o ITBI sobre a cessão de direitos à aquisição de 
imóvel referido nos autos, tendo a Corte local con-
cluído pela não incidência do imposto por ausência 
de registro no Cartório de Registro de Imóveis.

Narrou que o recurso extraordinário o qual inter-
pôs contra essa decisão teve repercussão geral 
reconhecida e provimento negado pelo Plenário 
do Supremo Tribunal Federal, com reafirmação de 
jurisprudência. Asseverou, contudo, que não havia 
jurisprudência dominante na Corte sobre a ques-
tão debatida, isso é, em relação à incidência do 
ITBI sobre cessão de direitos à aquisição de imó-
vel (terceira hipótese de incidência prevista no art. 
156, II, da Constituição Federal).

Apontou que os embargos de declaração opostos 
contra esse acórdão do Tribunal foram rejeitados.

Alegou que houve contradições e omissões nesse 
último julgado.

Destacou que a hipótese cessão de direitos à aqui-
sição de imóveis não se confunde com transmissão 
de propriedade imobiliária nem com transmissão 
de direitos reais sobre imóveis. Disse ter havido 
violação do devido processo legal, pois, inexistin-
do jurisprudência sobre a questão, deveria ter sido 
livremente distribuído o feito para posterior julga-
mento do mérito pelo Tribunal Pleno.

Mencionou que a jurisprudência da Corte versa ape-
nas sobre a transmissão da propriedade imobiliária, 
nada tratando das demais hipóteses de incidência 
previstas no art. 156, II, do texto constitucional.

Consignou que impedir a incidência do imposto 
sobre a cessão de direito à aquisição de imóveis 
enseja elisão fiscal e incentiva a celebração de 
sucessivas transações não levadas a registro. Em 
seu modo de ver, é irrelevante, para a hipótese em 
questão, se levar a registro o respectivo título.

Asseverou, ainda, o embargante que “cessão de 
direitos à aquisição de imóveis não é um direito 
real, mas sim direito obrigacional” e que a tese de 
repercussão geral fixada tratou apenas do fato ge-
rador transferência da propriedade imobiliária, não 
tangenciando o fato gerador cessão de direitos 
à aquisição de imóveis ou mesmo o fato gerador 
transmissão de direitos reais sobre imóveis.

Expressou que, prevalecendo a tese fixada, fica 
sem efeito a terceira hipótese de incidência do 
imposto.

Também indicou que o Tribunal não analisou a 
possibilidade da incidência do ITBI “sobre a ces-
são de direitos à aquisição de imóveis na data do 
registro do título no Cartório de Registro de Imó-
veis”, ao concluir que o fato gerador do imposto 
somente ocorreria com a efetiva transferência da 
propriedade imobiliária.

Requereu o acolhimento dos embargos de declara-
ção, com efeitos infringentes, a fim de, sanando-se 
contradição, se determinar a livre distribuição do 
recurso extraordinário, nos moldes do art. 323, § 
1º, do RISTF, para o julgamento da questão consti-
tucional relativa à incidência do ITBI sobre cessão 
de direitos a aquisição de bem imóvel ou de direi-
tos reais sobre imóveis.

Subsidiariamente, requereu o acolhimento dos 
embargos de declaração para se sanar omissão, na 
medida em que a tese fixada reconheceu que o 
fato gerador do ITBI pela transmissão da proprie-
dade imobiliária ocorreria com o registro, mas não 
tangenciou ela sobre as demais hipóteses de in-
cidência do imposto (transmissão de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
com cessão de direitos a sua aquisição) ainda que 
no momento do registro.

O Relator, Ministro Luiz Fux, vota pela rejeição dos 
embargos de declaração, asseverando que o Tribu-
nal analisou as questões jurídicas “com a aplicação 
da jurisprudência dominante no Supremo Tribunal 
Federal” e que, de acordo com o entendimento 
consolidado, “o fato gerador do imposto sobre 
transmissão inter vivos de bens imóveis (ITBI) so-
mente se aperfeiçoa com a efetiva transferência 
do bem imóvel, que se dá mediante o registro”.

É o relatório.

Desde logo, peço vênia ao ilustre Relator, Ministro 
Luiz Fux, para divergir, reiterando a argumentação 
lancei na última ocasião e acrescentando funda-
mentos.

Da reiteração da argumentação já lançada: re-
conhecimento da matéria constitucional e da 
repercussão geral, mas sem reafirmação de juris-
prudência

Muito embora tenha eu acompanhado o Relator 
no julgamento do mérito, inclusive quanto à rea-
firmação de jurisprudência, analisando melhor a 
presente controvérsia, julgo ser o caso de divergir 
de Sua Excelência para reconhecer a existência de 

matéria constitucional e de repercussão geral, na 
medida em que não há jurisprudência firmada na 
Corte sobre a específica hipótese da parte final do 
inciso II do art. 156 da Constituição Federal, isto 
é, sobre a hipótese relativa à “cessão de direitos a 
sua aquisição”. 

O Tribunal de origem, como se viu, concluiu pela 
impossibilidade da incidência do ITBI sobre a ces-
são de direito relativos ao compromisso de compra 
e venda do imóvel citado nos autos.

No acórdão ora embargado, o Tribunal Pleno es-
tabeleceu que essa conclusão estaria em sintonia 
com o entendimento do STF de que “o fato gera-
dor do imposto sobre transmissão inter vivos de 
bens imóveis (ITBI) somente ocorre com a trans-
ferência efetiva da propriedade imobiliária , que se 
dá mediante o competente registro” (grifo nosso).

O que se nota é que, nos precedentes indicados 
como formadores da jurisprudência a ser reafirma-
da, foram replicados julgados nos quais se firmou 
a inconstitucionalidade da cobrança do ITBI sobre 
compromisso de compra e venda de imóvel ou 
promessa de cessão de direitos.

Na Rp nº 1.121/GO, Tribunal Pleno, DJ de 
13/4/84, o Relator, Ministro Moreira Alves, adu-
ziu que “o compromisso de compra e venda, no 
sistema jurídico brasileiro, não transmite direitos 
reais nem configura cessão de direitos à aquisição 
deles”. Note-se que, nesse julgado, houve o reco-
nhecimento de que a transmissão de propriedade 
imobiliária seria fato gerador do ITBI distinto da 
cessão de direito a sua aquisição, muito embora o 
imposto competisse, naquela época, aos estados e 
ao Distrito Federal.

No presente caso, contudo, como bem insiste o 
Município de São Paulo, não se discute a cobran-
ça do ITBI sobre compromisso de compra e ven-
da de imóvel (ou sobre promessa de cessão de 
direitos), mas sim em relação a cessão de direitos 
relativos ao compromisso de compra e venda do 
bem imóvel.

Nesse sentido, vide a ementa do memorial apre-
sentado pelo ora embargante:

“ITBI. Cessão de Direitos. Previsão explícita e 
específica do art.156, II, in fine, da CF. Ausência 
de precedentes específicos aptos a ensejarem a 
reafirmação de jurisprudência. Matéria que não 
se confunde com o descabimento da cobrança 
do imposto em virtude da celebração de compro-
misso de compra e venda. Vício no julgado.”

A distinção é deveras importante.

Com efeito, o art. 156, II, do texto constitucional 
estabelece a competência dos municípios para 
instituírem imposto (ITBI) sobre transmissão in-
ter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de (i) 
bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de 
(ii) direitos reais sobre imóveis, exceto os de ga-
rantia, bem como sobre (iii) cessão de direitos a 
sua aquisição.

Veja a íntegra do voto do ministro do 
Supremo Tribunal Federal, Dias Toffoli 
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Há, nesse dispositivo constitucional, três hipóte-
ses para a cobrança da exação, as duas primeiras 
relacionadas com a palavra transmissão e a última 
– na qual se enquadraria o presente feito – com o 
verbete cessão.

Afora isso, nos julgados mais recentes da Corte, 
não houve debate aprofundado sobre aquela últi-
ma hipótese de incidência, sendo certo que os pre-
cedentes utilizados como jurisprudência no acór-
dão ora embargado trataram de hipótese diversa, 
concernente à primeira parte do inciso II daquele 
artigo, qual seja transmissão de bens imóveis.

Apenas em antigos julgados, relativos à época em 
que vigia a Constituição Federal de 1946, é que se 
verifica a existência de discussões mais sólidas so-
bre a citada hipótese de incidência (a que se refe-
re à cessão). Em vários julgados referentes àquela 
época, o Tribunal concluiu pela inconstitucionali-
dade da tributação. Mas isso se deu por conta da 
redação do art. 19, III, daquela Carta Federal, o 
qual dispunha que competia aos estados decretar 
imposto sobre “transmissão de propriedade imo-
biliária inter vivos e sua incorporação ao capital 
de sociedades”. Nesse sentido: RE nº 24.114/SP, 
Primeira Turma, Rel. Min. Riberio da Costa, DJ de 
8/7/54.

Outrossim, considero que a tese fixada (“O fato 
gerador do imposto sobre transmissão inter vivos 
de bens imóveis (ITBI) somente ocorre com a efe-
tiva transferência da propriedade imobiliária, que 
se dá mediante o registro”, grifo nosso) não abran-
ge a hipótese discutida nos autos, que versa sobre 
cessão de direitos.

Por fim, ressalto que, mesmo na hipótese da pri-
meira parte do inciso II do art. 156 da Constituição 
Federal, não há precedente firmado em sede de 
repercussão geral, o que evidencia a necessidade 
de o Tribunal Pleno se debruçar, com profundida-
de, a respeito do exato alcance das diversas situa-
ções a que se refere o mencionado dispositivo, 
mormente quanto à relevante discussão a respeito 
da cobrança do ITBI sobre cessão de direitos rela-
tivos à aquisição de imóvel.

Repito, assim, meu posicionamento no sentido 
de, acolhendo os embargos de declaração, reco-
nhecer a existência de matéria constitucional e de 
sua repercussão geral, sem, no entanto, reafirmar 
jurisprudência.

Dos acréscimos às considerações anteriores: im-
prescindibilidade da distinção entre as hipóteses 
de incidência

Como consignei no capítulo anterior, o imposto 
correspondente ao atual ITBI era, na Constituição 
Federal de 1946, de competência dos estados 
membros, nos seguintes termos de seu art. 19, III 
(redação originária):

“Art. 19 - Compete aos Estados decretar impostos 
sobre:
(...)
III - transmissão de propriedade imobiliária inter 

vivos e sua incorporação ao capital de socieda-
des;” (grifo nosso).

Esse inciso teve sua redação modificada com a EC 
nº 5/61 e, com isso, o art. 19 deixou de fazer men-
ção a tal hipótese. O texto constitucional da época 
passou a prever, em seu art. 29, que o imposto em 
questão pertenceria aos municípios.

Nos idos de 1965, foi promulgada a reforma tribu-
tária de que tratou a EC nº 18/65.

Voltaram os estados-membros a ter competência 
para a cobrança do imposto, com algumas mo-
dificações. Previu-se, no caput do art. 9º dessa 
emenda, que eles teriam a possibilidade de insti-
tuir imposto sobre transmissão, a qualquer título, 
de bens imóveis por natureza ou por acessão física 
e de direitos reais sobre imóveis, exceto os direi-
tos reais de garantia. E, no § 1º do mesmo artigo, 
previu-se que os mesmos entes também teriam 
a competência para instituir o imposto sobre “a 
cessão de direitos relativos à aquisição dos bens 
referidos neste artigo”. Foi colocada a imunidade 
relativa à incorporação de capital de pessoa jurídi-
ca e a exceção a essa imunidade.

Vide o teor do citado artigo:

“Art. 9º Compete aos Estados o impôsto sôbre a 
transmissão, a qualquer título, de bens imóveis por 
natureza ou por cessão física, como definidos em 
lei, e de direitos reais sôbre imóveis, exceto os di-
reitos reais de garantia.

§ 1º O impôsto incide sôbre a cessão de direitos 
relativos à aquisição dos bens referidos neste ar-
tigo.
§ 2º O impôsto não incide sôbre a transmissão dos 
bens ou direitos referidos neste artigo, para sua 
incorporação ao capital de pessoas jurídicas, salvo 
o daquelas cuja atividade preponderante, como 
definida em lei complementar, seja a venda ou a 
locação da propriedade imobiliária ou a cessão de 
direitos relativos à sua aquisição.
§ 3º O impôsto compete ao Estado da situação 
do imóvel sobre que versar a mutação patrimonial, 
mesmo que esta decorra de sucessão aberta no 
estrangeiro.
§ 4º A alíquota do impôsto não excederá os limi-
tes fixados em resolução do Senado Federal, nos 
têrmos do disposto em lei complementar, e o seu 
montante será dedutível do devido à União, a títu-
lo do impôsto de que trata o art. 8º, nº II, sôbre o 
provento decorrente da mesma transmissão” (grifo 
nosso).

No que interessa ao presente caso, vale conferir 
algumas das razões que subsidiaram a criação do 
§ 1º em alusão, apresentadas pela comissão res-
ponsável por elaborar o projeto que ensejou a EC 
nº 18/65.

Esse dispositivo correspondia ao § 1º do art. 11 
do Projeto Original de Emenda Constitucional B da 
comissão, dispositivo esse que tratava da incidên-
cia do imposto em questão “sobre a cessão irretra-
tável de direitos sobre a propriedade imobiliária”.

No primeiro relatório, a comissão indicou que essa 
norma iria ao encontro de antigas pretensões dos 
estados. Isso porque “a cessão de compromisso 
de compra e venda, sem ser, juridicamente trans-
missão da propriedade, economicamente produz 
efeitos idênticos aos dela, constituindo-se em 
veículo para sucessivas negociações do imóvel a 
coberto do impôsto específico” (grifo nosso). 

A comissão ainda lembrou que, para efeito de 
verificação de ganho de capital, o ente federado 
central (detentor da competência para instituir o 
imposto de renda) já teria se atentado para essa 
realidade econômica. E acrescentou ela que a so-
lução “seria impossível aos Estados (...) por envol-
ver legislação sobre um conceito de direito priva-
do; mas, na própria Constituição, pode ela assumir 
a forma, juridicamente preferível, de uma definição 
de incidência antes de uma ficção legal para efei-
tos fiscais”.

Posteriormente, a comissão entendeu ser neces-
sário aperfeiçoar aquele dispositivo do projeto 
original de emenda constitucional. Nessa toada, 
se explicitou que a incidência referida naquele § 
1º seria sobre “a cessão dos direitos ‘relativos à 
aquisição’ dos bens referidos artigo, para evitar in-
terpretações além do espírito do dispositivo” e se 
suprimiu “a qualificação ‘irretratável’, de vez que a 
não-retratação ‘de fato’ produz os mesmos efeitos 
econômicos da irretratabilidade contratual”. O pro-
jeto revisto de emenda constitucional B passou a 
conter essas modificações, tendo a disciplina pre-
sente naquele § 1º passado a ter a redação adota-
da pela EC nº 18/65.

O tributo retornou aos municípios com a Consti-
tuição Cidadã. Como se vê, o próprio histórico é 
expresso no sentido de que a terceira hipótese de 
incidência do ITBI prevista no atual art. 156, II, da 
Constituição Cidadã, isso é, aquela que se refere à 
“cessão de direitos a sua aquisição”, é juridicamen-
te distinta da hipótese de transmissão de proprie-
dade imobiliária.

O Tribunal Pleno, contudo, fixou a tese de que “O 
fato gerador do imposto sobre transmissão inter 
vivos de bens imóveis (ITBI) somente ocorre com 
a efetiva transferência da propriedade imobiliá-
ria, que se dá mediante o registro”. O ITBI, repito, 
não tem por fato gerador apenas a transferência 
da propriedade imobiliária. Há outras hipóteses, 
como a da cessão de direitos a sua aquisição.

Nessa toada, reitero a necessidade de se reconhe-
cer a existência de matéria constitucional e de sua 
repercussão geral, sem, no entanto, reafirmar ju-
risprudência.

Dispositivo

Ante o exposto, pedindo vênia ao ilustre Relator, 
acolho os embargos de declaração para reconhe-
cer a existência de matéria constitucional e de sua 
repercussão geral, sem, no entanto, reafirmar ju-
risprudência.

É como voto. 
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Responsáveis por guardar os dados vitais das 
pessoas e deu seu patrimônio, os Cartórios bra-
sileiros já colecionam uma série de regramen-
tos e normas para se adequar definitivamente 
à Lei Geral de Proteção de Dados, a LGPD - Lei 
n. 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Baseada no Regulamento Geral sobre a Pro-
teção de Dados (GRPD, na sigla em inglês) da 
União Europeia, a Lei brasileira adequa o pro-
cessamento de informações pessoais no país. 
A LGPD visa proteger os direitos de liberdade 
e de privacidade, criando normas a serem se-
guidas por empresas e governos para a coleta 
e o tratamento de dados pessoais, como nome, 
CPF e endereço, e de dados sensíveis, como 
biometria e informações sobre política e reli-
gião.
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O desembargador do TJ/SP, Marcelo Martins Berthe, foi 
o coordenador do Grupo de Trabalho da Corregedoria 
Nacional de Justiça para elaboração de estudos e de 
propostas voltadas à adequação dos serviços notariais e 
de registro à Lei Federal nº 13.709/2018

“Era muito importante que 
a Corregedoria Nacional de 

Justiça tivesse a preocupação 
de regulamentar a matéria, a 
fim de apontar o norte que 
deverá servir de orientação 

para o tratamento dos dados 
pessoais por meio do serviço 
notarial e registral brasileiro, 

de modo uniforme”
Marcelo Martins Berthe, 
desembargador do TJ/SP

Segundo a juíza auxiliar da corregedoria nacional de 
Justiça, Daniela Madeira, o Provimento n. 134/2022 é um 
norteador para a adequação das unidades extrajudiciais 
à LGPD

“Se fazia necessário disciplinar 
a matéria em âmbito nacional, 

seja para estabelecer 
diretrizes aos estados que 

ainda não haviam expedido 
suas regulamentações, seja 
para nivelar entendimentos 
sobre temas controversos”

Daniela Madeira, 
juíza auxiliar da Corregedoria 

Nacional de Justiça 

Para a ministra Maria Thereza de Assis Moura, ex-correge-
dora nacional e que assinou o Provimento nº 134/2022, foi 
necessário uma releitura do princípio da publicidade regis-
tral para adequação das unidades extrajudiciais à LGPD

“A Corregedoria Nacional 
voltou-se à cuidadosa 

regulamentação e à fixação 
de princípios e diretrizes de 

caráter uniforme que servirão 
de base para o exercício 
das atividades notariais e 

registrais”
ministra Maria Thereza de Assis Moura, 

ex-corregedora nacional

Foi pensando na adequação dos Cartórios 
as normas da LGPD que a Corregedoria Nacio-
nal de Justiça publicou no dia 24 de agosto de 
2022 o Provimento nº 134/2022, que estabe-
lece medidas a serem adotadas pelas unidades 
extrajudiciais em âmbito nacional para o pro-
cesso de adequação à Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 

Voltado para especificar e interpretar a 
LGPD, o Provimento traz explicitamente e de 
forma detalhada o passo a passo para a imple-
mentação das medidas mínimas de governança 
de dados para os Cartórios.

“Era muito importante que a Corregedoria 
Nacional de Justiça tivesse a preocupação de 
regulamentar a matéria, a fim de apontar o 
norte que deverá servir de orientação para o 
tratamento dos dados pessoais por meio do 
serviço notarial e registral brasileiro, de modo 
uniforme”, conta o desembargador do Tribu-
nal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/
SP), Marcelo Martins Berthe, coordenador do 
Grupo de Trabalho para elaboração de estudos 
e de propostas voltadas à adequação dos ser-

viços notariais e de registro à Lei Federal nº 
13.709/2018. 

Segundo a juíza auxiliar da corregedoria, Da-
niela Madeira, atual coordenadora do Núcleo 
Extrajudicial da Corregedoria Nacional de Jus-
tiça, o Provimento n. 134/2022 é um grande 
norteador para a adequação das unidades ex-
trajudiciais à LGPD.

“Considerando que a LGPD havia entrado 
em vigor integralmente em agosto de 2020, 
as corregedorias de alguns Tribunais de Jus-
tiça já haviam regulamentado sua aplicação 
aos Cartórios de notas e de registro, razão pela 
qual se fazia necessário disciplinar a matéria 
em âmbito nacional, seja para estabelecer di-
retrizes aos estados que ainda não haviam ex-
pedido suas regulamentações, seja para nivelar 
entendimentos sobre temas controversos. A 
norma conta com 59 artigos, que vão desde 
aspectos gerais aplicáveis aos Cartórios de to-
das as especialidades – como a governança do 
tratamento de dados pessoais nas serventias, 
o mapeamento das atividades de tratamento e 
as medidas de segurança -, até especificidades 

relacionadas a cada uma das especialidades”, 
avalia a magistrada. 

Para a ministra Maria Thereza de Assis Mou-
ra, ex-corregedora nacional e que assinou o 
Provimento nº 134/2022, o advento da Lei 
13.709, de 2018, passou a demandar a adoção 
de providências visando o estabelecimento de 
diretrizes e regras gerais de proteção de dados 
pessoais nas atividades notariais e de registro 
brasileiras, a partir da releitura do princípio da 
publicidade registral, à luz do Direito e da auto-
determinação informacional. 

“Diante deste disruptivo marco legal que 
constitui um novo paradigma no tratamento 
das informações pessoais do cidadão, a Corre-
gedoria Nacional voltou-se à cuidadosa regula-
mentação e à fixação de princípios e diretrizes 
de caráter uniforme que servirão de base para 
o exercício das atividades notariais e regis-
trais”, esclarece a ministra. 

O então presidente do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) e do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), ministro Luiz Fux, chegou a dizer, duran-
te a sua gestão à frente do STF e do CNJ, que 



A emissão e o fornecimento de 
certidão de ficha de firma e dos 
documentos depositados por 
ocasião de sua abertura somente 

poderão ser realizados a pedido do titular re-
ferido nos documentos, seus representantes 
legais e mandatários com poderes especiais 
ou mediante decisão judicial.

O fornecimento de certidões 
para os solicitantes legitimados 
pode ocorrer por meio de cópia 
reprográfica.

O pedido de lavratura de ata 
notarial, realizado por um dos 
pais, ou pelo responsável legal, 
envolvendo dados pessoais de 

sujeito menor de 12 (doze) anos de idade será 
considerado como consentimento específico 
e em destaque para o tratamento dos dados 
da criança.

Nos atos protocolares e nas escri-
turas públicas, não haverá neces-
sidade de inserção da condição de 
pessoa exposta politicamente.

A certidão de testamento 
somente poderá ser fornecida 
ao próprio testador ou mediante 
ordem judicial.

Após o falecimento, a certidão de 
testamento poderá ser fornecida 
ao solicitante que apresentar a 
certidão de óbito.

No ato notarial, serão inseridos na 
qualificação dos sujeitos: o nome 
completo de todas as partes; o 
documento de identificação, ou, 

na sua falta, a filiação; o número de CPF; a 
nacionalidade; o estado civil; a existência de 
união estável; a profissão e o domicílio, sendo 
dispensada a inserção de endereço eletrônico 
e número de telefone.

Conheça a principal 
mudança do Provimento 
134/2022 em relação aos 
Cartórios de RTDPJ

Conheça as principais 
mudanças do Provimento 
134/2022 em relação aos 
Tabelionatos de Notas

As notificações que contenham 
dados pessoais tratados devem 
ser feitas preferencialmente pelo 
Registro de Títulos e Documentos 

da circunscrição do destinatário. Quando 
assim não ocorrer, a notificação deverá ser 
enviada juntamente com folha adicional infor-
mativa com os dados tratados do notificado.
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O ministro Luiz Fux, ex-presidente do STF e do CNJ, 
disse que eventuais e potenciais efeitos danosos, na 
interpretação da LGPD, serão minorados e afastados na 
execução das atividades notariais e registrais

“É de importância que os 
Cartórios adotem medidas de 
prevenção contra incidentes 
envolvendo dados pessoais, 

adequando-se aos novos 
preceitos introduzidos pela 

LGPD”
ministro Luiz Fux, 

ex-presidente do STF e do CNJ

De acordo com o juiz de Direito do TJ-MT, Luiz Octávio 
Oliveira Saboia Ribeiro, o direito a proteção de dados 
deve ser categorizado como um Direito Fundamental

a LGPD requer e pugna pela qualificação dos 
agentes delegados e de seus prepostos em re-
lação ao que preconiza a Lei. “Certo é que even-
tuais e potenciais efeitos danosos, na interpre-
tação da Lei, serão minorados e afastados na 
execução das atividades notariais e registrais. 
Portanto, é de importância que os Cartórios 
adotem medidas de prevenção contra inciden-
tes envolvendo dados pessoais, adequando-se 
aos novos preceitos introduzidos pela LGPD”, 
declarou o então presidente do STF e do CNJ.

De acordo com o juiz de Direito do Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso (TJ/MT), 
Luiz Octávio Oliveira Saboia Ribeiro, a Emenda 
Constitucional nº 115/2022 acrescentou o in-
ciso LXXIX ao art. 5º da Constituição Federal 
estabelecendo ser “assegurado, nos termos da 
lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais”. Assegurou-se, 
assim, que o direito a proteção de dados deve 
ser categorizado como um Direito Fundamen-
tal, que já vinha, inclusive, sendo reconhecido 
pelo STF como um direito fundamental implici-
tamente positivado. 

“O direito a proteção de dados visa o livre de-
senvolvimento da personalidade, assegurar o 
direito geral da liberdade, bem como os direitos 
especiais de personalidade, ou seja, os direitos 
à privacidade e à intimidade e o direito à livre 
disposição sobre os dados pessoais, assim de-
signado como sendo o direito à livre autodeter-
minação informativa”, argumenta o magistrado.

GRUPO DE TRABALHO 
Antes mesmo da publicação de um Provi-
mento, a Corregedoria Nacional de Justiça 
havia criado, em 18 de dezembro de 2020, 
um Grupo de Trabalho através da Portaria nº 
60 para estudo de propostas para adequação 
dos serviços notariais e de registro à LGPD. 

Com a participação de autoridades de di-
ferentes setores, o grupo se debruçou sobre 
audiências públicas, consultas públicas, de-
bates e oficinas com representantes de ór-
gãos públicos e de entidades da sociedade 
civil, além de especialistas e operadores do 
Direito, em especial do Direito Notarial e de 
Registro, e em Tecnologia da Informação, a 
fim de colher subsídios para o referido tema. 

Um dos integrantes deste grupo, a Oficial 
de Registro Civil das Pessoas Naturais do Ja-
raguá, em São Paulo, e diretora da Associa-
ção dos Registradores de Pessoas Naturais 
do Estado de São Paulo (Arpen/SP), Monete 
Hipólito Serra, diz que o Provimento buscou 
compatibilizar as legislações vigentes com 
os princípios da LGPD, dentre eles o da fi-
nalidade do dado/informação padronizando 
que a publicidade não deve exceder aquela 
necessária para atender o pedido ou a sua 
finalidade. 

“Especificamente no que se refere às ser-
ventias de RCPN a questão da compatibi-
lização entre a publicidade geral dos atos 
e a aplicação da LGPD foi bem esclarecida, 
deixando claro que proteção não é sinônimo 
de sigilo e que as leis e normas vigentes não 
foram revogadas, tendo sido padronizada a 
emissão de todos os tipos de certidão, bem 
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A diretora da Arpen/SP, Monete Hipólito Serra, diz que 
o Provimento buscou compatibilizar as legislações 
vigentes com os princípios da LGPD, dentre eles o da 
finalidade do dado/informação

O tabelião de Protesto de Santo André, Mario Camargo, 
afirma que além das partes gerais do Provimento que 
buscaram simplificar e facilitar a implementação da 
LGPD, houve uma previsão de regras específicas relacio-
nadas ao Protesto de Títulos

A oficial de Registros de Imóveis do 1º Ofício da 1ª Zona 
de Vila Velha-ES, Renata Cristina de Oliveira Santos Aoki, 
esclarece que o Provimento possibilita uma uniformiza-
ção nacional na aplicação legislativa

como os limites das buscas dentro do RCPN”, 
detalhe a diretora da Arpen/SP. 

O tabelião de Protesto de Santo André, Ma-
rio Camargo, diz que além das partes gerais 
que buscaram simplificar e facilitar a imple-
mentação da LGPD e da proteção de dados 
pessoais, houve uma previsão de regras es-
pecíficas relacionadas ao Protesto de Títulos. 

“Regras específicas quanto a quais dados 
devem constar de certidões, sejam certi-
dões individuais, sejam certidões em forma 
de relação. Os dados que devem constar de 
consultas complementares de Protesto e re-
gras quanto a consulta de endereço comple-
mentar em caso de intimação infrutífera no 
endereço indicado pelo apresentante. Houve 
ainda o estabelecimento de regras que per-
mitem informar o devedor de que ele pode 
cancelar o seu Protesto que já tem anuência 
para o cancelamento. E regras também rela-
tivas ao prazo de retenção dos documentos e 
dos dados que podem ser eliminados após o 
prazo de tratamento”, explica Camargo. 

Já a Oficial de Registros de Imóveis do 1º 
Ofício da 1ª Zona de Vila Velha-ES, Renata 
Cristina de Oliveira Santos Aoki, esclarece 
que o Provimento possibilita uma uniformi-
zação nacional na aplicação legislativa.

“Para os Cartórios de Registro de Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas, o 
provimento trouxe uma única determinação 
em seu artigo 34. Este artigo trata do aces-
so à informação do tratamento de dados no 
caso da notificação ser feita por um Oficio 
de Registro de Títulos e Documentos que não 
seja o da circunscrição do notificado, titular 
destes dados”, salienta a oficial. 

O titular do 4º Registro de Imóveis de São 
Paulo, Ivan Jacopetti do Lago, afirma que o 
Provimento busca uniformizar, em âmbito 
nacional, a aplicação da Lei Geral de Prote-
ção de Dados Pessoais nas unidades de notas 
e de registros. 

“No que diz respeito ao registro de imóveis, 
o provimento trata do modo de se fornecer 
dados, em especial em situações que possam 

fugir das finalidades institucionais do regis-
tro, que dizem respeito à constituição de di-
reitos e publicização da situação jurídica dos 
imóveis”, declara o registrador. 

Também é importante salientar que outros 
provimentos serviram de norte para a criação 
dos pontos listados na norma da Corregedo-
ria Nacional de Justiça. Esse é o caso do Pro-
vimento nº 23/2020 da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Estado de São Paulo, publicado 
de forma pioneira por magistrados paulistas 
e que dispõe sobre o tratamento e proteção 
dos dados pessoais pelos serviços extrajudi-
ciais, e as ações que devem ser feitas pelos 
Cartórios para o cumprimento da nova Lei.  

Para o presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo (TJ/SP), Ricardo Mair 
Anafe, o intuito de editar o Provimento an-
tes mesmo de uma norma da Corregedoria 
Nacional de Justiça foi o aperfeiçoamento 
da prestação jurisdicional para contemplar o 
serviço prestado por notários e registradores 
paulistas.

“Cabe ao Poder Judiciário dar o suporte 
necessário para a atividade de notários e re-
gistradores. No caso da LGPD, ela se aplica a 
toda atividade de coleta, tratamento e trans-
missão de dados e também em relação aos 
negócios jurídicos das relações internacio-
nais, e aos países que também possuem um 
tratamento a Lei geral de Proteção de Dados”, 
enfatizou na época da publicação do Provi-
mento o desembargador.

O juiz de Direito do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (TJ/SP), Fernando An-
tonio Tasso, especialista em LGPD no setor 
público, integrou a comissão para aplicação 
da Lei no Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
coordenou o Comitê Gestor de Proteção de 
Dados do TJ/SP, em 2019, e o órgão Encar-
regado pelo Tratamento de Dados do Poder 
Judiciário de São Paulo, entre 2020 e 2021. 

Segundo ele, o Provimento 134 se inspi-
rou nos Guias Orientativos expedidos pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais para fornecer aos serviços orien-

tações práticas e essenciais no que tocam 
à nomeação do encarregado pela proteção 
de dados, ao mapeamento das atividades de 
tratamento para a construção do inventário 
de dados pessoais, à adoção de medidas de 
transparência, à implementação de políticas 
de segurança da informação e privacidade, à 
revisão de contratos e ao treinamento e capa-
citação de seus prepostos. 

“Os principais aspectos que foram tratados 
pela norma quanto às medidas de gover-
nança foram a possibilidade de nomeação 
conjunta do encarregado, da prevalência do 
modelo descentralizado de compartilhamen-
to de dados pessoais, a atribuição ao dele-
gatário da análise de proporcionalidade no 
fornecimento de informações em massa, e a 
divisão entre as atividades típicas de registro 
e atividades administrativas das serventias”, 
argumenta o magistrado. 

Outros Provimentos estaduais também 
serviram de base para a formulação do Pro-
vimento da Corregedoria Nacional de Justiça, 
como do Distrito Federal, Santa Catarina, Rio 
Grande do Sul, Espírito Santo, Bahia e Ma-
ranhão. 

PRINCIPAIS MUDANÇAS 
O artigo 6º do capítulo II do Provimento, 
sobre governança do tratamento de dados 
pessoais nas unidades extrajudiciais, diz que 
o responsável pela serventia extrajudicial 
deverá verificar o porte da sua serventia e 
classificá-la, de acordo com o Provimento 
n. 74, de 31 de julho de 2018, para fazer a 
adequação à legislação de proteção de dados 
conforme o volume e a natureza dos dados 
tratados, e de forma proporcional à sua capa-
cidade econômica e financeira. 

“Importante que cada serventia, que even-
tualmente já tenha feito a implementação e 
adequação do Cartório a Lei Geral de Pro-
teção de Dados, verifique se o Provimento 
adotou uma interpretação semelhante aquela 
que foi adotada. Caso contrário, algumas re-
visões seriam de boa ordem”, afirma o pro-



Conheça as principais mudanças do Provimento 
134/2022 em relação aos Cartórios de Registro Civil

É livre o acesso às informações 
constantes nos livros de Registro 
Civil das Pessoas Naturais, por 
meio de certidões de breve relato, 

com as informações regulamentadas pelo Pro-
vimento n. 63/2017, da Corregedoria Nacional 
de Justiça, independentemente de requerimen-
to ou de identificação do requerente.

As certidões de registro civil em 
geral, inclusive as de inteiro teor, 
requeridas pelos próprios interes-
sados, seus representantes legais, 

mandatários com poderes especiais, serão 
expedidas independentemente de autorização 
do Juiz Corregedor Permanente.

Nas hipóteses em que a emissão 
da certidão for requerida por ter-
ceiros e a certidão contiver dados 
sensíveis, somente será feita a 

expedição mediante a autorização do juízo 
competente.

Após o falecimento do titular do 
dado sensível, as certidões poderão 
ser fornecidas aos parentes em 
linha reta, independentemente de 

autorização judicial.

Nas certidões de breve relato de-
verão constar somente as informa-
ções previstas no Provimento CN 
n. 63/2017, sendo que qualquer 

outra informação solicitada pela parte cons-
tante do registro ou anotações e averbações 
posteriores somente poderá ser fornecida por 
meio de certidão por quesitos ou por inteiro 
teor, de acordo com as disposições previstas no 
Provimento.

Sempre deverão constar do campo 
destinado às observações a exis-
tência de adoção simples realizada 
por meio escritura pública; as 

alterações de nome indígena; a declaração do 
registrado como indígena; a etnia ou a inclusão 
de etnia; e a alteração de nome em razão da 
cultura ou do costume indígena.

As solicitações de certidões por 
quesitos, ou informações soli-
citadas independentemente da 
expedição de certidões, receberão 

o mesmo tratamento destinado às certidões 
solicitadas em inteiro teor quando os dados so-
licitados forem restritos, sensíveis ou sigilosos.

A emissão de certidão em inteiro 
teor sempre depende de requeri-
mento escrito com firma reconheci-
da do requerente ou com assinatu-

ra digital nos padrões ICP-Brasil, no padrão do 
sistema gov.br ou com assinatura confrontada 
com o documento de identidade original.

Não é necessário requerimento 
ou autorização judicial para 
emissão de certidão de óbito em 
nenhuma de suas modalidades.

As restrições relativas aos dados 
sensíveis elencados pelo inciso II 
do art. 5º da Lei n. 13.709/2018 
não se aplicam ao caso de pessoa 

falecida.

A emissão e o fornecimento de 
certidão sobre procedimentos 
preparatórios ou documentos 
apresentados para a realização 

de atos no Registro Civil das Pessoas 
Naturais somente poderão ser realizados a 
pedido do próprio interessado ou do titular 
do documento, seus representantes legais 
e mandatários com poderes especiais ou 
mediante autorização judicial ou, ainda, 
quando o documento solicitado for público 
com publicidade geral e irrestrita.

Após o falecimento do titular, 
a certidão poderá ser fornecida 
ao solicitante que apresentar a 
certidão de óbito.

É facultado a qualquer 
interessado, independentemente 
de justificação ou de 
requerimento, realizar buscas 

nos índices dos Registros Civis das Pessoas 
Naturais, respeitados os emolumentos 
estabelecidos pelas legislações estaduais.

A realização de buscas 
baseadas em outras fontes, 
além dos índices de registros 
dos livros do cartório, somente 

será autorizada mediante requerimento 
escrito fundamentado, sujeito à análise de 
finalidade pelo Oficial do Registro Civil das 
Pessoas Naturais, de cuja decisão, em caso 
de indeferimento, caberá revisão pelo juiz 
competente.

O edital de proclamas conterá tão 
somente o nome, o estado civil, a 
filiação, a cidade e circunscrição 
do domicílio dos noivos.

Quando os nubentes residirem 
em circunscrições diferentes, 
constará do edital o endereço dos 
nubentes para a comprovação 

deste fato, nos termos do art. 67, § 4º, da Lei 
n. 6.015/1973.
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O titular do 4º Registro de Imóveis de São Paulo, Ivan 
Jacopetti do Lago, ressalta que o Provimento busca uni-
formizar, em âmbito nacional, a aplicação da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais

fessor da Faculdade de Direito da Universi-
dade de São Paulo (USP), diretor do Instituto 
LGPD, Juliano Maranhão. 

A norma da Corregedoria também cita o 
Provimento CNJ nº 74/2018, que dispõe so-
bre padrões mínimos de tecnologia da infor-
mação para os serviços notariais e de regis-
tro. Há unidades classificadas em categorias 
diferentes, como classe I e classe II de acordo 
com a sua situação financeira. 

“No referido provimento há classificação 
das serventias para determinar o nível de 
controle e segurança impostos e esta classi-
ficação serve também como referência para 
adequação ao Provimento nº 134 – CNJ. A 
segurança da informação é preponderante 
para prevenção e segurança de dados pes-
soais que transitam nos meios eletrônicos, 
haja vista que a maioria dos incidentes re-
lacionados aos dados dos titulares ocorrem 
no âmbito virtual. O Provimento 74 do CNJ 
impôs regras claras de segurança que estão 
sendo fiscalizadas de perto pela Corregedo-
ria-Geral da Justiça e em pleno funcionamen-
to em todas as serventias gaúchas”, opina o 
desembargador do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Rio Grande do Sul (TJ/RS), Ney Wie-
demann Neto, que integrou o Grupo de Tra-
balho da elaboração do Provimento no CNJ. 

O tabelião de Protesto em Santo André-SP, 
Mario de Carvalho Camargo Neto, explica 
que os tabeliães fazem tratamento de dados 
e precisam fazer a adequação do seu traba-
lho à LGPD. Controladores na maior parte 
das vezes, principalmente naquelas situações 
típicas de Protesto, as operações realizadas 
pelos tabeliães devem passar no teste de re-
quisito de tratamento, de acordo com o arti-
go 7º da LGPD para dados pessoais e artigo 
11º para dados sensíveis. 

“Havendo a base legal que em regra vai ser 
cumprimento de lei, ou regulamento, ou nor-
ma, nós vamos passar para o cumprimento 
da principiologia, dos princípios da Lei Geral 
de Proteção de Dados do artigo 6º. E aí nós 
vamos verificar quanto aos dados e o trata-
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Conheça com mais detalhes o que é a 
LGPD e quais são suas características

LGPD

Fonte: Arena Marcas & Patentes

FINALIDADE E 
NECESSIDADE

São quesitos do tratamento 
que devem ser previamente 

informados ao cidadão.

PENALIDADES RÍGIDAS
Falhas de segurança podem 

gerar multas pesadas.

TRANSPARÊNCIA
Se ocorrer vazamento de 

dados, ANPD e indivíduos 
afetados devem ser avisados.

GESTÃO DE 
RISCOS E FALHAS

Quem gere base de dados 
pessoais terá que fazer 

essa gestão.

RESPONSABILIDADE
Define os agentes de 

tratamento de dados e 
suas funções.

FISCAL CENTRALIZADO
Ficará a cargo da Autoridade 

Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais (ANPD).

UMA REGRA PARA TODOS
Cria um cenário de 
segurança jurídica válido 
para todo o país.

DEFINIÇÃO DE CONCEITO
Estabelece, de maneira clara, 
o que são dados pessoais.

AS EXCEÇÕES
Sem consentimento, 
só for indispensável para 
cumprir critérios legais.

ABRANGÊNCIA
EXTRATERRITORIAL
Não importa se a organização 
ou o centro de dados estão 
dentro ou fora do Brasil.

TRANSFERÊNCIA
INTERNACIONAL
Permite o compartilhamento 
com os outros países que 
também protejem dados.

MAIS PARA O CIDADÃO
O consentimento é a 
base para que dados 
possam ser tratados.

Declaração dos Direitos Humanos
O termo direito à privacidade se tornou 
popularmente conhecido e amplamente 
debatido após a Declaração Universal dos 
DIreitos Humanos, promulgada pela ONU.

Direito à Privacidade
O termo privacidade se tornou autônomo, 
foi definido como o "direito de ser deixado 
em paz" e o seu foco foi direcionado para o 
direito das pessoas.

Veja quais são as leis 
mais importantes que 

ensejaram a criação da 
LGPD no Brasil

1890

1948
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Conheça as principais mudanças do Provimento 134/2022 
em relação aos Cartórios de Registro de Imóveis

Dependem de identificação 
do requerente e independem 
de indicação da finalidade os 
pedidos de certidão de registros 

em sentido estrito, averbações, matrículas, 
transcrições ou inscrições específicas, 
expedidas em qualquer modalidade.

Ressalvadas as hipóteses que 
tenham previsão legal ou 
normativa expressa, como as 
certidões de filiação de imóveis, 

ou de propriedade com negativa de ônus 
e alienações, ou outras compatíveis com 
as finalidades dos registros de imóveis e 
com os princípios da Lei Geral de Proteção 
de Dados, não serão expedidas certidões 
cujo conteúdo envolva informações sobre 
dados pessoais extraídos de mais de uma 
matrícula, assentamento do registro auxiliar, 
transcrição ou inscrição.

As certidões dos imóveis que 
já forem objeto de matrícula 
eletrônica, após a “primeira 
qualificação eletrônica”, serão 

expedidas, independentemente de indicação 
de finalidade, em formato nato-digital 
estruturado, contendo a situação jurídica 
atual do imóvel, ou seja, sua descrição, 
titularidade e os ônus reais não cancelados.

A expedição de certidão de atos 
anteriores da cadeia filiatória do 
imóvel depende de identificação 
segura do requerente e de 

indicação da finalidade.

mento que nós fazemos se eles cumprem a 
finalidade, adequação e necessidade dos da-
dos, por isso temos que saber bem a finali-
dade do Protesto”, destaca o tabelião Mario 
Camargo. 

Camargo ainda fala sobre situações vis-
lumbradas pelo CNJ no Provimento 134 
que traz questões como a apresentação do 
Protesto, a limitação dos dados, o prazo de 
retenção de documentos de dados, questões 
relativas a intimação e a comunicação com o 
devedor e quais dados devem ser publiciza-
dos e quais não.

“A questão do compartilhamento de dados 
é de extrema relevância na LGPD. Primeiro 
para legitimar e para reconhecer a necessida-
de e a possibilidade de compartilhamento de 
dados entre os Tabelionatos e os oficiais de 
Registro e as centrais. E reconhecendo essa 
possibilidade, o que dá a base legal, ou seja, 
o requisito para esse tratamento de dados 
que é a transferência de dados, dizer como 
deve se comportar, limitando transferências 
absoluta de dados, promovendo a interopera-
bilidade, garantindo assim que nós teremos 
uma proteção de dados adequada e sempre 
cumprindo uma finalidade compatível com a 
finalidade para qual o dado foi informado ou 
para qual o dado foi obtido”, destaca o tabe-
lião. 

Segundo o juiz Luiz Octávio, o Provimento 
n. 134/2022 é fruto de um trabalho colabo-
rativo que envolveu diversos representantes 
da magistratura, bem como das unidades 
extrajudiciais dos mais variados rincões do 
Brasil e de diversos órgãos da administração 
pública, tendo, ainda, recebido inúmeras con-
tribuições.

Lei 12.527 – Acesso à Informação
Disciplina o direito de acesso à informação 
previsto na Constituição Federal, 
promovendo a transparência das 
informações de posse do poder público

Lei 12.965 - Marco Civil
Apesar de não garantir a proteção de dados 
de forma completa, ela teve como uma 
de suas principais premissas a questão do 
direito à privacidade.

Iniciativa Brasileira
Início das consultas a respeito do tema. 
Foram lançados debates públicos objeti-
vando delimitar o escopo do anteprojeto.

Lei 12.737 – Carolina Dieckmann
Dispõe sobre a tipificação criminal de 
delitos informáticos, tornando crime a 
invasão de aparelhos eletrônicos para 
obtenção de dados pessoais.

Lei 13.709 – Proteção de dados
Regulamenta o uso, a proteção e a 
transferência de dados pessoais no Brasil – 
no âmbito público e privado.

Fonte: Garbos

2010 2012 2018

2011 2014

O atendimento a requisições de 
buscas fundadas exclusivamente 
no indicador pessoal ou real 
pressupõe a identificação segura 

do solicitante, bem como a indicação da 
finalidade, de tudo mantendo-se o registro 
em meio físico ou virtual.

O fornecimento, pelo 
registrador, por qualquer meio, 
de informações sobre o registro 
não veiculadas por certidão 

dependerá da segura identificação do 
solicitante, e da indicação da sua finalidade, 
exceto nos casos em que o solicitante figure 
no registro em questão.

Serão formados prontuários 
físicos ou digitais contendo 
os dados de identificação e 
indicação de finalidade em todas 

as hipóteses em que estas tenham sido 
exigidas.

O titular dos dados pessoais 
solicitados terá direito a 
requisitar as informações 
contidas nos prontuários 

formados em virtude de buscas ou pedidos 
de informações e certidões para os quais 
foi exigida a identificação do solicitante e a 
indicação de finalidade.
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Para o presidente do TJ/SP, Ricardo Mair Anafe, o intuito 
de editar um Provimento antes mesmo de uma norma da 
Corregedoria Nacional de Justiça foi para o aperfeiçoa-
mento da prestação jurisdicional

Segundo o professor da Faculdade de Direito da USP, 
Juliano Maranhão, seria de boa ordem que os Cartórios 
fizessem revisões relacionadas a implementação da 
LGPD nas suas instalações

“As centrais devem operar 
por interoperabilidade, ou 

seja, elas deveriam permitir 
o acesso à informação, mas 

não necessariamente a 
transferência dos dados para 

as centrais”
Juliano Maranhão, 

professor da Faculdade 
de Direito da USP

De acordo com o desembargador do TJ/RS, Ney Wiede-
mann Neto, a segurança da informação é preponderante 
para prevenção e segurança de dados pessoais que 
transitam nos meios eletrônicos

“A segurança da informação 
é preponderante para 

prevenção e segurança de 
dados pessoais que transitam 

nos meios eletrônicos”
Ney Wiedemann Neto,

desembargador do TJ/RS

“A principal mudança me parece ser cultu-
ral, na medida em que as serventias extraju-
diciais precisarão internalizar procedimentos 
e conceitos da LGDP, bem como a compreen-
são de que o cidadão, enquanto titular de di-
reitos, é o verdadeiro ‘dono’ dos dados que 
são tratados e eventualmente compartilha-
dos pelos serviços públicos. Há, ainda, a ne-
cessidade em se estabelecer uma cultura de 
respeito ao cidadão”, garante o magistrado. 

Ainda de acordo com ele, existem medidas 
mínimas que devem ser realizadas, como a 
definição do encarregado pela proteção de 
dados, mapeamento das atividades de trata-
mento e o respectivo registro, assim como a 
elaboração do relatório de impacto e riscos 
das atividades realizadas, bem como adotar 
medidas de transparência aos usuários e de-
finição, com a consequente implementação 
das políticas de segurança da informação e 
de privacidade e proteção de dados.

“É óbvio, ainda, a necessidade, indepen-
dente da classificação da serventia de se 
cria procedimentos internos eficazes e gra-
tuitos que possibilitem o fácil atendimento 
aos direitos dos respectivos titulares, zelan-
do, também, para que os terceiros contrata-
dos estejam em conformidade com a LGDP, 
procedendo, imediata, revisão de cláusulas 
da contratação. A implementação e o aten-
dimento das normas da LGPD, independente 
da classificação da serventia pressupõe trei-
namento e capacitação contínua”, ressalta o 
magistrado. 

PUBLICIDADE 
E SOLUÇÕES 
DE PRATELEIRA 
Enquanto a Lei de Registros Públicos diz em 
seu artigo 17 que “qualquer pessoa pode re-
querer certidão do registro sem informar ao 
oficial ou ao funcionário o motivo ou interes-
se do pedido”, a LGPD fala em sigilo de da-
dos e dados sensíveis, aqueles que envolvem 
origem racial ou étnica, convicção religio-

sa, dado referente à saúde ou à vida sexual 
quando vinculado a uma pessoa natural.

Embora não haja na LGPD e no Provimen-
to da Corregedoria referência a questão da 
publicidade registral, entende-se por publici-
dade o veículo para que determinados atos 
tenham efeito no mundo jurídico. E tem por 
finalidade principal passar a conferir eficácia 
e validade a determinada lei. 

“A publicidade tem sentido de efeito jurí-
dico não de divulgação de informações. Esse 
é o primeiro ponto. Por outro lado, a LGPD 
não impede também o processamento de 
dados, ela traz os requisitos autorizadores 
do processamento de dados dando maior 
segurança jurídica. E um dos requisitos é o 
cumprimento de obrigação legal que autoriza 
o tratamento de dados. Toda atividade regis-
tral e notarial está prevista na legislação, tem 
uma base de organização, de cumprimento 
de obrigação legal, tanto dos cidadãos, que 
tem obrigações em relação ao registro, quan-
to dos notários e registradores que tem uma 
série de previsões e atividades de tratamento 
de dados para aprovação dos seus efeitos ju-
rídicos”, aponta o professor da Faculdade de 

Direito da USP, Juliano Maranhão. 
Ainda de acordo com o professor, não exis-

te nenhuma incompatibilidade entre a pu-
blicidade registral e a LGPD. “Quando existe 
um pedido de certidão em bloco de todo um 
bairro, isso de certa forma distorce a função 
original da certidão que é produzir esse efei-
to para aquele que quer conhecer o imóvel, 
para realizar um negócio jurídico para aque-
le imóvel. As certidões em bloco têm mais 
formas oblíquas de ter uma transferência de 
dados que estão sob curadoria do registra-
dor para entidades privadas. Isso tem que ser 
visto com cautela. Nós colocamos alguns re-
gramentos com relação a isso no sentido de 
motivação e identificação daquele que faz a 
solicitação”, complementa o professor. 

O advogado e presidente da Comissão No-
tarial e de Registros Públicos do Conselho 
Federal da OAB, Thiago de Lima Almeida, 
salienta que existem dois tipos de publicida-
de: a publicidade voluntária e a publicidade 
legal. 

“Quando o tabelião exerce a sua finalida-
de, ou seja, a formalização da inadimplência, 
ou do descumprimento da obrigação, ele 
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O advogado e presidente da Comissão Notarial e de 
Registros Públicos do Conselho Federal da OAB, Thiago 
de Lima Almeida, salienta que existem dois tipos de pu-
blicidade: a publicidade voluntária e a publicidade legal

Das certidões individuais de 
protesto deverão constar, 
sempre que disponíveis, os dados 
enumerados no art. 17, parágrafo 

único, do Provimento 87, da Corregedoria 
Nacional de Justiça, excetuados endereço 
completo, endereço eletrônico e telefone do 
devedor.

As certidões em forma de 
relação sobre inadimplementos 
por pessoas naturais serão 
elaboradas pelo nome e CPF 

dos devedores, devidamente identificados, 
devendo abranger protestos por falta de 
pagamento, de aceite ou de devolução, 
vedada exclusão ou omissão, espécie do 
título ou documento de dívida, data do 
vencimento da dívida, data do protesto da 
dívida e valor protestado.

Nas informações 
complementares requeridas 
em lote ou em grande volume 
poderão constar CPF dos 

devedores, espécie do título ou documento 
de dívida, número do título ou documento 
de dívida, data da emissão e data do 
vencimento da dívida, valor protestado, 
protocolo e data do protocolo, livro e folha 
do registro de protesto, data do protesto, 
nome e endereço do cartório.

O fornecimento de cópias 
ou certidões de documentos 
arquivados na serventia se 
limita ao documento protestado 

propriamente dito, nos termos do art. 22 
da Lei n. 9.492/1997, enquanto perdurar 
o protesto, e dentro do prazo máximo de 
10 (dez) anos, nos termos do art. 30 Lei n. 
9.492/1997, não devendo ser fornecidas 
cópias dos demais documentos, salvo para 
as partes ou com autorização judicial.

Tratando-se de documento de 
identificação pessoal, a cópia 
arquivada somente deve ser 
fornecida ao próprio titular.

Conheça as principais mudanças do Provimento 
134/2022 em relação aos Tabelionatos de Protesto

O tabelião de protesto poderá 
devolver ou eliminar documentos 
apresentados para protesto ou 
para cancelamento que forem 

considerados desnecessários à prática do 
ato almejado, após adequada qualificação.

Antes da expedição do edital 
para intimação do devedor, 
o tabelião poderá buscar 
outros endereços em sua 

base de dados, endereços em que outros 
tabeliães realizaram a intimação, desde 
que na mesma base da sua competência 
territorial, ou endereços eletrônicos, a serem 
compartilhados por meio da Cenprot, bem 
como endereços constantes de bases de 
natureza jurídica pública e de acesso livre e 
disponível ao tabelião.

A Cenprot deverá compartilhar 
entre os tabeliães os endereços 
em que foi possível a realização 
da intimação de devedores, 

acompanhado do CNPJ ou CPF do intimado, 
bem como da data de efetivação.

A declaração eletrônica 
de anuência para fins de 
cancelamento de protesto, 
recebida na forma prevista no 

art. 17, inciso V, do Provimento 87, da 
Corregedoria Nacional de Justiça, poderá 
ser comunicada ao interessado por meio dos 
Correios, empresas especializadas, portador 
do próprio tabelião ou correspondência 
eletrônica, via internet ou qualquer outro 
aplicativo de mensagem, ficando autorizado 
o encaminhamento de boleto bancário, 
outro meio de pagamento ou instruções para 
pagamento dos emolumentos e despesas 
relativos ao cancelamento do protesto.

cumpre o seu mistério de dar a publicidade 
legal. E essa publicidade legal não deve ser 
mitigada pelos entraves e amarras ou dispo-
sições protetivas da LGPD. Ao contrário da 
publicidade voluntária, quando existe uma 
aplicação da LGPD em sua totalidade”, diz o 
advogado. 

Além disso, desde 2018, quando foi pu-
blicada a LGPD, existem algumas empresas 
que fornecem o suporte necessário para a 
adequação das unidades extrajudiciais às 
normas da Lei. 

Segundo o professor da Faculdade de Di-
reito da USP, Juliano Maranhão, as adequa-
ções a LGPD exigem uma abordagem indi-
vidualizada, mas pode haver um padrão em 
algumas unidades na aplicação da LGPD. 

“Idealmente não haveria ‘soluções de pra-
teleira’ sobre medidas de governança. Preci-
sa ser feito uma abordagem individualizada. 
Porém, é claro que para determinados gru-
pos de serventias que tenham características 
bastante comuns e próximas, é possível fazer 
programas de adequação que atenda esses 
elementos comuns. O ideal é ter uma adequa-
ção individualizada. Uma adequação que seja 
para todos não acredito, porque as serventias 
têm características distintas, de porte, núme-
ro de funcionários, forma de atuação”, argu-
menta Maranhão. 

A opinião de Maranhão encontra eco nas 
palavras do CEO da Escriba, que acredita que 
apesar do Provimento tratar de forma geral 
sobre o tratamento de dados, cada Cartório 
possui um fluxo de trabalho e processos in-
ternos distintos que envolvem o uso e coleta 
de dados pessoais. 

“Isto também pode variar de acordo com 
o número de funcionários, tipo de atribuição 
e integração com as centrais estaduais. Por 
isso, é importante a contratação de uma con-
sultoria especializada para tratar de forma 
dedicada cada Cartório e assim atender ao 
Provimento em sua plenitude”, finaliza Rocha 
Junior.



Junho – 2012
É apresentado na Câmara 
dos Deputados o Projeto 
de Lei nº 4060, o primeiro 
sobre proteção de dados 
pessoais.

Abril – 2014
Aprovação do Marco Civil 
da Internet, incluindo regras 
de proteção de dados 
pessoais e privacidade.

Agosto – 2013
Outro projeto sobre 
tratamento de dados 
pessoais é apresentado no 
Senado Federal, o Projeto 
de Lei nº 330.

Junho – 2013
Documentos vazados por 
Edward Snowden sobre o 
programa de espionagem 
dos Estados Unidos são 
publicados, influenciam 
o debate nacional 
sobre cibersegurança e 
impulsionam a aprovação 
do Marco Civil da Internet.

Julho – 2016
O PL 5276/16 foi anexado 
ao PL 4060/2012, o 
que significa que os dois 
caminham juntos no 
Congresso.

Maio – 2016
Em um dos últimos atos da 
gestão da presidenta Dilma 
Rousseff, o governo federal 
encaminha o Projeto de Lei 
nº 5276 ao Congresso após 
6 anos de formulação no 
Ministério da Justiça.

Julho – 2016
Nasce a Coalizão Direitos na 
Rede, conjunto de organiza-
ções da sociedade civil que 
foram extremamente ativas 
no processo de aprovação 
do Marco Civil da Internet e 
continuou essa articulação 
em rede para pressionar a 
aprovação da LGPD.

Outubro – 2016
Enquanto isso, o PL 
330/2013 avança no 
Senado e é aprovado na 
Comissão de Ciência, 
Inovação, Tecnologia, 
Comunicação e 
Informática.

Outubro – 2016
Câmara dos Deputados cria 
a Comissão Especial para 
análise do PL 4060/2012 
e PL 5276/2016, com 
Orlando Silva como relator 
e Bruna Furlan como 
presidente.

Julho – 2018
Mesmo com forte pressão 
para que a Lei fosse vetada 
em sua maioria e até 
mesmo em sua totalidade, 
o PLC 53 é aprovado 
no Senado Federal, sem 
grandes alterações, com 
rapidez e unanimidade, 
o que foi fundamental 
para que não houvesse 
rediscussão na Câmara 
e para que o projeto 
avançasse.

Julho – 2019
Com novos vetos, Jair 
Bolsonaro aprova a criação 
da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, retirando 
a obrigação de revisão de 
decisões automatizadas por 
pessoa natural, ou seja, o 
direito de que consumidores 
solicitem que a revisão de de-
cisões tomadas por máquinas 
seja feita por uma pessoa.

Março – 2019
Em nova conjuntura política, 
é criada uma Comissão Mista 
para emitir parecer sobre a 
Medida Provisória 869/18, 
com Orlando Silva novamente 
como relator. A MP deveria 
ser aprovada pelo Congresso 
até junho de 2019, se não, 
poderia caducar e o Brasil 
ficar sem qualquer autoridade 
de proteção de dados.

Março – 2020
A pandemia de 
Covid-19 chega ao 
Brasil, impactando a 
capacidade de empresas 
e do poder público se 
adequarem à LGPD, 
ainda sem a Autoridade 
de proteção de dados.

2020
A sociedade civil e o setor 
privado aguardam a criação 
da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, peça 
essencial para aplicação da 
LGPD que estabelecerá as 
diretrizes sobre como se 
adequar à nova legislação.

Setembro – 2019
O Congresso Nacional, em 
maioria absoluta, retira os 
vetos de Jair Bolsonaro sobre 
sanções mais graves, como 
punir uma empresa suspen-
dendo temporariamente o 
banco de dados, suspenden-
do a atividade da empresa ou 
até mesmo com a proibição 
total ou parcial das atividades 
relacionadas a tratamento 
de dados. O veto sobre 
revisão humana de decisão 
automatizada foi mantido por 
um voto no Senado.

Maio – 2019
O Senado também aprovou 
o relatório da Comissão 
Mista e a Medida foi 
enviada para sanção do 
Presidente. 

Maio – 2019
A Comissão Mista emitiu 
seu parecer com algumas 
mudanças no texto da MP 
869/18, em especial a exi-
gência de que os indicados 
pelo presidente para o cargo 
de diretor da Autoridade pas-
sem por sabatina no Senado 
Federal. O parecer também 
incluiu a revisão do modelo 
da autoridade nacional pelo 
poder executivo após 2 anos 
de sua criação, com a possi-
bilidade de transferi-la para a 
administração indireta, o que 
traria muito mais indepen-
dência política, financeira e 
administrativa.

Novembro – 2018
Nos últimos dias de 
sua presidência, Michel 
Temer promulga a Medida 
Provisória nº 869, que 
cria a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados 
Pessoais, mas com uma 
configuração diferente 
do projeto aprovado no 
Congresso e a entidade 
acaba perdendo autonomia 
e fica subordinada à 
Presidência da República. 

Agosto – 2018
O projeto é sancionado 
por Michel Temer, mas com 
vetos importantes: a criação 
da Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados 
(que será posteriormente 
criada sob outro formato), 
algumas regras sobre o 
tratamento de dados pelo 
poder público e algumas 
sanções mais rígidas, como 
a suspensão de atividade.

Conheça a linha do tempo da criação da LGPD no Brasil
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Janeiro – 2015
Abertura da 2ª consulta 
pública baseada no 
anteprojeto de lei de 
proteção de dados 
pessoais, promovida pelo 
Ministério da Justiça.



Dezembro – 2016
Ocorre audiência pública 
na Comissão Especial da 
Câmara.

Março – 2018
Vem a público o escândalo 
da Cambridge Analytica, em-
presa de consultoria política e 
análise de dados que coletou 
informações pessoais de mais 
de 50 milhões de usuários do 
Facebook. Os dados foram 
utilizados na formulação de 
perfis e envio de conteúdo 
eleitoral direcionado durante 
as eleições presidenciais dos 
Estados Unidos e na saída do 
Reino Unido da União Euro-
peia. O caso foi emblemático 
para alertar sobre riscos de 
manipulações e violações aos 
direitos digitais e impulsionar 
a aprovação da LGPD no 
Brasil.

Maio – 2017
Acontece mais uma 
audiência pública na 
Comissão Especial.

Maio – 2018
Enquanto isso, o Regulamento 
Geral de Proteção de Dados 
da União Europeia entra em 
vigor e empresas multinacio-
nais de tecnologia, inicial-
mente opositoras do projeto, 
apoiam uma regulação similar, 
o que fortalece a aprovação 
da LGPD no Brasil.

Abril – 2018
Após os parlamentares 
Rodrigo Maia, Orlando 
Silva e representantes da 
sociedade civil e do setor 
privado demonstrarem 
consenso sobre a 
necessidade da Lei, uma 
série de reuniões começam 
a acontecer na Câmara dos 
Deputados para disputar o 
texto final do projeto.

Abril – 2018
Senado Federal promove 
sessão temática para discutir 
o PL 330/2013, que agora 
conta com o apoio do governo 
federal. É a primeira vez que o 
tema é discutido em plenário.

Junho – 2018
Senadores da Comissão 
de Assuntos Econômicos 
realizam audiência 
pública para discutir o 
projeto recém aprovado 
na Câmara, que, agora 
em tramitação no 
Senado, passa a chamar 
PLC 53/2018.

Maio – 2018
Texto do Projeto de Lei do 
Senado Federal é enviado 
para votação no plenário, 
sob regime de urgência. 
Mas a votação é suspensa.

Maio – 2018
PL 4060 é aprovado na 
Câmara dos Deputados 
vencendo a corrida entre 
as casas legislativas. 
O longo processo de 
participação, audiências 
públicas e seminários 
favoreceu a aprovação com 
unanimidade no plenário.

Maio - 2018
Texto final do Projeto de Lei 
da Câmara dos Deputados 
enviado para votação no 
plenário, sob regime de 
urgência.

Julho – 2021
A Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados 
publicou consulta 
pública sobre a norma de 
fiscalização da Autoridade. 
A consulta ficou disponível 
por 30 dias e foi a primeira 
realizada pelo órgão.

Novembro – 2020
Nomeação do Conselho 
Diretor da Autoridade 
Nacional de Proteção de 
Dados: Waldemar Gonçalves 
Júnior (Diretor-Presidente); 
Nairane Farias Rabelo Leitão 
(Diretora); Arthur Pereira 
Sabbat (Diretor); Miriam 
Wimmer (Diretora) e Joacil 
Basílio Real (Diretor). Com a 
nomeação do Diretor-Pre-
sidente entra em vigor o 
Decreto 10.474/2020, que 
estrutura a ANPD, e o órgão 
fiscalizador da LGPD tem sua 
criação efetivada.

Abril – 2020
Governo edita a 
MP nº 959 que adia a 
entrada em vigor da LGPD 
para 3 de maio de 2021.

Agosto – 2022
Provimento 
nº 134/2022 
estabelece medidas a 
serem adotadas pelas 
serventias extrajudiciais 
em âmbito nacional 
em conformidade 
com a LGPD

Agosto – 2021
As sanções administrativas 
da Lei Geral de Proteção 
de Dados, previstas pelos 
artigos 52, 53 e 54, têm 
sua entrada em vigor em 1º 
de agosto de 2021.

Maio – 2021
Após 122 indicações 
recebidas para integrar 
o Conselho, entre 
organizações dos diferentes 
setores, foram escolhidos 
13 representantes. 
A escolha final é da 
Presidência da República. 

Fevereiro – 2021
A Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados abriu 
o prazo para apresentação 
de candidaturas para a 
formação do Conselho 
Nacional de Proteção de 
Dados. O CNPD tem sua 
criação embasada pelo 
Art. 58-B da LGPD e deve 
ser um órgão consultivo da 
ANPD, com composição 
mista entre membros do 
governo e da sociedade civil.

Setembro – 2020
Provimento nº 23/2020 
da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Estado de São 
Paulo abre caminho para 
que o resto do País possa 
disciplinar a atuação de 
notários e registradores 
em relação a LGPD 
e suas diretrizes

Setembro – 2020
Após um período de 
incertezas em relação à 
MP nº 959 (que poderia 
caducar se não fosse 
aprovada pelo Congresso 
dentro do prazo ou um 
novo adiamento da LGPD), 
a Lei entra em vigor no dia 
18 de setembro.

Maio – 2020
É aprovado no Senado 
PL 1.179 nº 2020 que 
adia as sanções da LGPD 
para janeiro de 2021, 
considerando que a Lei 
entra em vigor em agosto.
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“Os Cartórios de notas e de registro 
sofreram relevante impacto com a edição 
da Lei Geral de Proteção de Dados”

Para o desembargador do TJ/
SP, Marcelo Martins Berthe, 

a aplicabilidade da LGPD nos 
Cartórios exige especial atenção 

e adequação aos novos preceitos 
trazidos com a edição da nova Lei

Segundo o desembargador do TJ/SP, Marcelo Martins 
Berthe, o Grupo de Trabalho que se incumbiu da 
elaboração da tarefa que resultou no provimento propôs 
a criação de uma Comissão, que poderá dirimir as 
dúvidas na interpretação e na aplicação da LGPD e do 
próprio provimento

Antes da publicação de um Provimento, a Cor-
regedoria Nacional de Justiça havia criado, 
em 18 de dezembro de 2020, um Grupo de 
Trabalho através da Portaria nº 60 para estu-
do de propostas para adequação dos serviços 
notariais e de registro à LGPD. 

Com a participação de autoridades de dife-
rentes setores, o grupo se debruçou sobre au-
diências públicas, consultas públicas, debates 
e oficinas com representantes de órgãos pú-
blicos e de entidades da sociedade civil, além 
de especialistas e operadores do Direito, em 
especial do Direito Notarial e de Registro, e 
em Tecnologia da Informação, a fim de colher 
subsídios para o referido tema. 

O presidente deste Grupo de Trabalho foi o de-
sembargador do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo (TJ/SP), Marcelo Martins Berthe, 
que falou com à Revista Cartórios com Você. 

Segundo ele, “os Cartórios de notas e de 
registro sofreram relevante impacto com a 
edição da Lei Geral de Proteção de Dados”.
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O juiz de Direito do TJ/SP, Fernando Antonio Tasso, 
diz que as centrais são elementos estruturantes de 
um sistema registral nacional, unificado, eletrônico e 
interoperável

No capítulo X, relacionado às centrais eletrôni-
cas dos Cartórios, o Provimento nº 134/2022 
da Corregedoria Nacional de Justiça fala sobre 
o compartilhamento de dados com centrais de 
serviços eletrônicos compartilhados. 

Segundo o artigo 26 deste capítulo, “os 
registradores e notários remeterão dados 
com a finalidade da formação de indicadores 
estatísticos às entidades previstas em lei ou 
regulamento, garantindo que sejam anonimi-
zados na origem, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais”.

Para o juiz de Direito do Tribunal de Justi-
ça do Estado de São Paulo (TJ/SP), Fernando 
Antonio Tasso, o uso dos dados de maneira 
anônima pelas centrais possui papel central 
na conformidade do sistema registral e no-
tarial à LGPD, sobretudo quando se coteja o 
Provimento à Lei 14.382/2022, que criou o 
Sistema Eletrônico de Registros Públicos.

“As centrais são elementos estruturantes 

Uso dos dados de maneira anônima pelas centrais possui papel 
central na conformidade do sistema registral e notarial à LGPD

Centrais Eletrônicas dos Cartórios 
contribuem para o bom desenvolvimento 
da LGPD nas unidades extrajudiciais 

de um sistema registral nacional, unificado, 
eletrônico e interoperável, sob a governança 
da Corregedoria Nacional da Justiça. A elas 
compete agregar e auxiliar as unidades ex-
trajudiciais sob seu âmbito de capilaridade, 
podendo prover meios eficazes para que os 
dados pessoais sejam transmitidos de sua 
matriz ao destino, em observância à lei pro-
tetiva. Preconizou-se a prevalência do mo-
delo de consulta de dados em detrimento 
da modalidade de transferência, observadas 
exceções, bem como se definiu hipóteses dis-
tintas do emprego da criptografia, pseudoni-
mização e anonimização, observado o atual 
estado da técnica”.

Segundo Maranhão, as centrais têm um 
papel importante de facilitar o acesso do 
usuário, mas as centrais não podem exercer 
atribuições específicas dos Cartórios. 

“Por isso que a central serve também como 
núcleo para distribuir as competências. Na 



“Essa questão do 
compartilhamento de 

dados pessoais talvez seja 
um dos pontos cruciais 

dos dados mantidos sob a 
guarda das serventias de 

notas e registro”

CcV - Qual a importância da publicação do 
Provimento 134/2022, expedido pela Cor-
regedoria Nacional de Justiça? É possível 
pontuar as principais mudanças para as 
serventias? 
Marcelo Berthe - Os Cartórios de notas e 
de registro sofreram relevante impacto com 
a edição da Lei Geral de Proteção de Dados, 
e isso exigirá especial atenção e adequação 
da atividade extrajudicial aos novos precei-
tos trazidos com a edição da nova Lei, que 
regulamentou a proteção dos dados pessoais. 
Era muito importante que a Corregedoria Na-
cional de Justiça tivesse a preocupação de 
regulamentar a matéria, a fim de apontar o 
norte que deverá servir de orientação para 
o tratamento dos dados pessoais por meio 
do serviço notarial e registral brasileiro, de 
modo uniforme, já que a questão da proteção 
de dados pessoais diz respeito a direitos fun-
damentais e recomenda que seja observado 
um padrão, para a proteção do enorme vo-

lume de dados pessoais guardados por no-
tários e registradores em todo o país, muitos 
deles sensíveis ou mesmo sigilosos. Esse pro-
vimento com normas gerais também servirá 
para a regulamentação que vier a ser editada 
pelas Corregedorias Gerais de Justiça dos Es-
tados e Distrito Federal.

CcV - O Provimento também fala sobre a 
criação de uma Comissão de Proteção de 
Dados. Como foi criada e como funcionará 
essa Comissão?
Marcelo Berthe - O Grupo de Trabalho que se 
incumbiu da elaboração da tarefa que resul-
tou no provimento houve por bem propor a 
criação de uma Comissão, que poderá dirimir 
as dúvidas na interpretação e na aplicação da 
LGPD e do próprio provimento. Cuida-se de 
um órgão de assessoramento da Corregedo-
ria Nacional de Justiça, que poderá ser con-
sultado nas questões que forem tidas como 
relevantes e que justifiquem a edição de um 

parecer, cumprindo salientar, como parece 
evidente, que esse colegiado de apoio tem 
natureza consultiva, jamais vinculante. Trata-
-se, como decorre do próprio provimento, de 
uma comissão de apoio que possa oferecer 
subsídios a serem considerados nas decisões 
que forem adotadas pela Corregedoria Nacio-
nal de Justiça.
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De acordo com o desembargador do TJ/SP, Marcelo Mar-
tins Berthe, a questão do compartilhamento de dados 
pessoais talvez seja um dos pontos cruciais dos dados 
mantidos sob a guarda das unidades de notas e registro

“A elas [centrais eletrônicas] 
compete agregar e auxiliar as 
unidades extrajudiciais sob 
seu âmbito de capilaridade, 

podendo prover meios efica-
zes para que os dados pesso-
ais sejam transmitidos de sua 
matriz ao destino, em obser-

vância à lei protetiva”
Fernando Antonio Tasso, 
juiz de Direito do TJ/SP

“A ideia de transferência 
de dados pessoais 
às centrais não se 

conforma com a LGPD, 
se for considerada a 

concentração de dados 
pessoais ou a transferência 

desses dados”
Fernando Antonio Tasso, 
juiz de Direito do TJ/SP

elaboração da previsão do Provimento sobre 
isso tivemos que nos adaptar as diversas rea-
lidades. Em algumas situações, a transferência 
dos dados para a central inviabiliza o atendi-
mento tendo em vista o volume de demandas. 
Preferencialmente, as centrais devem operar 
por interoperabilidade, ou seja, elas deveriam 
permitir o acesso à informação, mas não ne-
cessariamente a transferência dos dados para 
as centrais”, destaca o docente.

De acordo com o desembargador do TJ/
SP, Marcelo Martins Berthe, a questão do 
compartilhamento de dados pessoais talvez 
seja um dos pontos cruciais dos dados man-
tidos sob a guarda das unidades de notas e 
registro. 

“A ideia de transferência de dados pes-
soais às centrais não se conforma com a 
LGPD, se for considerada a concentração 
de dados pessoais ou a transferência desses 

dados. Tanto a LGPD como o Provimento nº 
134/2022 priorizaram o compartilhamento 
de dados pessoais por meio do acesso aos 
bancos de dados das respectivas serventias, 
sendo a transferência, ainda que parcial des-
ses dados, considerada uma medida excep-
cional que deve observar a necessidade, a 
finalidade e as regras de tratamento estabele-
cidas, apenas pelo tempo que for autorizado, 
justificadamente”, orienta o juiz.
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CcV - O Provimento nº 23/2020 da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado de São 
Paulo, publicado de forma pioneira, ajudou 
na elaboração do Provimento da Correge-
doria Nacional?
Marcelo Berthe - Certamente que o Provi-
mento nº 23/2020 da Corregedoria-Geral de 
Justiça do Estado de São Paulo, como os de-
mais provimentos editados por outras Corre-
gedorias Gerais de Justiça dos Estados, não só 
foram considerados, como também oferece-
ram relevante contribuição para os trabalhos 
que foram desenvolvidos pelo Grupo criado 
no âmbito da Corregedoria Nacional de Jus-
tiça, com o objetivo de elaborar a minuta do 
que viria a se tornar mais tarde o Provimento 
nº 134/2022.

CcV - No capítulo X, relacionado as Centrais, 

o Provimento fala sobre o compartilhamen-
to de dados com centrais de serviços ele-
trônicos compartilhados. Qual o papel das 
centrais para facilitar o cumprimento das 
serventias à Lei Geral de Proteção de Da-
dos?
Marcelo Berthe - Essa questão do compar-
tilhamento de dados pessoais talvez seja um 
dos pontos cruciais dos dados mantidos sob 
a guarda das serventias de notas e registro. 
A ideia de transferência de dados pessoais às 
Centrais não se conforma com a LGPD, se for 
considerada a concentração de dados pessoais 
ou a transferência desses dados. Tanto a LGPD 
como o Provimento nº 134/2022 prioriza-
ram o compartilhamento de dados pessoais 
por meio do acesso aos bancos de dados das 
respectivas serventias, sendo a transferência, 
ainda que parcial desses dados, considerada 

uma medida excepcional que deve observar a 
necessidade, a finalidade e as regras de trata-
mento estabelecidas, apenas pelo tempo que 
for autorizado, justificadamente.

CcV - E a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados Pessoais? Como está o andamento 
dos seus trabalhos? Ela influencia na atua-
ção dos cartórios?
Marcelo Berthe - A ANPD é uma autarquia 
que tem suas competências previstas em lei 
e suas normas devem ser evidentemente se-
guidas. O Provimento nº 134/2022 procurou 
afinar-se com a LGPD e com a regulação que 
pudesse de algum modo servir ou afetar a 
atividade dos serviços de notas e registro, a 
cargo de notários e registradores que exercem 
o serviço por delegação do Poder Púbico, no 
caso das delegações outorgadas pelo Poder 

Reconhecida como autarquia, ANPD ainda elabora 
regras que tratam dos critérios de aplicação de multas

Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
prevê multas de até R$ 50 milhões para 
quem não cumprir as normas da LGPD

O professor da USP, Juliano Maranhão, diz que não de-
veriam ser aplicadas sanções pecuniárias aos Cartórios por-
que existem as Corregedorias na fiscalização das serventias

“As Corregedorias assumem 
esse papel de fiscalização e 
aplicação das regras de pro-

teção de dados, em particular 
agora com o Provimento”

Juliano Maranhão,
professor da USP
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“Não se pretende deixar 
de aplicar a LGPD, mas 

consideradas as grandes 
diferenças existentes entre 
as grandes e as pequenas 

serventias, procurou-
se tratar a adequação 
com razoabilidade e, 

especialmente, tornar viável 
a implementação dessas 
adequações necessárias”

Judiciário, por meio dos concursos públicos 
que realiza. 

CcV - A norma da Corregedoria também cita 
o Provimento CNJ nº 74/2018, que dispõe 
sobre padrões mínimos de tecnologia da 
informação para os serviços notariais e de 
registro. Há serventias classificadas em ca-
tegorias diferentes (classe I, classe II)? De 
que forma elas podem atender as normas 
da LGPD adequadamente?
Marcelo Berthe - O Provimento nº 134/2022 
faz referência ao Provimento nº 74/2018 
para regular a aplicação do normativo, quanto 
a determinadas regras. Cuida das serventias 
de maior ou menor porte, conforme especifica. 
Não se pretende deixar de aplicar a LGPD, mas 
consideradas as grandes diferenças existentes 
entre as grandes e as pequenas serventias, 

procurou-se tratar a adequação com razoa-
bilidade e, especialmente, tornar viável a im-
plementação dessas adequações necessárias.

CcV - Outra dúvida é sobre a publicidade 
registral e anonimização de dados. Como 
ficou essa questão? 
Marcelo Berthe - Sim, o tema da anonimi-
zação dos dados pessoais, quando utilizados 
para fins estatísticos, fora objeto de preo-
cupação e o provimento regrou a matéria, 
assentando que a anonimização dos dados 
transferidos, para aqueles fins, deve se dar na 
origem, isto é, na própria serventia encarrega-
da da guarda dos dados pessoais, não sendo 
autorizada a transferência de dados pessoais 
às Centrais, por exemplo, para que lá venham 
a ser anonimizados e depois tratados para fins 
estatísticos.

O diretor da ANPD, Waldemar Gonçalves Ortunho Junior, 
esclarece que a norma que trata dos critérios de aplica-
ção de multas ainda está em fase de elaboração

“Vale ressaltar que, embora 
não possam ser penalizados 

com multa, entidades e 
órgãos públicos estão 

submetidos à fiscalização da 
Autoridade Nacional e devem 

respeitar as disposições 
da LGPD e os direitos dos 

titulares”
Waldemar Gonçalves Ortunho Junior,

diretor da ANPD

Foi publicada no Diário Oficial da União no dia 
26 de outubro a Lei 14.460, que transforma 
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) em autarquia de natureza especial e 
cria cargos comissionados. A proposição con-
cede à instituição a autonomia administrativa 
e financeira. A norma foi promulgada pelo 
presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
Rodrigo Pacheco. 

A ANPD é o órgão federal responsável por 
fiscalizar a aplicação da Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais, de 2018, bem como apli-
car sanções. Ela nasceu vinculada à Presidên-
cia da República, mas desde 2019 já existia a 
possibilidade legal de transformá-la em autar-
quia especial. 

A nova lei teve origem na MP 1.124/2022, 
que foi aprovada pelo Congresso Nacional em 
outubro. Além de ser considerada autarquia 
de natureza especial, mantidas a estrutura 
organizacional e as competências, a norma 
também cria um cargo comissionado de dire-
tor-presidente, sem aumento de despesas.

Uma das dúvidas que existe em relação a 
LGPD é se as sanções pecuniárias são apli-
cáveis aos Cartórios. O artigo 52 da Lei Fe-
deral nº 13.709/2018 prevê a aplicação de 
sanções administrativas, inclusive de ordem 
pecuniária, que podem chegar a 2% do fatura-
mento do grupo econômico, até o máximo de 
R$ 50 milhões por infração.

“Surge dúvida se as sanções pecuniárias 
seriam aplicáveis. Tenho a convicção que não 
deveriam ser aplicadas sanções pecuniárias 
porque existem na fiscalização das serventias, 
não só a ANPD, mas as Corregedorias. As Cor-

regedorias assumem em parte esse papel de 
fiscalização e aplicação das regras de prote-
ção de dados, em particular agora com o Pro-
vimento que traz toda explicação sobre como 
as medidas de governança previstas na Lei 
Geral de Proteção de Dados devem ser apli-
cadas nas serventias”, pondera o professor da 
USP, Juliano Maranhão.

A LGPD prevê que os serviços notariais e 
de registro terão o mesmo tratamento dispen-
sado aos órgãos públicos. No entanto, a Lei 
não entra em detalhes sobre qual a extensão 
dessa equiparação de tratamento, o que ainda 
deverá ser estabelecido pela ANPD. 

Além disso, o Conselho Diretor, que é o ór-
gão de direção superior da ANPD, ainda não 
se manifestou sobre o tema. A norma que trata 
dos critérios de aplicação de multas ainda está 
em fase de elaboração, não tendo sido aplicada 
nenhuma multa pela ANPD até o momento.

“Vale ressaltar que, embora não possam ser 
penalizados com multa, entidades e órgãos 
públicos estão submetidos à fiscalização da 
Autoridade Nacional e devem respeitar as dis-
posições da LGPD e os direitos dos titulares”, 
enfatiza o diretor-presidente do conselho di-
retor da ANPD, Waldemar Gonçalves Ortunho 
Junior.



Criada pela Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD - Lei 13.709, de 2018), a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) tem a atribuição de zelar pela prote-
ção dos dados pessoais, assegurar a observân-
cia de segredos comerciais e industriais e pu-
nir eventuais descumprimentos à legislação. 

No dia 20 de novembro de 2020, o Plenário 
do Senado aprovou os nomes indicados pelo 
governo para compor a primeira diretoria da 
ANPD. O mandato dos membros da diretoria, 
que tomaram posse no começo de dezembro, 
tem duração de quatro anos, mas, nessa pri-
meira composição, os diretores terão manda-
tos variáveis, de dois a seis anos.

O nome de Waldemar Gonçalves Ortunho 
Junior foi aprovado para o cargo de diretor-
-presidente do conselho diretor da ANPD. Ele 
é engenheiro eletrônico graduado pelo Institu-
to Militar de Engenharia, com pós-graduação 
em engenharia elétrica pela Universidade de 
Brasília e em pedagogia pela Universidade de 
Quito. Com 40 anos de experiência na área de 
tecnologia da informação, Waldemar Junior 
é oficial do Exército formado pela Academia 
Militar das Agulhas Negras. Antes de assumir 
a ANPD, ele era o atual presidente da Telebras 
(Telecomunicações Brasileiras S.A.), cargo que 
ocupava desde janeiro de 2019.

Em entrevista à Revista Cartórios com 
Você, Ortunho fala sobre o Provimento 
134/2022 da Corregedoria Nacional da Jus-
tiça, os objetivos da ANPD e enaltece a criação 
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
no Brasil.

Waldemar Ortunho, diretor-presidente do Conselho Diretor da Agência Nacional 
de Proteção de Dados, diz que a LGDP representa um avanço para o país ao trazer 
segurança jurídica para os titulares de dados pessoais e para as empresas

“O CNJ buscou a maior segurança 
e clareza para os tratamentos de 
dados pessoais nos Cartórios”

CcV - Promulgada em agosto de 2018, a 
LGPD teve sua vigência modificada por ou-
tras leis e, dentre suas principais novida-
des, também criou a ANPD. Qual o papel da 
ANPD?
Waldemar Ortunho - A Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados tem o papel primordial 
de ser o órgão responsável por zelar, imple-
mentar e fiscalizar o cumprimento da Lei Geral 
de Proteção de Dados pessoais no País. Além 
disso, cabe à ANPD ser a autoridade protetora 
dos direitos fundamentais de liberdade e priva-
cidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural e, ainda, ser o órgão 
promotor e disseminador da cultura de pro-
teção de dados pessoais no Brasil. Para tanto, 

De acordo com o diretor da ANPD, Waldemar Ortunho, a Autoridade se pauta pelos valores da ética, transparência, 
integridade, imparcialidade, eficácia e responsabilidade em suas ações

“Atualmente, a ANPD está no 
momento de materialização 

da competência privativa 
conferida pela nossa 

Constituição Federal à União, 
por meio da elaboração 

de vários regulamentos e 
normas”

a Autoridade realiza ações educativas e cons-
cientizadoras sobre o valor dos dados pessoais 
e busca ser referência na propagação das boas 
práticas relacionadas à LGPD. Em 2020, a es-
trutura organizacional da ANPD foi publicada, 
e com isso se iniciou uma jornada de criação 
da infraestrutura, atribuição de competências, 
requisição de servidores e o início da atuação 
da Autoridade de maneira efetiva, o que nos 
exigiu, um esforço contínuo de fortalecimento. 

CcV – Como a ANPD orienta o consumidor 
em relação à LGPD? 
Waldemar Ortunho - Isso tudo para que a 
ANPD possa orientar da melhor forma os agen-
tes de tratamento na aplicação das normas e 
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regulamentos; cooperar com órgãos nacionais 
e internacionais no tema de Proteção de Dados 
Pessoais; dar tratamento a eventuais suspeitas 
de infração à LGPD, por meio de sua estrutu-
ra de análise e sanção administrativa; e outras 
atribuições previstas em Lei. A Autoridade se 
pauta pelos valores da ética, transparência, 
integridade, imparcialidade, eficácia e respon-
sabilidade em suas ações. Com relação à fisca-
lização e às sanções, nosso foco primeiro é a 
conscientização antes da penalidade. De forma 
resumida, o papel principal da Autoridade é 
promover o fortalecimento da cultura de prote-
ção de dados pessoais, estabelecer um ambien-
te normativo eficaz e aprimorar as condições 
para o cumprimento da Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais no nosso País.

CcV - Desde que entrou em vigor, quais fo-
ram as principais ações da ANPD?
Waldemar Ortunho - Uma das principais 
ações da Autoridade, que se relaciona com o 
objetivo de educação e conscientização, foi a 
elaboração dos 5 Guias Orientativos, com o in-
tuito de fornecer aos diversos setores interes-
sados e aos titulares de dados pessoais infor-
mações e orientações a respeito da LGPD. Os 
Guias tratam sobre temas como “Segurança da 
Informação para Agentes de Tratamento de Pe-
queno Porte”, “Tratamento de Dados Pessoais 
pelo Poder Público”, “Como proteger seus da-
dos pessoais”, “Definições dos Agentes de Tra-
tamento de Dados Pessoais e do Encarregado” 
e sobre a aplicação da LGPD no contexto elei-
toral. Além dos guias, a ANPD elaborou fascícu-
los, em parceria com o Cert.br, que esclarecem 
assuntos como o vazamento de dados e como 
proteger seus dados pessoais. 

CcV – Como estão as ações da ANPD no cená-
rio atual da sociedade brasileira? 
Waldemar Ortunho - Atualmente, a ANPD 
está no momento de materialização da compe-
tência privativa conferida pela nossa Constitui-
ção Federal à União, por meio da elaboração 
de vários regulamentos e normas. Por estar 
sempre aberta a ouvir a sociedade, todos os 
regulamentos da ANPD passam por um amplo 
processo de participação, que contempla toma-
das de subsídio, audiências e consultas públi-
cas. No total já tivemos 11 processos temáticos 
que envolvem consultas à sociedade, sempre 
com a preocupação e o cuidado de analisar to-
das as contribuições enviadas para elaboração 
de normas e regulamentos. Na última Consulta 
pública realizada para envio de contribuições 
para a elaboração da proposta de Regulamento 
de Dosimetria e Aplicação de Sanções Adminis-
trativas, a ANPD recebeu mais de 2.500 contri-
buições de diferentes segmentos da sociedade 
civil, trazendo, assim, pluralidade e diversidade 
ao projeto de regulamentação dessa norma.

CcV - Desde 1º de agosto de 2021, sanções 
e multas podem ser aplicadas pela ANPD. 
Quantas sanções já foram aplicadas pelo 
órgão? 
Waldemar Ortunho - Ainda não foram aplica-
das penalidades pela Autoridade, pois a norma 
que regulamentará a aplicação de sanções ain-
da está em elaboração. Em relação às condu-
tas em desacordo com a LGPD ocorridas antes 

de 1º de agosto de 2021, não serão objeto de 
sancionamento, embora possam ser objeto de 
atuação da ANPD mediante o uso de outros 
instrumentos de atuação fiscalizatória, con-
forme previsto no Regulamento do Processo 
de Fiscalização e do Processo Administrativo 
Sancionador da ANPD, aprovado pela Resolu-
ção CD/ANPD nº 1/2021. A partir da entrada 
em vigor da LGPD, em 28/12/2020, as obri-
gações e o dever de cumpri-las já passaram a 
existir e serem exigíveis, de modo que a ANPD 
já vinha atuando para cobrá-las (mediante o 
uso de diversos outros instrumentos, com ex-
ceção do processo sancionador). Na sequência, 
a partir de 1º de agosto/2021, o sanciona-
mento passou a ser mais um dos instrumentos 
disponíveis para a ANPD, para cobrança do 
cumprimento da Lei, de modo que as empresas 
passaram a estar sujeitas à possibilidade de se-
rem sancionadas.

CcV - Foi publicado pela Corregedoria Nacio-
nal de Justiça o Provimento 134/2022, que 
estabelece medidas a serem adotadas pelas 
serventias extrajudiciais em âmbito nacional 
para o processo de adequação à Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais. Como enxerga 
a importância dessa normatização?
Waldemar Ortunho - A ANPD avalia com bons 
olhos a preocupação dos setores regulados no 
sentido de desenvolver códigos de conduta e 
outros instrumentos, como o provimento ela-
borado pela Corregedoria Nacional de Justiça, 
como ferramentas de orientação e estímulo ao 
cumprimento das disposições da LGPD. Essas 
iniciativas, aliás, encontram-se previstas no 
artigo 50 da Lei, e vão ao encontro da lógi-
ca colaborativa que tem pautado o modelo de 
atuação regulatória adotado pela ANPD, tendo 
em vista a complexidade e a transversalidade 
da LGPD, que gera impactos em todos os seto-
res da economia e do poder público. É muito 
importante em setores tão específicos, como é 
o caso das serventias extrajudiciais, setor de 
grande importância e que utiliza dados pes-
soais em larga escala, a adoção de medidas es-
pecíficas, complementares às orientações da 
ANPD, para garantir a segurança e o respeito 
aos direitos dos titulares.

CcV - Como a ANPD pode ajudar na regula-
ção e cumprimento da LGPD no âmbito dos 
Cartórios extrajudiciais?
Waldemar Ortunho - Até mesmo por conta 
da complexidade na implementação da LGPD 
comentada anteriormente, a Autoridade enten-
de a importância do seu papel informativo e 
educacional, como órgão central do sistema 
brasileiro de proteção de dados pessoais, res-
ponsável por fixar interpretações e apresentar 
diretrizes para a aplicação da Lei. Dessa forma, 
a Autoridade tem priorizado a elaboração de 
guias e resoluções com o objetivo de viabili-
zar o tratamento responsável e adequado dos 
dados pessoais dos titulares, tendo iniciado o 
processo de regulamentação de todos os temas 
priorizados na Agenda Regulatória, publicada 
em janeiro de 2021. Nesse contexto, a ANPD 
tem realizado diversas iniciativas com o obje-
tivo de promover o engajamento construtivo 
com os setores regulados, buscando reconhe-
cer e considerar as particularidades e as neces-

sidades desses diversos setores em sua atuação 
orientativa e regulatória.

CcV - No capítulo X do Provimento 134/
2022, relacionado às Centrais, fala-se so-
bre o compartilhamento de dados com 
centrais de serviços eletrônicos comparti-
lhados. As centrais dos Cartórios são com-
patíveis com a Lei Geral de Proteção de 
dados pessoais?
Waldemar Ortunho - Temos profundo res-
peito pelo Poder Judiciário e pelos seus inte-
grantes, com os quais a ANPD tem, sempre que 
possível, atuado de forma colaborativa e em 
cooperação. Da simples leitura do Provimen-
to 134/2022, fica claro que o CNJ se baseou 
nas melhores práticas, com o objetivo de trazer 
maior segurança e clareza para os tratamentos 
de dados pessoais realizados pelos Cartórios. 
Além disso, o Provimento 134/2022 é expres-
so quanto à necessidade de serem observadas 
as disposições da LGPD e as regulamentações 
da ANPD. É importante lembrar que a LGPD 
não proíbe o tratamento ou o compartilhamen-
to de dados, apenas exige que essas operações 
sejam realizadas segundo os critérios e requi-
sitos previstos na Lei. Transparência e respei-
to aos direitos dos titulares, por exemplo, são 
medidas essenciais que devem ser observadas. 
Nessa linha, o STF decidiu recentemente que o 
compartilhamento de dados entre órgãos pú-
blicos deve ser sempre realizado nos termos da 
LGPD, sob pena de responsabilização. 

CcV - De uma forma geral, como avalia a 
criação da ANPD e a aplicação da Lei Geral 
de Proteção de Dados?
Waldemar Ortunho - A Lei Geral de Proteção 
de Dados representa um avanço para o País no 
sentido de trazer segurança jurídica tanto para 
os titulares de dados pessoais quanto para em-
presas. A Lei foi concebida por um processo 
democrático e de intensa participação social, o 
que representou a elevação do nível da prote-
ção de dados pessoais a um direito fundamen-
tal. Nos dias de hoje, em que os dados pessoais 
são valorosos, é preciso que haja uma lei forte 
que discipline sobre a proteção desses dados de 
forma a permitir às pessoas o livre desenvolvi-
mento de sua personalidade, a sua dignidade, o 
exercício da cidadania, a liberdade de expres-
são, de informação e o respeito a sua privacida-
de. É a primeira lei geral nacional sobre o tema, 
que disciplina sobre a fiscalização e a respon-
sabilização de quem não estiver adequado aos 
seus ditames. Além disso, elenca os direitos do 
titular, possibilitando às pessoas obterem aces-
so aos seus dados e informações e sobre como 
são tratados, entre outros direitos.

“Ainda não foram aplicadas 
penalidades pela Autoridade, 

pois a norma que 
regulamentará a aplicação 
de sanções ainda está em 

elaboração” 
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ESpECial

Ministro Luis Felipe Salomão 
toma posse na Corregedoria 
Nacional de Justiça
Cerimônia ocorreu na sede do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
e contou com a presença de diversas autoridades dos Três Poderes

Por Daniel Lobo
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Salomão, nomeado para o biênio 2022-2024, substituirá a antiga ministra Maria Thereza de Assis Moura, que foi empossada ao cargo de presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

O ministro do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) Luis Felipe Salomão foi nomeado em 
evento presencial na Corregedoria Nacional 
da Justiça como novo corregedor nacional de 
Justiça pelo próximo biênio 2022-2024. A 
nomeação teve sua transmissão ao vivo pela 
plataforma Youtube sendo oficializada no dia 
30 de agosto de 2022. 

Salomão substituirá a antiga ministra Maria 
Thereza de Assis Moura, que foi empossada 
ao cargo de presidente do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) em votação realizada no últi-
mo dia 25 de agosto. Ela assume o cargo pelo 
próximo biênio 2022-2024, substituindo o 
ministro Humberto Martins.

A nomeação contou com a presença de vá-
rios nomes e autoridades dos Três Poderes. En-
tre eles estavam o atual presidente da repúbli-
ca Jair Bolsonaro (PL), o presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), Alexandre de Moraes, 
o presidente da Câmara dos Deputados, Arthur 
Lira, o presidente do Senado, Rodrigo Pacheco 
e o então presidente do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), Luiz Fux. Outros nomes que estive-
rem presentes foram os ministros Dias Toffoli, 

Rosa Weber, Gilmar Mendes, Nunes Marques e 
também magistrados do STJ.

A solenidade foi conduzida pelo ministro 
Luiz Fux, então presidente do Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ). A leitura do termo de 
posse foi feita pelo secretário geral do Con-
selho Nacional, Valter Shuenquener. Luis Feli-
pe Salomão não discursou após tomar posse. 
Contudo, o ministro Luiz Fux falou brevemen-
te sobre a carreira e importância de seu amigo 
para os presentes no local.

Apesar de não ter falado no dia, Salomão 
citou seus principais objetivos e caminhos a 
serem trilhados no novo cargo. Durante uma 
sabatina realizada no Senado, ele reiterou que 
durante os próximos dois anos pretende con-
centrar esforços para aumentar a eficiência 
processual do Poder Judiciário brasileiro, pro-
curando focar primeiramente em promover 
maior agilidade na tramitação dos processos 
judiciais e incentivar a desjudicialização com 
base na aplicação dos métodos mais adequa-
dos de resolução de conflitos.

“O que se pretende fazer é atuar em prol de 
diminuir essa litigiosidade, quase patológica 

que temos no Brasil, e enfrentar um tema que 
me incomoda muito e que incomoda o cida-
dão brasileiro, que é a morosidade”, declarou 
o ministro ao responder aos questionamentos 
de senadores durante a sua sabatina promo-
vida pela Comissão de Constituição e Justiça 
(CCJ) do Senado.

Além da atuação disciplinar, outra priorida-
de anunciada por Salomão durante a sabatina 
na CCJ do Senado é acrescentar a atuação da 
Corregedoria Nacional de Justiça no planeja-
mento estratégico das políticas públicas do 
Judiciário. Nas palavras do novo corregedor, 
“é preciso aprofundar a produção de dados 
confiáveis e a integração entre as corregedo-
rias de Justiça dos 90 tribunais brasileiros”. 

Aos senadores, Luis Felipe Salomão comple-
mentou que sua gestão na Corregedoria Na-
cional de Justiça também dará especial aten-
ção ao processo de retomada presencial dos 
serviços judiciais em todo o país, após o pe-
ríodo mais crítico da pandemia da Covid-19. 
“É preciso abraçar essa volta imediata, porque 
faz muita falta a presença do juiz em seu local 
de trabalho.”



CARREIRA
Formado pela Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (UFRJ) e com pós-graduação em Di-
reito Comercial, o novo corregedor apresenta 
uma carreira profissional de grande caráter no 
ramo do Direito. Desde seus cargos atuais, sua 
publicação de livros e participação em pales-
tras e eventos por onde esteve presente trouxe 
grande repercussão para o setor judiciário.

Atualmente junto do seu novo cargo de cor-
regedor nacional de Justiça, Salomão é coor-
denador do Grupo de Trabalho instituído pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), voltado 
para modernização e efetividade de processos 
de recuperação judicial e de falência e tam-
bém do Centro de Inovação, Administração e 
Pesquisa do Judiciário e professor da Funda-
ção Getúlio Vargas (CIAPJ/FGV).

É membro integrante da Comissão de Ju-
ristas instituída pela Câmara dos Deputados 
para elaborar anteprojeto de legislação que 
sistematiza as normas de processo constitu-
cional brasileiro, do Grupo de Trabalho insti-
tuído pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
diretor do Centro de Pesquisas Judiciais da 
Associação dos Magistrados Brasileiros (CPJ) 
e presidente do Conselho Editorial da Revista 
Justiça & Cidadania.

No campo acadêmico, Salomão é professor 
emérito da Escola da Magistratura do Rio de 
Janeiro e da Escola Paulista da Magistratura; 
professor honoris causa da Escola Superior da 
Advocacia, no Rio de Janeiro; e doutor hono-
ris causa em ciências sociais e humanas pela 
Universidade Cândido Mendes.

Antes de estar comprometido ao cargo 
atual, Salomão exerceu outras funções de 
grande importância. Exerceu a função de 
Promotor de Justiça do Estado do São Paulo. 
Na Escola Nacional da Magistratura (AMB), 
exerceu duas ocupações como secretário ge-
ral e diretor-presidente. Esteve presente como 
presidente da Associação dos Magistrados do 
Estado do Rio de Janeiro.

Por fim, participa e participou de inúme-
ros cursos e palestras no país e pelo exterior, 
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como palestrante, expositor e conferencista. 
Possui uma série de livros publicados sendo 
o mais recente “MyNews Explica Eleições Bra-
sileiras” lançado este ano em coautoria com 
Daniel Vianna Vargas, juiz instrutor da Corte 
Especial do Superior Tribunal de Justiça e juiz 
auxiliar do Tribunal Superior Eleitoral.

O ministro do STJ, Luis Felipe Salomão, foi nomeado em evento presencial na Corregedoria Nacional da Justiça como 
novo corregedor nacional

Segundo o novo corregedor-nacional de Justiça, Luis Fe-
lipe Salomão, a Corregedoria irá atuar no planejamento 
estratégico das políticas públicas do Judiciário

“O que se pretende fazer é 
atuar em prol de diminuir essa 
litigiosidade, quase patológica 

que temos no Brasil, e 
enfrentar um tema que 

me incomoda muito e que 
incomoda o cidadão brasileiro, 

que é a morosidade”
Ministro Luis Felipe Salomão, 

corregedor-nacional de Justiça

As metas da Corregedoria Nacional de Justiça 
relativas ao foro Extrajudicial foram apresentadas 
por ocasião do 6º Fonacor – Fórum Nacional das 
Corregedorias, realizado no dia 15 de agosto de 
2022, e estão sintetizadas nas seguintes propos-
tas de metas e diretrizes estratégicas para o ano 
de 2023, que deverão ser submetidas à aprovação 
das Corregedorias-Gerais de Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal durante o XVI Encontro Nacio-
nal do Poder Judiciário, a ser realizado no próximo 
mês de novembro. 

META 5
Apresentar, no prazo de 90 dias, via formulário 
eletrônico disponibilizado pela Corregedoria 
Nacional, a Relação Geral de Vacâncias das Ser-
ventias Extrajudiciais – devendo cada tribunal 
discriminar as serventias vagas, cumulações e 
desacumulações, modelo de provimento precário 
ou interino, com os respectivos títulos e prestação 
de contas, bem como comprovação e andamento 
dos concursos públicos realizados para provimen-
to, a contar da Resolução 80/2009. 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 1 
Assegurar a implementação do Sistema Eletrô-
nico dos Registros Públicos (Serp) em todas as 
unidades do território nacional, objetivando a 
interoperabilidade e a interconexão entre os di-
versos sistemas já existentes nas serventias ex-
trajudiciais, atentando-se para as determinações e 
prazos previstos na Lei 14.382/2022. 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 2 
Desenvolver protocolos institucionais entre os 
Tribunais e as serventias extrajudiciais, com o 
objetivo de otimizar e documentar as medidas de 
desjudicialização e desburocratização, inserindo 
nesse contexto práticas concernentes aos meios 
consensuais de solução de conflitos.

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 3 
(Aprimoramento) – Regulamentar e promover a 
adequação dos serviços notariais e de registro 
às disposições contidas na Lei Geral de Proteção 
de Dados – LGPD e supervisioná-los nesta sea-
ra, inclusive mediante verificação nas inspeções 
ordinárias. 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 5 
(Aprimoramento - Sub-registro Civil) – Proce-
der ao incremento das unidades interligadas no 
estado, programar e realizar ações visando a 
erradicação do sub-registro civil, nas localidades 
identificadas com maior concentração potencial 
do número de ocorrências, bem como conferir 
tramitação prioritária aos processos judiciais con-
cernentes ao registro tardio.

Conheça quais são 
as metas do Núcleo 
Extrajudicial da Corregedoria 
Nacional de Justiça para 
o biênio 2022-2024
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Até o dia 31 de janeiro do ano que vem, a juíza 
auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, 
Daniela Pereira Madeira, que está à frente 
do Núcleo Extrajudicial pelo próximo biênio 
2022-2024, vai trabalhar assiduamente para 
garantir a implementação do Sistema Eletrôni-
co de Registros Públicos (Serp) nos Cartórios 
brasileiros. 

Entre os dias 21 e 23 de setembro, a ma-
gistrada esteve presente no 18º Encontro do 
Convergência, que reuniu tabeliães de pro-
testo de todo o país em Goiânia. Na ocasião, 
ela atendeu a Revista Cartórios com Você e 
falou das metas e objetivos da nova gestão do 
ministro Salomão frente à Corregedoria. 

Madeira também comentou sobre a digita-
lização dos serviços dos Cartórios, o processo 
de desjudicialização e a relevância das cen-
trais eletrônicas, que segundo a magistrada, 
“contribuem para a eficiência e a moderniza-
ção dos serviços de notas e de registros, facili-
tando também o acesso do Poder Judiciário e 
dos órgãos da administração pública às infor-
mações de interesse público”. 

Doutora em Processo Civil pela Universidad 
Complutense de Madrid, ela também é mestre 
em Processo Civil pela Universidade do Esta-
do do Rio de Janeiro (UERJ), além de ser juíza 
Federal na Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 
Membro da Comissão de Processo Civil da Es-
cola de Magistratura Regional Federal do Tri-
bunal Regional Federal da 2ª Região, Madeira 
é uma das vozes fortes do ministro Salomão 
durante a sua gestão na Corregedoria.

Segundo a juíza auxiliar da Corregedoria, Daniela Madeira, a expectativa é de que 
o Serp se torne um grande hub de integração entre os Cartórios de todas as especialidades

"A meta principal da Corregedoria
Nacional é a implementação do
Sistema Eletrônico de Registros Públicos"

“As centrais eletrônicas 
desempenham um importante 

papel na prestação dos 
serviços extrajudiciais, 

viabilizando a interligação dos 
tabeliães e oficiais de registro, 
bem como o intercâmbio de 
documentos eletrônicos e 
o tráfego de informações e 

dados”

A juíza auxiliar Daniela Pereira Madeira está à frente do Núcleo Extrajudicial da Corregedoria Nacional de Justiça

“A prestação de serviços 
digitais foi de fundamental 

importância para a 
manutenção dos serviços 

notariais e de registro durante 
a pandemia”

CcV - Como foi participar do 18º Encontro 
do Convergência em Goiânia? Qual a impor-
tância dos temas debatidos? 
Daniela Madeira - Foi uma imensa satisfação 
representar o ministro Luis Felipe Salomão no 
18º Encontro do Convergência. O sucesso do 
evento pode ser medido pelo altíssimo nível 
dos debates, pela excelente organização e pelo 
grande envolvimento do público durante toda 
a programação. O tema tratado no evento, 
além de contextualizado com os desafios do 
presente tempo, despertou a consciência dos 
expositores e do público para um novo olhar 
sobre a prestação dos serviços notariais e de 
registro, a partir do uso da tecnologia como 
instrumento de integração das serventias e de 
redução de custos aos cidadãos.

CcV - Como é a missão de coordenar o Nú-
cleo Extrajudicial da Corregedoria Nacional 
de Justiça? Quais serão as metas da nova 
gestão?
Daniela Madeira - Com certeza a meta prin-
cipal da Corregedoria neste início de gestão é 
a implementação do Sistema Eletrônico de Re-

gistros Públicos (Serp), seja pela relevância do 
projeto, seja pelo prazo estabelecido pela Lei n. 
14.382/2022, que é de 31 de janeiro de 2023. 
Ainda dentro do Programa Cartório Digital, te-
mos a diretriz n. 2 da Corregedoria Nacional 
de Justiça que tem como objetivo otimizar as 
medidas de desjudicialização inserindo prá-
ticas concernentes aos meios consensuais de 
solução de conflitos. Além disso, vamos dar 
continuidade ao trabalho desenvolvido pela 
coordenadoria nos últimos anos, com foco nos 
seus 4 eixos de atuação: processual, agente re-
gulador, fiscalização, regulação e institucional.

ESpECial
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CcV - No Convergência, chegou a citar que 
vislumbra a “utilização da tecnologia como 
forma de desjudicialização para uma cultu-
ra consensual de conflitos na sociedade”. 
Como os Cartórios podem contribuir para 
esse movimento da desjudicialização? 
Daniela Madeira - Conforme dito no Encon-
tro, o processo de desjudicialização tem en-
contrado nos serviços de notas e registro uma 
alternativa importante para a assunção de 
procedimentos administrativos, de jurisdição 
voluntária e mesmo de jurisdição contencio-
sa, quando não há resistência à pretensão, 
que antes eram processados judicialmente. 
Os exemplos são vários: os casos da retifica-
ção do registro imobiliário ou do registro civil 
das pessoas naturais, os divórcios, inventários 
e partilhas, as recuperações dos créditos de 
financiamento imobiliário com alienação fi-
duciária, execução extrajudicial na alienação 
fiduciária de bens imóveis, recuperação da 
dívida ativa dos entes federados, e, mais re-
centemente, o processo de usucapião extra-
judicial. Esses procedimentos simplificaram e 
agilizaram a solução de assuntos que antes, 
mesmo sem qualquer conflito instalado, se 
arrastavam desnecessariamente por anos e 
até décadas em juízo. Nesse sentido, o grande 
desafio consiste em disseminar os procedi-
mentos administrativos nos serviços notariais 
e registrais, com padronização e nivelamento 
da qualidade e da segurança jurídica, a fim 
de que o serviço seja progressivamente mais 
bem prestado e novos procedimentos dessa 
natureza possam ser transferidos para o foro 
extrajudicial.

CcV - Como avalia a importância das Cen-
trais Eletrônicas dos Cartórios extrajudi-
ciais? 
Daniela Madeira - As centrais eletrônicas 
desempenham um importante papel na pres-
tação dos serviços extrajudiciais, viabilizando 
a interligação dos tabeliães e oficiais de re-
gistro, bem como o intercâmbio de documen-
tos eletrônicos e o tráfego de informações e 
dados. No âmbito da Corregedoria Nacional 
de Justiça, foram expedidas regulamentações 
para a Central Notarial de Serviços Eletrôni-
cos Compartilhados – CENSEC (Provimen-
to n. 18/2012), a Central do Registro Civil 
das Pessoas Naturais - CRC (Provimento n. 
46/2015), a Central Nacional de Registro de 
Títulos e Documentos e de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas - RTDPJBrasil (Provimento 
n. 48/2016), a Central Nacional de Serviços 
Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto de Tí-
tulos - CENPROT (Provimento n. 87/2019), 
além do Sistema de Registro Eletrônico de 
Imóveis - SREI (Provimento n. 89/2019) e do 
e-Notariado (Provimento n. 100/2020). To-
das essas centrais contribuem para a eficiên-
cia e a modernização dos serviços de notas 
e de registros, facilitando também o acesso 
do Poder Judiciário e dos órgãos da adminis-
tração pública às informações de interesse 
público, necessárias ao cumprimento de seus 
misteres. 

CcV - A criação do Sistema Eletrônico dos 
Registros Públicos (Serp) vai otimizar os 
serviços das serventias brasileiras? 

Daniela Madeira - Sem dúvida. A expectati-
va é de que o Serp se torne um grande hub 
de integração entre os Cartórios de todas as 
especialidades. Isso certamente contribuirá 
para a otimização da prestação dos serviços, 
na medida em que o acesso aos serviços das 
mais diferentes especialidades será centra-
lizado numa única plataforma. Para que isso 
ocorra, será necessária uma ampla sinergia 
entre as diferentes especialidades, tudo sob 
a coordenação da Corregedoria Nacional de 
Justiça, permitindo que, ao final, todos sejam 
beneficiados: Cartórios, Poder Público, agen-
tes de mercado e, principalmente, o cidadão 
brasileiro. 

CcV - Como avalia o Provimento nº 
134/2022, que estabelece medidas a serem 
adotadas pelas serventias extrajudiciais em 
âmbito nacional para o processo de ade-
quação à LGPD? 
Daniela Madeira - O Provimento n. 134/2022 
é um grande norteador para a adequação das 
serventias extrajudiciais à Lei Geral de Pro-
teção de Dados (LGPD). Considerando que a 
LGPD havia entrado em vigor integralmente 
em agosto de 2020, as Corregedorias de al-
guns Tribunais de Justiça já haviam regula-
mentado sua aplicação aos Cartórios de notas 
e de registro, razão pela qual se fazia necessá-
rio disciplinar a matéria em âmbito nacional, 
seja para estabelecer diretrizes aos estados 
que ainda não haviam expedido suas regula-
mentações, seja para nivelar entendimentos 
sobre temas controversos. A norma conta 
com 59 artigos, que vão desde aspectos gerais 
aplicáveis aos Cartórios de todas as especiali-
dades – como a governança do tratamento de 
dados pessoais nas serventias, o mapeamento 
das atividades de tratamento e as medidas de 
segurança -, até especificidades relacionadas a 
cada uma das especialidades. 

CcV - Durante a pandemia os serviços extra-
judiciais se tornaram praticamente 100% 
digitais, como os de notas (e-Notariado) e 
Protesto. Como avalia a prestação dos ser-
viços digitais por notários e registradores?
Daniela Madeira - A prestação de serviços 
digitais foi de fundamental importância para 
a manutenção dos serviços notariais e de re-
gistro durante a pandemia. Nesse contexto, 
ressalto a edição, entre os meses de março 
e abril de 2020 – período que marcou o iní-
cio da pandemia no Brasil -, dos Provimentos 
91 a 98, além da Recomendação 45, todos 
da Corregedoria Nacional de Justiça, que 
disciplinaram o funcionamento dos serviços 
notariais e de registro durante o período 
pandêmico. Tais atos normativos tiveram por 
escopo, precipuamente, assegurar a continui-
dade da prestação desses serviços públicos 
essenciais para o exercício da cidadania, para 
a circulação da propriedade, para a obtenção 
de crédito com garantia real, para a prova 
do inadimplemento de títulos e outros docu-
mentos de dívida com a chancela da fé pú-
blica, entre outros direitos. Destaco, ainda, a 
edição do Provimento 100/2020, que dispõe 
sobre a prática de atos notariais eletrônicos 
utilizando o sistema e-Notariado. Desenvolvi-
do pelo Colégio Notarial do Brasil – Conselho 

Federal, esse sistema conecta os Cartórios de 
Notas aos cidadãos brasileiros por meio da 
internet e atualmente permite a prática de 
todos os atos notariais em meio eletrônico. 
No tocante ao Protesto, ressalto a edição do 
Provimento n. 97/2020, que regulamentou 
os procedimentos de intimação nos Tabelio-
natos de Protesto de Títulos visando a redu-
ção dos riscos de contaminação pelo novo 
coronavírus, permitindo a utilização do meio 
eletrônico ou aplicativo multiplataforma de 
mensagens instantâneas e chamadas de voz 
para enviar as intimações, quando disponível 
os respectivos dados ou o endereço eletrô-
nico do devedor. Enfim, foram uma série de 
medidas que, conjuntamente, permitiram a 
conciliação do funcionamento das unidades 
extrajudiciais e a necessidade do isolamen-
to social para a prevenção da contaminação 
pela Covid-19 no período mais agudo da 
pandemia.

CcV - Intimações de protesto, muitas vezes 
com dados pessoais reais, utilização de bra-
são da república, mas com informações fal-
sas de leis e selos, e de supostas dívidas das 
pessoas estão sendo enviadas por fraudado-
res. Como enxerga essa fraude envolvendo 
o nome dos Cartórios de Protesto?
Daniela Madeira - A Lei n. 9.492/97 (Lei de 
Protestos) é clara ao estabelecer, em seu art. 
14, a competência dos Tabeliães de Protesto 
para promover a intimação de cobrança. Por-
tanto, toda prática ilegal deve ser denunciada 
e apurada pelos órgãos competentes.

CcV - De uma forma geral, como avalia o 
trabalho dos Cartórios brasileiros? O que 
pode ser feito para aprimorar o serviço ex-
trajudicial?
Daniela Madeira - Deve-se buscar constante-
mente o aprimoramento do serviço, a fim de 
torná-lo cada vez mais acessível e de qualida-
de para a população. Um dos pontos funda-
mentais para isso é a realização de concursos 
públicos para outorga das delegações, visto 
que oficiais e tabeliães concursados, via de 
regra, são mais qualificados e comprometidos 
com o serviço público. Além disso, é necessá-
rio investir em tecnologia e inovação, crian-
do soluções digitais que aproximem os Car-
tórios da sociedade, que é exatamente o que 
se busca por meio do Serp. Outros aspectos 
importantes são o investimento em capacita-
ção, a busca pela excelência no atendimento 
e a abertura de canais para o recebimento de 
reclamações e sugestões.

“Outros aspectos 
importantes são o 
investimento em 

capacitação, a busca pela 
excelência no atendimento 

e a abertura de canais 
para o recebimento de 

reclamações e sugestões”
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Inseminação Caseira 
e a nova fronteira da 
reprodução assistida no Brasil
Aumento dos casos envolvendo fertilização fora das clínicas especializadas chega 
aos Cartórios e provoca discussão sobre nova regulamentação do registro de nascimento

Por Ana Farah
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Ainda um procedimento novo e pouco conhe-
cido, que em poucos anos teve um aumento 
em sua prática, a regulamentação da insemi-
nação artificial caseira, por parte do Conselho 
Federal de Medicina (CFM), e até mesmo do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), é muito 
discutida por especialistas das áreas médi-
ca e jurídica. Consequentemente, se discute 
também a sua introdução no Registro Civil de 
Pessoas Naturais e como os registradores de-
vem proceder em casos como esse. Diversas 
questões aparecem quando citada sua possi-
bilidade. O direito do casal de constituir uma 
família, o direito da criança de conhecer seu 
genitor e sua ancestralidade, além dos pró-
prios quesitos médicos.

Quando questionada sobre uma possível re-
gulamentação sobre o tema no campo jurídico, 
a Corregedoria Nacional de Justiça “informa 
que a matéria vem sendo objeto de estudos no 
âmbito de Pedido de Providências em curso”.

No Brasil, não existe nenhuma lei que regu-
lamente a reprodução assistida, utilizando-se 
da própria Resolução do CFM como respaldo 
legal. O CNJ, por meio do Provimento nº 63, 
publicado em 14 de novembro de 2017, dis-
põe sobre o registro de nascimento de filhos 
havidos por reprodução assistida, facilitando o 
registro de nascimento daquela criança, a ser 
realizado diretamente em Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Naturais, independente de 
prévia autorização judicial.

Ao comparecer ao Cartório, os pais devem 
estar munidos da “declaração de nascido vivo 
(DNV); da declaração, com firma reconhecida, 
do diretor técnico da clínica, centro ou serviço 
de reprodução humana em que foi realizada a 
reprodução assistida, indicando que a criança 
foi gerada por reprodução assistida heteróloga, 
assim como o nome dos beneficiários; da cer-
tidão de casamento, certidão de conversão de 
união estável em casamento, escritura pública 
de união estável ou sentença em que foi reco-
nhecida a união estável do casal” (art. 17).

Uma vez que o recém-nascido tenha sido 
gerado por inseminação artificial caseira, o se-
gundo documento exigido pelo provimento – a 
declaração do diretor técnico da clínica – para 
que o oficial do Cartório realize o registro de 

nascimento daquela criança passa a ser inexis-
tente, visto que a inseminação tenha ocorrido 
em domicílio, sem o amparo de uma clínica.

“Os Cartórios têm que seguir normas e re-
gras que existam formalmente, só podemos 
praticar atos que estejam de acordo com a lei”, 
explica Andréia Ruzzante Gagliardi, diretora 
da Associação dos Registradores de Pessoas 
Naturais do Estado de São Paulo (Arpen/SP) e 
moderadora do painel “Inseminação caseira e 
poliamor: Uma discussão necessária” no XXVIII 
Congresso Nacional de Registro Civil (Conarci 
2022). “Quando o Cartório tem certeza que 
houve inseminação artificial, ele precisa pedir a 
documentação prevista no Provimento nº 63.”

“O registro feito diretamente em Cartório 
sempre pressupôs, e continua pressupondo, 
que estamos falando de pai e mãe biológicos. 
Não é preconceito, é uma questão da biologia, 
duas pessoas do mesmo sexo não se reprodu-
zem, necessariamente sabemos que houve uma 
terceira pessoa envolvida nessa reprodução. E 
dentre as várias questões que são relativas à 
inseminação artificial caseira, e que são impor-
tantes, são justamente os direitos ou não dessa 
terceira pessoa”, salienta Andréia.

Com o aumento dos casos de crianças nas-
cidas pelo processo de inseminação caseira – 
procedimento da autoinseminação que ocorre 
em âmbito domiciliar, sem o amparo de uma 
clínica especializada –, a Associação Nacional 
dos Registradores de Pessoas Naturais (Arpen-
-Brasil) emitiu uma nota oficial em junho deste 
ano sobre a posição da entidade com relação 
ao tema. A Arpen-Brasil enfatizou a importân-
cia do cumprimento da lei pelos oficiais carto-
rários, de “só praticar atos por ela determina-
dos, sob pena de punição”.

“Nestes casos o registro de nascimento é fei-
to unicamente em nome da mãe biológica, que 
consta na Declaração de Nascido Vivo (DNV), 
documento oficial do Ministério da Saúde emi-
tido pelo hospital. No Cartório de Registro Civil, 
os declarantes podem iniciar o processo de so-
licitação de dupla maternidade, para que cons-
te no registro o segundo nome pretendido”, ex-
plica a nota, guiando os próprios registradores 
a orientar os solicitantes a encaminharem o 
pedido à Justiça.
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De acordo com o especialista em reprodução assistida, 
o ginecologista Luiz Pina, a inseminação em ambiente 
doméstico não possui a higiene e proteção que a clínica 
especializada transmite ao procedimento

A oficial de Registro Civil do 39º Ofício da Vila Madalena, 
subdistrito de São Paulo, Andréia Ruzzante Gagliardi, des-
taca a importância de o cartorário seguir as normas e leis 
segundo as orientações da Corregedoria Nacional de Justiça

“O que normalmente essas 
mulheres fazem é procurar 

na internet pessoas que 
são doadoras de sêmen 

informalmente”
Luiz Pina, ginecologista 

especialista em reprodução assistida

“Os Cartórios têm que seguir 
normas e regras que existam 

formalmente, só podendo 
praticar atos que estejam de 

acordo com a lei”
Andréia Gagliardi, 

diretora da Arpen/SP

Para o promotor de Justiça em Juiz de Fora-MG, Marcelo 
Augusto Rodrigues Mendes, a inseminação artificial ca-
seira já é uma realidade, com o crescimento da utilização 
do método

Vitoria e Thayres, mães de Pietro, realizaram o procedimento de inseminação artificial caseira em 2020, obtendo êxito na 
segunda tentativa

“Não há mais lugar para ter-
mos distinções entre pro-
vimentos que venham a 

contemplar somente procedi-
mentos realizados em clínicas”

Marcelo Mendes, 
promotor de Justiça em Minas Gerais

“Se nosso filho quiser 
conhecer o doador não 

iremos dificultar, pois é um 
direito seu conhecer suas 

raízes”
Vitoria, mãe de Pietro, gestado pelo procedimento 

de inseminação artificial caseira
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Segundo a presidente da Comissão de Bioética e Biodi-
reito da OAB Nacional, Caroline Regina dos Santos, os 
problemas financeiros são os principais motivos para a 
escolha do procedimento de inseminação caseira

Para a presidente da ADFAS, Regina Beatriz Tavares da 
Silva, não há vantagens para a realização de inseminação 
em domicílio, apenas desvantagens

“O alto custo pode ser consi-
derado como um dos fatores 
responsáveis pelo aumento 

dos procedimentos de insemi-
nação artificial caseira”

Caroline Regina dos Santos, presidente da Comis-
são de Bioética e Biodireito da OAB Nacional

“Os riscos de danos à saúde 
da mulher que se submete 
a uma inseminação caseira, 
assim como do filho gerado, 

são gravíssimos”
Regina Beatriz Tavares da Silva, 

presidente da ADFAS

A presidente da Comissão Nacional de Notários e 
Registradores do IBDFAM, Márcia Fidelis Lima, enfatiza a 
importância de debates e estudos sobre o tema

“As maiores dificuldades resi-
dem na elaboração de normas 
que, de maneira abstrata, abar-
quem de forma justa e segura 
a garantia dos direitos ligados 
à vida privada que são obriga-

ções do Estado assegurar”
Márcia Fidelis Lima, presidente da Comissão 

Nacional de Notários e Registradores do IBDFAM

CASOS 
Não se sabe ao certo a origem da inseminação 
artificial caseira. Por ser um procedimento in-
formal, realizado em âmbito domiciliar, não há 
dados que comprovem quando foi concebida 
a primeira gestação por inseminação caseira. 
O promotor Marcelo Augusto Rodrigues Men-
des, da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Juiz de Fora (MG), julgou seu primeiro caso 
de registro de nascimento de uma criança com 
dupla maternidade, gerada pelo procedimento 
de inseminação caseira, nos primeiros anos da 
década de 2000.

O caso foi tão inédito na Vara que o promo-
tor atuava que rendeu à Marcelo a criação de 
seu artigo acadêmico sobre o assunto. Após 
a decisão, julgada procedente, efetivando o 
registro da criança com dupla maternidade, o 
magistrado conta que se passaram muitos anos 
até o aparecimento do segundo caso judicial.

“Não há mais lugar para termos distinções 
entre provimentos que venham a contemplar 
somente procedimentos realizados em clíni-
cas.” Segundo o promotor, a falta de regula-
mentação da inseminação artificial caseira 
“acaba atendendo ao reclamo de uma parcela 
aquinhoada da população, parcela esta que 
pode recorrer a uma clínica especializada para 
a realização do procedimento. Isso gera um tra-
tamento perverso e injusto por parte do nosso 
Estado”.

Marcelo conta que a elaboração do artigo “Do 
reconhecimento judicial de filiação socioafetiva 
e registro dos filhos havidos por inseminação 
artificial caseira” partiu de um caso de registro 
de nascimento de uma criança havida por inse-

minação artificial caseira que o promotor teve 
de julgar. “Essa foi uma situação ainda no início 
da década de 2000, e era pouco usual, pouco 
frequente”, explica. “Se aconteciam, não chega-
vam a bater ainda às portas do Judiciário.” Mas 
diz que recentemente outro caso apareceu. 
“Agora passou a ser uma realidade.” 

Para ele, a regulamentação do procedimento 
seria o caminho correto: “o Direito há de se mo-
vimentar para atender a esses relacionamentos 
sociais”. 

A regulamentação poderia, segundo Marcelo 
Mendes, “resguardar a investigação e possíveis 
questões de discussões futuras sobre paterni-
dade biológica, uma vez que o estado de filia-
ção é um direito personalíssimo, indisponível e 
imprescritível da pessoa ali gerada”.

“Sem dúvida esse é um ponto preocupante, 
realmente, e, portanto, há de ser feita essa res-
salva de que o registro feito no assento de nas-
cimento da criança não pode de maneira servir 
de um óbice de um obstáculo para a eventual 
futura discussão acerca dessa paternidade bio-
lógica”, opina o promotor.

Apenas nos dois últimos anos, inúmeras fo-
ram as decisões sobre registro de nascimento 
de criança concebida por inseminação caseira. 
O aumento foi tão notável que chamou a aten-
ção da mídia. Diversas foram as matérias sobre 
o assunto publicadas nos últimos anos, renden-
do até uma reportagem especial sobre o tema 
no programa Fantástico, da TV Globo.

Em maio de 2021, duas mães de Santa Ca-
tarina conseguiram na Justiça o direito de re-
gistrar o filho, gerado por inseminação caseira, 
com dupla maternidade. Em janeiro de 2022, 

no estado de Goiás, outro caso idêntico, que 
contou ainda com a citação de um Enunciado 
do IBDFAM na decisão. A juíza Heloisa Silva 
Mattos, da 3ª Vara de Família e Sucessões da 
Comarca de Anápolis (GO), mencionou o Enun-
ciado 6 do Instituto Brasileiro de Direito de Fa-
mília: “Do reconhecimento jurídico da filiação 
socioafetiva decorrem todos os direitos e deve-
res inerentes à autoridade parental”.

No mês de fevereiro de 2022, três outros ca-
sos, dos estados de São Paulo, Espírito Santo e 
Mato Grosso, também obtiveram a permissão 
do registro civil com o nome das duas mães. 
Em março do mesmo ano, outra decisão favo-
rável, e com uma característica a mais: a Justi-
ça concedeu a autorização do registro de nas-
cimento com dupla maternidade antes mesmo 
do bebê nascer, em decorrência de um quadro 
de pré-eclâmpsia que a gestante apresentava.

O mais recente caso divulgado foi em Minas 
Gerais, sendo a primeira decisão sobre o tema 
no estado. No último mês de agosto, a Justiça 
de Muzambinho, cidade localizada no sul de 
Minas, aprovou o registro de nascimento de 
uma criança com o nome de três pessoas: as 
duas mães, sendo a biológica e a socioafetiva, 
e o pai biológico. 

Segundo o juiz do caso, Flávio Schmidt, “o 
objetivo da filiação era decorrente do matrimô-
nio entre as duas primeiras, nesse sentido, a 
que não gerou o filho, acabou pedindo então 
que fosse reconhecida a filiação socioafetiva”.



“Espero que com a aprovação do PL seja afirmada 
segurança jurídica ao ato do registro de filhos 
oriundos de inseminação artificial heteróloga”

Recentemente foi protocolada, na Câmara 
dos Deputados, o Projeto de Lei 1.902/2022, 
que em suas medidas assegura aos casais ho-
moafetivos o direito de registrar filhos havi-
do por inseminação artificial heteróloga fora 
de clínica especializada em fertilização. O 
procedimento, comumente conhecido como 
“inseminação artificial caseira”, não é regula-
mentado pelo Conselho Nacional de Justiça, o 
que impede aos Cartórios de Registro Civil das 
Pessoas Naturais realizar o registro.

Autora do Projeto de Lei que permite o registro de nascimento de crianças havidas por inseminação 
artificial caseira, a deputada Sâmia Bomfim explica detalhes sobre o PL e como ele impactará a sociedade 

Dentre os documentos exigidos pelo Pro-
vimento CNJ nº 63/2017, há a necessidade 
da “declaração, com firma reconhecida, do di-
retor técnico da clínica, centro ou serviço de 
reprodução humana em que foi realizada a re-
produção assistida, indicando que a criança foi 
gerada por reprodução assistida heteróloga, 
assim como o nome dos beneficiários”. O que 
impede nos casos de inseminação domiciliar.

De autoria da deputada federal Sâmia 
Bomfim (PSOL-SP), o registrador civil deverá 

realizar o registro de nascimento da criança, 
“independentemente de prévia autorização ju-
dicial, mediante o comparecimento dos cônju-
ges ou companheiros com o comprovante de 
casamento ou união estável e declaração de 
nascido vivo”.

Sâmia fala com a Revista Cartórios com 
Você e explica suas motivações para a cria-
ção do PL, possíveis impactos que a norma 
pode trazer aos casais e aos Cartórios de Re-
gistro Civil. 
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Integrantes do painel “Inseminação caseira e Poliamor” do Conarci 2022 discutiram as barreiras que a medicina e a Justiça enfrentam com o procedimento

“Não é porque falamos que 
a inseminação caseira não é 

recomendável que ela não vá 
acontecer”

Ana Cláudia Scalquette, advogada especialista em 
Direito de Família, no Conarci 2022

THAYRES, VITORIA E PIETRO
Uma dessas decisões ainda na Justiça é o caso 
de Thayres e Vitoria, um casal homoafetivo de 
Cruzeiro do Sul, no estado do Acre. Mães de 
Pietro, nascido em março de 2021, e gestado 
por Vitoria, o menino foi concebido por proce-
dimento de inseminação artificial caseira.

“Aprendemos a fazer o procedimento pes-
quisando na internet. Compramos os utensí-

lios necessários, a seringa, o espéculo e o po-
tinho. A seringa compramos duas, uma de 5 
ml e outra de 10 ml. E optamos por utilizar a 
maior, por ser mais comprida e conseguir al-
cançar o colo do útero”, contou Vitoria. Antes 
de realizar a inseminação, Thayres disse que o 
casal “treinou” o procedimento antes, “para no 
dia da ovulação já ter mais ou menos a noção 
de como aplicar”.



“A ausência de 
regulamentação da 

inseminação artificial 
caseira gera impactos 
negativos aos casais 

que decidirem realizar 
o procedimento”

Para a deputada federal, Sâmia Bomfim, a regulamenta-
ção de procedimentos de inseminação artificial realiza-
dos em clínica impede a igualdade entre os casais

CcV - O que motivou o Projeto de Lei 
1902/2022, que dispõe sobre assento de 
nascimento de filho havido por insemina-
ção artificial heteróloga? 
Sâmia Bomfim - O PL 1902/2022 surgiu a 
partir da necessidade de dar solução para a 
dificultosa realidade de casais, principalmen-
te casais LGBTs e de mulheres em especial, 
que realizam procedimentos de inseminação 
artificial fora de clínicas e centros especiali-
zados em reprodução humana, e que encon-
tram dificuldades em realizar o registro de 
seus filhos nos Cartórios de Registro Civil. 
Diferentemente do que ocorre com aqueles 
que recorrem às clínicas especializadas, cujo 
registro é facilitado pela posse dos documen-
tos de registro de inseminação artificial as-
sistida, os casais que não possuem condições 
financeiras de estabelecer o procedimento 
mantém-se reféns das dificuldades impostas 
pela ausência de regulação e pelos critérios 
dos Cartórios que não levam em considera-
ção essa barreira social.

CcV - O que você espera com a aprovação 
do Projeto de Lei?
Sâmia Bomfim - Espero que com a tramitação 
do PL e sua possível aprovação dê segurança 
jurídica ao ato do registro de filhos oriundos 
de inseminação artificial heteróloga deter-
minando que a ascendência biológica não 
importará em reconhecimento de vínculo de 
parentesco e dos respectivos efeitos jurídicos 
entre o doador e o filho gerado; impedindo 
que casais sem recursos para custear o proce-
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“Então teríamos que entrar com uma ação 
judicial, muita burocracia, o que torna tudo 
mais complicado. Estamos na luta para con-
seguir o nome da Thayres na certidão do Pie-
tro. É uma situação triste, porque era algo que 
gostaríamos muito e infelizmente não aceitam 
ainda o registro via inseminação caseira.”

BUSCANDO UM DOADOR 
A inseminação caseira geralmente é feita por 
casais homoafetivos e constituídos por mu-
lheres que visam driblar a questão financeira 
da reprodução assistida, já que a inseminação 
artificial em uma clínica regulamentada varia 
de R$ 2 mil a R$ 4 mil, além dos gastos com 
a medicação necessária, que podem custar de 
R$ 1 mil a R$ 5 mil. O método completo pode 
vir a totalizar R$ 10 mil, para muitos, um va-
lor altíssimo e pouco alcançável. No Sistema 
Único de Saúde (SUS) também há a possibili-
dade de realização do procedimento, disponí-
vel nos municípios de Natal (RN), Recife (PE), 
Belo Horizonte (MG), São Paulo (SP), Ribeirão 
Preto (SP), Porto Alegre (RS) e Brasília (DF). 
Mas a fila de espera pode chegar a mais de 
um ano.

Segundo o ginecologista e obstetra Luiz 
Fernando Pina de Carvalho, especialista em 
infertilidade e reprodução assistida, e autor 
do canal Baby Center – Medicina Reprodutiva, 
o processo constitui como “uma inseminação 
feita no útero sem assistência médica, realiza-
da em casa”. Para o médico, além do alto custo 
do procedimento em clínica, a falta de um par-
ceiro do sexo oposto também pode auxiliar na 
escolha da inseminação caseira.

“O que normalmente essas mulheres fazem 
é procurar na internet pessoas que são doado-
ras de sêmen informalmente, e com tubos de 
coleta de urina ou de próprio espermograma, 
fazem a coleta do sêmen.” Nas redes sociais, 
como Facebook e WhatsApp, já existem di-

O casal buscou o doador de sêmen pela in-
ternet. “Ele foi voluntário, explicamos que era 
nosso sonho ter uma criança, e ele quis nos 
ajudar, então não teve nenhum valor envol-
vido”, contaram as mães de Pietro, que obti-
veram êxito na segunda vez que realizaram a 
inseminação caseira. “Conseguimos [engravi-
dar] na segunda tentativa, porque na primeira 
foi complicado, ainda estávamos nos familiari-
zando com o procedimento.”

“O único motivo que nos levou a fazer a in-
seminação caseira foi o custo. A inseminação 
em uma clínica estava custando em torno de 
R$15 mil e ao invés de gastarmos esse valor, 
que talvez nem daria certo na primeira tenta-
tiva, resolvemos optar por fazer a caseira, pois 
sairia bem mais em conta, além de conseguir-
mos comprar o enxoval do bebê todinho com 
o dinheiro – não que teríamos os R$15 mil, 
mas economizaria muito.”

O alto custo do procedimento de insemi-
nação artificial em clínicas especializadas é 
o principal motivo da escolha do método ca-
seiro citado pelos médicos e especialistas em 
reprodução assistida, o que, em muitos casos, 
torna o acesso à fertilidade possível para ca-
sais com maior poder aquisitivo.

Segundo Vitoria, não há relação entre a 
criança e o doador, que nem sequer chegou 
a conhecer o menino, mas Thayres enfatiza, 
que “se nosso filho quiser conhecer o doador 
não iremos dificultar, pois é um direito seu co-
nhecer suas raízes. Até porque mesmo para 
a mãe que dificulta, um dia o filho vai querer 
conhecer, mesmo escondido”.

“Inclusive já conversamos sobre isso com o 
doador, e ele disse que não seria um proble-
ma. Ele concordou em conhecer o Pietro, caso 
ele queira. Para não ficar aquela coisa de dú-
vida na criança, daremos liberdade ao nosso 
filho”, disse Vitoria.

Criadoras de um canal no YouTube em que 

divulgam suas rotinas diárias, Thayres e Vi-
toria, que também dá nome à página na pla-
taforma de vídeos, compartilharam com seus 
seguidores – que já são quase 10 mil – todo 
o processo da gravidez tão desejada. No vídeo 
intitulado “Vamos fazer inseminação caseira”, 
ambas anunciam a escolha do procedimento, 
mostrando os utensílios comprados para a 
realização do ato e explicando como realizá-lo. 

Pouco depois é publicado outro vídeo, em 
que falam sobre o insucesso da primeira ten-
tativa e a realização de uma segunda. Os pró-
ximos vídeos divulgados no canal desde en-
tão, são todos sobre a gravidez conquistada, 
os exames realizados, como ultrassom para 
saber o sexo do bebê, e a compra do enxoval.

Nos vídeos em que indicam no título a rea-
lização da inseminação caseira, diversos co-
mentários são publicados por mães de crianças 
também geradas pelo mesmo procedimento.

Thayres e Vitoria contam que redigiram 
uma manifestação, assinada pelo doador do 
sêmen e com firma reconhecida em Cartório, 
em que o mesmo abria mão da paternidade de 
Pietro. Mas, segundo a registradora civil An-
dréia Gagliardi, “ainda não há previsão legal” 
sobre o ato, o que torna o documento inválido, 
possibilitando, caso seja de interesse do doa-
dor, a reivindicação da paternidade.

No momento do registro de nascimento de 
Pietro, realizado na própria unidade interliga-
da do cartório na maternidade, Vitoria conta 
que apenas seu nome foi inserido no registro 
da criança. 

“Disseram que teríamos de provar que foi 
inseminação”, disse, referindo-se justamente 
ao documento mencionado no Provimento nº 
63 do CNJ, em que é exigida a declaração com 
firma reconhecida do diretor técnico da clíni-
ca, documento este que Thayres e Vitoria não 
possuíam, por não terem realizado o procedi-
mento em clínica especializada.



dimento em estabelecimentos especializados 
em reprodução assistida tenham tratamento 
igualitário; e que nenhum casal homoafetivo 
passe por situações de constrangimento ou 
tenha seus laços familiares questionados.

CcV - A inseminação artificial caseira não é 
regulamentada nem pelo Conselho Federal 
de Medicina (CFM) nem pelo Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ), ao seu ver, como a 
falta de regulamentação pode impactar ca-
sais que decidem realizar o procedimento?
Sâmia Bomfim - A ausência de regulamenta-
ção da inseminação artificial caseira gera, em 
princípio, três principais impactos negativos 
aos casais que decidirem realizar o procedi-
mento. Em primeiro lugar, ao não ser supervi-
sionado pelo CFM, coloca em risco a seguran-
ça e a garantia de sucesso do procedimento. 
Em segundo lugar, reforça a discriminação 
de casais que não correspondem ao padrão 
da heteronormatividade quando do momento 
do registro de seus filhos, já que, impõe aos 

Cartórios de Registro Civil o poder discricio-
nário das exigências comprobatórias. Além de 
discriminar casais sem poder aquisitivo para 
arcar com os custos do procedimento assis-
tido pois, na prática, apenas os casais cujo 
procedimento é realizado em clínicas especia-
lizadas garantem o documento de registro do 
método de concepção, colocando casais sem 
condições financeiras em situação de insegu-
rança ou mesmo de ter que recorrer ao Poder 
Judiciário para o reconhecimento.

CcV - Acredita que, se aprovado, o PL irá su-
prir esta lacuna no assento de nascimento?
Sâmia Bomfim - Sim. Ao refletir sobre o cená-
rio da ausência de regulação da inseminação 
artificial heteróloga e pensar em meios de mi-
tigar seus impactos negativos, como no caso 
do registro civil de crianças assim oriundas, 
pensei em um meio que garantisse o trata-
mento igualitário entre casais homoafetivos e 
heterossexuais no que se refere a efetividade 
de seus direitos. É nesse sentido que a inde-

pendência do local onde a inseminação tenha 
ocorrido exclui obstáculos para o registro; 
além de desobstruir o Poder Judiciário, pois, 
com o atual cenário de ausência de regulamen-
tação, casais que encontram dificuldades do 
registro civil de seus filhos terão que ingressar 
com ações judiciais, postergando o direito e 
sobrecarregando os tribunais. Estabelecendo 
um marco legal mínimo e respeitando a atri-
buição do CNJ em disciplinar a matéria junto 
aos ofícios civis, acredito que o PL 1902/2022 
responde bem a esta demanda.

“Pensei em um meio que ga-
rantisse o tratamento igualitá-
rio entre casais homoafetivos 
e heterossexuais no que se 
refere a efetividade de seus 

direitos”
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Conheça melhor o processo de reprodução ou gestação assistida

A reprodução é a fecundação 
do óvulo pelo espermatozoide, 
dando origem a um novo ser. 
No ser humano, a fertilização 

ocorre dentro do útero da 
mulher, que será responsável 
por gerir o feto durante um 

período de aproximadamente 
40 semanas, que consumará 
com o nascimento daquele 

organismo. 

Ambas as formas de 
reprodução assistida, tanto 

a inseminação artificial, 
como a fertilização in vitro, 
são regulamentadas pelo 

Conselho Federal de Medicina 
(CFM), por meio da recém 

publicada Resolução nº 2.320, 
de setembro de 2022, que 
revogou normas de 2021 

(nº 2.294), 2017 (nº 2.168), 
2015 (nº 2.121), 2013 (nº 
2.013), e 2010 (nº 1.957); 
sendo que a última havia 

revogado a Resolução CFM 
nº 1.358, publicada em 1992, 
após 18 anos de vigência da 

normativa, a qual foi a primeira 
resolução médica, no Brasil, 

a adotar “Normas Éticas para 
a Utilização das Técnicas de 

Reprodução Assistida”.

Segundo o GeneOne, um 
laboratório de genômica 

especializado em medicina 
personalizada, a reprodução 

ou gestação assistida é “o 
conjunto de técnicas médicas 
que possibilitam a reprodução 
humana de maneira assistida”. 

Muitos são os tipos de 
reprodução assistida, sendo 

os mais conhecidos a 
inseminação artificial, “que 

processa os espermatozoides 
em laboratório previamente 
à introdução no trato genital 
feminino”, e a fertilização in 
vitro, “que promove a união 
do óvulo ao espermatozoide 
em ambiente laboratorial”, 
que após cultivados, são 

transferidos para o útero da 
mulher.

Casais homoafetivos, pessoas 
solteiras ou cônjuges inférteis, 

se veem incapacitados de 
se reproduzirem pelas vias 

naturais, podendo optar por 
outras formas de se constituir 
uma família. Dentre as opções 

legais disponíveis estão 
a adoção, quando o casal 

adota um bebê, criança ou 
adolescente; ou realizando a 
reprodução assistida, quando 

há a manipulação dos meios de 
fecundação.
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Inseminação artificial x Fertilização in vitro
FERTILIZAÇÃO IN VITRO (FIV):

 Utiliza hormônios 
 para estimulação 
 ovariana

 Embrião formado
 no laboratório

 Técnica mais
 complexa

 Mais 
 dispendiosa

 Método mais 
 efetivo

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL:

 Encurta o percurso percorrido
 pelo espermatozoide 
 até o óvulo

 Embrião formado
 dentro do corpo
 da mulher

 Técnica mais
 simples e natural

 Mais econômica

 Menor chance 
 de sucesso

REGULAMENTAÇÃO: 
PRÓS X CONTRAS
Segundo Regina Beatriz Tavares da Silva, pre-
sidente da Associação de Direito de Família e 
das Sucessões (ADFAS) e pós-doutora em Di-
reito da Bioética, “a Associação de Direito de 
Família e das Sucessões está convicta de que 
não deve ter [regulamentação], já que regula-
mentar esse tipo de procedimento seria um 
incentivo à sua realização”.

Para a advogada, “não há justificativa váli-
da para a utilização da inseminação caseira. 
Os seus riscos superam em muito o seu su-
posto baixo ou inexistente custo. Recorde-se 
que se a reprodução medicamente assistida 
não é possível em razão de custos, a adoção 
é um procedimento judicial que até mesmo 
independe da assistência de advogado, e tem 
gratuidade conforme o Estatuto da Criança e 
do Adolescente”.

O alto custo da reprodução assistida tam-
bém é citado como um empecilho por Márcia 
Fidelis Lima, presidente da Comissão Nacional 
de Notários e Registradores do Instituto Brasi-
leiro de Direito de Família (IBDFAM): “Ocorre 
que essas técnicas ainda são muito onerosas. 
E as dificuldades para se gestar um filho na-
turalmente podem acometer pessoas de todas 
as classes sociais”.

 “Além disso, juntamente com a adoção, a 
reprodução assistida permite que famílias não 
conjugais e homoafetivas possam ter garanti-
do o seu direito, comum a qualquer cidadão, de 
ter filhos; situações essas que também não es-
tão vinculadas à condição financeira da família. 
Portanto, há que se haver uma convergência 
principiológica nas discussões jurídicas, éticas 
e de saúde pública para se garantir a todas as 
famílias o direito de ter filhos, sem permitir 
que se discrimine pessoas em razão de sua 
situação financeira e social”, explica Márcia.

versos grupos específicos para a doação de 
sêmen, que, em certos casos, ultrapassam a 
regulamentação do Conselho Federal de Me-
dicina (CFM), comercializando o fluido.

No Facebook, há um grupo de doação de sê-
men que reúne doadores e “tentantes” – termo 
utilizado para as mulheres que estão “tentan-
do” o procedimento de inseminação caseira. 
Criado há menos de um ano, o grupo já possui 
mais de 3,5 mil integrantes, sendo que ape-
nas no último mês ingressaram 120 pessoas. 
De visibilidade “pública”, qualquer membro 
do Facebook pode ingressar no grupo, assim 
como publicar na própria página. 

Na comunidade, as “tentantes” postam suas 
buscas, quais os requisitos que procuram no 
doador e, principalmente, sua localidade. Por 
ter uma sobrevivência de vida curta fora do 
corpo, a coleta do espermatozoide e posterior 
inserção no colo do útero da mulher, devem 
ser realizados em um curto espaço de tempo, 
havendo a necessidade do encontro presen-
cial entre doador e “tentante”.

Já os doadores, quando publicam no grupo 
de doação de sêmen, geralmente utilizam de 
suas características físicas para ganhar no-
toriedade. Em uma dessas publicações, lê-se: 
“Doador do Maranhão, tenho 27 anos, 77 kg, 
1,72 m de altura, olhos e cabelos negros, tipo 
sanguíneo A+, exames em dia, sem histórico 
de doenças hereditárias na família, três positi-
vos já nascidos”.

É muito comum adicionarem a informação 
de quantidade de “positivos” que tiveram, ou 
seja, o número de gravidezes realizadas pelo 
procedimento de inseminação caseira que 
cada um dos doadores já obteve. Entre um dos 
integrantes do grupo, que diz ser doador há 
mais de quatro anos, o número de “positivos” 
conquistados já somam três dezenas, segundo 
o mesmo.

Tomás*, pai biológico das 30 crianças, colo-
ca suas fotos no grupo para chamar atenção 
das mulheres que estão à procura dos doado-
res. Ao ser abordado pelo WhatsApp, número 
de telefone que deixa à disposição no grupo 
do Facebook, Tomás se mostra prestativo des-
de o início da conversa. Pergunta se a mulher 
já realizou a inseminação caseira, e se faz o 
cálculo do período fértil.

“Funciona da seguinte forma: A IC [insemi-
nação caseira] pode ser feita na sua casa, ou 
em hotel. Em média são feitas por três dias, 
pra ter mais chances, e uma vez por dia, cer-
cando o período fértil. Faz um dia antes da 
ovulação, e nos dois dias seguintes. Na hora 
do procedimento, o doador vai ao banheiro, 
passa pro potinho, puxa pra seringa, te en-
trega e aguarda no banheiro. Você injeta, fica 
com as pernas pra cima durante uns 45 minu-
tos. E fazendo tudo certinho, estará gravida. 
O mais difícil de tudo é encontrar doador de 
confiança”, explica Tomás.

Segundo ele, calcular o período fértil e es-
colher o doador são os primeiros passos do 
procedimento. Ao ser questionado sobre pos-
síveis valores cobrados para a doação do sê-
men, Tomás explica que sua despesa é apenas 
para “ajuda de custo”: “Eu só peço uma ajuda 
de custo de 65 reais por dia tentado, mais o 
valor das passagens, afinal, eu perco o dia ou 
dias de trabalho.”

Um outro integrante do mesmo grupo de 
doação de sêmen é Leandro*, que, ao contrá-
rio de Tomás, não realiza cobrança de valores. 
Mas a “tentante” que deve ir a seu encontro. 
Leandro solicita que a mesma realize o proce-
dimento em sua casa. Ao ser questionado por 
não envolver valores na doação, Leandro diz 
que sua motivação é “apenas ajudar”.
*Os nomes foram alterados para resguardar a identidade 

dos indivíduos.
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Fertilização in vitro (em quantidade):

Com relação ao direito da pessoa, com a in-
seminação artificial caseira, as mães da crian-
ça podem vir a impedir que o filho conheça a 
identidade do genitor, algo que, quando ado-
tado, ou até mesmo provido de procedimento 
realizado em clínica especializada, não ocorre. 
Pois as informações ficam baseadas em locais 
públicos, que podem ser solicitadas pelos 
descendentes quando atingida a maioridade. 
Diferente do procedimento ocorrido em do-
micílio, que não há documentação formal da 
paternidade. 

Márcia Fidelis explica que em casos de 
“eventual doador de gameta masculino, não 
tendo a proteção da anonímia, pode reivindi-

car a paternidade no futuro, valendo-se de um 
teste de DNA. Ou, por esse mesmo exame, po-
derá ele ter a paternidade reivindicada no fu-
turo, sem que se tenha documentos compro-
batórios hábeis a ilidir o vínculo de parentesco, 
inobstante a ligação genética”. Para a inte-
grante do IBDFAM, “todas essas questões dis-
postas podem ser resolvidas com a edição de 
normas que legitimem contratos públicos ou 
mesmo particulares que definam os efeitos de 
cada situação, a depender das circunstâncias”.

Para Ana Cláudia Scalquette, que atua na 
área de Direito de Família e das Sucessões há 
mais de duas décadas, “não é porque falamos 
que a inseminação caseira não é recomendá-

vel que ela não vá acontecer; hoje esses proce-
dimentos são comuns”, lembrou a advogada, 
em sua palestra no painel “Inseminação casei-
ra e poliamor: Uma discussão necessária”, no 
Conarci 2022.

“A briga que devemos travar é a disponibili-
dade de tratamento de infertilidade pelo SUS”, 
enfatizou Scalquette, para quem, o acesso à 
intervenção médica por parte do Sistema Úni-
co de Saúde, de forma gratuita e assistencial, 
poderia reduzir ou até mesmo suspender as 
realizações de inseminação artificial em âm-
bito caseiro.

Também integrante do painel de insemina-
ção caseira do Congresso Nacional do Regis-

Fonte: Relatório do Sistema Nacional de Produção de Embriões – SisEmbrio

2011 26.283

2012 32.181

2013 38.062

2014 47.812

2015 67.359

2016 66.597

2017 78.216

2018 88.776

2019 99.112

2020 88.503

2021 114.372

Embriões congelados (em quantidade):

2011 13.527

2012 21.074

2013 24.147

2014 27.871

2015 35.615

2016 33.790

2017 36.307

2018 43.098

2019 43.956

2020 34.623

2021 45.952
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NOTA OFICIAL
A Associação Nacional dos Registradores 
de Pessoas Naturais (Arpen-Brasil), 
entidade representativa de todos os 
Cartórios de Registro Civil do Brasil, 
informa que não há lei em vigor que 
regule o registro de “inseminação 
caseira”, sendo que é atividade precípua 
do registrador civil cumprir a lei e só 
praticar atos por ela determinados, sob 
pena de punição.

Nestes casos o registro de nascimento 
é feito unicamente em nome da mãe 
biológica, que consta na Declaração de 
Nascido Vivo (DNV) documento oficial 
do Ministério da Saúde, emitido pelo 
hospital. No Cartório de Registro civil, os 
declarantes podem iniciar o processo de 
solicitação de dupla maternidade, para 
que conste no registro o segundo nome 
pretendido.

Nestes casos, o oficial de registro enviará 
o caso concreto ao juiz corregedor 
permanente da comarca da unidade, que 
será o responsável pela decisão. Caso 
haja decisão judicial favorável, o cartório 
cumprirá a decisão do juiz acerca do 
caso e incluirá a dupla maternidade no 
registro de nascimento.

Importante ainda destacar que a 
“inseminação caseira” envolve muitas 
vezes o interesse de terceiros, que 
podem estar ou não sabendo do 
procedimento, e da própria criança, 
impedida de conhecer sua acedência 
biológica, direito natural, inclusive nos 
casos de inseminação artificial, onde os 
dados ficam guardados em uma clínica e 
podem ser requeridos judicialmente.

Caso tais regras mudem, ou um novo 
procedimento seja regulamentado 
via norma do Poder Legislativo ou 
regramento do Poder Judiciário, os 
Cartórios passarão a adotar o novo 
regramento.

Arpen-Brasil emitiu nota 
oficial em junho deste 
ano sobre o aumento 
dos casos de crianças 
nascidas pelo processo 
de inseminação caseira

tro Civil, ocorrido no início do mês de outubro 
em São Paulo, Adriana Caldas do Rego Freitas 
Dabus Maluf, professora e especialista em 
Biodireito, diz que “embora seja uma técnica 
pouco eficaz, que pode trazer doenças e infec-
ções, considerando o custo da inseminação e a 
necessidade da cobertura pelo SUS, o registro 
de nascimento é um direito constitucional e 
um direito do menor, seja ele de uma família 
hetero ou homoafetiva”.

Marcus Vinícius Machado Roza, presidente 
da Associação dos Registradores de Pessoas 
Naturais do Estado de Mato Grosso do Sul (Ar-
pen/MS) e também moderador do painel do 
Conarci 2022, enfatizou a importância de não 
poder “fechar os olhos para esse tema”, que 
é a inseminação artificial. “Diariamente ba-
tem em nosso balcão casos desse tipo, e essa 
criança precisa ser registrada”, afirmou Roza.

Márcia Fidelis lembra que “as maiores di-
ficuldades residem na elaboração de normas 
que, de maneira abstrata, abarquem de forma 
justa e segura a garantia dos direitos ligados 
à vida privada que são obrigações do Estado 
assegurar”. 

“O tema merece muitos debates, muitos es-
tudos e, acima de tudo, muita cautela, como 
quase tudo em que está envolvido o sentimen-
to humano, sua intimidade, sua privacidade. 
Essa é a beleza do Direito das Famílias. Isso 
é pensar e construir um mundo melhor, bus-
cando diariamente relações humanas mais 
sólidas, mais felizes e mais justas”, enfatiza a 
integrante do IBDFAM.

Em todas as resoluções já publicadas, inclu-
sive na que está em vigor (nº 2.320/2022), as 
determinações e disposições feitas pelo CFM 
sempre se concentraram nas “clínicas, cen-
tros ou serviços que aplicam técnicas de re-
produção assistida”. Que, dentre os encargos 
citados, está o “controle de doenças infecto-
contagiosas, pela coleta, pelo manuseio, pela 
conservação, pela distribuição, pela transfe-
rência e pelo descarte de material biológico 
humano dos pacientes submetidos às técnicas 
de reprodução assistida”.

A regulamentação do procedimento visa a 
correta técnica e manipulação dos materiais e 
processos realizados em uma clínica de ferti-
lização, sempre tencionando à execução ade-
quada de todo o método reprodutivo. A partir 
da normatização da reprodução assistida, o 
Conselho Federal de Medicina torna a prática 
legal, em âmbito científico, e regulamenta as 
técnicas a serem utilizadas pelos centros de 
fertilização.

Segundo Edson Borges Júnior, urologista, 
especialista em reprodução humana e diretor 
científico do Fertility Medical Group, “estamos 
falando de um procedimento médico altamen-
te complexo, além de pouco eficiente”. 

Palestrante do Conarci 2022, o doutor disse 
que a infertilidade é a segunda maior comor-
bidade que afeta à população, ficando atrás 
apenas da obesidade. E citou a importância de 
se debater o tema: “Estou dando minha visão 
médica do assunto, como o Registro Civil vai 
lidar com o tema será outra questão”.

Edson lembrou o avanço contínuo da medi-
cina, assim como as técnicas de reprodução, 
e o meio jurídico deve acompanhar essa evo-
lução. Segundo o médico, já há estudos sobre 

a geração de um feto integralmente artificial, 
ou seja, sem a utilização de óvulo e esperma-
tozoide. “Se eu tiver um gameta artificial como 
vou registrar essa criança? A medicina está 
avançando e o Direito deve avançar junto.”

MAIS RECOMENDAÇÕES 
Caroline Regina dos Santos, presidente da Co-
missão Especial de Bioética e Biodireito da Or-
dem dos Advogados do Brasil (OAB Nacional), 
explica que “o alto custo pode ser considera-
do como um dos fatores responsáveis pelo 
aumento dos procedimentos de inseminação 
artificial caseira, surgindo como uma alterna-
tiva para as pessoas que não podem ou não 
querem se submeter ao processo assistido”.

Regina Beatriz Tavares da Silva, presidente 
da ADFAS, explica que “a doação de sêmen é 
regulamentada na reprodução medicamente 
assistida, pela Resolução CFM 2.320/2022, 
assim como há muitos anos já é regulada deon-
tologicamente pelo Conselho Federal de Medi-
cina”, sendo assim, o uso de sêmen de uma pes-
soa que não participará da constituição daquela 
família é legal, inclusive amparado judicialmen-
te. “É a inseminação caseira que não tem re-
gulamentação”, pontua a presidente da ADFAS.

Após a coleta do sêmen, o próximo passo, 
explica o ginecologista Luiz Pina, é a introdu-
ção daquele conteúdo no útero da mulher que 
irá gerir o feto. “Quando comparamos a inse-
minação intrauterina em clínica com a inse-
minação caseira, esta tem uma chance menor 
de dar certo, por ser feita em volta do colo 
do útero da paciente, e não dentro do útero”, 
comenta o especialista.

A falta de regulamentação do procedimento 
se baseia em questões higiênicas e protetivas. 
“Os riscos de danos à saúde da mulher que 
se submete a uma inseminação caseira, assim 
como do filho gerado, são gravíssimos”, expli-
ca Regina Beatriz. “A manipulação de gametas 
extracorpórea pode trazer infecções à mulher, 
após a introdução do fluido em seu corpo”, ar-
gumenta Luiz Pina.

Em 2018, a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) publicou uma nota de orien-
tação sobre o tema, alertando, principalmente, 
sobre os riscos do procedimento. Segundo a 
Anvisa, “é preciso esclarecer que a Agência 
não possui competências para regular ativida-
des íntimas da vida privada. Nesse âmbito, o 
que a Agência pode fazer é informar à popu-
lação sobre os riscos que essa prática pode 
acarretar à mulher e ao feto”.

“É importante destacar que as técnicas de 
Reprodução Humana Assistida são comple-
xas, sua realização em Centros de Reprodução 
Humana Assistida é devidamente regularizada 
pela ação de inspeção sanitária frequente”, ex-
plicou a Anvisa. 

“A RDC nº 23/2011 determina uma série de 
critérios técnico-sanitários para a realização 
de procedimentos de inseminação artificial e 
fertilização in vitro, que incluem critérios de 
testagem de doadores, controles de contami-
nação, rastreabilidade de informações, entre 
outros de forma a assegurar as melhores prá-
ticas. Além disso, a Resolução determina que 
os profissionais de saúde que realizam esses 
procedimentos e técnicas tenham a devida 
qualificação e capacitação técnica.”



ESpECial

84

“I Jornada de Direito Notarial 
e Registral” é encerrada com a 
aprovação de 82 enunciados
Evento foi realizado nos dias 4 e 5 de agosto, na sede 
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, no Recife (PE)

Por Daniel Lobo e Gians Fróiz

Um total de 107 enunciados foram aprovados pelos grupos e levados ao Plenário, sendo que 82 foram sancionados



As seis comissões de trabalho da “I Jornada 
de Direito Notarial e Registral” se reuniram, 
no dia 5 de agosto, para analisar e deliberar 
192 propostas de enunciados selecionadas 
a partir de 663 proposições enviadas para o 
evento. Um total de 107 enunciados foram 
aprovados pelos grupos e levados ao Plenário, 
sendo que 82 foram sancionados.

Realizado na sede do Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região (TRF5), em Recife, a I 
Jornada de Direito Notarial e Registral é uma 
realização do Conselho da Justiça Federal 
(CJF), por intermédio do Centro de Estudos 
Judiciários (CEJ), em parceria com o TRF5 e 
com a Escola de Magistratura Federal da 5ª 
Região (Esmafe), e conta com o apoio da Asso-
ciação dos Notários e Registradores do Brasil 
(Anoreg/BR), da Confederação de Notários e 
Registradores (CNR) e da Escola Nacional de 
Notários e Registradores (Ennor), entidade 
responsável pela indicação dos especialistas 
para Comissão, conforme a Portaria nº 397 
do CJF, e que esteve representada por Rogério 
Portugal Bacellar.

A coordenação-geral do evento esteve a 
cargo do ministro Jorge Mussi, ex-vice-presi-

dente do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e 
do CJF e diretor do Centro de Estudos Judiciá-
rios (CEJ). Já a coordenação científica foi de 
responsabilidade dos ministros do STJ, Sérgio 
Kukina, e Ribeiro Dantas.

“Eu posso assegurar-vos, com absoluta 
certeza, pelas informações que tenho, que a 
Jornada foi um sucesso. Foi o primeiro evento 
realizado pelo CJF voltado aos notários e re-
gistradores, e esta experiência gratificante se-
guramente nos anima a caminharmos a outros 
eventos desta natureza”, enfatizou o ministro 
Jorge Mussi. 

Kukina ressaltou que a motivação para um 
grande evento como esse é permanente, dian-
te da importância de que se reveste o serviço 
prestado pelas categorias dos notários e dos 
registradores, cujas atividades desenvolvidas 
estão previstas no artigo 236 da Constituição 
Federal.

“Quando se fala no ramo dos Cartórios, da 
atuação do foro extrajudicial, devemos lem-
brar que esta atividade nos acompanha prati-
camente desde o nosso nascimento. Daí a sua 
elevada importância”, afirmou o magistrado.

A relevância da jornada para a Justiça Fe-
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Público formado por diversas pessoas de diferentes regiões do Brasil compareceu em bom número ao evento, que 
aconteceu ao longo de dois dias



A coordenação-geral do evento esteve a cargo do minis-
tro Jorge Mussi, ex-vice-presidente do Superior Tribunal 
de Justiça e do Conselho da Justiça Federal

Segundo o ministro do STJ, Ribeiro Dantas, as propo-
sições recebidas pelas seis comissões de trabalho da 
jornada expõem uma série de dúvidas sobre a área do 
Direito Notarial e Registral

Para o ministro do STJ, Sérgio Luíz Kukina, a motivação 
para um grande evento como esse é permanente, diante 
da importância de que se reveste o serviço prestado da 
categoria de notários e registradores

“Foi o primeiro evento 
realizado pelo CJF voltado 

aos notários e registradores, 
e esta experiência gratificante 

seguramente nos anima 
a caminharmos a outros 
eventos desta natureza”

Jorge Mussi,
ex-vice-presidente do STJ e do CJF 
e coordenador-geral da Jornada

“Quando se fala no ramo 
dos Cartórios, da atuação do 
foro extrajudicial, devemos 
lembrar que esta atividade 

nos acompanha praticamente 
desde o nosso nascimento. 

Daí a sua elevada importância”
Sérgio Luíz Kukina,

ministro do STJ e coordenador 
científico do evento

“Todas as comissões de 
trabalho são igualmente 

importantes e deram 
significativas contribuições 
para um debate profícuo 

sobre o tema”
Ribeiro Dantas,

ministro do Superior 
Tribunal de Justiça

deral e o universo jurídico também foi exalta-
da pelo magistrado. O encontro, segundo ele, 
envolveu diversos profissionais que atuam no 
segmento, não apenas os notários e registra-
dores, mas também juízes, promotores, advo-
gados e todos aqueles que se ocupam da área 
e que têm o seu olhar voltado para tais temas.

“Saímos de lá, após os debates, muito me-
lhores e esclarecidos do que quando entramos 
no evento. Ideias muito boas foram dissemi-
nadas ao longo dos trabalhos”, ressaltou o 
ministro.

Já segundo o ministro Ribeiro Dantas, as 
proposições recebidas pelas seis comissões de 
trabalho da jornada expõem uma série de dúvi-
das sobre a área do direito notarial e registral, 
o que proporcionou discussões produtivas e 
resultou em enunciados que irão orientar os 
operadores do direito. “Todas as comissões de 
trabalho são igualmente importantes e deram 
significativas contribuições para um debate 
profícuo sobre o tema”, pontuou.

Dantas também destacou que a Justiça Fe-
deral já tem tradição das jornadas de direito 
civil e outros ramos, e que essa foi a hora de 
inserir o direito notarial e registral. “A reali-
zação da jornada se deve à importância cada 
vez maior das atividades de notários e regis-
tradores para o dia a dia da vida jurídica das 
pessoas, e da sua função de desjudicialização 
e alívio do Judiciário”, completou o ministro.
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Comissão I

Comissão II

Comissão III

Comissão IV

Comissão V

Comissão VI

Veja o quantitativo de aprovações 
dos enunciados por comissão

Registro Civil de Pessoas Naturais
12 enunciados aprovados;

Registro de Imóveis
24 enunciados aprovados;

Registro de Títulos e Documentos 
e Civis de Pessoas Jurídicas 
 4 enunciados aprovados;

Tabelionato de Notas
13 enunciados aprovados;

Protesto de Títulos
15 enunciados aprovados;

O juiz e a atividade notarial e registral
14 enunciados aprovados.



A Comissão de Registro Civil da I Jornada de 
Direito Notarial e Registral aprovou 12 dos 15 
Enunciados discutidos na reunião prévia e le-
vados ao Plenário do evento.

A comissão foi presidida pelo ministro do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), Moura Ri-
beiro. A comissão também foi composta pelo 
relator Alberto Gentil de Almeida Pedroso, juiz 
do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ/SP), e 
pelos juristas professores Gustavo Ferraz de 
Campos Monaco e José Fernando Simão.

Dos 148 enunciados recebidos, 39 foram 
apresentados na comissão, 15 foram encami-
nhados para votação no Plenário e 12 foram 
aprovados. Os enunciados vão servir para fun-
damentação jurídica em todas as instâncias do 
Poder Judiciário, além de orientar os magis-
trados do país com entendimentos já consoli-
dados por juristas e acadêmicos.

Para o ministro Moura Ribeiro, “os 39 
Enunciados debatidos nesta comissão de tra-
balho expuseram uma série de dúvidas sobre 
a área do Registro Civil e proporcionaram dis-
cussões produtivas. Os enunciados aprovados 
em Plenário, dos 15 enviados pela comissão, 

irão orientar os notários e registradores nas 
suas atividades”, pontuou.

O relator e juiz do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (TJ/SP), Alberto Gentil 
de Almeida Pedroso, afirmou que a Jornada 
representa um marco para a atividade extra-
judicial. Segundo ele, ela não apenas amplia o 
conhecimento já existente do setor, como traz 
maior reconhecimento do Poder Judiciário, 
criando uma oportunidade única de consoli-
dação nacional e reiterando o posicionamento 
de outros estados do país.

“Foi um evento de congregação, de gran-
des profissionais da atividade extrajudicial 
dos mais variados cargos (ministros, regis-
tradores, juízes, promotores, advogados, pro-
fessores,) onde todos em prol dos registros 
públicos vieram com a proposta de facilitação 
desta atividade do judiciário”, declarou o rela-
tor Alberto Gentil.

Entre as propostas aprovadas no evento es-
tão assuntos como os registros civis estrangei-
ros, a filiação socioafetiva e a hipossuficiência. 

O enunciado 1 aprovado durante o evento 
diz que “é possível trasladar os registros ci-
vis estrangeiros de nascimento, casamento e 
óbito de brasileiros naturalizados no Livro E 
do Ofício de Registro Civil das Pessoas Na-
turais competente mediante a apresentação 
do certificado de naturalização e dos demais 
documentos exigidos na Resolução CNJ n. 
155/2012”. 

Conforme a resolução do CNJ, em seu pará-
grafo 2º do artigo 2º, a legalização efetuada 
por autoridade consular brasileira consiste 
no reconhecimento da assinatura de notário/
autoridade estrangeira competente aposta em 
documento original/fotocópia autenticada 
ou na declaração de autenticidade de docu-
mento original não assinado, nos termos do 
regulamento consular. O reconhecimento, no 
Brasil, da assinatura da autoridade consular 
brasileira no documento será dispensado, 
conforme previsto no art. 2º do Decreto nº 
84.451/1980.

“As Jornadas e os enunciados produzidas 
são, desde as primeiras, em outras áreas do 
Direito, guias interpretativos das normas ju-
rídicas. Eles são pensados, elaborados, discu-
tidos e votados com muito critério e com a 
preocupação de aclarar divergências. Falando 
no caso do Direito Notarial e Registral isso é 
de suma importância, pois gera para a serven-
tia uma desejável segurança para a atuação 
da atividade”, ressalta o professor titular de 
direito internacional privado da Universidade 
de São Paulo (USP), Gustavo Ferraz de Cam-
pos Monaco. 

Entre as propostas aprovadas estão assuntos como os registros 
civis estrangeiros, a filiação socioafetiva e a hipossuficiência

Comissão de Registro Civil 
aprovou 12 dos 15 enunciados discutidos 
na I Jornada de Direito Notarial e Registral

Para o juiz do TJ/SP, Alberto Gentil de Almeida Pedroso, a 
Jornada representa um marco para a atividade extrajudi-
cial e traz maior reconhecimento do Poder Judiciário

Segundo o professor titular de direito internacional 
privado da USP, Gustavo Monaco, as Jornadas e os enun-
ciados são guias interpretativos das normas jurídicas

“O cidadão passa a ter a 
certeza de que o serviço que 
busca realizar, estando funda-
mentado com um enunciado, 
poderá ser levado a efeito”

Gustavo Monaco
professor titular de direito 

internacional privado da USP

“Todos em prol dos registros 
públicos vieram com a 

proposta de facilitação desta 
atividade do judiciário”
Alberto Gentil de Almeida Pedroso,

juiz do TJ/SP

Já o enunciado 6 afirma que “o procedimen-
to de reconhecimento de filiação socioafetiva 
não deve ser encaminhado para a análise 
do Judiciário, quando a ausência de consen-
timento do genitor ocorrer em razão de seu 
falecimento prévio”. 

O reconhecimento do parentesco por so-
cioafetividade, mesmo após a morte de quem 
exercia papel de pai e mãe, encontra respaldo 
no próprio art. 1.593 do Código Civil, como 
seria se o reconhecimento fosse proposto 
ainda em vida. Outrossim, já foi consagrada 
a ideia de que o parentesco civil pode advir 
da socioafetividade, o que não é vedado pelo 
ordenamento, e, por conseguinte, plenamente 
possível, prescindido de disposição legal ex-
plícita. O Superior Tribunal de Justiça, no jul-
gamento do REsp 1.500.999-RJ, de relatoria 
do Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, entendeu 
pela possibilidade do reconhecimento da pa-
ternidade socioafetiva, mesmo após a morte 
do suposto pai socioafetivo.
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ENUNCIADO 1 – É possível trasladar os 
registros civis estrangeiros de nascimento, 
casamento e óbito de brasileiros naturaliza-
dos no Livro E do Ofício de Registro Civil das 
Pessoas Naturais competente mediante a 
apresentação do certificado de naturalização 
e dos demais documentos exigidos na Reso-
lução CNJ n. 155/2012.

ENUNCIADO 2 – Não obstante a ausência 
de previsão legal, é facultado aos pais a atri-
buição de nome ao natimorto, a ser incluído 
em registro que deverá ser realizado no Livro 
C-Auxiliar.

ENUNCIADO 3 – Podem ser objeto de apos-
tilamento pelos serviços notariais e registrais, 
após análise formal, documentos e peças ju-
diciais, aferida a autenticidade dos elementos 
exigidos pela Convenção da Haia.

ENUNCIADO 4 – É admissível a averbação 
no assento de nascimento, bem como nos 
registros  subsequentes, da aquisição de 
nacionalidade originária estrangeira.

ENUNCIADO 5 – É possível a transcrição 

no Livro E do Ofício de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, do assento de nascimento 
de registrado estrangeiro que foi adotado por 
brasileiro.

ENUNCIADO 6 – O procedimento de reco-
nhecimento de filiação socioafetiva não deve 
ser encaminhado para a análise do Judiciário, 
quando a ausência de consentimento do 
genitor ocorrer em razão de seu falecimento 
prévio.

ENUNCIADO 7 – A presunção de paterni-
dade, prevista no art. 1.597 do Código Civil, 
aplica-se aos conviventes em união estável, 
desde que esta esteja previamente registra-
da no Livro E do Registro Civil das Pessoas 
Naturais da Sede, ou, onde houver, no 1º 
Subdistrito da Comarca, nos termos do Provi-
mento CNJ n. 37/2014.

ENUNCIADO 8 – Para inscrição dos demais 
atos relativos ao estado civil, é possível o re-
gistro da naturalização no Livro E do Registro 
Civil das Pessoas Naturais, após sua conces-
são pelo Ministério da Justiça e Segurança 
Pública.

“Os 39 Enunciados 
debatidos nesta comissão 

de trabalho expuseram 
uma série de dúvidas sobre 

a área do Registro Civil e 
proporcionaram discussões 

produtivas”
Moura Ribeiro, 

ministro do Superior Tribunal de Justiça

A Comissão de Registro Civil da I Jornada de Direito Notarial e Registral aprovou 12 dos 15 enunciados discutidos na 
reunião prévia e levados ao Plenário

Conheça os enunciados da Comissão de Registro Civil 
aprovados durante a I Jornada de Direito Notarial e Registral

ENUNCIADO 9 – Em caso de suspeita ou 
dúvida acerca da declaração de pobreza para 
fins de habilitação de casamento, o Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Naturais poderá 
solicitar documentos comprobatórios acerca 
da hipossuficiência.

ENUNCIADO 10 – É possível a averbação, 
diretamente perante o Registro Civil das 
Pessoas Naturais, do divórcio consensual de-
cretado no exterior, independentemente de 
intervenção judicial, cabendo ao interessado 
providenciar a homologação, pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça, apenas dos demais 
capítulos da sentença estrangeira, tais como 
alimentos, partilha de bens e guarda (art. 961, 
§§2º e 5º, CPC/2015). 

ENUNCIADO 11 – A certidão do registro 
civil necessária à habilitação para casamento 
deve ter sido emitida há menos de 90 (noven-
ta) dias contados da data da apresentação 
dos documentos para habilitação.

ENUNCIADO 12 – A adoção unilateral da 
criança e do adolescente será averbada sem 
cancelamento do registro original.

“Essa compreensão voltada intensamente 
em prol do cidadão de maneira majoritária, 
também prevaleceu no plenário. Muitos enun-
ciados valiosos foram aprovados que sem dú-
vida nortearão muitos registradores do país 
nas suas atividades”, acrescenta o magistrado 
Alberto Gentil. 

Outro enunciado aprovado está atrelado a 
questão da hipossuficiência ao dizer que “em 
caso de suspeita ou dúvida acerca da decla-

ração de pobreza para fins de habilitação de 
casamento, o Oficial de Registro Civil das Pes-
soas Naturais poderá solicitar documentos 
comprobatórios acerca da hipossuficiência”.

Nesse caso, a apresentação dos documen-
tos depende do estado civil da pessoa, mas em 
regra geral ela terá que apresentar carteira de 
identidade original, certidão de nascimento 
original, cópia do comprovante de residência, 
além de pelo menos duas testemunhas com 

RG original e cópia do comprovante de resi-
dência de ambas.

“A importância é de ordem prática, pois 
ela permite aos notários e registradores uma 
atuação mais segura. E o cidadão passa a ter 
a certeza de que o serviço que busca realizar, 
estando fundamentado com um enunciado, 
poderá ser levado a efeito. Portanto, todos 
saem ganhando nesse cenário”, concluiu o do-
cente Gustavo Monaco.
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A Comissão de Registro de Imóveis presente na 
I Jornada de Direito Notarial e Registral apro-
vou 24 dos 37 enunciados levados ao evento 
para debate.

Conduzida pelo ministro aposentado do Su-
perior Tribunal de Justiça (STJ), Cesar Asfor 
Rocha e contando com a participação relator 
Márcio Mafra, juiz federal do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região (TRF1), e pelos juristas 
João Pedro Lamana Paiva, registrador de imó-
veis do 1º Registro Imobiliário de Porto Alegre 
(RS), e professor Otávio Luiz Rodrigues (USP).

O advogado e vice-presidente do Institu-
to Brasileiro de Direito Imobiliário (Ibradim), 
Bernardo Chezzi, foi um dos participantes do 
evento e destacou a importância do encontro 
e a qualidade dos temas discutidos durante a 
seção.

“A Jornada pacifica temas, orienta delega-
tários e usuários e fortalece o sistema extraju-
dicial como um todo. A Comissão de Registro 
de Imóveis reuniu grandes nomes e recebeu 
muitos enunciados, de maneira que para as 
próximas se espera ter mais tempo para dis-
cutir cada um. O entrosamento do evento com 
líderes do Poder Judiciário também gera pon-
tes importantes para a compreensão do Direito 
Notarial e Registral”, destacou o advogado. 

Com 24 temas aprovados, muitos foram os 
destaques abordados pelas autoridades, entre 
eles temas que versaram sobre a regularização 
fundiária, o georreferenciamento e a incorpo-
ração imobiliária. 

Segundo o enunciado 16, “a qualificação re-
gistral de Reurb-S pode ser flexibilizada no 

cumprimento de requisitos formais relativos 
à especialidade subjetiva e objetiva, desde que 
possível a identificação das pessoas e dos imó-
veis envolvidos na regularização fundiária”. 

Nesse sentido, o registrador pode interpretar 
as normas vigentes, modelando-as ao momen-
to histórico e ao caso concreto, para alcançar a 
sua natural atribuição, que é a efetiva realiza-
ção do ato no registro.

Para o relator da Comissão, o juiz Marcio 
Mafra, “os enunciados foram amplamente de-
batidos pela Comissão e os aprovados poste-
riormente em Plenário darão um norte para os 
registradores de imóveis de todo o país”.

O ministro Cesar Asfor Rocha destacou a im-
portância das discussões e afirmou que “apesar 
de não terem força coercitiva, os enunciados 
debatidos têm reconhecida força persuasiva, 
pois estabelecem uma base interpretativa sóli-
da, sendo amplamente recomendados e repro-
duzidos”, ressalvou o ministro.

De acordo com o enunciado 17, “o disposto 
no §13 do art. 213 da Lei n. 6.015/1973 apli-
ca-se aos casos em que o georreferenciamento 
ou a retificação de área sejam realizados após a 
escritura pública e antes do registro, ainda que 
a atualização da descrição do imóvel de origem 
resulte em unificação ou abertura de novas ma-
trículas”. 

O parágrafo 13 do artigo 213 da Lei 
6.105/1973 diz que “se não houver dúvida 
quanto à identificação do imóvel o título ante-
rior à retificação poderá ser levado a registro 
desde que requerido pelo adquirente, promo-
vendo-se o registro em conformidade com a 
nova descrição, além do que a prenotação do 
título anterior à retificação será prorrogada du-
rante a análise da retificação de registro”. 

“A importância desses novos enunciados re-
gistrados para a Comissão de Imóveis oferece 
benefícios e facilitadores. Suas atribuições para 
o setor criam uma pavimentação de caminhos 
seguros para a prática do direito extrajudicial. 
Com essa maior convergência sendo explícita, 

Regularização fundiária, georreferenciamento e incorporação 
imobiliária foram alguns dos temas que tiveram propostas aprovadas

Comissão de Registro de Imóveis 
aprovou 24 dos 37 enunciados discutidos durante 
a I Jornada de Direito Notarial e Registral

“O entrosamento do 
evento com líderes do 
Poder Judiciário gera 

pontes importantes para 
a compreensão do Direito 

Notarial e Registral”
Bernardo Chezzi,

vice-presidente do Ibradim

Para o vice-presidente do Ibradim, Bernardo Chezzi, a 
importância desses novos enunciados registrados para a 
Comissão de Imóveis oferece benefícios e facilitadores

“Apesar de não terem força 
coercitiva, os enunciados 

debatidos têm reconhecida 
força persuasiva, pois 

estabelecem uma base 
interpretativa sólida”

Cesar Asfor Rocha,
ministro aposentado do STJ

há naturalmente maior eficiência. Assim é no-
tório que um consenso acabe gerando ganhos 
para todos”, salienta Chezzi. 

Já o enunciado 24 informa que “na incorpo-
ração imobiliária, prevista no art. 68 da Lei n. 
4.591/1964, a dispensa do prazo de carência é 
faculdade do incorporador, que poderá fixá-lo 
a fim de exercer eventual direito de denúncia”. 

No entanto, se o incorporador não fixou o 
prazo de carência no cartório ou se o fixou, 
sem que fosse por declaração expressa, à partir 
do momento em que negociar qualquer unida-
de imobiliária, estará o incorporador obrigado 
a promover a incorporação. Sendo assim, não 
poderá ele desistir do empreendimento.

“Incorporação e condomínio, família e su-
cessões, usucapião, Regularização Fundiária, 
imóvel rural, garantias, certidões e demais 
questões de prática da atividade foram alguns 
dos temas abordados que chamaram atenção 
nos enunciados da comissão”, argumenta o vi-
ce-presidente do Ibradim.
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De acordo com o juiz federal do Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região (TRF1), Marcio Mafra, os enunciados darão 
um norte para os registradores de imóveis de todo o país



ENUNCIADO 13 – As certidões fiscais 
a que alude o art. 1°, §2º, da Lei n. 
7.433/1985, que dispõe sobre os 
requisitos da escritura pública, referem-se 
exclusivamente aos tributos relativos ao 
imóvel (IPTU/ITR), conforme Decreto n. 
93.240/1986, sendo indevida a exigência 
de certidões fiscais de outra natureza na 
qualificação registral.

ENUNCIADO 14 – Para registro de imóveis, 
a carta de arrematação dispensa a certidão 
de trânsito em julgado.

ENUNCIADO 15 – No procedimento de 
execução extrajudicial de bens alienados 
fiduciariamente, ocorrendo dois leilões 
negativos, deve-se averbar esse fato na 
matrícula do imóvel.

ENUNCIADO 16 – A qualificação registral 
de Reurb-S pode ser flexibilizada no 
cumprimento de requisitos formais relativos 
à especialidade subjetiva e objetiva, desde 
que possível a identificação das pessoas e 
dos imóveis envolvidos na regularização 
fundiária.

ENUNCIADO 17 – O disposto no §13 do 
art. 213 da Lei n. 6.015/1973 aplica-se aos 
casos em que o georreferenciamento ou a 
retificação de área sejam realizados após a 
escritura pública e antes do registro, ainda 
que a atualização da descrição do imóvel de 
origem resulte em unificação ou abertura 
de novas matrículas.

ENUNCIADO 18 – É registrável 
a constituição do direito real de 
superfície na matrícula de imóvel rural, 
independentemente de o art. 167, I, 39 e 
II, 20, da Lei n. 6.015/1973, referirem-se a 
imóveis urbanos.

ENUNCIADO 19 – A certidão forense 
exigida pelo art. 18, III, b, da Lei n. 
6.766/1979, para o registro especial de 
loteamentos, é aquela emitida em nome 
do loteador, sendo desnecessária certidão 
específica sobre imóvel determinado dada 
a inexistência de banco de dados judicial 
correspondente a indicador real.

ENUNCIADO 20 – Em regra, os serviços no 
Registro de Imóveis podem ser praticados 

e selados em qualquer dia e horário, 
respeitadas as normas para a prática de 
intimações, sendo a sanção de nulidade de 
atos fora das horas e dias regulamentares 
a que se refere o art. 9º, caput, da Lei n. 
6.015/1973, aplicável apenas ao serviço 
de protocolo de títulos e sua respectiva 
lavratura.

ENUNCIADO 21 – Para fins de ingresso no 
Registro de Imóveis, a carta de sentença 
ou formal de partilha pode ser aditada ou 
rerratificada por meio de escritura pública, 
com a participação de advogado e dos 
interessados.

ENUNCIADO 22 – Para o ingresso da 
união estável no Registro de Imóveis não é 
necessário o seu prévio registro no Livro E 
do Registro Civil das Pessoas Naturais.

ENUNCIADO 23 – É lícito ao oficial de 
Registro de Imóveis promover de ofício 
a chamada averbação saneadora, com o 
escopo de aclarar os direitos vigentes em 
determinada matrícula.

ENUNCIADO 24 – Na incorporação 
imobiliária, prevista no art. 68 da Lei 
n. 4.591/1964, a dispensa do prazo de 
carência é faculdade do incorporador, que 
poderá fixá-lo a fim de exercer eventual 
direito de denúncia.

ENUNCIADO 25 – A existência de 
averbação de indisponibilidade de bens, por 
si só, não obsta a usucapião extraordinária 
processada extrajudicialmente.

ENUNCIADO 26 – O condomínio urbano 
simples não se limita a imóveis residenciais.

ENUNCIADO 27 – A cláusula de 
impenhorabilidade, imposta em doação 
ou testamento, não obsta a alienação do 
bem imóvel, nem a outorga de garantia real 
convencional ou o oferecimento voluntário à 
penhora, pelo beneficiário.

ENUNCIADO 28 – Poderá o oficial 
de Registro de Imóveis cindir o título 
apresentado a requerimento do interessado, 
com a prática do ato ou atos solicitados, 
salvo vedação legal ou interdependência 
entre os fatos inscritíveis a serem cindidos.

Conheça os enunciados da Comissão de Registro de Imóveis 
aprovados durante a I Jornada de Direito Notarial e Registral

ENUNCIADO 29 – A locação built to 
suit pode ser registrada ou averbada nas 
hipóteses previstas no art. 167, I, 3 (cláusula 
de vigência) e II, 16 (direito de preferência), 
da Lei n. 6.015/1973.

ENUNCIADO 30 – A instituição de 
condomínio, sem prévia incorporação, em 
prédio consideravelmente antigo ou anterior 
à Lei n. 4.591/1964, cuja construção já se 
encontra concluída e averbada no Registro 
de Imóveis, não depende da apresentação 
de novo projeto de construção aprovado 
pela municipalidade.

ENUNCIADO 31 – A gratuidade da Central 
Nacional de Indisponibilidades, prevista no 
Provimento CNJ n. 39/2014, refere-se ao 
uso da plataforma. Os atos de averbação e 
cancelamento são cobrados por meio dos 
emolumentos, exceto nas hipóteses legais 
de isenção.

ENUNCIADO 32 – A impugnação em 
usucapião extrajudicial fundada unicamente 
na presunção de que o imóvel constitui terra 
devoluta, ante a inexistência de registro 
da sua propriedade, deve ser considerada 
injustificada, nos termos do art. 216-A, §10, 
da Lei n. 6.015/1973.

ENUNCIADO 33 – O espólio, representado 
por seu inventariante, tem legitimidade para 
requerer a usucapião extrajudicial.

ENUNCIADO 34 – Em atenção aos 
princípios da disponibilidade e da 
continuidade registral, a alienação de bens 
individualizados a terceiros, na ocasião 
da partilha, deve ser objeto de registro 
imobiliário autônomo, não se confundindo 
com a cessão de direitos hereditários.

ENUNCIADO 35 – A garantia para 
realização das obras de infraestrutura de 
loteamentos prevista no art. 18, V, da Lei n. 
6.766/1979, quando cumprida com bens 
imóveis, deverá se revestir sob a forma de 
hipoteca ou alienação fiduciária.

ENUNCIADO 36 – Compete ao arrematante 
o pagamento dos emolumentos relativos 
aos cancelamentos dos ônus gravados na 
matrícula do imóvel quando do registro da 
carta de arrematação.
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A Comissão de Registro de Títulos e Documen-
tos e Civil de Pessoas Jurídicas (RTDPJ) apro-
vou quatro enunciados no Plenário do evento.

“O impacto que vejo na atuação jurisdicional 
é extremamente positivo, pois os enunciados 
contribuem para agilizar o livre convencimento 
e a persuasão dos julgadores, que não raro se 
veem sozinhos para realizar a exegese de te-
mas ainda não desbravados”, destacou o minis-
tro Jorge Mussi, ex-vice-presidente do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) e diretor do Centro de 
Estudos Judiciários.

Os trabalhos da Comissão foram conduzidos 
pelo ministro Antonio Carlos Ferreira, do Su-
perior Tribunal de Justiça (STJ), com relatoria 
do desembargador federal Mairan Gonçalves 
Maia, do Tribunal Regional Federal da 3ª Re-
gião (TRF3ª) e a participação de juristas como 
Hércules Alexandre da Costa Benício, tabelião 
e registrador do 1º Ofício de Notas, Registro 

Civil e Protesto de Títulos do Distrito Federal 
e da desembargadora aposentada do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/SP) e 
professora, Rosa Maria Andrade Nery.

“Inicialmente nós recebemos 71 propostas, 
sendo que 20 delas foram debatidas na Comis-
são, um debate muito rico que trouxe um gran-
de aprendizado para nós que não somos espe-
cialistas em Direito Notarial e Registral, e que 
redundou na aprovação de quatro enunciados 
que trouxemos ao Plenário para avaliação de 
todos”, destacou o ministro Ferreira.

“Tivemos um total de 20 membros partici-
pando de nosso encontro, todos de forma bas-
tante atuante e que possibilitaram uma enorme 
troca de experiências, que muito enriqueceu o 
Poder Judiciário sobre a atividade”, completou 
o desembargador do TRF da 3ª Região, Mairan 
Gonçalves Maia.

O enunciado 37 destacou que “os atos cons-
titutivos de organizações religiosas, e suas alte-
rações, observarão o disposto nos arts. 44 e 46 
do CC/2002, sendo tais organizações   quan-
to à regência de cultos e atos confessionais”.

Segundo o Código Civil, são pessoas jurídi-
cas de direito privado as associações, as socie-
dades, as fundações, as organizações religiosas 
e os partidos políticos, sendo que o registro de-
clarará a denominação, os fins, a sede, o tempo 
de duração e o fundo social, quando houver; o 
nome e a individualização dos fundadores ou 
instituidores, e dos diretores; o modo por que 
se administra e representa, ativa e passivamen-
te, judicial e extrajudicialmente; se o ato consti-
tutivo é reformável no tocante à administração, 
e de que modo; se os membros respondem, ou 
não, subsidiariamente, pelas obrigações so-
ciais; as condições de extinção da pessoa jurídi-
ca e o destino do seu patrimônio.

Já o enunciado 38 diz que “não cabe ao 
registrador, quando da qualificação dos atos 
constitutivos, verificar a unicidade sindical e a 

ENUNCIADO 37 – Os atos constitutivos de 
organizações religiosas, e suas alterações, 
observarão o disposto nos arts. 44 e 46 do 
CC/2002, sendo tais organizações livres quan-
to à regência de cultos e atos confessionais.

ENUNCIADO 38 – Não cabe ao registrador, 
quando da qualificação dos atos constitu-
tivos, verificar a unicidade sindical e a base 
territorial de entidades sindicais.

Organizações religiosas, unicidade sindical e ata de 
eleição foram alguns dos temas tratados no evento

Comissão de Registro de Títulos e Documentos e Civis 
de Pessoas Jurídicas aprovou 4 enunciados discutidos 
durante a I Jornada de Direito Notarial e Registral

Os trabalhos da Comissão de RTDPJ foram conduzidos 
pelo ministro Antonio Carlos Ferreira, do Superior 
Tribunal de Justiça

base territorial de entidades sindicais”. 
Ou seja, dessa forma o registrador fica isen-

to de ter que verificar o fracionamento dos 
sindicatos, já que a unicidade sindical proíbe 
o estabelecimento de mais de um sindicato re-
presentativo de uma categoria na mesma base 
territorial. Nesse caso, a base territorial não po-
deria ser inferior a um município.

Outro enunciado, o de número 40, afirma 
que “em razão do princípio da continuidade 
registral, antes de averbar a ata de eleição/
nomeação e posse da atual diretoria e órgãos 
deliberativos das pessoas jurídicas, é necessá-
ria a averbação das atas anteriores de eleição/
nomeação e posse, bem como de qualquer 
alteração havida no decorrer dos respectivos 
mandatos”. 

Portanto, em Cartório devem ser registra-
dos, inicialmente, a ata de Fundação, contendo 
aprovação do Estatuto e primeiras eleições e 
posse dos órgãos estatutários, assim como o 
próprio Estatuto em si, obrigatoriamente vista-
do por advogado, contendo a coleção de regras 
que disciplinará a existência e funcionamento 
da entidade ora criada.

Conheça os enunciados aprovados referentes ao Registro de Títulos e Documentos 
e Civis de Pessoas Jurídicas durante a I Jornada de Direito Notarial e Registral

ENUNCIADO 40 – Em razão do princípio 
da continuidade registral, antes de averbar 
a ata de eleição/nomeação e posse da atual 
diretoria e órgãos deliberativos das pessoas 
jurídicas, é necessária a averbação das atas 
anteriores de eleição/nomeação e posse, 
bem como de qualquer alteração havida no 
decorrer dos respectivos mandatos.

ENUNCIADO 39 – A regra da nomeação de 
administrador provisório pelo juiz, nos termos 
do art. 49 do Código Civil, poderá ser excep-
cionada quando a solicitação de reativação 
das atividades da pessoa jurídica for feita ao 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
competente por pelo menos 1/5 (um quinto) 
das pessoas que a integravam ao tempo de 
sua paralisação.
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A Comissão de Tabelionato de Notas aprovou 
13 dos 21 enunciados discutidos na reunião 
prévia e levados ao Plenário do evento des-
tinado a subsidiar o alinhamento do entendi-
mento dos Tribunais sobre casos relacionados 
à atividade notarial e registral no país.

Os trabalhos da Comissão foram condu-
zidos pelo ministro Sérgio Kukina, do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ) e coordenador 
científico do evento, com relatoria do desem-
bargador federal Guilherme Calmon (TRF 2ª 
Região), e participação dos professores e ju-
ristas Nelson Nery Júnior e Celso Fernandes 
Campilongo.

“Inicialmente tivemos mais de uma centena 
de propostas apresentadas a esta Comissão, 
bastante concorrida, eu diria de passagem”, 
disse o ministro Kukina. “Vieram 38 propostas 
que foram debatidas, sendo que 21 chegaram 
ao Plenário e 13 foram aprovadas, realmente 

relativas a fatos, atos ou negócios relativos a 
imóveis, inclusive o inventário, separação, di-
vórcio e dissolução de união estável, é cabível 
a menção à consulta feita ao sítio eletrônico 
da Receita Federal. A existência de débitos tri-
butários será consignada na escritura, com a 
advertência das partes sobre os riscos relati-
vos à realização do ato notarial”. 

Embora não haja qualquer regramento, tan-
to oriundo da Constituição Federal quanto de 
leis vigentes, que exijam a apresentação de 
certidão negativa fiscal à lavratura da escri-
tura, cabe a ressalva do tabelião nos casos 
devidos. 

Por fim, o enunciado 50 afirma que “os 
atos notariais de reconhecimento de firma e 
da assinatura eletrônica em documento digi-
tal se limitam à verificação da assinatura no 
documento com base naquela depositada em 
Tabelionato ou correspondente ao certificado 
digital notarizado, respectivamente, sem que 
haja análise da legalidade e conformidade ju-
rídica do conteúdo do negócio ou ato jurídico 
no qual a assinatura física ou digital esteja 
inserida”. 

No âmbito dos Cartórios de Notas, qual-
quer cidadão pode gratuitamente obter um 
“certificado digital notarizado” emitido no 
seio da plataforma “e-Notariado”, compare-
cendo pessoalmente a uma serventia para sua 
identificação pessoal. Com esse “certificado 
digital notarizado”, o cidadão poderá assinar 
eletronicamente qualquer ato notarial, como 
escrituras públicas de compra e venda, de 
procuração etc.

Acesso às bases de dados de identificação dos usuários, débitos 
tributários e assinatura eletrônica foram alguns dos temas debatidos

Comissão referente aos Tabelionatos de Notas 
aprovou 13 enunciados discutidos durante 
a I Jornada de Direito Notarial e Registral

“Entendo que o resultado foi 
muito satisfatório, pois muito 
do que se tem decidido sobre 

a atividade foi reconhecido 
e alguns avanços se 

consolidaram”
Ubiratan Guimarães,

presidente da Academia
Notarial Brasileira (ANB)

Entre os representantes do Colégio Notarial do Brasil – 
Conselho Federal (CNB/CF), estava presente o presidente 
da Academia Notarial Brasileira, Ubiratan Guimarães
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Para o desembargador federal Guilherme Calmon (TRF 
2ª Região), os debates contaram com participação ativa 
dos envolvidos, apesar de algumas propostas avançarem 
sobremaneira em temas ainda não tão pacificados

um grande trabalho de todos os envolvidos”, 
completou o magistrado responsável pela 
coordenação científica de todo o evento.

Para o desembargador federal Guilherme 
Calmon, os debates contaram com participa-
ção ativa dos envolvidos, mas transcorreram 
com cordialidade, urbanidade, apesar de al-
gumas propostas avançarem sobremaneira 
em temas ainda não tão pacificados. “Muitas 
vezes busca-se um grande avanço em um pri-
meiro momento, mas que deve ser maturado e 
avaliado com mais calma e parcimônia”, disse. 
“Outras jornadas virão e estas propostas po-
derão voltar, já mais maduras e sedimentadas 
na jurisprudência de decisões”, disse o magis-
trado responsável pela relatoria.

O Colégio Notarial do Brasil – Conselho Fe-
deral (CNB/CF) participou em peso da Comis-
são, representado pelo vice-presidente da en-
tidade, Maurício Leonardo, pelo ex-presidente 
Ubiratan Guimarães, atual presidente da Aca-
demia Notarial Brasileira (ANB), pelo diretor 
Rodrigo Reis Cyrino, pela vice-presidente Ed-
yanne Frota Cordeiro, pelo ex-presidente do 
CNB/SP, Carlos Fernando Brasil Chaves, e pelo 
assessor jurídico do CNB/CF, Rafael Depieri.

“Esta é uma primeira edição das Jornadas 
e entendo que o resultado foi muito satisfató-
rio, pois muito do que se tem decidido sobre a 
atividade foi reconhecido e alguns avanços se 
consolidaram como a questão do divórcio, se-
paração e extinção de união estável, questões 
relativas à guarda, ao regime de convivência e 
aos alimentos dos filhos incapazes”, disse Ubi-
ratan Guimarães.

Segundo o enunciado 46, “o acesso a bases 
de dados de identificação dos usuários dos 
serviços de registro público e/ou de notas 
(art. 9° da Lei n. 14.382/2022), desde que 
firmado convênio com os órgãos públicos de 
identificação civil, deve ser realizado em con-
sonância com a proteção aos direitos da per-
sonalidade, tais como a privacidade e a auto-
determinação informativa, daí a necessidade 
de sua compatibilização com as regras da Lei 
n. 13.079/2018 (LGPD)”. 

O Provimento nº 134/2022, que estabele-
ce medidas a serem adotadas pelas serventias 
extrajudiciais em âmbito nacional para o pro-
cesso de adequação à LGPD, diz, por exemplo, 
em seu artigo 28, que “a emissão e o forne-
cimento de certidão de ficha de firma e dos 
documentos depositados por ocasião de sua 
abertura somente poderão ser realizados a pe-
dido do titular referido nos documentos, seus 
representantes legais e mandatários com po-
deres especiais ou mediante decisão judicial”. 

Já o enunciado 47, fala que “nas escrituras 



ENUNCIADO 41 – O ato notarial de 
revogação do mandato outorgado por 
instrumento público é admitido sem a 
presença do mandatário, ainda que haja 
cláusula de irrevogabilidade.

ENUNCIADO 42 – O art. 1.015 do Código 
Civil refere-se à venda ou oneração de 
imóvel da sociedade, não sendo necessária 
autorização para aquisição de imóvel pelo 
administrador em nome da sociedade, no 
silêncio do contrato.

ENUNCIADO 43 – A existência de débitos 
junto ao IBAMA em relação ao imóvel rural 
não é óbice à lavratura de escritura pública 
de sua transferência ou constituição de ônus 
real.

ENUNCIADO 44 – A viabilidade de acesso 
às bases de dados de identificação dos 
usuários dos serviços (art. 9° da Lei n. 
14.382/2022), desde que firmado convênio 
com os órgãos públicos de identificação 
civil, abrange também os serviços notariais, 
não se limitando aos serviços de registros 
públicos.

ENUNCIADO 45 – A regra do art. 9° da Lei 
n. 14.382/2022, ao tratar da viabilidade de 
acesso a bases de dados de identificação 
dos usuários dos serviços, apresenta rol 
meramente exemplificativo dos órgãos 
públicos de identificação civil e, por isso, 
também permite o convênio firmado para 
acesso à base de dados relativos às pessoas 
jurídicas (tal como o Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil).

A Comissão de Tabelionato de Notas aprovou 13 dos 21 enunciados discutidos na reunião prévia e levados ao Plenário

Conheça os enunciados aprovados referentes aos Tabelionatos 
de Notas durante a I Jornada de Direito Notarial e Registral

ENUNCIADO 46 – O acesso a bases de 
dados de identificação dos usuários dos 
serviços de registro público e/ou de notas 
(art. 9° da Lei n. 14.382/2022), desde que 
firmado convênio com os órgãos públicos 
de identificação civil, deve ser realizado em 
consonância com a proteção aos direitos 
da personalidade, tais como a privacidade 
e a autodeterminação informativa, daí a 
necessidade de sua compatibilização com as 
regras da Lei n. 13.079/2018 (LGPD).

ENUNCIADO 47 – Nas escrituras relativas a 
fatos, atos ou negócios relativos a imóveis, 
inclusive o inventário, separação, divórcio 
e dissolução de união estável, é cabível a 
menção à consulta feita ao sítio eletrônico 
da Receita Federal. A existência de débitos 
tributários será consignada na escritura, 
com a advertência das partes sobre os riscos 
relativos à realização do ato notarial.

ENUNCIADO 48 – O inventariante 
nomeado pelos interessados poderá, desde 
que autorizado expressamente na escritura 
de nomeação, formalizar obrigações 
pendentes do falecido, a exemplo das 
escrituras de rerratificação, estremação 
e, especialmente, transmissão e aquisição 
de bens móveis e imóveis contratados 
e quitados em vida, mediante prova ao 
tabelião.

ENUNCIADO 49 – A divisão amigável 
tem como critério de avaliação dos 
imóveis resultantes o valor de cada área 
individualizada, especialmente quanto a 
localização, benfeitorias e tipo de solo. 
O tamanho da área a ser atribuída a cada 

condômino não é o critério determinante 
para aferir a equivalência dos pagamentos às 
frações ideais nem a eventual necessidade 
de recolhimento de imposto de transmissão 
(ITCD ou ITBI).

ENUNCIADO 50 – Os atos notariais de 
reconhecimento de firma e da assinatura 
eletrônica em documento digital se limitam à 
verificação da assinatura no documento com 
base naquela depositada em Tabelionato ou 
correspondente ao certificado digital notari-
zado, respectivamente, sem que haja análise 
da legalidade e conformidade jurídica do 
conteúdo do negócio ou ato jurídico no qual 
a assinatura física ou digital esteja inserida.

ENUNCIADO 51 – O acordo feito entre o 
ente público expropriante e o expropriado, 
em desapropriação por utilidade pública, 
respeitadas as formalidades legais do art. 
108 do Código Civil, é título hábil a ingresso 
no registro imobiliário, independentemente 
de homologação judicial.

ENUNCIADO 52 – O divórcio consensual, 
a separação consensual e a extinção 
consensual de união estável, mesmo 
havendo filhos incapazes, poderão ser 
realizados por escritura pública, nas 
hipóteses em que as questões relativas à 
guarda, ao regime de convivência e aos 
alimentos dos filhos incapazes já estiverem 
previamente resolvidas na esfera judicial.

ENUNCIADO 53 – É admissível a escritura 
de restabelecimento da sociedade 
conjugal, ainda que haja filhos incapazes ou 
nascituros.

“Outras jornadas virão e estas 
propostas poderão voltar, já 

mais maduras e sedimentadas 
na jurisprudência de decisões”

Guilherme Calmon,
desembargador federal
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A Comissão de Protesto de Títulos obteve um 
feito inédito durante o evento destinado a ali-
nhar as posições interpretativas sobre o Di-
reito Notarial e Registral brasileiro ao aprovar 
todos os 15 enunciados levados a Plenário, 
sem que houvesse nenhuma rejeição ou mes-
mo impugnação.

Os trabalhos da Comissão foram conduzi-
dos pelo ministro Raul Araújo, do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), com relatoria do 
juiz federal Bruno Carrá, da Justiça Federal do 
Ceará, e participação dos professores e juris-
tas Marlon Tomazette e Francisco Satiro. 

“Acredito que o trabalho desenvolvido por 

esta Comissão atingiu os fins a que se propôs, 
com um debate aprofundado em sua Comis-
são, que redundou em uma aprovação inédita 
no Plenário da Jornada”, destacou o ministro 
Araújo.

Ao todo, a Comissão recebeu 21 propostas 
que foram debatidas por magistrados, espe-
cialistas e tabeliães, avançando para o Ple-
nário as 15 que foram ratificadas no final do 
evento. “Muito do sucesso que foi alcançado 
pela Comissão de Protesto se deve à brilhante 
condução do ministro Raul Araújo e da parti-
cipação dos especialistas, que dominam a ma-
téria e trabalharam em busca do consenso”, 
disse o juiz Bruno Carrá, durante seu pronun-
ciamento.

Presente nos debates da Comissão e tam-
bém na votação em Plenário, o presidente do 
Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do 
Brasil – Seção São Paulo (IEPTB/SP), José Car-
los Alves, destacou a importância dos avanços 
obtidos. “Acredito que são enunciados impor-
tantes para pacificar entendimentos e abrir 
um entendimento doutrinário sobre novos 
avanços para a atividade”, disse.

Coordenador científico da I Jornada de Di-
reito Notarial e Registral, o ministro do STJ, 
Sérgio Kukina, fez um destaque especial para 
a aprovação do enunciado 6115, que tratou 
da possibilidade de levar-se a Protesto um 
ente federativo devedor. 

“Trata-se de uma perspectiva de cumprir o 
princípio da isonomia na sua maior amplitude, 
uma vez que desde 2012 é possível ao Fisco 

Assinatura eletrônica avançada, cancelamento do protesto e Central 
Eletrônica de Protesto foram alguns dos temas colocados em discussão 

Comissão de Protesto de Títulos 
aprovou 15 enunciados discutidos durante 
a I Jornada de Direito Notarial e Registral

“Acredito que o trabalho 
desenvolvido por esta 

Comissão [Protesto] atingiu 
os fins a que se propôs, com 
um debate aprofundado em 
sua Comissão, que redundou 
em uma aprovação inédita no 

Plenário da Jornada”
Raul Araújo,

ministro do Superior
Tribunal de Justiça

protestar as dívidas das pessoas, tema que foi 
debatido no STJ e deu origem à Súmula 777. 
Agora o Poder Público pode ser protestado e 
nada mais justo”, destacou. 

Também foram analisados temas importan-
tes como a assinatura eletrônica avançada, 
cancelamento do protesto e central eletrônica 
de protesto. 

De acordo com o enunciado 56, “a assinatu-
ra eletrônica avançada, prevista no art. 4º, II, 
da Lei n. 14.063/2020, é meio apto e seguro 
para fins de apontamento eletrônico de títulos 
para protesto, bem como para a formalização 
das desistências e anuências eletrônicas para 
cancelamento de protesto”. 

O artigo 4º, inciso II, diz que a assinatura 
eletrônica é classificada em “assinatura ele-
trônica avançada que utiliza certificados não 
emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de 
comprovação da autoria e da integridade de 
documentos em forma eletrônica, desde que 
admitido pelas partes como válido ou aceito 
pela pessoa a quem for oposto o documento”. 

“São fonte importantíssima de intepretação 
da legislação brasileira sobre a atividade nota-
rial e registral, ajudando a uniformizar enten-
dimento e servindo de orientação para even-
tuais decisões administrativas e/ou judicial”, 
disse o professor e advogado especializado 
em Direito Empresarial, Marlon Tomazette. 

Segundo o enunciado 58, “o cancelamento 
do protesto pode ser requerido diretamente ao 
tabelião mediante apresentação dos documen-
tos que comprovem a extinção da obrigação 
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Segundo o professor e advogado especializado em Direito 
Empresarial, Marlon Tomazette, a participação dos envol-
vidos na Jornada acaba por ser fundamental para o país

De acordo com o ministro do Superior Tribunal de 
Justiça, Raul Araújo, o trabalho desenvolvido por esta 
Comissão atingiu os fins a que se propôs

Segundo o juiz Federal Bruno Carrá, o sucesso que foi 
alcançado pela Comissão de Protesto se deve à brilhante 
condução do ministro Raul Araújo e da participação dos 
especialistas



“Os enunciados possibilitam 
um debate entre magistrados, 
notários, registradores e aca-
dêmicos buscando a melhor 
interpretação da legislação 

notarial e registral, dando mais 
segurança aos usuários dos 

serviços cartorários”
Marlon Tomazette,

professor e advogado especializado
em Direito Empresarial

Conheça os enunciados referentes ao Protesto de Títulos 
aprovados durante a I Jornada de Direito Notarial e Registral

ENUNCIADO 54 – A intimação do devedor 
por meio eletrônico ou aplicativo multipla-
taforma de mensagens instantâneas pode 
ser realizada a pedido do apresentante ou a 
critério do tabelião, respeitada a competência 
territorial prevista nos atos normativos do 
Conselho Nacional de Justiça, observando-se 
a necessária comprovação de recebimento.

ENUNCIADO 55 – Serão admitidos a protes-
to títulos e documentos de dívida nato-di-
gitais assinados de forma simples, avançada 
ou qualificada, cabendo ao apresentante 
declarar em relação às duas primeiras, sob 
as penas da lei, que a forma de assinatura foi 
admitida pelas partes como válida ou aceita 
pela pessoa a quem oposta.

ENUNCIADO 56 – A assinatura eletrônica 
avançada, prevista no art. 4º, II, da Lei n. 
14.063/2020, é meio apto e seguro para fins 
de apontamento eletrônico de títulos para 
protesto, bem como para a formalização das 
desistências e anuências eletrônicas para 
cancelamento de protesto.

ENUNCIADO 57 – O deferimento do proces-
samento de recuperação judicial de empre-
sário e de sociedade empresária não impede 
o protesto de títulos e documentos de dívida 
relacionados com o requerente e não sujeitos 
ou afetados na recuperação.

ENUNCIADO 63 – É possível o protesto de 
título ou documento de dívida em que figure 
como devedor um ente federativo.

ENUNCIADO 64 – O cessionário de crédito 
protestado tem o direito de fazer averbar a 
cessão no registro de protesto, inclusive por 
meio da central eletrônica de protesto.

ENUNCIADO 65 – O valor do título ou docu-
mento de dívida apresentado a protesto pode 
ser devidamente atualizado, sob responsabili-
dade do apresentante.

ENUNCIADO 66 – Em caso de endosso-
-mandato, o endossante-mandante pode 
figurar como apresentante do protesto.

ENUNCIADO 67 – Observada a competência 
territorial, a intimação de protesto pode ser 
realizada em endereço diverso do indicado 
pelo apresentante como sendo do devedor, 
se constante de base de dados própria ou de 
outras bases públicas de acesso disponível, 
inclusive a mantida pela central de serviços 
eletrônicos compartilhados.

ENUNCIADO 68 – No caso de duplicata 
não aceita, que tenha circulado por endosso 
translativo, o protesto poderá ser lavrado em 
face do sacador endossante e seus avalistas, 
se assim for indicado pelo apresentante.

ENUNCIADO 58 – O cancelamento do 
protesto pode ser requerido diretamente 
ao Tabelião mediante apresentação dos 
documentos que comprovem a extinção da 
obrigação por consignação da quantia com 
efeito de pagamento, nos termos do art. 539, 
§2º, do CPC.

ENUNCIADO 59 – A comprovação da data 
de apresentação e do motivo da devolu-
ção, no caso de cheques depositados por 
aplicativos, pode ser realizada por qualquer 
meio que contenha essas informações, ou 
mediante declaração do apresentante.

ENUNCIADO 60 – É admissível o protesto 
de documento de dívida ainda que não se 
trate de título executivo extrajudicial.

ENUNCIADO 61 – Os coobrigados solidários 
em títulos e documentos de dívida, inclusive 
os avalistas, podem figurar como devedores 
no protesto por falta de pagamento, se assim 
for indicado pelo apresentante.

ENUNCIADO 62 – Quando o cancelamento 
for fundado no pagamento, e não for possível 
demonstrá-lo pelo título ou documento de 
dívida, será exigida declaração de anuência 
ao cancelamento, emitida pelo credor ou 
apresentante endossatário-mandatário, sufi-
cientemente identificado na declaração.
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por consignação da quantia com efeito de paga-
mento, nos termos do art. 539, §2º, do CPC”. 

O artigo 539 do CPC, parágrafo 2º, diz que 
“nos casos previstos em lei, poderá o devedor 
ou terceiro requerer, com efeito de pagamen-
to, a consignação da quantia ou da coisa de-
vida. Decorrido o prazo, contado do retorno 
do aviso de recebimento, sem a manifestação 
de recusa, considerar-se-á o devedor liberado 
da obrigação, ficando à disposição do credor a 
quantia depositada”. 

Com mestrado e doutorado em Direito pela 
Universidade de Brasília (Unb), o advogado 
Marlon Tomazette afirma que a participação 
dos envolvidos na Jornada acaba por ser fun-
damental para o país. 

“Os enunciados possibilitam um debate 
entre magistrados, notários, registradores e 
acadêmicos buscando a melhor interpretação 
da legislação notarial e registral, dando mais 
segurança aos usuários dos serviços cartorá-
rios”, enfatiza. 

Já o enunciado 64 diz que “o cessionário de 
crédito protestado tem o direito de fazer aver-
bar a cessão no registro de protesto, inclusive 
por meio da central eletrônica de protesto”. 

Assim, poderá ser averbada, igualmente, 
cessão de crédito sobre determinada dívida 
protestada, a fim de constar, no registro do 
protesto, o novo credor da dívida, mediante 
requerimento dirigido ao tabelião, acompa-
nhado de prova da cessão.



A Comissão “O juiz e a atividade notarial e 
registral”, da I Jornada de Direito Notarial e 
Registral, aprovou 14 dos 15 enunciados dis-
cutidos na reunião prévia e levados ao Plená-
rio do evento.

A comissão foi presidida pelo atual corre-
gedor-nacional de Justiça, Luis Felipe Salo-
mão. A comissão também foi composta pela 
relatora Daniela Pereira Madeira, juíza auxiliar 
da Corregedoria Nacional de Justiça, e pelos 
juristas professores Roberto Rosas, Flávio Tar-
tuce e Guilherme Pinho Machado, titular do 
Cartório Viamão, no Rio Grande do Sul. 

Dos 63 enunciados recebidos, 26 foram 
apresentados na comissão, 15 foram encami-
nhados para votação no Plenário e 14 foram 
aprovados. Os enunciados vão servir para fun-
damentação jurídica em todas as instâncias do 
Poder Judiciário, além de orientar os magis-
trados do país com entendimentos já consoli-
dados por juristas e acadêmicos.

Segundo o enunciado 69, “recomenda-se 
aos Tribunais a celebração de convênios com 
notários e registradores para a instalação de 
centros judiciários de solução de conflitos e 
cidadania”. “Queria cumprimentar o ministro 
Jorge Mussi, com quem tive a honra de tra-
balhar durante dois anos. Foi um momento de 
muito aprendizado. Nós tivemos 26 propostas 
de enunciados para essa Jornada. E dessas 26 
propostas, nós vamos apresentar aqui 15 pro-
postas”, disse a relatora da Comissão, a juíza 

Centros judiciários de solução de conflitos, mediação e conciliação extrajudicial 
e pacto antenupcial foram alguns dos temas debatidos no painel de magistrados

Comissão “O juiz e a atividade notarial e registral” 
aprovou 14 enunciados discutidos durante 
a I Jornada de Direito Notarial e Registral

auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, 
Daniela Pereira Madeira.  

Os Centros Judiciários de Solução de Con-
flitos e Cidadania (CEJUSCs) são unidades do 
Poder Judiciário às quais compete, preferen-
cialmente, a realização das sessões e audiên-
cias de conciliação e de mediação a cargo de 
conciliadores e mediadores, bem como o aten-
dimento e a orientação aos cidadãos. Os CE-
JUSCs devem, necessariamente, abranger três 
setores: setor pré-processual, setor processual 
e setor de cidadania.

Ainda sobre a mediação e conciliação, o 
enunciado 73 diz que “visando a disseminar 
a prática da mediação e da conciliação ex-
trajudicial, recomenda-se aos Tribunais e às 
Corregedorias de Justiça que promovam cam-
panhas junto aos delegatários e à sociedade, 
sobre a possibilidade de o cidadão buscar os 
serviços extrajudiciais para a solução de seus 
conflitos”. 

Acidentes de trânsito, divergências contra-
tuais, discussões de condomínios, disputas 
familiares, dívidas em estabelecimentos co-

merciais e de ensino, questões inerentes ao di-
reito do Consumidor, dívidas com instituições 
bancárias, entre outras intercorrências do 
dia a dia podem ser solucionadas em Cartó-
rios de todo o Brasil. Por meio do Provimento 
nº 67/2018, o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) autorizou, a prática de atos de concilia-
ção e mediação em cartórios de todo o país.

Já o enunciado 81, fala que “podem os côn-
juges, por meio de pacto antenupcial, optar 
pela não incidência da Súmula 377 do STF”. 

De acordo com a súmula 377 do STF, no 
regime de separação legal, comunicam-se os 
bens adquiridos na constância do casamento 
(ou união estável) desde que comprovado o 
esforço comum para a sua aquisição. 

Vale lembrar que o Código Civil autoriza 
os cônjuges a escolher o regime de bens que 
regulará o patrimônio do casal. Se os noi-
vos não escolherem um regime, a lei aplica, 
automaticamente, o regime da comunhão 
parcial de bens. Para escolher qualquer dos 
outros regimes, é preciso fazer um pacto an-
tenupcial. 
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Dos 63 enunciados recebidos, 26 foram apresentados 
na comissão, 15 foram encaminhados para votação no 

Plenário e 14 foram aprovados

Para a juíza auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, 
Daniela Pereira Madeira, a “I Jornada de Direito Notarial 
e Registral” reflete um momento de aprendizado para 
todos os envolvidos



ENUNCIADO 69 – Recomenda-se aos 
Tribunais a celebração de convênios com 
notários e registradores para a instalação de 
centros judiciários de solução de conflitos e 
cidadania.

ENUNCIADO 70 – A prova escrita da 
celebração de um negócio jurídico pode ser 
complementada por ata notarial que repro-
duza diálogos por meio de aplicativos e redes 
sociais, nos termos do art. 227, parágrafo 
único, do Código Civil.

ENUNCIADO 71 – O Poder Judiciário e as 
serventias registrais devem estimular os 
Municípios e o Distrito Federal a adotarem 
sistemas eletrônicos com a capacidade de 
operação de dados geocodificados para regu-
larização fundiária.

ENUNCIADO 72 – Cabe a reclamação (dú-
vida inversa) ao juiz de registros públicos no 
caso de o registrador se recusar ou omitir a 
processar a dúvida.

ENUNCIADO 73 – Visando a disseminar 
a prática da mediação e da conciliação ex-
trajudicial, recomenda-se aos Tribunais e às 
Corregedorias de Justiça que promovam cam-

panhas junto aos delegatários e à sociedade, 
sobre a possibilidade de o cidadão buscar os 
serviços extrajudiciais para a solução de seus 
conflitos.

ENUNCIADO 74 – O divórcio extrajudicial, 
por escritura pública, é cabível mesmo quan-
do houver filhos menores, vedadas previsões 
relativas a guarda e a alimentos aos filhos.

ENUNCIADO 75 – A atividade do notário 
e do registrador, bacharel em direito, tem 
natureza jurídica para a contagem de tempo 
de serviço em concursos públicos.

ENUNCIADO 76 – O juízo competente po-
derá, diante do procedimento de dúvida e da 
finalidade da função pública notarial, admitir 
a intervenção espontânea do tabelião de 
notas que lavrou a escritura pública objeto da 
desqualificação registral. Poderá, ainda, solici-
tar, de ofício ou a requerimento do interessa-
do, a sua manifestação facultativa.

ENUNCIADO 77 – As atividades notariais e 
de registros públicos são desempenhadas em 
caráter privado, sendo pessoal a responsabi-
lidade civil e criminal do tabelião e ou do re-
gistrador por seus atos e omissões, de modo 

que as serventias extrajudiciais não possuem 
capacidade processual e são desprovidas de 
personalidade jurídica.

ENUNCIADO 78 – A gratuidade de justiça 
concedida a uma das partes do proces-
so judicial não é extensível a outras não 
beneficiadas, para os fins de pagamento de 
emolumentos extrajudiciais.

ENUNCIADO 79 – O preposto do oficial de 
registro civil das pessoas naturais poderá, 
eventualmente, atuar como juiz de paz da 
respectiva circunscrição, mediante designa-
ção pela autoridade judiciária competente.

ENUNCIADO 80 – Podem os cônjuges ou 
companheiros escolher outro regime de bens 
além do rol previsto no Código Civil, combi-
nando regras dos regimes existentes (regime 
misto).

ENUNCIADO 81 – Podem os cônjuges, por 
meio de pacto antenupcial, optar pela não 
incidência da Súmula 377 do STF.

ENUNCIADO 82 – Em regra, é válida a doa-
ção entre cônjuges que vivem sob o regime 
de separação obrigatória de bens.

Conheça os enunciados aprovados referentes a Comissão 
“O juiz e a atividade notarial e registral” durante a I Jornada de Direito Notarial e Registral
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Segundo o ministro Jorge Mussi, corregedor-geral da Justiça Federal, 
a I Jornada de Direito Notarial e Registral teve como foco ações tendentes 
à desjudicialização e o desafogo do sistema de Justiça brasileiro

“A função notarial e registral 
tem constituído robusto instrumento 
de regulação das relações jurídicas”

De acordo com o ministro Jorge Mussi, corregedor-geral da Justiça Federal, a Justiça brasileira tem sido excessivamen-
te demandada “porque somos um Poder que se legitima pela confiança dos cidadãos”
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O Conselho da Justiça Federal (CJF), por inter-
médio do Centro de Estudos Judiciários (CEJ), 
promoveu, nos dias 4 e 5 de agosto, na sede 
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região 
(TRF5), em Recife (PE), a “I Jornada de Direito 
Notarial e Registral”.

O objetivo do encontro foi promover con-
dições ao delineamento de posições interpre-
tativas sobre o Direito Notarial e Registral 
contemporâneo, adequando-as às inovações 
legislativas, doutrinárias e jurisprudenciais, a 
partir de debates entre especialistas e profes-
sores, conferindo segurança jurídica em sua 
aplicação.

As seis comissões de trabalho da Jorna-
da analisaram e deliberaram 192 propostas 
de enunciados selecionadas a partir de 663 
proposições enviadas para o evento. Um to-
tal de 107 enunciados foram aprovados pelos 
grupos e levados ao Plenário, sendo que 82 
foram sancionados.

A coordenação-geral da Jornada esteve a 
cargo do ex-vice-presidente do STJ e do CJF, 
ministro Jorge Mussi, que é diretor do CEJ e 
corregedor-geral da Justiça Federal.

Natural de Florianópolis, Jorge Mussi se 
formou em direito pela Universidade Federal 
de Santa Catarina (UFSC). Atuou na advocacia 
e, antes de se tornar magistrado, foi procura-
dor-geral de Florianópolis, consultor jurídico 
de Santa Catarina, conselheiro e tesoureiro da 
Seccional da OAB naquele estado.

Na magistratura, foi desembargador do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), 
órgão que presidiu de 2004 a 2006, e mem-
bro do Tribunal Regional Eleitoral. Durante 11 
dias do último ano da gestão no TJSC (de 12 
a 23 de janeiro de 2006), foi governador do 
estado, em substituição temporária ao chefe 
do Executivo.

A Revista Cartórios com Você entrevis-
tou o ministro Jorge Mussi e segundo ele “os 
enunciados aprovados nas Jornadas do Cen-
tro de Estudos Judiciários do Conselho da Jus-
tiça Federal possuem o objetivo de contribuir 
para a interpretação normativa, em especial 
quanto aos temas controversos e às matérias 
latentes de relevância jurídica e social”.
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CcV - Qual foi a motivação para a criação de 
uma Jornada dedicada exclusivamente ao 
Direito Notarial e Registral?   
Ministro Jorge Mussi – O Poder Judiciário 
brasileiro passa por um momento de intenso 
diálogo e colaboração entre todos os segmen-
tos da Justiça, do que se evidencia um claro 
propósito de serem desenvolvidos mecanis-
mos proativos para a gestão judiciária, com 
ênfase na melhoria da entrega do serviço ju-
risdicional. Trazendo os jurisdicionados para 
o centro dos debates, tem-se que a mora judi-
cial é a principal reclamação que nos afasta da 
eficiência desejada por eles. Como, então, re-
solver o paradoxo: aumento da produtividade 
com a mesma estrutura orgânica e funcional, 
ante as restrições legais e orçamentárias que 
nos impedem de aumentar cargos de juízes 
e servidores? A busca de soluções para essa 
realidade perpassa pela indispensável análi-
se do nosso acervo processual, no qual veri-
ficamos que o passivo é composto por uma 
infinidade de demandas cuja solução poderia 
ser realizada de outras maneiras consensuais 
e legais, sem a intervenção do Judiciário. Por 
outro lado, as demandas estruturais, cujas so-
luções pressupõem a atuação efetiva do Po-
der Judiciário para a salvaguarda de direitos, 
ficam prejudicadas pela massiva judicializa-
ção. Gerir essa equação multifacetária, com 
a finalidade de superar o problema sistêmico 
do acúmulo processual em nossas varas ju-
diciais e melhorar a eficiência na entrega do 
serviço, com efeito, não é nada fácil; bem por 
isso, é preciso criar soluções inovadoras, sen-
do que uma das vertentes mais proeminentes 
no meio acadêmico e jurídico da atualidade é 
a realização de ações que contribuam para a 
desjudicialização, sendo esse o propósito ine-
quívoco desta I Jornada de Direito Notarial e 
Registral.

CcV - Qual a importância da Jornada na ati-
vidade Notarial e Registral?
Ministro Jorge Mussi - As Jornadas de Direi-
to, que há 20 anos vêm sendo realizadas pelo 
Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 
Justiça Federal, têm por finalidade promover 
o desenvolvimento científico dos temas con-
temporâneos postos em debate, por meio de 
um diálogo amplo entre usuários internos e 
externos, voltado ao meio acadêmico, à comu-
nidade jurídica e à sociedade em geral. Assim, 
a importância desta 1ª Jornada de Direito 
Notarial e Registral para as atividades corre-
latas consiste justamente no assentamento de 
referenciais teóricos que, certamente, contri-
buirão para delinear posições interpretativas, 
dando ensejo também à sistematização de as-
pectos eventualmente controversos, fazendo 
com que o serviço prestado pelas serventias 
extrajudiciais ganhe em agilidade, harmonia e, 
sobretudo, eficiência.

CcV - Qual a sua avaliação sobre a impor-
tância da Jornada para a Justiça Federal e 
para o universo jurídico?   
Ministro Jorge Mussi – O Conselho da Justi-
ça Federal, por meio das Jornadas de Direito 
realizadas pelo Centro de Estudos Judiciários, 
tem exercido um importante papel no desen-
volvimento de ações científicas que objetivam 

o avanço do Poder Judiciário em diversos 
setores, contribuindo, assim, para o desenvol-
vimento sustentável de instituições eficazes, 
meta que já era anseio da Constituição Federal 
de 1988, tendo sido reforçada com a inter-
nalização, à Estratégia Nacional do Poder Ju-
diciário 2021-2026, dos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável da Agenda 2030 das 
Nações Unidas. Bem sabemos que a função 
notarial e registral, ao longo da história, tem 
constituído robusto instrumento de regulação 
das relações jurídicas, conferindo fé pública e 
segurança, por meio da publicidade e da au-
tenticidade correlatas aos serviços que são 
executados por delegação do Estado. Assim, 
não só para a Justiça Federal, mas para todo 
o sistema de justiça brasileiro, foi de extrema 
relevância discutirmos a utilização deste seg-
mento para a implementação de novos con-
tornos à cultura da judicialização, bem como 
para assentarmos novos marcos interpretati-
vos sobre o assunto.

CcV - Qual a importância de criar enuncia-
dos que podem impactar em decisões sobre 
a atividade notarial e registral do país?
Ministro Jorge Mussi - Os enunciados apro-
vados nas Jornadas do Centro de Estudos 
Judiciários do Conselho da Justiça Federal 
possuem o objetivo de contribuir para a inter-
pretação normativa, em especial quanto aos 
temas controversos e às matérias latentes de 
relevância jurídica e social. Com efeito, no que 
se refere à atividade notarial e registral não 
é diferente o alcance. Frise-se que os enun-
ciados não têm aplicação coercitiva, mas são 
persuasivos em razão da sua natureza técnica 
e científica, pois estabelecem bases interpre-
tativas sólidas que contribuem para respaldar 
a tomada de decisões, a sistematização de flu-
xos, a fundamentação de trabalhos acadêmi-
cos e o desenvolvimento da doutrina, além da 
sua utilização servir, ainda, para subsidiar as 
postulações pela sociedade em geral. 

CcV - Quanto à desjudicialização, como vê 
a atuação preventiva do Poder Judiciário?
Ministro Jorge Mussi – As ações tenden-
tes à desjudicialização objetivam, em última 
análise, promover a cultura da boa-fé e da 
consensualidade em nosso sistema judicial. 
A Justiça brasileira tem sido excessivamente 
demandada porque somos um Poder que se 
legitima pela confiança dos cidadãos. Mas, 
se não criarmos mecanismos para restringir 
a exponencialização das demandas de massa, 
como garantiremos que, a longo prazo, ainda 
manteremos essa plena confiança da socie-
dade, à medida que, a cada dia, os processos 
aumentam e a qualidade dos julgados inver-
samente diminui, dando ensejo a infindáveis 
recursos às instâncias superiores, e o que 
resta são serventias e tribunais cada vez mais 
assoberbados? Por óbvio, não se pretende es-
tabelecer óbices a que os cidadãos permane-
çam trazendo suas demandas ao Judiciário, se 
assim o desejarem, mas que, quando o façam, 
sejam cientes da existência de outros meca-
nismos capazes de resolver os seus problemas 
mais simples. Além disso, o Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) estabeleceu a Meta 9, a res-
peito, justamente, da atuação dos órgãos do 

Poder Judiciário em ações de prevenção de 
litígios ou desjudicialização. Desse modo, vejo 
que a ciência jurídica a ser colaborativamente 
desenvolvida nesta Jornada de Direito Nota-
rial e Registral é de fundamental importância 
para o encontro de fontes resolutivas para os 
problemas estruturais relacionados à judiciali-
zação massiva.

CcV – Qual a sua opinião sobre o tema da 
conferência inaugural da I Jornada de Di-
reito Notarial e Registral “o Judiciário no 
Novo Milênio”?
Ministro Jorge Mussi - Neste início de mi-
lênio, o Brasil tem passado por profundas 
transformações, no campo econômico, social 
e cultural, o que tem contribuído para a  ju-
dicialização de massa. Gerir esta equação de 
demandas judiciais exponencializadas, por 
meio de uma interlocução colaborativa ampla, 
não só entre os seguimentos que compõem 
o sistema de justiça, mas também com todos 
aqueles que possuem legitimidade para atuar 
na resolução de conflitos de naturezas mais 
simples, mostra-se fundamental para o al-
cance de instituições eficientes. Foram nesta 
linha as reflexões da Conferência Inaugural, 
pois o Judiciário do Novo Milênio é colabo-
rativo, cumprindo-lhe, além do julgamento 
de processos, promover o desenvolvimento 
sustentável de instituições eficazes, meta que 
já era anseio da Constituição Federal 1988, e 
foi reforçada pela internalização à Estratégia 
Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 
Agenda 2030 das Nações Unidas.

CcV - Qual a importância da participação 
da comunidade jurídica na apresentação de 
propostas de enunciados ao evento?
Ministro Jorge Mussi – A I Jornada de Direi-
to Notarial e Registral objetiva analisar temas 
contemporâneos desse ramo do direito, com 
foco em ações tendentes à desjudicialização, o 
que muito contribuirá para o desafogo do sis-
tema de justiça brasileiro. Tenho afirmado, em 
minha atuação à frente da Corregedoria-Geral 
da Justiça Federal, que o futuro do Poder Ju-
diciário é colaborativo, e que os esforços indi-
viduais para o alcance de propósitos coletivos 
são fundamentais no aprimoramento dos ser-
viços judiciários. Neste evento em específico, 
dada a transversalidade dos segmentos envol-
vidos, tivemos a oportunidade de debater uma 
possível cooperação com serventias extrajudi-
ciais, com vistas ao aprimoramento dos nos-
sos serviços judiciais. Foi um momento único 
e histórico.

“As ações tendentes à 
desjudicialização objetivam, 
em última análise, promover 

a cultura da boa-fé e da 
consensualidade em nosso 

sistema judicial”



tabElionato dE protESto

Cartórios de Protesto 
alertam para golpe 
de intimações falsas
Passando-se por cartório nacional, vítimas recebem mensagens 
falsas com intimação de Protesto; fraudes se multiplicam pelo país

Por Frederico Guimarães

100



Cartórios com Você 101

No rastro dos megavazamentos de dados 
ocorridos no Brasil, um novo golpe envolven-
do pagamento de dívidas vem sendo pratica-
do com os dados da população brasileira. Des-
ta vez, intimações de protesto, muitas vezes 
com dados pessoais reais, utilização de brasão 
da república, mas com informações falsas de 
leis e selos, e de supostas dívidas das pessoas 
estão sendo enviadas por fraudadores que se 
passam por Cartórios Nacionais de Brasília, 
utilizando o nome “Serviço Notorial de Títulos 
e Protesto” (nomenclatura que não existe).

A fraude, cometida por uma empresa deno-
minada Cartório Nacional de Títulos e Protes-
to LTDA, que utiliza o nome fantasia Cartório 
Nacional de Títulos e Protesto, já prejudicou 
milhares de pessoas que pagaram as supos-
tas dívidas a um Cartório falso. As intimações 
forjadas de pagamento contam com um bra-
são da República do Brasil, DDD de contato de 
Brasília, referência a uma lei de Minas Gerais e 
selo de autenticidade do Estado de Goiás. Gol-
pe semelhante já vinha sendo utilizado por um 
site falso denominado cenaprot.com. 

Em caso de recebimento de intimação, seja 
por meio postal ou eletrônico, a recomenda-
ção é confirmar a veracidade da notificação. 
Para isso, é preciso telefonar para o Cartório 
e/ou acessar o site oficial www.pesquisapro-
testo.com.br ou www.protestosp.com.br (no 
caso de SP) para consultar, de forma gratuita, 
pelo número do CPF ou CNPJ. O portal ofere-
ce informações sobre a existência de protes-
tos em nome do interessado, o Cartório onde 
o título foi registrado, o endereço e o telefone 
para contato. Se for o caso, com essas infor-
mações, o devedor pode conferir a veracidade 
do documento.

Outro ponto de atenção é o prazo do Protes-
to, tendo em vista que os golpistas costumam 
ignorar e exigir pagamento imediato. Por lei, os 
devedores têm até três dias úteis para pagar 
o valor devido, após a intimação do Cartório. 
Nesse prazo, eles podem entrar em contato 
com a pessoa ou empresa a quem suposta-
mente esteja devendo, e com o Cartório. Caso 
a cobrança seja indevida, é possível entrar com 
pedido de sustação judicial do Protesto. 
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Segundo a juíza auxiliar da Corregedoria Nacional de 
Justiça, Daniela Madeira, toda prática ilegal deve ser 
denunciada e apurada pelos órgãos competentes

O ex-presidente do IEPTB-BR, Claudio Marçal Freire, 
reforça a importância de verificar todas as informações 
ao receber uma intimação

“Se houver dúvida ao receber 
uma cobrança de Protesto, 
a pessoa deve entrar em 
contato com o Cartório 

de Protesto. É necessário 
denunciar, porque é um 
crime de estelionato.”

Claudio Marçal Freire, 
ex-presidente do IEPTB-BR

“As fraudes no Brasil são 
cada vez mais comuns e 

sofisticadas. Por isso, ninguém 
está isento a ser vítima 
desse tipo de golpe.”
Secretaria Nacional do Consumidor

Para o diretor-adjunto de serviços da Febraban, Walter 
Tadeu de Faria, os golpistas costumam agir visando o elo 
mais fraco da corrente: o consumidor

“A Lei n. 9.492/97 (Lei de Protestos) é cla-
ra ao estabelecer, em seu art. 14, a compe-
tência dos Tabeliães de Protesto para promo-
ver a intimação de cobrança. Portanto, toda 
prática ilegal deve ser denunciada e apurada 
pelos órgãos competentes”, avalia a juíza au-
xiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, 
Daniela Madeira. 

O ex-presidente do Instituto de Protesto de 
Títulos do Brasil (IEPTB-BR), Claudio Marçal 
Freire, membro do Conselho consultivo da 
entidade, reforça a importância de verificar 
todas as informações ao receber uma inti-
mação. “Se houver dúvida ao receber uma 
cobrança de Protesto, a pessoa deve entrar 
em contato com o Cartório de Protesto. É 
possível consultar o telefone do Cartório por 
meio do site www.cnj.jus.br/corregedoria/
justica_aberta e assim verificar a autenticida-
de do documento”. 

O site oficial da Central Nacional do Pro-
testo é www.pesquisaprotesto.com.br – úni-
co sistema de gerenciamento de banco de 
dados que oferece à população uma série de 
serviços dos Cartórios de Protesto de forma 
eletrônica. 

Caso uma empresa ou pessoa física tenha 
sido vítima do golpe ou tenha recebido a li-
gação do estelionatário, orienta-se que a víti-
ma procure as autoridades competentes para 
registrar a ocorrência e denunciar o crime de 
estelionato. “É necessário denunciar, porque 
é um crime de estelionato”, diz Marçal. 

FRAUDES NO PAÍS 
Em 2021, foi lançada uma campanha do Mi-
nistério da Justiça e Segurança Pública para 
ajudar as pessoas a identificarem tentativas 
de golpes virtuais por meio do uso indevido 
de dados pessoais de consumidores.

Com o slogan “Proteja seus dados. Não 
compartilhe”, a campanha foi feita de forma 
online, por meio das redes sociais do minis-
tério, alertando consumidores sobre golpes 
que são aplicados em ambientes virtuais. 

De janeiro a julho do ano passado, o nú-
mero de consumidores que tiveram dados 
pessoais ou financeiros consultados, coleta-
dos, publicados ou repassados sem autoriza-
ção mais que dobrou em relação ao mesmo 
período do ano retrasado, segundo o Siste-
ma Nacional de Informações de Defesa do 
Consumidor (Sindec) e a plataforma consu-
midor.gov.br.

“Foram 47.413 reclamações em 2021, en-
quanto em 2020 foram 21.310. O número 
do primeiro semestre do ano passado, inclu-
sive, superou o total de registros em 2020, 
que foi de 44.750”, informou o ministério, 
em nota. 

A Secretaria Nacional do Consumidor (Se-
nacon), criada pelo Decreto nº 7.738, de 28 
de maio de 2012, integra o Ministério da 
Justiça e Segurança Pública. A atuação da 
Senacon concentra-se no planejamento, ela-
boração, coordenação e execução da Políti-
ca Nacional das Relações de Consumo, com 

o objetivo de garantir a proteção e exercício 
dos direitos dos consumidores. 

“As fraudes no Brasil são cada vez mais 
comuns e sofisticadas. Por isso, ninguém 
está isento a ser vítima desse tipo de golpe. 
Aos Cartórios, contudo, na condição de for-
necedor de serviços, cabe atenção redobra-
da na adoção de procedimentos seguros que 
visem a dificultar a prática desses ilícitos. 
Além disso, os Cartórios devem reforçar as 
informações, contribuindo para que os seus 
clientes também fiquem atentos à eventual 
ação de fraudadores”, disse, através de nota, 
a Senacon. 

Um dos setores que mais acumula fraudes 
entre os seus consumidores são os bancos 
brasileiros. Uma pesquisa, coordenada por 
um famoso birô de crédito, mostra que em 
maio deste ano, o alvo número 1 dos frau-
dadores foi o segmento de bancos e cartões, 
com 53,3% do total de incidências. Em se-
gundo lugar, vem o segmento das institui-
ções financeiras, com 17,1%, seguido do seg-
mento de serviços, com 16,1%. Em seguida, é 
apontado o segmento do varejo, com 10,6%, 
e da telefonia, que representa apenas 3% do 
total das tentativas.

Além disso, vale ressaltar que mais de 331 
mil brasileiros foram vítimas de alguma ten-
tativa de fraude no país. Isso significa que, a 
cada 8 segundos, em média, alguém tentou 
aplicar algum golpe durante o período.

O estudo também revela que em relação 

"Os golpistas viram a dificul-
dade de entrar no sistema dos 

bancos e vão na parte mais 
fraca, que é a pessoa, o cliente 

dos bancos e dos Cartórios. 
Eles usam o que nós chama-
mos de engenharia  social"

Walter Tadeu de Faria,
diretor-adjunto de serviços da Febraban
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De acordo com o presidente executivo da Febraban, 
Isaac Sidney, as instituições bancárias do país investem 
cerca de R$ 3 bilhões por ano contra fraudes

“Os fraudadores percebe-
ram que a forma mais fácil é 
de induzir o cliente a deter-
minados comportamentos 
ou usar dados dos clientes 
para tomar um empréstimo 

não autorizado”
Isaac Sidney, 

presidente executivo da Febraban

A advogada da Proteste Associação de Consumidores, 
Bianca Caetano, diz que a internet propicia o aumento 
do número de golpes registrados no país

A assessora jurídica da FecomercioSP, Ana Paula Locoselli, 
afirma que o investimento no monitoramento dos dados 
reduz a possibilidade de vazamento das informações

“A internet está mais 
vulnerável à aplicação 
de fraudes haja vista a 

vulnerabilidade dos dados dos 
consumidores que por muitas 

vezes ficam expostos”
Bianca Caetano, 

advogada da Proteste Associação 
de Consumidores

à faixa etária, o grupo mais atingido é o que 
contempla pessoas de 36 até 50 anos. Esta 
parcela foi vítima 36,1% das tentativas. O 
público de 26 até 35 anos ocupa a segunda 
posição do ranking dos mais visados pelos 
fraudadores, ocupando uma parte de 27,5% 
do total. Em terceiro lugar, pessoas de 51 a 
60 anos, com 14%.

Segundo o presidente executivo da Fede-
ração Brasileira dos Bancos (Febraban), Isaac 
Sidney, por ano, as instituições bancárias do 
país investem cerca de R$ 3 bilhões contra 
fraudes de todos os tipos. 

“Com a digitalização do serviço financeiro 
e bancário, as fraudes aumentaram. Outro-
ra, você tinha um delinquente, um criminoso 
que buscava a tomada da carteira de dinhei-
ro das pessoas, ou buscava cercá-lo próximo 
a uma agência bancária no âmbito das da-
tas de pagamento. Tudo hoje está na palma 
da mão. Os bancos estão nos aplicativos de 
celulares, nos computadores. E os frauda-
dores perceberam que a forma mais fácil é 
de induzir o cliente a determinados compor-
tamentos ou usar dados dos clientes para 
tomar um empréstimo não autorizado. É 
uma preocupação muito grande. Os bancos 
investem por ano cerca de R$ 35 bilhões em 
investimentos voltados para a tecnologia. 
Nos quais cerca de 10% disso, R$ 3 bilhões 
para segurança da informação. O cliente 
precisa encontrar nos bancos, mesmo no 
ambiente virtual, um ambiente de seguran-

ça para suas transações”, analisa Sidney. 
Um outro estudo da empresa ClearSale, 

autoridade em soluções antifraude e score 
de crédito, revela que somente no primeiro 
semestre de 2022 o mercado financeiro con-
tabilizou mais de 527 mil tentativas de frau-
de. Somente no setor do e-commerce, foram 
mais de 2,6 milhões tentativas de fraudes no 
primeiro semestre, um total de 1,7% em rela-
ção as movimentações desse mercado. 

De acordo com o diretor-adjunto de servi-
ços da Febraban, Walter Tadeu de Faria, os 
golpistas costumam agir visando o elo mais 
fraco da corrente: o consumidor. 

“Os golpistas viram a dificuldade de entrar 
no sistema dos bancos e vão na parte mais 
fraca, que é a pessoa, o cliente dos bancos e 
dos Cartórios. Eles usam o que nós chama-
mos de engenharia social. Entram em contato 
falando que é um Cartório, que vai mandar 
um documento e chega um documento fal-
so. O que sempre costumamos orientar é que 
antes de qualquer ação, antes de pagar ou 
fornecer algum dado, entre em contato com 
o Cartório ou com o banco para checar se 
aquilo é verdadeiro”, pontua Faria. 

No dia 17 de agosto de 2022, a Senacon 
instaurou averiguação preliminar para inves-
tigar suposta prática de fraude em cartões 
de crédito consignados. No mesmo dia, as 
instituições financeiras foram intimadas a 
prestarem esclarecimentos. Atualmente, a 
Senacon analisa as manifestações que foram 

apresentadas. De acordo com informações 
da Coordenação-Geral do Sistema Nacional 
de Informações de Defesa do Consumidor 
(CGSINDEC), o número de reclamações rece-
bidas por consumidores lesados em fraudes 
que envolvem cartão de crédito é “extrema-
mente relevante”. 

VAZAMENTO DE DADOS 
A Lei Geral de Proteção de Dados 
(13.709/2018) tem como principal objetivo 
proteger os direitos fundamentais de liberda-
de e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural. Também 
tem como foco a criação de um cenário de 
segurança jurídica, com a padronização de 
regulamentos e práticas para promover a 
proteção aos dados pessoais de todo cidadão 
que esteja no Brasil, de acordo com os parâ-
metros internacionais existentes.

Como já é de conhecimento, a LGPD veio 
para trazer mais autonomia aos cidadãos 
em relação aos seus dados pessoais, assim 
como exigir mais transparência, controle e 
segurança no tratamento dessas informações 
por parte das empresas. Somente em 2021, 
houve mais de 227 milhões de dados de bra-
sileiros expostos.

“A aplicação da LGDP por vezes não ocorre 
de maneira ideal e recentemente vimos va-
zamentos de dados gigantescos, colocando 
em xeque toda a proteção estipulada no tex-
to legal. A responsabilização pelos vazamen-

"Para as empresas, é importante 
dispor de um ambiente digital se-
guro e uma boa governança, uma 
vez que a LGPD é, por natureza, 
uma lei de compliance que im-
põe diretrizes de conformidade, 
reduzindo o risco de fraudes"

Ana Paula Locoselli,
assessora jurídica da FecomercioSP
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A vice-presidente de tecnologia da Anefac, Lilian Primo 
Albuquerque, explica que a LGPD cria uma preocupação 
maior dos governos e empresas de protegerem os dados 
das pessoas, diminuindo as fraudes

Para o advogado especializado em Direito Empresarial, 
Marlon Tomazette, os órgãos fiscalizadores vêm atuando 
com bastante frequência nos alertas à população

“A educação do consumidor, 
por meio de campanhas, e a 

criação de sites que permitam 
a verificação da autenticida-
de dos boletos é uma prática 
muito bem-vinda que poderá 

ajudar a diminuir essas fraudes”
Marlon Tomazette, advogado 

especializado em Direito Empresarial, mestre e 
doutor em Direito pela Universidade de Brasília

De acordo com a professora do Insper, Juliana Inhasz, os 
órgãos de combate a esse tipo de fraude são importan-
tes, especialmente na disseminação da informação

Fonte: ClearSale

Processos digitais como abertura de contas, emissão de cartões, 
Pix, empréstimo pessoal e CDC também são alvos constantes de 
fraudadores e golpes. Confira os dados do primeiro semestre de 2022.

Conheça os números relacionados 
as fraudes no Brasil em relação ao 
MERCADO FINANCEIRO

Centro-Oeste

Nordeste

Norte

Sudeste

Sul

Obs: a quantidade de tentativas de fraude é uma estimativa.

1,6 milhão

5 milhões

1,3 milhão

8,7 milhões

2,5 milhões

2,25 %

2,50 %

2,26 %

3,12 %

2,21 %

QTD. DE TRANSAÇÕES % QTD. TENTATIVA
DE FRAUDE

34,9 mil

123,4 mil

29,1 mil

269,8 mil

56,2 mil

QTD. TENTATIVA
DE FRAUDE

Quantidade 
de propostas/
transações
analisadas

+19
milhões

Quantidade de
tentativas de fraude

das transações

Isto é

mil
+527 2,71%

tos de dados também não é fácil de se fazer 
a nível individual e os consumidores per-
manecem sem o devido amparo na prática”, 
analisa o advogado especialista em Direito 
do Consumidor do Instituto Brasileiro de 
Defesa do Consumidor (Idec), Lucas Marcon. 

Assim como ele, a advogada da Proteste 
Associação de Consumidores, Bianca Cae-
tano, diz que a internet virou “terra de nin-
guém” e que ela propicia o aumento do nú-
mero de golpes registrados no país. 

“A internet está mais vulnerável à aplica-
ção de fraudes haja vista a vulnerabilidade 
dos dados dos consumidores que por muitas 
vezes ficam expostos. Os estelionatários vi-
sam vítimas mais vulneráveis para aplicação 
dos golpes como, por exemplo, idosos ou até 
mesmo através do chamariz de ‘promoções 
imperdíveis’ para pescar os consumidores”, 
salienta a advogada. 

O Brasil foi o 12º país mais atingido por 
vazamentos de dados durante o primeiro tri-
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Segundo o gerente de serviços institucionais da ACSP, 
Renan Luiz Silva, as fraudes são prejudiciais para toda 
a sociedade: “não acredite em tudo que vê na internet, 
questione tudo”

“Fique de olho na qualidade 
dos textos e imagens, cuidado 
com as ofertas milagrosas, não 

acredite em tudo que vê na 
internet, questione tudo, tome 
cuidado em clicar em links da 

internet desconhecidos”
Renan Luiz Silva, 

gerente de serviços institucionais da ACSP

Ex-secretário nacional do consumidor e professor de 
Direito Comercial, Armando Luiz Rovai, alega que as 
práticas criminosas se enquadram como casos de polícia 
e, em seguida, de abuso perante o consumidor

Segundo o professor da FGV Direito Rio, Gustavo Kloh, 
deveria haver uma atuação mais preventiva dos órgãos 
relacionados ao Direito do Consumidor: “interferência na 
proteção do crédito e no ambiente de negócios”

Conheça os números relacionados as 
FRAUDES NO BRASIL
em relação ao e-commerce
Ao olharmos para o cenário de números 
absolutos do primeiro semestre de 2022, 
notamos um crescimento com relação às 
quantidades e valores de tentativas de 
fraude. Apesar da desaceleração do e-com-
merce, os números ainda são altos, principal-
mente quando olhamos percentualmente.

milhões
+2,6

bilhões
2,6

milhões
152 1,7%

+R$

milhões
+2,8

bilhões
2,9

milhões
+165 1,7%

+R$

Quantidade de
tentativas de fraude

Valor das
tentativas de fraude

Quantidade
de pedidos

Porcentagem de
tentativas de fraude

MESMO PERÍODO EM 2021
Fonte: ClearSale

mestre de 2021. No período entre janeiro e 
março deste ano, 286 mil cidadãos tiveram 
informações expostas na internet, entre vo-
lumes contendo e-mails, senhas, números 
de telefone e outras entradas sensíveis; há 
motivo para esperança, entretanto, já que o 
período também trouxe uma queda de 80% 
nesse total.

O resultado faz com que o Brasil deixe a 
5ª colocação no ranking global, ocupada en-
tre outubro e dezembro de 2021, para dei-

xar de aparecer entre os 10 mais atingidos 
do mundo. De acordo com os dados do le-
vantamento da SurfShark, especializada em 
privacidade, foram 18,2 milhões de contas 
comprometidas em todo o mundo, um total 
alto, mas que representa uma queda de 58% 
nos números globais.

Para a FecomercioSP, o investimento no 
monitoramento dos dados reduz a possibi-
lidade de vazamento dessas informações, 
devendo estar aliado aos cuidados com o 



Fonte: SurfShark
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“Fraudes envolvendo o nome de Cartórios 
e documentos oficiais estão entre as mais 
perigosas à saúde financeira e mental do consumidor”
Para o advogado especialista em 
Direito do Consumidor do Idec, 
Lucas Maron, é preciso verificar 
a autenticidade da mensagem e 
do canal que enviou determinado 
tipo de cobrança

Segundo o advogado especialista em Direito do 
Consumidor do Idec, Lucas Maron, o consumidor deve 

saber que o Código de Defesa do Consumidor traz 
proteção e ampara seu direito de exigir a reparação por 

todos os danos causados

O Instituto Brasileiro de Defesa do Consumi-
dor (Idec) é uma associação de consumidores 
sem fins lucrativos, independente de empre-
sas, partidos ou governos.

Fundado em 1987 por um grupo de volun-
tários, sua missão é orientar, conscientizar, 
defender a ética na relação de consumo e, 
sobretudo, lutar pelos direitos de consumi-
dores-cidadãos. 

Advogado especialista em Direito do Con-
sumidor do Idec, Lucas Maron avalia o golpe 
da falsa intimação do Protesto à clientes em 
todo o Brasil. 

Para ele, “fraudes envolvendo o nome de 
Cartórios e documentos oficiais estão entre 
as mais perigosas à saúde financeira e mental 
do consumidor”.

Brasil é o 
12º PAÍS MAIS ATINGIDO 
por vazamento de dados

Rússia
EUA

Polônia
França

Índia
Turquia

Austrália
Indonésia

Hong Kong
Alemanha

Reino Unido
Brasil
China

Filipinas
Ucrânia

Espanha
Chéquia

Taiwan
Canadá

Coréia do Sul
0,4M 0,8M 1,2M 1,6M 2M 2,4M 2,8M 3,2M 3,6M

usuários violados
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“Recomendamos que o 
consumidor guarde todos 
os comprovantes se fizer 

algum pagamento, incluindo 
eventuais tentativas de 
contato com a empresa. 

Também é possível registrar 
Boletim de Ocorrência.”

CcV - Intimações de protesto, muitas vezes 
com dados pessoais reais, utilização de bra-
são da república, mas com informações fal-
sas de leis e selos, e de supostas dívidas das 
pessoas estão sendo enviadas por fraudado-
res. Como enxerga essa fraude envolvendo 
o nome dos Cartórios de Protesto?
Lucas Marcon - Esse tipo de fraude, por con-
tar com documentos que têm toda a aparência 
de legitimidade e veracidade, geram muita an-
gústia a quem recebe esse tipo de comunica-
ção. Ainda que se tenha ciência de que muito 
provavelmente se trate de um golpe ou frau-
de, a presença de um documento com cará-
ter oficial gera insegurança ao consumidor. A 
ameaça de negativação do nome do consumi-
dor, com envio de notificações extrajudiciais, 
por vezes é pressão suficiente para que seja 
feito um pagamento para evitar represálias e 
o Protesto de seu nome – que como se sabe, 
pode acarretar em danos enormes para a vida 
de um consumidor, cujo reparo pode demorar 
a ocorrer. Assim, fraudes envolvendo o nome 
de Cartórios e documentos oficiais estão entre 
as mais perigosas à saúde financeira e mental 

do consumidor, uma vez que coloca em xeque 
a confiança do consumidor sobre o sistema 
financeiro e cartorário.

CcV - Como o consumidor pode se proteger 
de fraudes como essa?
Lucas Marcon - O consumidor precisa se 
atentar a todo tipo de comunicação recebida 
por canais desconhecidos, seja via aplicati-
vos de mensagem como whatsapp, ou e-mail. 
Além disso, é preciso verificar a autenticidade 
da mensagem e do canal que enviou. Se veri-
ficar que não há legitimidade na cobrança, o 
consumidor deve ignorar ou apagar a mensa-
gem, bloqueando o remetente. Mesmo que se 
trate de cobrança com toda a aparência legí-
tima e de fato enviado por empresa com boa 
reputação e de renome, nenhum consumidor 
pode ser obrigado a pagar por algo que não 
adquiriu e que não tem conhecimento. Po-
de-se exigir esclarecimentos da empresa e o 
consumidor não pode ser penalizado por não 
pagar uma dívida que desconhece. O consu-
midor deve saber que o Código de Defesa do 
Consumidor o protege nesta situação e que 

também ampara seu direito de exigir a repa-
ração por todos os danos causados.

CcV - Quais são as orientações padrões do 
Idec em relação a fraudes de todos os tipos?
Lucas Marcon - A orientação depende um 
pouco a partir de como a fraude aconteceu e 
quais os danos que o consumidor sofreu. Em 
casos envolvendo notificações com aparên-
cia de documentos oficiais, se a cobrança for 
proveniente de alguma instituição financeira, 

compliance, que também acaba por coibir 
fraudes de forma geral. 

“Para as empresas, é importante dispor de 
um ambiente digital seguro e uma boa gover-
nança, uma vez que a LGPD é, por natureza, 
uma lei de compliance que impõe diretrizes 
de conformidade, reduzindo o risco de frau-
des”, acrescenta a assessora jurídica da Feco-
mercioSP, Ana Paula Locoselli. 

Já a vice-presidente de tecnologia da Asso-
ciação dos Executivos de Finanças, Adminis-
tração e Contabilidade (Anefac), Lilian Primo 
Albuquerque, explica que a LGPD cria uma 
preocupação maior dos governos e empresas 
de protegerem os dados das pessoas e cria pu-
nições, diminuindo as fraudes, pois exige das 
empresas e governo um maior investimento 
na segurança das informações coletadas.

“Se por um lado a tecnologia vêm facili-
tando a nossa vida, por outro cresce a nossa 
preocupação com cada vez mais dados ex-
postos na internet, sem saber de fato onde 
eles estão. Isso nos faz questionar: é seguro 
usar a tecnologia ou o mundo analógico era 
mais seguro?”, indaga a vice-presidente da 
Anefac.

PREVENÇÃO 
Como resultado dos inúmeros golpes aplica-
dos no ambiente virtual, o Ministério Público 
do Estado de Pernambuco (MP/PE) disponi-
bilizou aos seus integrantes a cartilha digital 
“Prevenção a golpes virtuais e presenciais: 
atitudes para segurança pessoal e de dados”. 
O documento, elaborado pela Assessoria Mi-
nisterial de Assistência Militar e Policial Ci-
vil (AMPC), narra diversas modalidades de 
golpes e como o indivíduo pode se precaver 
para não ser vítima de perdas financeiras, 

roubo de dados pessoais, dentre outras prá-
ticas. A cartilha é apenas um dos exemplos 
de guias que servem para prevenir golpes de 
criminosos e estelionatários. 

O Instituto Brasileiro de Defesa do Consu-
midor (Idec) orienta seus consumidores a se 
atentar a todo tipo de comunicação recebi-
da por canais desconhecidos, seja via apli-
cativos de mensagens como whatsapp, ou 
e-mail. Além disso, segundo o Idec, é preciso 
verificar a autenticidade da mensagem e do 
canal que enviou. Se verificar que não há le-
gitimidade na cobrança, o consumidor deve 
ignorar ou apagar a mensagem, bloqueando 
o remetente.

“Mesmo que se trate de cobrança com toda 
a aparência legítima e de fato enviado por 
empresa com boa reputação e de renome, 
nenhum consumidor pode ser obrigado a 
pagar por algo que não adquiriu e que não 
tem conhecimento. Pode-se exigir esclareci-
mentos da empresa e o consumidor não pode 
ser penalizado por não pagar uma dívida que 
desconhece”, esclarece o Idec. 

A Proteste Associação de Consumidores 
orienta para que não sejam realizados paga-
mentos sem antes identificar a idoneidade do 
documento de cobrança, podendo inclusive 
após o contato com o credor em seus canais 
oficiais para confirmação do documento de 
cobrança, buscar auxílio junto a Proteste 
caso permaneça alguma dúvida. “Pagar so-
mente o reconhecimento de fato da dívida 
bem como após a confirmação da legitimida-
de da cobrança”, orienta o órgão. 

Para o advogado especializado em Direito 
Empresarial, mestre e doutor em Direito pela 
Universidade de Brasília, Marlon Tomazette, 
os órgãos fiscalizadores vêm atuando com 
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é possível checar na plataforma Registrato 
do Banco Central do Brasil se de fato existe 
aquela relação com a instituição – recebemos 
consultas de consumidores que tiveram em-
préstimos efetuados por fraudadores sem seu 
conhecimento. Nesta situação, a resolução se 
dará junto à instituição financeira. Por outro 
lado, se o golpe não tiver embasamento em dí-
vida real, depende se houver pagamento pelo 
consumidor ou mesmo a inscrição do nome do 
consumidor. Neste caso, o consumidor terá di-
reito de exigir a devida reparação/restituição, 
seja de forma amigável ou judicial, incluindo 
todos os danos provenientes desta situação, 
como danos morais pela negativação indevi-
da. Recomendamos que o consumidor guar-
de todos os comprovantes de contato se fizer 
algum pagamento, incluindo eventuais tenta-
tivas de contato com a empresa. Também é 
possível registrar Boletim de Ocorrência.

CcV - Qual é o segmento que mais acumula 
fraudes no Brasil? Há um padrão no tipo de 

fraudes cometidas por estelionatários e cri-
minosos?
Lucas Marcon - Essa não é uma pergunta 
simples de se responder. Com a internet e di-
gitalização dos serviços estimulada pela pan-
demia, multiplicaram-se as formas de golpes e 
estelionatos e a frequência com que ocorrem. 
Dados oficiais provavelmente estão subnotifi-
cados, mas, mesmo assim, todos os veículos 
oficiais e de imprensa registram aumento con-
siderável dos golpes a cada semestre. O se-
tor bancário e de comércio registram a maior 
parte das reclamações que recebem golpes, 
mas estamos limitados às consultas realizadas 
por nossos associados, não necessariamente 
representativa de toda a realidade brasileira. 
Acerca do padrão, pode-se analisar de forma 
geral que os fraudadores tomam vantagem 
do desconhecimento de muitos consumido-
res sobre mecanismos de proteção digital, 
de propostas e propagandas financeiramente 
atrativas e de receios de consumidores sobre 
eventuais penalidades. Ou seja, em regra fa-

zem uso do medo ou do desejo do consumidor 
para obter vantagens ilícitas.

CcV - As fraudes cometidas no Brasil ten-
dem a diminuir com a vigência da Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais? Como en-
xerga essa Lei?
Lucas Marcon - A Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD - Lei 13.709/2018) foi um gran-
de ganho legislativo, que o Idec lutou para 
seu surgimento e efetivação, e dentre seus 
principais direitos há o estabelecimento de 
obrigação de concordância dos consumidores 
para uso de seus dados pessoais no âmbito 
de qualquer serviço, o que significa que, para 
que alguma empresa (ou mesmo o serviço 
governamental) possa fazer uso de dados de 
consumidores para seu próprio serviço é ne-
cessária a autorização legal de seus clientes, 
tendo o consumidor a liberdade para escolher 
se concede seus dados ou não faz uso do tal 
serviço. O consumidor tem, inclusive, o direi-
to de revogar a permissão para utilização de 

Veja passo a passo como é a 
TENTATIVA DE GOLPE 
envolvendo os Cartórios de Protesto 

1
2

3
4 As intimações forjadas de 

pagamento contam um brasão 
da República do Brasil, DDD de 
contato de Brasília, referência a 
uma lei de Minas Gerais e selo de 
autenticidade do Estado de Goiás

O falsificador diz que se não 
for pago a dívida o nome do 
cliente será negativado

Ele comunica sobre a dívida 
enviando um documento com 
informações falsas de leis e selos

O falsificador entra 
em contato por 
telefone ou e-mail

bastante frequência nos alertas à população. 
“A educação do consumidor, por meio de 

campanhas, e a criação de sites que permi-
tam a verificação da autenticidade dos bole-
tos é uma prática muito bem-vinda que po-
derá ajudar a diminuir essas fraudes. Nesse 
ponto, a atuação do Instituto de Protesto com 
a criação da Cenprot Nacional é exemplar e 
deve servir de modelo para outras autorida-
des”, pondera o advogado. 

Segundo o gerente de serviços institucio-
nais da Associação Comercial de São Paulo 
(ACSP), Renan Luiz Silva, as fraudes são pre-
judiciais para toda a sociedade. 

“Buscamos informar, orientar e capacitar 
nossos associados para sempre se manterem 
antenados com os acontecimentos, mas algu-
mas dicas são: avalie a credibilidade; tente 
ter algum contato por e-mail, por telefone, 
caso não tenha já pode ser um grande indi-
cativo de problemas futuros, peça indicação 
da empresa, fique de olho na qualidade dos 
textos e imagens, cuidado com as ofertas 
milagrosas, não acredite em tudo que vê na 
internet, questione tudo, tome cuidado em 
clicar em links da internet desconhecidos, 
entre outras”, pontua Silva. 

De acordo com a professora da Escola de 
Ensino Superior em Negócios, Direito e Enge-
nharia (Insper), Juliana Inhasz, os órgãos de 
combate a esse tipo de fraude são extrema-
mente importantes, especialmente na disse-
minação da informação. 

“Sempre que a gente tem uma fraude ou 
um tipo de golpe que está sendo aplicado 
em ampla escala, é fundamental que esses 
órgãos que detectam esse tipo de fraude 
consigam veicular o mais rapidamente essa 
informação para que o alcance seja rápido, 
para evitar que essas fraudes se alastrem”, 
alerta a docente. 

Ex-secretário nacional do consumidor e 
professor de Direito Comercial, Armando Luiz 
Rovai, diz que as práticas criminosas se en-
quadram como casos de polícia e, em seguida, 
de abuso perante o consumidor. 

“Os órgãos capacitados devem atuar com as 
devidas finalidades e aplicar suas competên-
cias. Em espécie são eles: Polícia Civil e Fede-
ral, Procons, Senacon e Ministério Público Es-
tadual e Federal dependendo da repercussão 
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“Com a internet e a 
digitalização dos serviços 

estimulada pela pandemia, 
multiplicaram-se as formas 

de golpes e estelionatos 
e a frequência com 

que ocorrem”

seus dados, devendo a empresa apagar todo 
e qualquer dado pessoal que possui em seu 
banco de dados. Além disso, a LGPD garan-
te que qualquer coletor de dados que causar 
dano deve reparar o consumidor, independen-
te de culpa, ou seja, basta provar que o vaza-
mento aconteceu e o consumidor foi um dos 
afetados, mesmo que não tenha sido a “inten-
ção” do coletor de dados. Contudo, a aplicação 
da lei por vezes não ocorre de maneira ideal 
e recentemente vimos vazamentos de dados 
gigantescos, colocando em xeque toda a pro-
teção estipulada no texto legal. 

CcV - A evolução da tecnologia ajuda a coi-
bir esses tipos de fraudes? Ou a tecnologia 
também é utilizada por criminosos para co-
meter fraudes dos mais diversos tipos?
Lucas Marcon - Por mais que a LGPD traga 
maior proteção legal ao consumidor com re-
lação a como as empresas armazenam e ad-
quirem os dados pessoais dos consumidores, 
nosso diagnóstico é que a internet traz uma 

dificuldade ainda maior de fiscalização do for-
necimento de produtos e serviços e traz maior 
perigo ao consumidor com a proliferação de 
golpes e fraudes. O consumidor moderno pre-
cisa tomar ainda mais cuidado com as compras 
de produtos e contratação de serviços de for-
ma online. A evolução da tecnologia sempre 
trouxe riscos e novas proteções ao consumidor, 
mas analisando o cenário atual, neste momento 
houve um grande aumento do número de frau-
des sem a devida correspondência na preven-
ção e reparação dos consumidores.

CcV - Como avalia a atuação de órgãos fis-
calizadores na ajuda ao combate às fraudes 
no país? Quais são os órgãos que podem 
ajudar o consumidor a se proteger?
Lucas Marcon - Como há grande variedade 
de golpes e formas de fraude em diversos seg-
mentos, os órgãos para auxiliar o consumidor 
dependem da situação concreta. Em regra, o 
consumidor sempre poderá levar o proble-
ma para a Polícia Civil e registrar Boletim de 

Pouco se mudou com relação ao Top 3 das categorias mais fraudadas 
do País no comparativo com o primeiro semestre do último ano. E ex-
plicamos o motivo: por oferecer maior liquidez, facilidade de transporte 
e alta procura em mercados paralelos, Eletrônicos, Celulares e Games 
dificilmente sairão dessas posições. A única novidade foi na inversão 
das posições: Eletrônicos assumiu a liderança de categoria mais frau-
dada e Celulares foi para segundo – já Games permaneceu em terceiro.

Conheça os setores que mais 
ACUMULAM FRAUDES 
no país no ramo do e-commerce

Fonte: ClearSale
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Ocorrência e para o Procon, quando se tratar 
de empresa legítima, ou para a justiça. Para 
questões de vazamentos de dados, o consu-
midor pode acionar a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD). Para problemas 
que envolvem instituição financeira, é possí-
vel acionar também o Banco Central do Brasil. 
Por fim, também é possível denunciar para o 
Ministério Público para provocar uma atuação 
em âmbito mais coletivo.

dos danos causados pelos fraudadores”, avalia 
o professor. 

“No final das contas, quem combate frauda-
dor no Brasil é a polícia. Procon, Senacon eles 
não têm essa atuação mais ativa perseguindo 

fraudador e etc. A questão não é muito abor-
dada pelo caminho do Direito do Consumidor, 
mas sim do Direito Penal. O que na minha vi-
são é ruim. Poderíamos ter uma atuação mais 
preventiva e não apenas repressiva. Poderia 

ser uma atuação que instruísse o consumidor. 
Isso em uma esfera ampla que acaba de certo 
modo tendo uma interferência na proteção do 
crédito e no ambiente de negócios”, conclui o 
professor da FGV Direito Rio, Gustavo Kloh.
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Tecnologia e integração 
marcam 18º Encontro do 
Convergência em Goiânia
Congresso Nacional dos Tabeliães de Protesto, organizado pelo 
IEPTB-BR, voltou a ser realizado após dois anos de pandemia

Por Frederico Guimarães
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Solenidade de abertura do 18º Encontro do 
Convergência foi marcado pela presença de 
tabeliães e autoridades do estado de Goiás

O então presidente do IEPTB-BR, Léo Barros Almada, relembrou a trajetória de luta (que começou em 1980) pela qual 
os tabeliães passaram para o desenvolvimento do instrumento do Protesto até os dias de hoje

Goiânia (GO) – Durante três dias, tabeliães de 
Protesto de todo o país se reuniram no 18º 
Encontro do Convergência, que aconteceu en-
tre os dias 21 e 23 de setembro no Castro's 
Park Hotel, em Goiânia, mais de dois anos de-
pois da pandemia do coronavírus impedir os 
encontros presenciais. O tema do Congresso 
- “Tecnologia, fator de integração e união” - foi 
explorado pelas autoridades e tabeliães que 
estiveram presentes no evento. 

Segundo a juíza auxiliar da Corregedoria 
Nacional de Justiça, Daniela Madeira, que re-
presentou o corregedor-geral, ministro Luis 
Felipe Salomão, o sucesso do evento pode ser 
medido pelo altíssimo nível dos debates, pela 
excelente organização e pelo grande envol-
vimento do público durante toda a progra-
mação.

“O tema tratado no evento, além de contex-
tualizado com os desafios do presente tempo, 
despertou a consciência dos expositores e do 
público para um novo olhar sobre a prestação 
dos serviços notariais e de registro, a partir do 
uso da tecnologia como instrumento de inte-
gração das serventias e de redução de custos 
aos cidadãos”, ressaltou a magistrada. 

O presidente do Instituto de Estudos de 
Protesto de Títulos do Brasil – Seção Goiás 
(IEPTB-GO), Frederico Junqueira, agradeceu a 
participação dos presentes na solenidade de 
abertura e destacou o trabalho feito pelos ta-
beliães de Protesto nos últimos anos. 

“O tema desse encontro foi sugerido pelo 
nosso querido companheiro Germano (Carva-
lho Toscano de Brito), e fala sobre tecnologia, 
fator de integração e união. Com o objetivo de 
união, padronização e perseverança, tivemos 
painéis com temas relevantes para a nossa 
classe, primando pela eficiência e importância 
do Protesto na vida econômica do nosso país. 
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Público presente no evento acompanhou discussões importantes para os Tabelionatos de Protesto relacionadas a 
integração, tecnologia e soluções eletrônicas 

“O tema tratado no evento, 
além de contextualizado 

com os desafios do presente 
tempo, despertou a 

consciência dos expositores e 
do público para um novo olhar 
sobre a prestação dos serviços 

notariais e de registro”
Daniela Madeira, 

juíza auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça

Segundo a juíza auxiliar da Corregedoria Nacional de 
Justiça, Daniela Madeira, o sucesso do evento pode ser 
medido pelo altíssimo nível dos debates

Também quero dedicar esse encontro a me-
mória dos tabeliães que faleceram no período 
da pandemia. Espero que esse encontro torne 
nossa atividade ainda mais importante para 
nossa comunidade e para o desenvolvimento 
do Brasil”, destacou Junqueira. 

Além do presidente do IEPTB-GO, estiveram 
presentes na solenidade de abertura a procu-
radora do Estado de Goiás e gerente da Dívida 
Ativa da Procuradoria-Geral do Estado (PGE-
-GO), Ana Carolina Simarro Rios Chaer, o cor-
regedor-geral de Justiça do Estado de Goiás, 
desembargador Nicomedes Domingos Borges, 
a procuradora-geral de Goiânia, Tatiana Ac-
cioly Fayad, que representou o prefeito da ci-
dade, Rogério Cruz, além da superintendente 
de gestão integrada da Secretaria de Estado 
da Casa Civil, Adriana da Costa Soares, que re-
presentou o governador Ronaldo Caiado.

Também compuseram o palco de abertu-
ra o secretário-geral do IEPTB-BR, Germano 
Carvalho Toscano de Brito, que representou 
o presidente da Anoreg-BR, Rogério Portugal 
Bacellar, e o então vice-presidente do IEPTB-
-BR, Cláudio Marçal Freire.

O corregedor-geral de Justiça do Estado de 
Goiás, desembargador Nicomedes Domingos 
Borges, teceu palavras de gratidão e entusias-
mo após o encontro dos tabeliães. “A Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado de Goiás 
possui no cenário atual um viés orientativo 
aliado a um espírito colaborativo que prima 
pelo diálogo franco visando o aprimoramen-
to dos serviços prestados à sociedade. Desta 
forma, o 18º Encontro Convergência 2022, 
evento que acontece de forma itinerante em 
todo o país, e que, desta vez, foi realizado em 
Goiânia, nossa capital, foi uma celebração da 
união e da parceria profícua existente entre a 
Corregedoria e os representantes dos cartó-
rios extrajudiciais goianos”, endossou. 

Representando o governador de Goiás, Ro-
naldo Caiado, a superintendente de gestão in-
tegrada da Secretaria de Estado da Casa Civil, 

Adriana da Costa Soares, pontuou a importân-
cia do instrumento do Protesto para garantir 
a celeridade do ambiente de negócios e impul-
sionar as vertentes tecnológicas do mercado 
financeiro. 

“A agilidade permitirá a regularização da 
atividade econômica do Estado, como fa-
tor essencial para a aptidão do povo goiano 
empreender. O 18º Convergência representa 
um marco para o serviço de recuperação de 
crédito e para os Tabelionatos, que poderão 
atuar ainda melhor diante aos desafios da Lei 
14.382/22, recentemente sancionada, e que 
efetiva o sistema eletrônico de serviços públi-
cos com a modernização de Cartórios em todo 
país”, disse. A superintendente ainda destacou 
a parceria de sucesso entre o Estado de Goiás 
e o IEPTB-GO para a recuperação da Dívida 
Ativa no Estado. “Acompanhamento e retorno 
dos títulos, bem como padronização dos pro-
cedimentos”, afirmou. 

Ainda houve tempo para que dois tabeliães 
históricos do Protesto de Títulos discursas-
sem. Em um vídeo gravado, o então presidente 
do IEPTB-BR, Léo Barros Almada, relembrou 
a trajetória de luta (que começou em 1980) 
pela qual os tabeliães passaram para o desen-
volvimento do instrumento do Protesto até os 
dias de hoje. “Comecei junto de outros cole-
gas, principalmente com Marçal e Germano, a 
percorrer o país para fundar as seções do Ins-
tituto. E a cada ano que passa nos aprimora-
mos cada vez mais, acompanhando a evolução 
tecnológica, trazendo profissionais competen-
tes para nos orientar. E chegamos em 2022 
com uma atividade totalmente digital e em 
pleno desenvolvimento”, disse Almada. 

Em seguida, o então vice-presidente do 
IEPTB-BR, Cláudio Marçal Freire, fez questão 
de comemorar a história e evolução do Pro-
testo de Títulos, desde a aprovação da Lei nº 
9.492/1997, até a fundação das seções esta-
duais em todo território nacional. “É o momen-
to de trazer para os colegas, em todo território 
nacional, as inovações e os instrumentos que 
estão sendo adequados para atender o Pro-
testo e os usuários do serviço. Tínhamos um 
sonho de um dia chegar até aqui. Mas hoje sa-
bemos que podemos avançar ainda mais, pois 
a tecnologia se desenvolve a cada dia. Supera-
mos muitas dificuldades, fundamos as seções 
estaduais, criamos as nossas Centrais, tudo 
eletronicamente. Ou seja, o Protesto digital 
é uma realidade em todo território nacional”, 
concluiu Freire. 

PL 6204
O Projeto de Lei (PL) n° 6.204, de 2019, que 
dispõe sobre a desjudicialização da execução 
civil de título executivo judicial e extrajudicial 
foi um dos temas das palestras que acontece-
ram no 18º Encontro do Convergência.

O tema esteve envolto a discussões relacio-
nadas ao painel “Novos Marcos Regulatórios 
para melhoria do ambiente de negócios e 
sistema de crédito: impactos para a atividade 
extrajudicial do Protesto”. 

Segundo números apresentados pelo pales-
trante e professor Joel Dias Figueira Júnior, 
desembargador aposentado do Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina, o Judi-
ciário conta hoje com mais de 78 milhões 
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“O PL [6204] não retira 
nenhum poder jurisdicional 
do Estado juiz. Temos um 

procedimento extrajudicial de 
forma híbrida.”
Joel Dias Figueira Júnior, 

professor e desembargador 
aposentado do TJ/SC

Para o professor Joel Dias Figueira Júnior, os gargalos do 
Poder Judiciário podem e devem ser superados com o PL 
6204, que dispõe sobre a desjudicialização da execução 
civil de título executivo judicial e extrajudicial

Centrais Extrajudiciais como instrumento de integração digital de serventias e de redução do custo de crédito foi o 
tema de uma das palestras do evento

"E a cada ano que passa nos 
aprimoramos cada vez mais, 

acompanhando a evolução tec-
nológica, trazendo profissionais 
competentes para nos orientar. 
E chegamos em 2022 com uma 

atividade totalmente digital e 
em pleno desenvolvimento"

Léo Barros Almada,
então presidente do IEPTB-BR

de casos pendentes, sendo que as ações de 
execução fiscais e cíveis representam mais 
da metade (52%) de todos os processos que 
tramitam na Justiça. 

Para aliviar esses gargalos do Judiciário 
brasileiro, a então senadora Soraya Vieira 
Thronicke (União/MS) protocolou no Senado 
Federal o Projeto de Lei 6.204. Na realidade, 
o PL transforma os tabeliães de Protesto em 
todo o país em agentes de execução, fazendo 
com que tenham a nova tarefa de verificar seus 
pressupostos, realizar a citação, penhorar, ven-
der, receber pagamentos e dar quitação, reser-
vando-se ao juiz estatal a eventual resolução 
de litígios, quando provocado por intermédio 
dos competentes embargos do devedor. Por 
enquanto, o projeto se encontra no Plenário do 
Senado, tendo recebido quatro requerimentos 
e quatro emendas de diferentes parlamentares. 

Para o professor Joel Dias Figueira Júnior, 
os gargalos do Poder Judiciário podem e de-
vem ser superados. 

“O juiz não pode ficar mergulhado em exe-
cução fiscal e execução civil. O PL não retira 
nenhum poder jurisdicional do Estado juiz. Te-
mos um procedimento extrajudicial de forma 
híbrida. Porque ele se realiza por procedimen-
to extrajudicial e ao lado existe o juiz compe-
tente para ser acionado, tanto pelo credor ou 
devedor, como por um terceiro interessado. Já 
ouvi professores dizerem que estamos trans-
ferindo o problema. Mas é o medo de mudar. 
Os senhores vão colocar estrutura, vão colo-
car pessoal, e vão conseguir dar a vazão que 
os juízes não conseguem”, ressaltou o docente. 

Quem também participou da palestra foi o 
cientista político, sociólogo e mestre em Eco-
nomia, Renato Dolci, que contou um pouco 
da sua história e de como se aprimorou cada 
vez mais no universo da tecnologia, fazendo 
inclusive, medições estatísticas de dados as-
sociados a questões públicas que aconteciam 
e acontecem no mundo. Dolci trabalhou para 
o Governo brasileiro antes e depois do impea-
chment de Dilma Rousseff. 

Não bastasse trabalhar com inteligência 
aqui no Brasil, recebeu um convite para tra-
balhar como consultor de monitoramento da 
Casa Branca, ensinando formas de inteligência 
para os norte-americanos. Trabalhou por anos 
também no banco BTG, inclusive como sócio 
da instituição financeira. 

Dolci destacou que o PL 6.204, de 2019, as-
sim como o PL 4.188/2021, que trata sobre o 

Serviço de Gestão Especializada de Garantias, 
se tornam atividades acessórias dos Cartórios 
de Protesto e precisam ser impulsionadas pelo 
aporte da tecnologia. 

“É interessante perceber que esses movi-
mentos são estrategicamente muito conver-
gentes. Essas outras atividades, projetos de leis, 
aparecem como ambientes acessórios, mas na 
verdade empurram vocês a tornar o Protes-
to mais tecnológico”, destacou o economista. 

Basicamente, o palestrante dividiu sua fala 
em três pontos, pilares dos quais chamou de 
“steps”. O primeiro deles se refere ao avanço 
sistêmico para que se consiga realizar o pro-
cesso que se inicia no ciclo do crédito. Segun-
do Dolci, os projetos de leis tratados no painel 
abarcam o critério, sendo que estão inseridos 
dentro de um sistema onde se precisa legal-
mente ter esse registro. 

“Se preciso ter legalmente esse registro isso 
significa que estou inserido dentro de um sis-
tema que é obrigatoriamente fiscalizado pelo 
Estado, então já estou lá dentro. Isso cria uma 
vantagem estratégica muito grande para de 
fato os Cartórios poderem explorar. E tem 
relação com o segundo step que é o próprio 
Protesto. De alguma forma, esse segundo step 
é a atividade atual dos cartorários, e mais do 
que isso, é onde de fato esse avanço sistêmico 
precisa desaguar. Hoje há muito pouco avan-
ço sistêmico em relação a atividade do Protes-
to, e esses avanços normativos empurram a 
atividade do Protesto para ser cada vez mais 
tecnologizada”. 

Automaticamente, de acordo com o econo-
mista, isso leva ao terceiro step, já que caso 
o crédito for insatisfeito ou inadimplir, a tec-
nologia mais uma vez aparece para conseguir 
dar escala para o processo, seja na cobrança 
ou no atendimento. “E mostra que cada vez 
mais a atividade dos Cartórios vai ser uma ati-
vidade de tecnologia. Ela não vai mais ser uma 
atividade de barriga no balcão como a gente 
conhece hoje”, frisou Dolci. 
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Presidente da Febraban, Isaac Sidney falou sobre as no-
vas perspectivas do sistema bancário no âmbito digital: 
“estoque grande de dívidas levadas a Protesto”

Para o economista João Pedro Cortez, que integra a Vallya, a nova gestão do IEPTB-BR pode trabalhar para evitar a 
perda de mercado e partir de uma atuação mais agressiva no mundo pós-pandêmico

“Enquanto não mudarmos 
isso [sistema de garantias] 

o crédito vai continuar caro. 
Como mudamos isso? Com 

mecanismos mais tempestivos 
e eficientes de recuperação.”

Isaac Sidney, 
presidente executivo da Febraban

INTEGRAÇÃO DIGITAL 
A Lei nº 14.382/2022, que dispõe sobre o 
Sistema Eletrônico dos Registros Públicos 
(Serp) despertou o interesse e a curiosidade 
de quem acompanhava as palestras no 18º 
Encontro do Convergência.

Moderador da mesa “Centrais Extrajudiciais 
como instrumento de integração digital de 
Serventias e de redução do custo de crédito”, 
o presidente eleito do Instituto de Estudos de 
Protesto de Títulos do Brasil (IEPTB-BR), André 
Gomes Netto, iniciou sua fala destacando que a 
operação de sistemas interligados como o Serp 
era um desejo antigo do mercado financeiro, 
que ansiava por uma única porta de entrada e 
de saída junto aos registros públicos. 

Netto revelou que desde a aprovação da 
Lei nº 13.775/2018, que dispõe sobre a 
emissão de duplicata sob a forma escritural, 
o Banco Central já pressionava as entidades 
de Protesto para conseguir interligar os sis-
temas dos Cartórios. 

Fruto de profundas discussões no âmbito 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Serp 
será responsável por conectar todas as bases 
de dados dos Cartórios em âmbito nacional, 
viabilizar o registro e o intercâmbio de infor-
mações, dentre outras funções. O sistema vai 
ainda permitir que os atos e negócios jurídi-
cos sejam registrados e consultados eletroni-
camente. Além disso, os usuários poderão ser 
atendidos pela internet e terão acesso remoto 
às informações sobre as garantias de bens 
móveis e imóveis. 

“Para que isso ocorra deve haver uma am-
pla sinergia, sob coordenação da Corregedo-
ria Nacional de Justiça, para que ao final todos 
sejam beneficiados, entre eles, os agentes de 
mercado e o cidadão brasileiro. O Serp vai 
trazer benefícios que vão desde a redução de 
custo, até a melhoria da qualidade do atendi-
mento dos usuários dos serviços. Com relação 
ao Poder Público, vai permitir intercâmbio e 
compartilhamento de dados”, comentou a juí-
za auxiliar da Corregedoria Nacional de Justi-
ça, Daniela Madeira. 

Madeira ainda reforçou que é extremamen-
te importante a utilização da tecnologia como 
forma de desjudicialização para o estabeleci-
mento de uma cultura consensual de conflitos 

Sidney falou sobre a evolução do crédito 
nos últimos 20 anos, o spread bancário e suas 
causas, além da atuação do setor na pandemia 
sob o ponto de vista social e de crédito, enfa-
tizando a conjuntura econômica do país e os 
acordos para recuperação de crédito.

O palestrante destacou que o número de 
inadimplentes no Brasil chega a 67,6 milhões, 
ou seja, 41,8% da população adulta. E que o 
valor total das dívidas negativadas represen-
tam R$ 287,7 bilhões. O valor médio da dívi-
da por negativado é de mais de R$ 4 mil. No 
entanto, Sidney explicou que a dívida bancária 
compõe R$ 82 bilhões, enquanto a dívida não 
bancária supera a casa dos R$ 205 bilhões. 

Os números apresentados pelo palestrante 
mostram que somente em 2021, houve um 
montante de R$ 20,1 bilhões de volume fi-
nanceiro transitado pelo sistema de Protes-
to, sendo que 8,8 milhões de títulos foram 
enviados e 34 instituições aderiram ao con-
vênio firmado com o Instituto de Estudos de 
Protesto de Títulos do Brasil (IEPTB-BR) e a 
Febraban em maio de 2017. 

Após esse convênio, as instituições finan-
ceiras passaram a realizar o envio e recepção 

na sociedade. “Todos tabeliães podem contri-
buir para esse propósito, seja pela capilarida-
de, seja pelo conhecimento jurídico, para que 
possamos liberar o Poder Judiciário para o co-
nhecimento de ações que necessitem da tutela 
jurisdicional”, pontuou a magistrada. 

“O meio virtual, a comunicação eletrônica é 
o que de mais importante temos tido atual-
mente. Foi uma conversa para engrandecer o 
tema, o congresso, e para trazer um pouco do 
que o CNJ e a Corregedoria local vêm fazendo 
em relação às centrais eletrônicas e sua inte-
roperabilidade”, endossou o juiz auxiliar da 
Corregedoria-Geral de Justiça de Goiás, Ricar-
do Silveira Dourado.

Um exemplo prático do que pode vir a ser 
um dos benefícios das centrais eletrônicas 
dos Cartórios e do Serp, foi mostrado a partir 
da experiência do diretor jurídico da Confe-
deração Nacional da Agricultura (CNA), Rudy 
Maia Ferraz. 

Ferraz salientou que houve uma evolução 
de quase 400% na produção nacional do agro-
negócio nos últimos anos em razão da tecno-
logia, mas ponderou que o avanço no merca-
do de crédito poderia ser maior com centrais 
interoperáveis que envolvam o trabalho dos 
Cartórios brasileiros. 

“Temos uma grande região do país que tem 
essa carência. Se conseguirem colocar os pla-
yers que estão no mercado, e não são poucos, 
ajudaria muito a chegar nas bases para um 
operador que coloque esse leque de demanda 
de recursos de crédito do setor a um custo 
mais barato e mais acessível para investir na 
atividade e ter maior receita”, explicou o dire-
tor da CNA.

SISTEMA BANCÁRIO 
As “Novas perspectivas do sistema bancário 
no âmbito digital” foi o tema debatido pelo 
presidente da Federação Brasileira de Bancos 
(Febraban), Isaac Sidney, durante o 18º En-
contro do Convergência.
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O mestre em Economia, Renato Dolci, destacou que os marcos regulatórios associados a atividade do Protesto preci-
sam ser impulsionados pelo aporte da tecnologia

“Temos uma grande região do 
país que tem essa carência 
[crédito]. Se conseguirem 

colocar os players que 
estão no mercado, e não 

são poucos, ajudaria muito 
a chegar nas bases desse 

problema.”
Rudy Maia Ferraz, 

diretor jurídico da CNA

OUTROS ASSUNTOS 
“Implementação da LGPD na atividade extra-
judicial no âmbito da inclusão digital” foi o 
tema de outro painel que elucidou a dúvida de 
muitos presentes no evento. 

Foi pensando na adequação dos Cartórios 
às normas da LGPD que a Corregedoria Na-
cional de Justiça publicou no dia 24 de agos-
to de 2022 o Provimento nº 134/2022, que 
estabelece medidas a serem adotadas pelas 
serventias extrajudiciais em âmbito nacional 
para o processo de adequação à Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais. 

Voltado para especificar e interpretar a 
LGPD, o Provimento traz explicitamente e de 
forma detalhada o passo a passo para a imple-
mentação das medidas mínimas de governan-
ça de dados para os cartórios.

Coube ao tabelião de Protesto em Santo An-
dré (SP), Mario de Carvalho Camargo Neto, fa-
zer uma conceituação geral e conscientização 
de que os tabeliães fazem tratamento de da-
dos e precisam fazer a adequação do seu tra-
balho à LGPD. Controladores na maior parte 
das vezes, principalmente naquelas situações 
típicas de Protesto, as operações realizadas 
devem passar no teste de requisito de trata-
mento, de acordo com o artigo 7º da LGPD 
para dados pessoais e artigo 11º para dados 
sensíveis. 

“Havendo a base legal, que em regra vai 
ser cumprimento de lei, ou regulamento, ou 
norma, vamos passar para o cumprimento da 
principiologia, dos princípios da Lei Geral de 
Proteção de Dados do artigo 6º. Desta forma, 
vamos verificar quanto aos dados e o trata-
mento que fazemos, se eles cumprem a fina-
lidade, adequação e necessidade, por isso te-
mos que saber bem a finalidade do Protesto”, 
destacou o tabelião Mario Camargo. 

Feita a explicação, Camargo ainda trouxe 
algumas situações vislumbradas pelo CNJ 
no Provimento 134 que tratam de questões 
como a apresentação do Protesto, a limitação 

de arquivos para Protesto de Títulos, de for-
ma eletrônica e centralizada, junto aos Tabe-
lionatos de Protesto, com a utilização do sis-
tema Central de Remessa de Arquivos - CRA.

Apesar da boa recuperação de crédito fo-
mentada pelos Cartórios de Protesto, Sidney 
ressaltou que o Brasil é o segundo país que 
mais demora para recuperar garantias em 
todo o mundo, ficando na frente apenas da 
Turquia. 

“Enquanto não mudarmos isso o crédito 
vai continuar caro. Como mudamos isso? 
Com mecanismos mais tempestivos e eficien-
tes de recuperação, por exemplo, o crédito 
para financiamento de veículos. Não é razoá-
vel que para recuperar um veículo recebido 
em garantia os bancos tenham que ir a juí-
zo. Por que não pode recuperar esse carro 
extrajudicialmente? E no caso do serviço do 
Protesto, a gente consegue fazer toda uma 
tentativa de composição dessa dívida de for-
ma menos dispendiosa usando toda rede de 
capilaridade do serviço do Protesto dos Car-
tórios”, enfatizou o presidente da Febraban. 

Sidney ainda fez questão de frisar a par-
ceria com os Cartórios de Protesto para pro-
mover soluções tecnológicas na recuperação 
de crédito. “O principal convênio que temos 
hoje, já está no seu quarto aditivo, é uma es-
teira eletrônica digitalizada para enviar para 
os Cartórios de Protesto as dívidas não recu-
peradas para efeito de Protesto, mas antes 
passando por um serviço de composição. Te-
mos um estoque muito grande de dívidas que 
estão sendo levadas a Protesto”, pontuou. 

O presidente da Febraban ainda frisou 
que o PL 4.188/2021, que trata sobre o 
Serviço de Gestão Especializada de Garan-
tias, pode ajudar os bancos e os Cartórios 
de Protesto no processo de recuperação de 
garantias no Brasil.

NOVA GESTÃO 
Outro painel do 18º Encontro do Convergên-
cia falou sobre “O novo modelo de gestão do 
Instituto de Estudos de Protesto de Títulos 
do Brasil (IEPTB-BR)”. 

Segundo a 1ª Tabeliã de Protesto de Bra-
sília-DF, Ionara Pacheco de Lacerda Gaioso, 
o novo modelo de gestão aprovado recente-
mente no novo Estatuto, traz uma gestão mais 
profissional do Instituto e mais colegiada. 

“O objetivo maior foi dar celeridade nas to-
madas de decisão. Agora, mais do que nunca, 

a gente tem conversado com o mercado, com 
o sistema financeiro, e todos os projetos de-
mandam aprovação da diretoria ou aprova-
ção antes em Assembleia. A gente precisava 
diminuir esse tempo para que essas tomadas 
de decisão fossem mais rápidas e mais efi-
cientes na construção desses novos negócios 
e dessas novas parcerias”, destacou Gaioso. 

Para o economista João Pedro Cortez, 
que integra a Vallya – empresa parceira dos 
Cartórios de Protesto que atua no desenvol-
vimento de análises técnicas e habilidades 
negociais para conduzir a estruturação de 
negócios -, a nova gestão pode trabalhar 
para evitar a perda de mercado e partir de 
uma atuação mais agressiva no mundo pós-
-pandêmico, onde, por exemplo, novas tec-
nologias bancárias estejam à disposição do 
Protesto. 

“O saldo de crédito aumentou muito, mas 
a inadimplência tem caído, muito pelas ações 
pré-inadimplemento. O Protesto fica só no 
final da esteira, após a caracterização do ina-
dimplemento. O mercado está se enxugando 
e a nossa redução foi significativa”, alertou o 
economista. 

Ainda houve tempo para que o diretor-ad-
junto de serviços da Febraban, Walter Tadeu 
de Faria, fizesse uma exposição mostrando o 
cenário atual do sistema bancário brasileiro, 
ratificando a importância da parceria com os 
Cartórios de Protesto. 

“O que eu tentei trazer na minha palestra 
foi mostrar o estágio que o sistema financei-
ro está, com relação a meios de pagamentos, 
investimentos em segurança, investimentos 
em tecnologia para provocar os Cartórios, 
provocar o Instituto, que nos acompanhe 
nesse mundo digital de alta tecnologia para 
que a gente consiga ter um serviço de Protes-
to cada vez mais atuante e forte no país”, con-
cluiu Faria, que ainda recebeu uma homena-
gem do então vice-presidente do IEPTB-BR, 
Cláudio Marçal Freire.
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Segundo o tabelião de Protesto em Santo André-SP, Mario de Carvalho Camargo Neto, as operações realizadas pelos 
tabeliães devem passar no teste de requisito de tratamento, de acordo com o artigo 7º da LGPD para dados pessoais

O juiz de Direito Gleuton Brito Freire disse que o momento de convergir é também um momento de mudança, de 
aceitação e discussões de ideias travadas durante o encontro

dos dados, o prazo de retenção de documen-
tos de dados, questões relativas a intimação 
e a comunicação com o devedor, assim como 
quais dados devem ser publicizados.

Na esteira da exposição de Camargo, foi que 
o advogado e presidente da Comissão Notarial 
e de Registros Públicos do Conselho Federal 
da OAB, Thiago de Lima Almeida, salientou 
que existem dois tipos de publicidade: a vo-
luntária e a legal. 

“Quando o tabelião de Protesto exerce a sua 
finalidade, ou seja, a formalização da inadim-
plência, ou do descumprimento da obrigação, 
ele cumpre o seu mistério de dar a publicidade 
legal. Essa publicidade legal não deve ser miti-
gada pelos entraves e amarras ou disposições 
protetivas da LGPD. Ao contrário da publici-
dade voluntária, quando existe uma aplicação 
da LGPD em sua totalidade”, disse o advogado.

Para o presidente do Instituto de Estudos 
de Protesto de Títulos do Brasil – Seção São 
Paulo (IEPTB-SP), José Carlos Alves, o público 
que marcou presença na palestra conseguiu 
esclarecer as principais dúvidas relacionadas 
a LGPD no contexto do Protesto de Títulos. 

“Após essa palestra deu uma esclarecida a 
mais na mente dos tabeliães para não imagi-
nar que a LGPD é um bicho de sete cabeças. 
É importante que os tabeliães de Protesto te-
nham conhecimento de todas as implicações 
que resultam no descumprimento da LGPD”, 
finalizou o tabelião.

O juiz de Direito Gleuton Brito Freire ainda 
falou sobre “A importância de convergir”. Du-
rante a palestra, ele aproveitou para dizer que 
o momento de convergir é também um mo-
mento de mudança, de aceitação e discussões 
de ideias travadas durante o encontro. 

“Queria dizer que é tempo de mudança. É 
tempo de rever conceitos, de mudar posturas, 
de vencer-se. Tempo de entender que a vitória 
não é pelo que você sabe, mas do que você 
não sabe, mas tem vontade de conhecer. Nes-
se tempo presente, precisamos entender que 

haja consciência que a única coisa que não vai 
mudar, é a mudança”, pontuou o magistrado. 

HOMENAGENS 
Uma placa assinada por todos os presidentes 
das seções estaduais do IEPTB foi feita para o 
fundador do Instituto de Estudos de Protesto 
de Títulos do Brasil (IEPTB-BR), Léo Barros Al-
mada, em homenagem aos mais de 50 anos de 
trabalho prestados pela classe e ao trabalho 
que exerceu no Instituto desde sua fundação.

Outro homenageado foi o então vice-pre-
sidente do IEPTB-BR, Cláudio Marçal Freire, 
que também recebeu uma placa assinada por 
todos os presidentes das seções estaduais do 
IEPTB.

Também foram entregues as medalhas de 
Honra ao Mérito “Léo Barros Almada”, a con-
decoração mais alta envolvendo tabeliães de 
Protesto do Brasil.

O secretário-geral do IEPTB-BR, Germano 
Carvalho Toscano de Brito, entregou a me-
dalha ao então vice-presidente do IEPTB-BR, 
Cláudio Marçal Freire. Já o novo presidente 
eleito do IEPTB-BR, André Gomes Netto, en-
tregou a condecoração ao secretário-geral 
do IEPTB-BR, Germano Carvalho Toscano de 
Brito. 

Marconi de Faria Castro, vice-presidente do 
IEPTB-GO, e Frederico Junqueira, presidente 
do IEPTB-GO, entregaram homenagens ao de-
sembargador Kisleu Dias Maciel Filho e ao juiz 
Algomiro Carvalho Neto. Já o ex-juiz auxiliar 
da Corregedoria Nacional de Justiça, Alexan-
dre Chini, recebeu uma homenagem das mãos 
do presidente do Instituto de Estudos de Pro-
testo do Rio Grande do Sul (IEPRO), Romário 
Mezzari. 

Para encerrar as condecorações, foi a vez do 
presidente do Instituto de Estudos de Protesto 
de Títulos do Brasil – Seção São Paulo (IEP-
TB-SP), José Carlos Alves, receber a medalha 
de honra ao mérito das mãos da presidente 
do Instituto de Estudos de Protesto de Títulos 
do Brasil - Seção Distrito Federal (IEPTB-DF), 
Ionara Pacheco de Lacerda Gaioso. 

“É muito grande a importância do Conver-
gência. Aqui é o palco onde vamos trocar 
ideias, concepções, concordar, discordar, e 
dessa eventual discordância nasce o consen-
so. Com relação a medalha honra ao mérito 
que recebi, foi uma agradável surpresa. Fico 
feliz pelo reconhecimento do nosso trabalho 
em São Paulo, não só em prol dos tabeliães 
paulistas, mas também em prol dos protes-
tadores do Brasil inteiro. Há uma integração 
muito grande do serviço no plano nacional. 
Agradeço os colegas por me honrarem com 
essa homenagem e fico muito feliz”, disse o 
presidente do IEPTB-SP, José Carlos Alves.
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Tabeliães de Protesto de todo o país se reu-
niram no 18º Encontro do Convergência, que 
aconteceu entre os dias 21 e 23 de setembro 
no Castro's Park Hotel, em Goiânia. 

As palestras do evento giraram em torno do 
tema “Tecnologia, fator de integração e união” 
e contaram com uma série de especialistas de 
diferentes áreas da sociedade. 

Um dos palestrantes, o cientista político, so-
ciólogo e mestre em Economia pela Universitè 
Sorbonne (Paris I), Renato Dolci, falou sobre 
“Novos Marcos Regulatórios para melhoria 
do ambiente de negócios e sistema de crédi-
to: impactos para a atividade extrajudicial do 
Protesto”.

Dolci é especialista em Marketing Digital, 
Growth, Digital Strategy, Digital Research e 
Digital Analytics.

Em entrevista à Revista Cartórios com 
Você, ele fala sobre a participação no 18º Con-
vergência e sobre o avanço da tecnologia re-
lacionada ao segmento do Protesto de Títulos. 

Para Renato Dolci, “os Cartórios de Protesto 
serão ambientes cada vez mais tecnológicos e 
com profissionais que tratarão de atendimen-
to automatizado”.

Para o especialista em tecnologia, Renato Dolci, a Cenprot deve ser a propulsora de todas as inovações tecnológicas 
no âmbito dos Cartórios de Protesto

Segundo o cientista político, sociólogo e mestre em Economia, Renato Dolci, 
os Cartórios precisam passar a entender a tecnologia não como meio de facilitação 
do trabalho, automação de processos ou eficiência operacional, mas como fim

“Os Cartórios de Protesto serão ambientes 
cada vez mais tecnológicos e com profissionais 
que tratarão de atendimento automatizado”
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CcV - Como foi a experiência de ser pales-
trante no 18º Encontro do Convergência 
em Goiânia? Como avalia a importância do 
evento e a sua participação?
Renato Dolci - Uma honra participar de um 
evento tão importante na vida dos tabeliães 
de protesto e estar presenciando um momen-
to de profunda transformação no contexto 
legislativo, técnico e tecnológico do setor. As 
mudanças em curso foram pensadas para re-
inserir o Protesto na esteira do crédito desde 
o nascimento de um título, até sua possível 
inadimplência e renegociação e poder trazer 
um olhar de transformação em um simpósio 
que é direcionado a tratar de tecnologia e con-
vergências, como o próprio nome do evento já 
traduz. Me parece de suma importância para 
contribuir no debate.

CcV - Como foi participar do painel “No-
vos Marcos Regulatórios para melhoria do 
ambiente de negócios e sistema de crédito: 
impactos para a atividade extrajudicial do 
Protesto"?
Renato Dolci - Os principais tópicos de 
abordagem foram para tentar construir uma 
narrativa que possa traduzir, para além das 
normativas e direcionamentos legislativos, 
as potencialidades de ambientes de negócios 
destas inovações do ponto de vista de tec-
nologia e oferta de serviços aos clientes do 
ecossistema. Aliás, se existe algo que é de fun-
damental compreensão nesta nova realidade 
que se desenha é a ideia de ecossistema, onde 
a atividade do Protesto não nasce apenas no 
Protesto, mas da profunda conexão e intero-
perabilidade com registros e títulos, nascendo 
não no nascimento do Protesto e sim do título, 
elemento chave para a própria existência do 
Protesto. Assim, estes marcos reintroduzem a 
atividade base dos Cartórios, que deve acom-
panhar não só a jornada de um registro, mas 
toda a cauda longa que este caminha, até a 
eventual recuperação extrajudicial dos crédi-
tos. Assim, para dar vazão à toda a jornada, 
os Cartórios de Protesto serão ambientes cada 
vez mais tecnológicos e com profissionais que 
tratarão de atendimento automatizado, usa-
bilidade, CRM, Analytics e afins. Os Cartórios 
serão mais parecidos com startups do que 
com.... Cartórios e os profissionais terão de 
passar por uma imensa transformação, saindo 
da esfera do direito público e comercial e sen-
do cada vez mais do ambiente de inovação e 
tecnologia. Além do mais, toda essa inovação 

cria “unicórnios” dentro das atividades car-
torárias, como toda a inteligência de crédito 
rastreada desde a origem dos títulos, aos en-
dereços atualizados de clientes, recuperação 
de crédito e algumas outras iniciativas.

CcV - Desde quando trabalha com tecnolo-
gia? Durante a sua palestra, comentou que 
chegou até trabalhar com inteligência na 
Casa Branca.
Renato Dolci - São mais de 10 anos trabalhan-
do com tecnologia, não sendo um profissional 
que nasceu neste ambiente, mas que com toda 
a difusão de informação presente no ambiente 
online, permite que você possa se transformar 
e aprender novos ofícios. Tenho uma carreira 
bastante “dividida” entre prestação de servi-
ços de tecnologia e inteligência de dados em 
órgãos públicos e grandes corporações. O es-
pírito público e a vontade de criar mecanis-
mos que impactem positivamente a vida de 
muitas pessoas me move para a área pública 
e as inovações e agilidade dos mercados pri-
vados me mantém afiado e conectado ao que 
há de mais novo em termos de soluções. Me 
parece um bom equilíbrio.

CcV - Como avalia a questão do avanço sis-
têmico da atividade do Protesto? Os avan-
ços normativos empurram a atividade para 
ser cada vez mais tecnológica?
Renato Dolci – Os Cartórios terão cada vez 
mais mecanismos de tecnologia que irão con-
tar com pessoas que entendem do ambiente 
cartorário e de boas práticas de atendimento 
e produtos para se reinventar, colocando a 
atividade humana como principal condutora 
dos avanços do setor através de produtos e 
soluções, mas sempre ancoradas por sistemas 
cada vez mais complexos e integrados com o 
ecossistema do Protesto.

CcV - Esses marcos regulatórios, como o PL 
6.204 e o PL 4.188/2021, que trata sobre 
o Serviço de Gestão Especializada de Ga-
rantias, se tornam atividades acessórias do 
Protesto e podem ser impulsionadas pela 
tecnologia? De que forma?
Renato Dolci - É extremamente importante 
realizar a leitura dos marcos regulatórios a 
partir da potencialidade de negócios que além 
de acessórios, só reforçam a própria atividade 
do Protesto e criam uma sobrevida à ativida-
de, a reconectando com a atividade do crédi-
to. Desde as soluções negociais à gestão de 
garantias, é importante ler os marcos apenas 
como um texto, já que no fim do dia, tratam do 
ecossistema completo de um título. Ninguém 
melhor que os cartorários de Protestos, dota-
dos de fé pública e transparência conectada ao 
Estado em um intercâmbio equilibrado com o 
ambiente público e privado. Assim sendo, seja 
no registro de títulos, seja na gestão das ga-
rantias, a proteção dos ativos e a inteligência 
de crédito volta a ser inserida no ambiente do 
Protesto, o que torna a atividade fundamental 
aos bancos e instituições financeiras. Neste 
caso, a prerrogativa do ambiente financeiro, 
altamente tecnológico, é que os Cartórios res-
pondam ao desafio de serem tão escaláveis e 

tecnológicos como estes ambientes já operam 
hoje em dia. Logo, a tecnologia não é impor-
tante, uma potencial inovação ou o futuro. Ela 
já é o dia a dia. 

CcV - A Central Nacional de Serviços Eletrô-
nicos dos Tabeliães de Protesto de Títulos 
(Cenprot) é um exemplo para mostrar que o 
serviço do Protesto pode ser cada vez mais 
tecnológico e integral?
Renato Dolci - Sem dúvida, é a partir da 
Cenprot que boa parte destas inovações irá 
ocorrer, não só pelos ativos de Protesto, mas 
de novo, pela integração do ecossistema. A 
Cenprot é e deve ser a propulsora de todas as 
inovações tecnológicas, mas também o ponto 
de partida e de chegada de todas as iniciativas 
que já apareceram nos marcos regulatórios 
e os outros produtos que poderão surgir em 
cima das iniciativas já pensadas nos últimos 
anos. Quando uma nova tecnologia de fé pú-
blica surgir, ela já deve ter arcabouço técni-
co e visão de produto que esteja de alguma 
forma conectada ao modelo de negócios da 
Cenprot, conectada por uma arquitetura de 
micro serviços e provedores de diversos per-
fis e lógicas.

CcV - Pela sua experiência com sistemas 
bancários, acredita que o Protesto pode se 
estreitar cada vez mais com esse segmento 
e com o mercado de crédito?
Renato Dolci - As normativas nascem exata-
mente no sentido de reconectar o Protesto às 
atividades bancárias, grandes consumidoras 
de soluções que auxiliam na precificação de 
riscos e dão boas garantias aos ativos. Desta 
forma, não só deve estreitar como se inserir 
nesta mesma esteira (algo já amplamente rea-
lizado pelos birôs) em um modelo simples, 
escalável, acessível, barato e eficiente, como 
são os scores individuais. Estando intimamen-
te ligada à natureza dos títulos e garantias, há 
potencial para uma oferta competitiva de so-
luções de cobrança e crédito que podem ser a 
atividade central dos Cartórios nos próximos 
anos, garantidas, sem dúvida, pela tecnologia.

CcV - De uma forma geral, como enxerga o 
uso da tecnologia na atividade do Protesto?
Renato Dolci – Os Cartórios precisam passar 
a entender tecnologia não como meio de faci-
litação do trabalho, automação de processos 
ou eficiência operacional, mas como fim. Ago-
ra, todos os quase 4 mil membros são “legal 
techs”.

“O espírito público 
e a vontade de criar 

mecanismos que impactem 
positivamente a vida de 

muitas pessoas me move 
para a área pública e as 

inovações e agilidade dos 
mercados privados”

“É extremamente importante 
realizar a leitura dos marcos 

regulatórios a partir da 
potencialidade de negócios 
que além de acessórios, só 

reforçam a própria atividade 
do Protesto”
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Após três dias de evento, encontro nacional dos tabeliães de Protesto 
foi encerrado com a posse da nova diretoria do Instituto para o 
triênio 2022/2025. Rio de Janeiro será a sede do próximo Convergência.

18º Convergência anuncia André Gomes 
Netto como novo presidente do IEPTB-BR

Além da posse de Netto como presidente do IEPTB-BR, foi anunciada também a nova diretoria que estará à frente do Instituto para o triênio 2022/2025

“Temos que nos plugar 
nas plataformas de todas 
as empresas, de todos os 
entes públicos. Essa é a 
missão do século XXI do 

tabelião de Protesto”
André Gomes Netto, 

novo presidente do IEPTB-BR

O tabelião de Protesto em São João 
do Meriti (RJ), André Gomes Netto, foi 
aclamado novo presidente do IEPTB-BR

O tabelião de Protesto em São João do Meriti 
(RJ), André Gomes Netto, foi aclamado novo 
presidente do Instituto de Estudos de Protesto 
de Títulos do Brasil (IEPTB-BR) durante o en-
cerramento do 18º Encontro do Convergência.

Além da posse de Netto como presidente do 
IEPTB-BR, foi anunciada também a nova dire-
toria que estará à frente do Instituto para o 
triênio 2022/2025, que passa a ser composta 
por André Gomes Netto, presidente; Ionara 
Pacheco de Lacerda Gaioso, vice-presidente; 
Guilherme Gaya, secretário-geral; Germano 
Carvalho Toscano de Brito, 1º secretário; Ro-
mário Mezzari, 2º secretário; Luciana Fachin, 
1ª tesoureira e Geraldo Henrique Moromiza-
to, 2º tesoureiro. Compõem o Conselho Fis-
cal os tabeliães Celso Belmiro, João Norberto 
França Gomes e Reinaldo Velloso, enquanto o 
Conselho Consultivo é formado por Cláudio 
Marçal Freire e Léo Barros Almada.
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“O Protesto enlaça um 
ponto muito importante 

para fazer parte desse novo 
momento do sistema de 

crédito bancário e valorizar os 
diferenciais dos seus produtos 

e serviços”
Marcos Oliveira, 

sócio fundador da Vallya

Durante o seu discurso de posse, André 
Gomes Netto destacou o trabalho do ex-presi-
dente do IEPTB-BR, Léo Barros Almada, dizen-
do que virou tabelião de Protesto em razão do 
incentivo do colega de profissão. Netto tam-
bém falou sobre a missão do Instituto durante 
a sua gestão. 

“A convergência nos impulsiona para uma 
nacionalização da atividade de Protesto, que 
tem que ser uma única porta de entrada e uma 
única porta de saída. Isso facilita a vida do 
usuário, agrega valor às empresas, cria previ-
sibilidade, que é segurança jurídica”, destacou. 
“Essa é a nossa razão de existir. Saímos com 
esse mote da nacionalização da nossa ativida-
de e da ultradigitalização. A outra palavra de 
ordem é a interoperabilidade. Temos que ser 
nacionais, digitais, e temos que ser interoperá-
veis. Ou seja, temos que nos plugar nas plata-
formas de todas as empresas, de todos os en-
tes públicos. Essa é a missão do século XXI do 
tabelião de Protesto”, disse o presidente eleito. 

“O Tabelionato de Protesto passa a ser o 
Ofício da Cidadania financeira, parafraseando 
a nossa atividade irmã, o Registro Civil das 
Pessoas Naturais, que engloba também ativi-
dades não típicas como, por exemplo, emissão 
de passaportes e identificação civil. O tabelião 
de Protesto está sendo recrutado pelo merca-
do a fomentar e propiciar outros atos acessó-
rios, mas que facilitam o seu ato principal que 
é o Protesto de Títulos em sentido estrito. Essa 
é a nossa missão”, complementou Netto. 

Antes da posse do novo presidente, os or-

DIRETORIA
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 Germano Carvalho Toscano de Brito, 1º secretário 
 Romário Mezzari, 2º secretário 
 Luciana Fachin, 1ª tesoureira 
 Geraldo Henrique Moromizato, 2º tesoureiro 

Conheça a nova diretoria do 
IEPTB-BR que tomou posse durante 
o 18º Convergência em Goiânia

CONSELHO FISCAL
 Celso Belmiro 
 João Norberto França Gomes 
 Reinaldo Velloso 

CONSELHO CONSULTIVO 
 Léo Barros Almada 
 Cláudio Marçal Freire

ganizadores do 18º Convergência anunciaram 
que o Rio de Janeiro será o palco do 19º Con-
vergência e exibiram um vídeo do Estado na 
voz do ator e cantor Evandro Mesquita. 

VALLYA 
Momentos antes da Assembleia Geral que 
definiu a nova diretoria do IEPTB-BR, Marcos 
Oliveira, sócio fundador da Vallya – empresa 
parceira dos Cartórios de Protesto que atua 
no desenvolvimento de análises técnicas e 
habilidades negociais para conduzir a estru-
turação de negócios – fez uma apresentação 
sobre o papel da empresa no auxílio ao Pro-
testo e os anseios da categoria em relação a 
expansão da atividade, passando por diversos 
marcos regulatórios e leis com relevância no 
cenário nacional.

Oliveira falou sobre a aprovação da Lei nº 
13.775/2018, que dispõe sobre a emissão de 
duplicata sob a forma escritural, o Documento 
de Transporte Eletrônico - DT-e, e Projeto de 
Lei 4.188/2021, que trata sobre o Serviço de 
Gestão Especializada de Garantias. O pales-
trante ainda fez considerações importantes 
sobre a possível interoperabilidade com a 
Central Nacional de Serviços Eletrônicos dos 
Tabeliães de Protesto de Títulos (Cenprot). 

“No caso específico do Protesto, com rela-
ção à esteira da recuperação de crédito, estar 
atento a essas novas normativas e trazer con-
tribuições que valorizem os seus diferenciais, 
seja pela natureza jurídica, seja pela finalidade 
e capilaridade da rede é essencial. E o fato da 

Cenprot ter essa interoperabilidade é essen-
cial para que esses produtos venham para o 
mercado”, afirmou Oliveira. 

“Outra medida dentro da pauta econômica 
é o sistema Central de Garantias, que visa am-
pliar a base de crédito. É uma inovação fan-
tástica. Esse modelo está sendo aplicado com 
base no PL 4.188, que nos permite trabalhar 
em uma emenda de interoperabilidade com a 
Cenprot como forma de maior cidadania fi-
nanceira diante da redução do custo operacio-
nal, maior eficiência no processo de recupera-
ção de crédito e com isso também a redução 
dos spreads bancários”, destacou. “Com isso, 
o Protesto enlaça um ponto muito importan-
te para fazer parte desse novo momento do 
sistema de crédito bancário e valorizar os di-
ferenciais dos seus produtos e serviços”, fina-
lizou Oliveira.
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A recuperação da Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional saltou de aproximadamente 
R$ 14,5 bilhões em 2016 para um recorde 
histórico de R$ 31,7 bilhões em 2022. 

Boa parte da recuperação deste montante 
está associada ao instrumento do Protesto de 
Títulos, que atingiu, em todo o ano de 2021, 
pouco mais de R$ 2,14 bilhões, correspon-
dendo a cerca de 6,75% da recuperação total 
da dívida ativa da União no período. Em 2022, 
com dados consolidados apenas até o mês de 
agosto, a recuperação com o Protesto já so-
mou R$ 1,89 bilhão e representou, até o mo-
mento, 7,5% do montante total recuperado. 

Em entrevista à Revista Cartórios com 
Você, o procurador-geral da Fazenda Nacio-
nal, Ricardo Soriano de Alencar, fala sobre a 
recuperação do Protesto e como avalia a par-
ceria com a PGFN. 

Segundo ele, “o Protesto extrajudicial é uma 
das principais medidas de cobrança adminis-
trativas da PGFN”. 

“Assumi o cargo em um 
momento especialmente 

delicado, logo no início da 
pandemia da Covid-19, o que 

exigiu de nossa instituição 
um esforço adicional de 
adaptação a essa nova 

realidade”

“O Protesto é uma 
das principais medidas 
de cobrança da PGFN”
Segundo o procurador-geral da Fazenda Nacional, Ricardo Soriano de Alencar, a atividade se destaca 
pela agilidade da intimação do devedor e por ser um meio menos oneroso que a cobrança judicial

Para o procurador-geral da Fazenda Nacional, Ricardo Soriano de Alencar, o Protesto se destaca porque há um 
trabalho prévio de seleção das dívidas que serão apresentadas, o que aumenta a perspectiva de êxito na cobrança
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CcV - Como foi assumir a Procuradoria-Ge-
ral da Fazenda Nacional em 2020? Quais 
têm sido os desafios e metas de sua gestão?
Ricardo Soriano - A gestão de um órgão com 
a importância e com a missão da Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional, por si só, já 
é um grande desafio. A PGFN é responsável 
pela defesa da União nas maiores causas tri-
butárias do país, gerencia e cobra um enor-
me estoque de créditos inscritos em dívida 
ativa da União e do FGTS e também presta 
consultoria jurídica a todos os órgãos do Mi-
nistério da Economia, atuando, assim, para 
conferir segurança jurídica às políticas públi-
cas gestadas no âmbito da pasta. Não posso 
deixar de mencionar, ainda, que assumi o 
cargo em um momento especialmente delica-
do, logo no início da pandemia da Covid-19, 
o que exigiu de nossa instituição um esforço 
adicional de adaptação a essa nova realidade. 
A oferta dos nossos serviços de atendimento 
ao cidadão em canais digitais, por exemplo, 
era algo que já vinha sendo implementado 
gradualmente e que teve de ser acelerado e 
concluído em tempo recorde. Para minimizar 
os efeitos econômicos da pandemia, também 
desenvolvemos o Programa de Retomada Fis-
cal, composto por um conjunto de medidas 
para estimular a conformidade fiscal e faci-
litar a recuperação da atividade produtiva 
durante e após a pandemia. Naturalmente, 
a qualidade técnica e a dedicação de todo o 
nosso corpo funcional - procuradores, ser-
vidores, terceirizados e estagiários - são de-
terminantes para que essas atividades sejam 
desempenhadas com excelência.

CcV - Como é desenvolvido o trabalho da 
PGFN para a recuperação de créditos de dí-
vidas ativas para a União?
Ricardo Soriano - Nossa Procuradoria-Geral 
reformulou substancialmente a sua atividade 
de recuperação de créditos a partir daquilo 
que ficou conhecido como Novo 
Modelo de Cobrança da Dívida Ativa. Em re-
sumo, são diversas medidas que permitiram 
que a instituição passasse a se concentrar 
nos créditos com maior perspectiva de recu-
peração. O primeiro passo foi a classificação 
do estoque de acordo com o grau de recupe-
rabilidade, o que permitiu a adoção de estra-
tégias de cobrança administrativa e judicial 
mais adequadas, conforme o perfil dos débi-
tos e dos devedores. Também foi essencial 
para esse processo a adoção de ferramentas 
tecnológicas, como a análise de big data. 
Tudo isso permitiu que a PGFN passasse a 
segmentar suas ações de cobrança em dois 
focos principais: por um lado, apoiar a re-
gularização fiscal dos contribuintes que, por 
circunstâncias econômicas inerentes às suas 
atividades, acabaram contraindo dívidas com 
a União e, por outro, aplicar com todo o rigor 
as estratégias de cobrança, de investigação 
fiscal e combate à fraude contra os devedores 
contumazes, ou seja, aqueles que se valem de 
todos os meios para frustrar o pagamento de 
tributos e que, no limite, incorporam a sone-
gação como estratégia de negócio.

CcV - Qual têm sido as últimas taxas de re-
cuperação de ativos para a União e qual é o 

mecanismo mais eficiente atualmente utili-
zado pela PGFN?
Ricardo Soriano - Felizmente, a reformulação 
decorrente do Novo Modelo de Cobrança da 
Dívida Ativa tem se mostrado bastante exito-
sa. Para evidenciar com um número bastante 
expressivo, a recuperação da PGFN saltou de 
aproximadamente R$ 14,5 bilhões em 2016 
para um recorde histórico de R$ 31,7 bilhões 
em 2022. Os maiores resultados vieram das 
negociações no âmbito do Programa de Reto-
mada Fiscal, da execução forçada judicial, que 
se tornou mais efetiva a partir do rastreamen-
to informatizado de informações patrimoniais, 
e de mecanismos de cobrança administrativa, 
dentre os quais se destaca o Protesto extraju-
dicial das certidões de dívida ativa.

Ccv - Como avalia o trabalho dos Cartórios 
de Protesto para a recuperação das certi-
dões de dívida ativa da União? Como ele se 
posiciona diante dos demais mecanismos 
de recuperação?
Ricardo Soriano - O Protesto extrajudicial 
é uma das principais medidas de cobrança 
administrativas da PGFN. É um mecanismo 
rápido, ágil e bastante efetivo, sobretudo 
porque há, também, um trabalho prévio de 
seleção das dívidas que serão apresentadas 
a Protesto, o que aumenta a perspectiva de 
êxito na cobrança.

CcV - Quais as vantagens da recuperação de 
dívidas via Cartórios de Protesto em com-
paração com a execução judicial em termos 
de tempo e percentual de recuperação?
Ricardo Soriano - O Protesto se destaca pela 
agilidade da intimação do devedor e por ser 
um meio menos oneroso que a cobrança judi-
cial. Desse modo, o devedor que tem predis-
posição ao pagamento e que, de certo modo, 
é sensível às restrições decorrentes do ato de 
Protesto, responde bem a esse mecanismo e 
busca regularizar o débito. Para exemplificar 
com números, é possível destacar que a recu-
peração decorrente da estratégia do protesto 
extrajudicial atingiu, em todo o ano de 2021, 
pouco mais de R$ 2,14 bilhões, correspon-
dendo a cerca de 6,75% da recuperação to-
tal da dívida ativa da União no período. Em 
2022, com dados consolidados apenas até o 
mês de agosto, a recuperação com o Protesto 
já somou R$ 1,89 bilhão e representou, até o 
momento, 7,5% do montante total recupera-
do neste exercício.

CcV - Qual a importância de possibilitar o 
protesto de Certidões da Dívida Ativa para 
a União, Estados e municípios?
Ricardo Soriano - Entendo que o fator mais 
importante é facultar ao credor público - que, 
em último grau, atua em nome de toda a socie-
dade - o acesso a um mecanismo de cobrança 
rápido, efetivo e que há tempos já vem sendo 
utilizado com êxito pelos credores privados.

CcV - A publicidade da dívida em decorrên-
cia do Protesto pode ser entendida como 
um benefício para o sistema econômico?
Ricardo Soriano - Sem dúvida. Por determi-
nação legal, a PGFN já dá publicidade à lista 
dos devedores inscritos em dívida ativa, in-

clusive por meio do aplicativo Dívida Aberta 
para dispositivos móveis. Contudo, as conse-
quências advindas do Protesto extrajudicial 
representam uma camada adicional de pres-
são para conduzir os devedores ao caminho 
da regularização.

CcV - Os Cartórios de Protesto são impor-
tantes no auxílio ao programa de preven-
ção de litígios da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN)?
Ricardo Soriano - Por muitos anos a PGFN 
adotou, como meio prioritário de cobrança, a 
execução judicial. Isso conduziu a um cenário 
de sobrecarga de processos que afetava a pró-
pria instituição, o Poder Judiciário e, no limite, 
comprometia a efetividade da recuperação de 
créditos. Entender essa realidade foi o que le-
vou a PGFN a reformular a sua forma de atua-
ção e adotar, como prioridade, mecanismos 
extrajudiciais de cobrança, como o Protesto 
das certidões de dívida ativa. Portanto, nessa 
perspectiva, o papel dos Cartórios de Protesto 
é importante para prevenir o ajuizamento de 
execuções fiscais relativas a créditos que po-
dem ser regularizados na via administrativa.

CcV - Atualmente, tramita no Senado Fe-
deral o Projeto de Lei n° 6204, de 2019, 
que dispõe sobre a desjudicialização da 
execução civil de título executivo judicial 
e extrajudicial. Acredita que esse projeto 
pode ajudar também a diminuir o número 
de litígios da Procuradoria, já que no caso 
da Dívida Ativa da União a competência de 
ajuizamento da execução fiscal é da PGFN?
Ricardo Soriano - A PGFN tem acompanhado 
o tema com atenção e aguarda as discussões 
no âmbito do Poder Legislativo para apresen-
tar as suas contribuições.

CcV - Há no horizonte alguma expectativa 
para que a parceria com os Cartórios de 
Protesto seja aprimorada? O que vislum-
bra para o futuro entre a PGFN e o Protes-
to extrajudicial?
Ricardo Soriano - Implantamos, há cerca de 
um ano, um novo sistema de comunicação 
com os Cartórios de Protesto, para aprimo-
rar o envio das certidões de dívida. Com isso, 
conseguimos melhorar significativamente o 
fluxo de informações e temos ampliado, a 
cada mês, o volume de dívidas apresentadas 
a Protesto. Pretendemos continuar amplian-
do esse quantitativo e já estamos trabalhando 
para somar a ele dívidas de outras naturezas, 
controladas por outros sistemas da PGFN, e 
que, por razões técnicas, ainda não são passí-
veis de Protesto.

“O papel dos Cartórios de 
Protesto é importante para 
prevenir o ajuizamento de 
execuções fiscais relativas 

a créditos que podem 
ser regularizados na via 

administrativa”




